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ANEXO ÚNICO

(Art. 3° da Lei n° 8.426, de 25 de maio de 1992)
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Atos do Poder Legislativo

LEI 99 8.426, DE 25 DE MAIO DE 1992

Cria Junta de Conciliação e Julgamento na 4'
Região da Justiça do Trabalho e dá outras
providências.

Atos do Poder Executivo

. DECRETO 549 518, RE 8 DE MAIO DE 1992

Dispõe sobre a adoção, pela Administração Pública ,Federal, do modelo de
referência para comunicação c interoperação de sistemas de tratamento da Informação.

RETIFICAÇÃO

su
itátazcoalAdnaeãoni,_raefedV1a1 no infirtair de 1992, ter 	opnáltiindao5r2a8ndo da publicação no

ArL I° É criada, na 4 Região da Justiça do Trabalho, uma Junta de Conciliação e
JWgamento em São Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul, com jurisdição no prdprio Município.

ArL 2° A alteração de jurisdição da Jantada Conciliação e Julgamento de Rosário
do Sul, decorrente da criação de que trata o artigo anterior, procesmimse4 a partir da instala&
desta.

Art. 3° Para atender ao funcionamento da nova Junta de Conciliação e Julgamento
instituída por esta Lei, ficam criados na Justiça do Trabalho da 4' Região wn cargo de Juiz do
Trabalho Presidente de Junta; duas funções de Vogal; uni cargo em comissão de Diretor de
Secretaria; dois cargos da Técnico Judiciário; um cargo de Oficial de Justiça Avaliador; dois
cargos de Auxiliar Judiciário; um cargo de Agente de Segurança Judiciária e um cargo de
Mandante Judiciário, na forma constante do Anexo Único desta Lei.

Art. 4° (VETADO)

Art. 5° Esta Lei entra em vigor co data dessa publicação.

Art. 6° Revogam .str as disposições em contrário.

Fteptíbllca.
	 Brasfiia, 25 de	 maio	 de 1992; 1710 da Independência e 104" da

FERNANDO COLLOR
Miro Boda

•
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APRESE5TAÇA0

A Reforma Administrativa, implantada pelo Governo Federal a partir de
março de 1990, tem como finalidades, dentre outras, promover a raciona-
lização dos serviços públicos, propiciar a transparência dos atos do
governo e proporcionar um melhor atendimento às necessidades do cida-
dão. Neste novo cenário do relacionamento governo-sociedade, caberá à
informática um papel de destaque.

Atualmente, o Governo Brasileiro dispõe de inúmeros sistemas de proces-
samento de dados, de recursos de automação de escritórios e de redes de
comunicações para administrar uma grande variedade de informações. As
demandas geradas pela Reforma Administrativa exigem que estes recursos
possam interagir de forma eficaz e eficiente.

O presente documento, elaborado pelo Grupo Técnico N . 2 da Comissão de
Coordenação POSIG do Processo Normativo das Compras do Governo na Área
de Informática-PRONOR, apresenta as diretrizes para adoção de arquite-
turas abertas por parte dos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, visando assegurar a interoperabilidade de seus sistemas de
tratamento da informação. Desta maneira, o conhecimento e o acesso às
informações constantes dos acervos do Setor Público Federal serão faci-
litados, tanto para a sociedade como para o próprio governo, tendo como
conseqüência a modernização e a transparência dos processos de gestão
deste último, bem como a melhoria da qualidade dos serviços por e/e
prestados.

-	 1 - AMTECEDENTES

A adoção de protocolos abertos de comunicação de dados é diretriz da
Política Nacional de Informática, desde a sua implantação no Pais. Ta/
diretriz é referenciada no inciso IX, do artigo 4 . da Lei (de Informá-
tica) No 7.232/84, de 29 de outubro de 1984, além de constar do primei-
ro Plano Nacional de Informática e Automação-PLANIN, aprovado pela Lei
N . 7.463/86. Também é diretriz do segundo PLANIN o estimulo ao desen-
volvimento e à produção de equipamentos de informática em telecomunica-
ções e de "software" especifico para ambientes de redes de computado-
res, que adotem soluções não proprietárias, bem como à implantação dos
respectivos processos de ensaio de conformidade e de interoperabilida-
de.

Em 1984, o Ministério das Comunicações-MINICOM e a Secretaria Especial
de Informática-SEI, órgãos então responsáveis pela execução das políti-
cas de telecomunicações e informática respectivamente, baixaram a Por-
taria Conjunta MINICOM/SEI N . 001/84. Esta Portaria orientava os órgãos
e entidades da Administração Pública Federal-APF no sentido de dar pre-
ferência, na suas aquisições de bens e serviços de comunicação de da-
dos, a soluções baseadas no modelo de referência para. interconexão de
sistemas abertos, adotado formalmente em 1984 pela "international Orça-
nization for Standardization . -ISO como padrão internacional ISO 7498 e,
também, referendado pelo Comitê Consultivo Internacional de Telegrafia
e Telefonia-CCITT como recomendação X.200. Conseqüentemente, seriam es-
pecificados protocolos e serviços associados a esse modelo, doravante
designado como modelo OSI ("Open Systems Interconnection . ), e compatí-
veis com padrões internacionalmente aceitos, apoiando-se, para este
fim, nas atribuições da SEI para aprovação de projetos de desenvolvi-
mento, fabricação e incentivos fiscais no Pais para bens e serviços de
informática,

Nesta mesma época, a Telecomunicações Brasileiras S/A-TELEBRAS iniciou
a elaboração de Práticas TELEBRAS (normas técnicas) que especificaram
protocolos do modelo OSI, visando, inclusive, a aquisição de centrais
públicas CPA e a futura implantação da Rede Digital de Serviços Inte-
grados-RDsI.

No ano seguinte, a Portaria MINICOM Na 100/85 criou o Grupo de Trabalho
11-100 para projetos de normas OSI. Foram formadas comissões de estudos
com representantes das empresas do governo, grandes usuários e univer-
sidades, com o objetivo de normalizar os serviços de videotexto, tele-
texto, teletex e tratamento de mensagens, bem como a camada de trans-
porte do modelo OSI.

Em 1986, a Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A-EMBRATEL ativou a
Rede Nacional do Comunicação de Dados por Comutação de Pacotes-RENPAC e
passou a verificar a conformidade de implementações aderentes às reco-
:=1,2 Ilrc gIda serie X do CCITT, relativas às três primeiras camadas do

A partir de 1987, redobraram-se os esforços da Associação Brasileira de
Normas Técnicas-ABNT para, por meio do Comitê Brasileiro de Computado-
res e Processamento de Dados - Informática CB-21, elaborar normas téc-
nicas em informática e automação, destacando-se a atuação do sob-comitè
CB-21.5 voltada para a inteconexão de sistemas abertos. Em 1988, o mo-
delo OSI foi registrado como Norma Brasileira NBR N. 10.574 - .Interco-
nanás de Sistemas Abertos de Processamento de Informação - Modelo Bási-
co de Referência (Padronização) .. . Cabe assinalar que o Brasil é repre-
sentado pela ABNT/GB-21 nos foros internacionais do Comitê Técnico Con-
junto da InforMação-ISO/IEC JTC-1.

Em maio de 1987, a SEI criou olZrupo de Especificações para Aquisição
de Redes Locais de Computadores no Setor. Federal-GERO,, composto por
técnicos representantes de vazias áreas do Governo Federal, com a fina-
lidade de elaborar especificações de aquisição de redes locais de com-
putadores para o Setor Público Federal e propor medidas que pudessem
contribuir para a padronização e a interconectividade dessas redes /o-
cais. Os documentos produzidos pelo GERO, estão sendo objeto de análise
por parte das instãncias competentes.

Em agosto de 1988, foi constituída a Sociedade Brasileira para Interco-
nexão de Sistemas Abertos-BRISA, sociedade civil sem fins lucrativos,
com origem na iniciativa da SEI, em 1987, de reunir entidades públicas
e privadas para assinatura de um protocolo objetivando estabelecer as
bases para implementação de uma rede cooperativa . de testes OSI no Bra-

Em 1990, em conseqüência da Reforma Administrativa implantada pelo Go-
verno Brasileiro, as atribuições da SEI passaram para o Departamento de
Política de Informática e Automação - DEPIN, da Secretaria da Ciência e
Tecnologia - SCT.

Naquele mesmo ano, em março, foi criada, na estrutura da Secretaria da
Administração Federal - SAF, a Subsecretaria de Controle de Informática
do Setõr Público - SINFOR, hoje denominada Departamento de Administra-
ção dos Recursos de Informação e Informática - D/NFOR após a incorpora-
ção da SA2 ao Miniatério do Trabalho e da Administração, criado em maio
de 1992. O DINFOR, unidade gestora do Sistema de Administração de Re-
cursos de Informacão e Informática do Setor Público a SISP, tem como
finalidade realizar estudos, formular diretrizes, orientar normativa-
mente, planejar, coordenar, supervisionar e controlar os assuntos refe-
rentes aos sistemas e serviços de processamento de dados dos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal e, especificamente:

- formular políticas, diretrizes e normas relativas ao planejamento,
administração, coordenação, acompanhamento e controle da aplicação
dos recursos de informação e informática da Administração Pública
Federal direta, indireta e fundacional, inclusive do Serviço Nacio-
nal de Protocolo;

- promover a elaboração de planos permanentes de treinamento de pes-
soal técnico especializado na área de informação e informática;

- criar condições, no seu campo de atuação, para o estabelecimento e
a manutenção de um conjunto instrumental tecnológico avançado para
responder às necessidades de qualidade, produtividade e atua/idade
na Administração Pública Federal direta, indireta e fundacional; e

- promover o conhecimento, o acesso e a disseminação das informações
constantes dos acervos públicos federais, tanto para a sociedade
como para o próprio governo, ressalvados os aspectos relacionados
com a privacidade e o sigilo previstos na legislação vigente.

Verificou-se, portanto, que a criação da SINFOR/SAF veio fortalecer
ainda mais os esforços de implementação da arquitetura aberta no Pais,
em primeiro lugar, pelas suas atribuições em si g, em segundo lugar,
por estar entre atlas competências a atividade de orientar normativamen-
te e formular diretrizes para a implementação de sistemas de tratamento
da informação no âmbito da Administração Pública Federal.

Neste sentido, a SINFOR/SAF e o DEPIN/SCT articularam suas ações e, em
17 de dezembro de 1990, foi assinada a Portaria Conjunta SAF/SCT N.
0003/90, determinando que as duas instituições tomassem as providências
necessárias à implantação do Processo Normativo das Compras do Governo
na Área de Informática-PRONOR, visando, entre outras propostas:

- a adoção de perfis funcionais, naciohais ou internacionais, que
proporcionassem seleções ,de classes, opções de normatização e cria-
ção de perfis padronizados de produtos de informática, possibili-
tando um Impacto positivo no mercado, através da garantia de inte-
roperabi/idade, redução de custos e possibilidade de realização de
testes de conformidade; e

- a aderência a padrões normativos internacionalmente aceitos, consi-
derando-se tendências bem identificadas e endossadas por um conjun-
to significativo de usuários, produtores e integradores, resguarda-
dos os interesses da política governamental vigente.

Cabe ressaltar que a implantação do PRONOR também se insere no contexto
definido pelas orientações contidas na Portaria BEFP N . 365/90 - de
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que o poder de compra do Estado será utilizado para implementar a nova
política industrial e de comércio exterior - e pela premissa de que os
sistemas de tratamento da informação da APF tenham qualidade e estejam
aptos a interoperar efetiva e eficientemente.

Para atingir os objetivos propostos, o PRONOR foi concebido em cinco
etapas, a . saber; •

- identificação, análise de demanda e especificação de normas, pa-
drões e procedimentos;

- consulta a órgãos do governo sobre propostas de normas, padrões e
procedimentos;

- divulgação à sociedade das propostas;
- análise, aprovação e edição; e
- avaliação . controle.

A estrutura colegiada do PRONOR é encabeçada pela Comissão Gestora-CG,
integrada pelos titulares do DEP/N/SCT e do DINFOR/SAF, que conta com
Grupos .ad hoc . , com a função de verificar a oportunidade estratégica e
política de cada proposta de norma técnica.

Para dispor sobre especificações e normatização de matérias de interes-
se do PRONOR, foram instaladas Comissões de Coordenação específicas,
entre elas aquela encarregada de elaborar o Perfil OSI do Governo Bra-
sileiro - POSIG.

2 - OBJETIVOS, ABRANGÊNCIA E ESTRUTURA

2.1 - OBJETIVOS DO POSIG

O Perfil OSI do Governo Brasileiro é um conjunto de especificações para
protocolos de comunicação de dados, que permitem a interoperação de
sistemas desenvolvidos por diferentes fornecedores e o intercAmbio de
informação entre usuários de diferentes aplicações que utilizam co re-
cursos destes sistemas. Este conjunto de especificações será baseado
nas normas da /SO que definem o modelo OS/ e aplicável à aquisição de
bens . e serviços de informação e informática (no que se refere aos as-
pectos de comunicação de dados) no ambito da Administração Pública Fe-
deral.

Assim sendo, por meio da elaboração e implantação do POSIG, pretende-se
promover a efetiva interoperabilidade entre sistemas heterogêneos, ten-
do em vista que produtos adquiridos junto a diversos fornecedores deve-
rão ser aderentes às alternativas de implementação das normas referen-
tes ao modelo OSI escolhidas pelo POSIG.

Além deste objetivo prioritário - assegurar a interoperabilidade entre
sistemas heterogêneos - o POSTO vise facilitar a licitação e a realiza-
ção de testes de aceitação para bens e serviços de informação e infor-
mática no que se refere aos aspectos de comunicação de dados, bem como
preparar especificações claras que possam orientar os fornecedores na
definição de-sues estratégias de desenvolvimento de produtos.

2.1.1 - Especificação de Licitação

Usuários de informação e informática, em geral, não têm (e não precisam
ter) conhecimentos técnicos que lhes permitam entender a complexidade
dos pnotocolos de comunicação. Basta que eles estejam em condições de
avaliar a funcionalidade de um determinado serviço de aplicação em re-
lação aos requisitos exigidos.

Por outro lado, o modelo OSI que, em princípio, deveria servir de base
para esta avaliação, apresenta uma grande variedade de opções de imple-
mentação, em decorrência do suporte dado a uma ampla gama de usuários,
serviços de aplicação e tipos de redes. Portanto, seria necessário uma
análise técnica profunda para selecionar os elementos operacionais ade-
quados para cada licitação.

A complexidade dos padrões e a falta de pessoal especializado na maio-
ria dos órgãos e entidades da APF recomendam, então, a adoção de espe-
cificações funcionais comuns para garantir consistência técnica nas li-
citações de bens e serviços de informação e informática, no que se re-
fere aos aspectos de comunicação de dados.

Nesta ótica, o POSIG representa o esforço do Governo Brasileiro para
definir, na área de Informação e informática (no que se refere aos as-
pectos de comunicação de dados), especificações de licitação auto-apli-
cáveis, ou seja onde será minimizada a. necessidade de seleção de op-
ções, já que haverá detalhamentos técnicos sem ambigüidade e critérios
claros para testes de aceitação.

Pretende-se também que o POSIG seja auto-suficiente, no sentido que ele
possa ser utilizado pelos órgãos e entidades da AI'?, dispensando requi-
sitos complementares para os aspectos relacionados com o modelo OS!.

A despeito de casos excepcionais que serão analisados e instruídos pela
DISPOR, será norma do Governo Brasileiro adotar as especificações fun-
cionais definidas pelo POSIG, a partir de 1992, nas licitações de aqui-
sição de bens e serviços de informação e informática (no que se refere
'cps aspectos de comunicação de dados) por parte dos órgãos e entidades
do Administração Pública Federal.

2.1.2 - Especificação de Teste

É fundamental que uma especificação de licitação esteja diretamente li-
gada ao processo de certificação (verificação) dos bens e serviços en-
volvidos. Melhor ainda se tal processo puder ser anterior à etapa de
qualificação técnica dos licitantes e realizado por entidades indepen-
dentes de reconhecida capacidade; assim, haveria apenas necessidade
eventual de testes complementares em casOS muito especiais, barateando
o custo da licitação e dando garantia prévia de aderência dos produtos
aos padrões estabelecidos.

Cabe assinalar que, inicialmente, deverão existir dois tipos de certi-
ficação:

O teste de conformidade, quando se verifica se o produto atende aos
requisitos formais de um determinado padrão; e

- o teste de interoperabi/idade, quando se verifica se o produto in-
terage efetivamente com outros sistemas, tal como pretendido.

Em função do anteriormente exposto, o teste de conformidade (realizado
por entidades independentes credenciadas pelo governo brasileiro) é
fundamental e será pré-requisito indispensável para assinatura de coil-
tratos. Entretanto, nunca haverá total certeza de que produtos aderen-
tes aos padrões irão interagir num ambiente integrado. Como não é ra-
zoável esperar que todas as combinações possíveis de fabricantes tenham
sido testadas previamente, o Governo Federal exigirá dos fornecedores o
compromisso formal de assegurar a interoperabilidade dos produtos ad-
quiridos, no ambiente definido pelas especificações técnicas de cada
licitação de bens e serviços de informática (no que se refere aos as-
pectos de comunicação de dados). Outrossim, o Governo Federal apoiará
iniciativas nesta área de certificação de interoperabilidade, quando
promovidas por entidades independentes.

O POSSO será desenvolvido levando em consideração as necessidades de
certificação anteriormente mencionadas, na expectativa de que sejam im-
plantados, a curto prazo, os testes de conformidade para os principais
perfis funcionais da primeira versão do POSIG. No que diz respeito aos
testes de interoperabilidade, eles serão realizados caso a caso, po-
dendo tornar-se válidos para posteriores aquisições, se houver as mes-
mas premissas técnicas. Desta maneira, alcançar-se-á gradativamente a
situação ideal almejada.

2.1.3 - Guia do Fornecedor

O desenvolvimento do modelo OS!, paralelamente ao aparecimento de inú-
meras tecnologias de comunicação de dados, levaram à proliferação de
padrões e protocolos para atender às necessidades de interoperabilidade
de cada usuário. Esta situação de pulverização não é favorável à defi-
nição de estratégias de produção dos fabricantes (inclusive dos maio-
res).

Ao desenvolver o POSTO, o Governo Brasileiro, que representa aproxima-
damente 30% do mercado nacional de informática, oferecerá aos fornece-
dores especificações detalhadas das opções OSI que serão exigidas nas
licitações públicas. Desta maneira, com a certeza de que existirá um
importante mercado interno, um número cada vez maior de fornecedores
poderá iniciar o processo de fabriCação de produtos compatíveis com o .
modelo OSI, havendo ainda a possibilidade de conquistar mercados exter-
nos, pelo fato do POSTO ser compatível com seus semelhantes em outros
países.

Por outro lado, a dinâmica do POSIG permite vislumbrar que, mesmo que
Os perfis funcionais das primeiras versões cubram preferencialmente pa-
drões para os quais já ~tem produtos disponíveis, haverá, desde já,
sinalização de orientações estratégicas para uso futuro de determinadas
implementações OSI nos órgãos e entidades da APF, permitindo que os fa-
bricantes se preparem com antecedência para atender às especificacões
indicadas.

2.2 - ABRA/mÊNC/A DO POSIO

O POSIG engloba perfis funcionais para sistemas abertos a serem implan-
tados pelas áreas de informática e informação de todos os órgãos e en-
tidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive
as fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, as empresas
estatais, as sociedades de economia mista e demais organizações sob o
controle direto ou indireto da União. Outrossim, será facultada a apli-
cação do POSIG para os sistemas táticos de uso dos órgãos oficiais de
segurança e das operações militares das Forças Armadas. Todavia não se
pretende que o uso do POSIG fique restrito ao Governo Federal e serão
encorajadas iniciativas visando a sua aceitação e implementação pelos
governos estaduais e municipais e, também, pelo setor privado.

Por outro lodo, o fato do POSSO estar diretamente relacionado com os
padrões OSI não excluirá outros padrões adequados para assegurar a efe-
tiva intemperabilidade de sistemas heterogéneos, na fase de transição
da situação atual para a situação futura ou quando não houver disponi-
bilidade de produtos que implementem os padrões OSI internacionalmente
consolidados.

Para promover o conhecimento e o acesso às informa0es constantes dos
acervos do Setor Público, o Governo Federal considera prioritárias as
áreas de processamento distribuído e automação de escritório. Desta
funda, a interoperabilidade é fundamental para implantar, por exemplo,
um sistema de comunicações administrativas entre órgãos e entidades da
AI'?. O POS/G tratará, entre outros, os itens a seguir relacionados,

- mensageria e correio eletrônico;
- transferência, acesso e gerenciamento de arquivos;
- intercâmbio de textos processáveis e de documentos formatados;
- intercâmbio eletrônico de dados;
- interação através de terminais; e
- intercâmbio de gráficos;

Nem todos estes serviços serão abrangidos pela primeira versão do PO-
SIG, tendo em vista que, em varies casos, os respectivos padrões ainda
não estão consolidados. Porém é essencial que o POSIG disponha, desde
já, de uma infraestrutura documental apropriada para inclusão de futu-
ros acréscimos e/ou de migrações para novos padrões na medida de seu
desenvolvimento.

Para atingir os seus objetivos, o POSIG oferecerá uma definição de uma
infraestrutura de comunicação entre camadas do modelo OSI, incluindo o
suporte a recursos de redes locais e de longa distância, bem como a
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serviços de aplicação. O POSIG será desenvolvido para abranger sistemas
que vão desde estações de trabalho baseadas em microcomputadores até
equipamentos de grande porte.

Embora se espere que o POSIG venha a incluir especificações sobre um
amplo espectro de serviços de aplicação e de tipos de redes, a sua im

-plantação não será feita de forma monolítica. Ao contrário, o POSIG te-
rá uma estrutura modular, definindo perfis que poderão ser selecionados
e combinados conforme as necessidades.

2.3 - ESTRUTURA DOCUMENTAL no POSIO

O POSIG, na sua documentação, será eStrUturado de modo a ser editado em
versões sucessivas que incorporarão três conjuntos de especificações,
visando atender as necessidades dos usuários nos seus processos de li-
citação, das instituições responsáveis pelos testes ou ensaios de con-
formidade e dos fornecedores ou fabricantes.

As diversas versões do POSIG acompanharão o dinamismo da tecnologia e
do processo de normatização. No entanto, serão tomados os devidos cui-
dados para garantir também um determinado nível de compatibilidade de
cada nova versão com versões anteriores, conforme explicado a seguir,

- quando a nova versão introduzir alterações significativas nos per-
fis funcionais do POSIG (com ou sem acréscimos de novas funcionali.
dades), haverá compatibilidade num determinado nível de funcionali-
dade para os serviços que configuravam a versão Imediatamente ante-
rior; neste caso, será garantida a compatibilidade apenas entre
versões consecutivas do POSIG; e

- quando a nova versão não introduzir alterações significativas nos
perfis, mesmo com inclusão de novas funéionalidades, será mantida a
Compatibilidade com versões anteriores para os perfis que forem
considerados relevantes, até a última versão que apresentar modifi-
cações substanciais.

As versões sucessivas do POSIG estabelecerão se a adoção de cada perfil
é recomendada ou mandatária, além de definir o respectivo período de
estabilidade, prazo durante o qual o perfil não sofrerá alteração sig-
nificativa, de modo a orientar usuários e fabricantes na implantação do
POSIG.

3 - COMPATIBILIDADE

Ao elaborar o POSIG, que reflete as suas necessidades no que tange às
especificações de comunicação de dados aplicáveis à aquisição de bens e
serVipos de informação e informática, o Governo Federal levará em con-
sideração requisitos de compatibilidade, cabendo destacar os seguintes
aspectos

- serão envidados esforços no sentido de se conseguir a compatibi-
lidade internacional com especificações semelhantes desenvolvidas
em outros países, como, por exemplo, os GOSIP's ("Government OSI
Profile . ) inglês e americano; e

- sempre que possível, serão considerados apenas padrões estáveis,
para os quais se vislumbre a disponibilidade de implementação por
parte de fornecedores, a curto e médio prazo.

O POSIG, afinado com as diretrizes do PRONOR, privilegiará os padrões
desenvolvidos e implementados no âmbito do Sistema Nacional de Metrolo-
gia, Normalização e Qualidade Industrial, evitando assim desnecessárias
duplicações do esforços.

Os perfis funcionais definidos pelo POSIG levarão em consideração aque-
les desenvolvidos pela BRISA, desde que estes últimos estejam compatí-
veis com os objetivos precípuos do PROPOR e do POSIG em particular.

Serão adotadas as Normas Brasileiras da ABNT e as Práticas da TELEBRAS,
sempre que disponiveis e aplicáveis no contexto do POSSO. Outros traba-
lhos de normatização realizados no âmbito do Governo Federal, . exemplo
do relatório do GERL, poderão servir de subsídio à elaboração do POS/G.

No interesse da harmonização internacional, procurar-se-á a compatibi-
lidade com as normas da ISO, do CCITT e do Instituto dos Engenheiros
Eletricistas e Eletrônicos-IEEE. Também tentar-se-á manter o compatibi-
lidade com iniciativas similares desenvolvidas em outras regiões, em
especial nos Estados Unidos, na Europa e no Japão.

E importante salientar que o POS/G caminhará também no sentido do reco-
nhecimento mútuo de relatórios e resultados de testes de conformidade
realizados por entidades independentes ("third part testers.).

4 - ARQUITETURA

Este capitulo descreve a arquitetura básica da versão inicial do POSIG,
enquanto que o capítulo seguinte propõe desenvolvimentos futuros para
as versões subseqüentes. Contudo, previamente . a esta descrição, são in-
troduzidos conceitos teóricos indispensáveis à boa compreensão desta
arquitetura.

4.1 - CONCEITOS BÁSICOS

4.1.1 - O Modelo OSI

O POSIG tem como base o modelo OSI, o qual foi desenvolvido para permi-
tir a interoperação entre sistemas heterogéneos. A razão principal da
existência do modelo OSI é decompor a comunicação de dados em componen-
tes menores. Para esse fim, adota-se uma estrutura, ou arquitetura,

hierárquica em níveis, ou camadas, cada qual executa uma função perfei-
tamente definida e necessária para a transferência efetiva dos dados,
bem como oferece determinado serviço à camada imediatamente superior,
sendo que esta última independe da forma como foi implantado o mencio-
nado serviço.

Em função desta arquitetura, a camada N de um sistema estabelece a co-
municação com a camada N de outro sistema, segundo regras e convenções
que são designadas como protocolo da camada N. Esse protocolo pode ser
com ou sem conexão. No primeiro caso, o usuário precisa estabelecer,
para transmitir os dados, um caminho "dedicado", válido enquanto houver
uma atividade de comunicação. Ao contrário, no segundo caso, não se es-
tabelece caminho 'dedicado" e os dados são transmitidos por 'pedaços.
padronizados através de caminhos disponiVeiS na rede.

A arquitetura definida pelo modelo OS/ contem 7 (sete) camadas denomi-
nadas. Física (1), Enlace (2), Rede (3), Transporte (4), Sessão (5),
Apresentação (6) e Aplicação (7). Cabe observar que a única conexão fí-
sica existente é feita na camada 1, onde se realiza efetivamente a tro-
ca de informações, enquanto que as conexões entre as camadas 2'a 7 são
lógicas.

Para o modelo OSI, sistema terminal é aquele que contém os processos de
aplicação, os quais são origem e/ou destino dos fluxos de mensagens
destinados aos usuários finais. Um sistema Intermediário interconecta
duas co mais sub-redes de transporte (por exemplo, uma rede local e uma
rede de longa distância). Um sistema que implementa as sete camadas po-
de oferecer serviços diretamente aos usuários (atuando como sistema
terminal) ou interligar sub-redes (atuando como sistema intermediário).
Neste último caso, serão acionadas apenas as três primeiras camadas.

4.1.2 - Os Perfis Funcionais

A arquitetura em camadas não é suficiente para assegurar a interopera-
ção entre sistemas. Devem existir também, associadas a cada camada, uma
especificação de protocolo e uma definição de serviço prestado à camada
imediatamente superior, ambas padronizadas por organismos internacio-
nais, como, por exemplo, a ISO ou o CCITT.

Entretanto, existem, para a maioria das camadas, múltiplas especifica-
ções de protocolos e serviços, incompatíveis entre si e com várias op-
ções de implementação. Assim, é necessário dar mais um passo no proces-
so de padronização para se chegar à interoperabilidade entre sistemas
heterogêneos.

Este passo consiste em definir perfis funcionais, os quais indicam as
Opções a serem implementadas, os dispositivos que devem estar presentes
ou não e a adequada interpretação das ambigüidades dos padrões. Um per-
fil corretamente elaborado não define como a estrutura de rede é im-
plantada, mas o que deve ser implantado. O Perfil OSI do Governo Brasi-
leiro representa o último nível de detalhamento para especificações que
farão com que sistemas precisando se comunicar e adquiridos de forma
independente, passem a interoperar efetivamente.

4.1.3 - A Arquitetura do pOSIG

A arquitetura do POSIG leva em consideração o fato de que as quatro
primeiras camadas do modelo OSI estão relacionadas com as característi-
cas da sub-rede de transporte, enquanto que as três últimas dizem res-
peito a funcionalidades associadas à aplicação.

Outrossim, para o POSSO é fundamental definir, além dos serviços de co-
municação diretamente relacionados com o modelo OSI, formatos padroni-
zados para intercâmbio de informação, os quais oferecem um potencial
muito grande de desenvolvimento, em decorrência dos avanços tecnológi-
cos, das necessidades dos usuários e da oferta dos fornecedores.

Finalmente, outros serviços, tais como gerenciamento ela rede é seguran-
ça, poderão ser agrupados e definidos em função de prioridades governa-
mentais, da consolidação de padrões internacionais e da disponibilidade
de produtos.

4.2 - MODELO DE TRANSPORTE

As quatro camadas inferiores do modelo OSI serão agrupadas num modelo
único, denominado POSIG-T, dependente da sub-rede de transporte. Este
modelo proporcionará uma especificação cobrindo diferentes tipos de
sub-redes e oferecerá uma fronteira bem definida entre o serviço de
transporte e as camadas superiores. .

O POSIG não exigira que todos os tipos de sub-redes sejam suportados
por uma única implementação. Além disso, o POSIG-T não indicará se um
determinado protocolo deverá ser implementado por .hardware . ou °soft-
ware . , nem a distribuição de funções entre sistemas intermediários e
sistemas terminais. Todos estes pontos serão decisões técnicas deixadas
a critério de cada fornecedor.

O POSIG-T admitirá as sub-redes de transporte descritas nos parágrafos
a seguir.

4.2.1 - Redes Locais

Uma rede local permite a transferência confiável de dados entre siste-
mas interligados por meio físico em área restrita (normalmente entre
0,1 e 10 km) e com taxa de transferência binária da ordem de varies me-
gabits por segundo.

A primeira versão do POSIG adotará as tecnologias de redes locais base-
adas nos métodos de acesso ao meio CSMA/CD ( .Carrier Sense,Multiple Ao-
caos with Collision Detection . ) e . token ring . , padronizados pelas nor-
mas ISO 8802-2 e 8802-5, respectivamente.
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Para ambos os métodos de acesso, serão utilizados os seguintes protoco-
los:

- na camada de enlace, a classe 1 do protocolo LLC ("Logical (4nk
Control . ), padronizada pela norma /S0 8802-2 que provê apenas ser-
viço sem conexão;

- na caMada de rede, o protocolo padronizado pela norma ISO 8473 que
fornece um serviço de rede sem conexão ( .Connectionless-mode Net-
work Service . -CLNS); e

- na camada de transporte, para completar o Modelo, a classe 4 do
protocolo ISO 8073 que formate um serviço de transporte com conexão
às camadas superiores.

Uma rede local CSMA/CD 1 composta por vários dispositivos conectados a
um barramento. Cada dispositivo pode enviar uma mensagem a qualquer ou-
tro dispositivo no barramento. Quando a mensagem chega a seu destino
sem colisão, o meio físico ó liberado para outra transmissão. Se houver
colisão, a transmissão cessa e o dispositivo emissor fará uma nova ten-
tativa, após um certo tempo calculado por um algoritmo especifico. Como
variantes dependentes do meio físico, o POSIG admitirá, para uma rede
CSMA/CD, as seguintes opções:

- 10 base 5: operando a 10 Mbps sobre um cabo coaxial, conforme norma
ISO 8802-3, capítulo 8;

- 10 base 2: operando a 10 Mbps sobre um cabo coaxial, conforme norma
ISO 8802-3, capitulo 10; o

- 10 base TI operando a 10 Mbps sobre um cabo de pares trançados.

Uma rede local "token ring" consiste em várias estações conectadas en-
tre si átravés de um cabo em anel. Uma ficha ("token . ) circula pelo
anel, dando a uma estação acesso ao meio físico para transmitir dados.
Quando os dados chegam à estação destino, a ficha é liberada para uma
nova transmissão. A norma ISO 8802-5 define operação em banda-base para
a rede "tabas rine".

4.2.2 - Redes de Longa Distância

Una rede de longa distância provê a transferência de dados entre siste-
mas geograficamente distantes. Um sistema, quando terminal, pode ser um
processador, uma rede local ou qualquer outro equipamento terminal de
dados ("Data Terminal Equipment"-DTE). Dada a grande variedade de dis-
positivos que podem ser ligados a uma rede de longa distância, foi pa-
dronizado o protocolo de acesso à rede pela recomendação X.25 do CCITT.
O protocolo 1.25 define a interface entro um DTE, que pertence ao usuá-
rio, e um ICE ("Data Circuit-terminating Equipment . ), que pertence à
rede.

A primeira vezuão do POSIG admitirá a utilização da.RENPAC, do TRANSIA-
TA, de Linhas Privativas ponto-a-ponto e/ou da Rede Telefônica Analógi-
ca para redes de longa distância, conforme detalhado nos próximos pará-
grafos..

A RENPAC-permite a transferência de dados entre sistemas terminais,
adotando a tecnologia de comutação de pacotes e utilizando o protocolo
de acesso à rede X.25. Na camada de transporte, no caso de sistemas
terminais ligados diretamente â RENPAC, poderá ser utilizada a classe 2
do protocolo de transporte USO 8073, permitindo assim a multiplexação
de conexões de transporte sobre a mesma conexão de rede, ou a classe 4
do mesmo protocolo, permitindo a detecção e recuperação de erros nas
conexões de rede. Para acesso aos serviços públicos de informática em
telecomunicações (como, por exemplo, 8214-400, Telefax Grupo IV etc.)
deverá ser utilizada a classe O do protocolo de transporte padronizado
pela norma ISO 8073.

No caso de ligações ponto-a-ponto (Linhas Privativas e TRANSDATA) e so-
bre a Rede Telefônica Analógica, quando dois sistemas terminais forem
ligados entre si, deverão ser utilizados, na camada de enlace, o proto-
colo HDLC-LAPB ("High-level Data Link Control-Un)e Access Protocol, Ba-
lanced") padronizado pela norma ISO 7776 e, na camada de rede, o proto-
colo PLP ("Packet Layer Protocol . ) padronizado pela norma ISO 8208, ob-
tendo-ae assim um serviço de rede com conexão, que deverá ser comple-
mentado pela classe O, 2 ou 4 do protocolo de transporte padronizado
pela norma MO 8073.

4.2.3 - Sistemas Inter-redes

A interligação entre sub-redes de transporte poderá ser feita na camada
física, de enlace ou de rede, de acordo com as características das
sub-redes.

No caso de interligação de redes locais COMA/CO, esta será feita na ca-
mada física, através de repetidores, conforme a norma ISO 8802-3, capi-
tulo 9.

- Interligar processadores entre si ou um processador com rede local
através do um sistema intermediário, valendo-se do protocolo X.25
para o acesso h RENPAC.

Independentements do tipo de interligação, deverá ser utilizada, na ca-
mada do transporte, a classe 2 ou 4 do protocolo de transporte padroni-
zado pela norma ISO 8073, fornecendo um serviço de transporte com cone-
xão às camadas superiores.

4.3 - MODELO BE APLICAÇÃO

Acima da interface da camada de transporte, qualquer variação nos pro-
tocolos utilizados está relacionada com os processos de aplicação. Como
as aplicações dos usuários sio as mais diversificadas, ê razoável supor
uma grande variedade de protocolos a serem utilizados nestas camadas
superiores.

As três camadas superiores do modelo OSI serão agrupadas num modelo
único, independente da sub-rede de transporte mas determinado pela
aplicação do usuário, modelo que será denominado POSTO-A.

O POSTO-A não exigirá que todas as funcionalidades descritas a seguir
sejam implementadas num único produto ou utilizadas numa aplicação es-
pecífica.

A versão inicial do POSIG-A compreenderá o suporte às aplicações a se-
guir descritas.

4.3.1 - Sistema de Tratamento do Mensagens

O Sistema de Tratamento de Mensagens ("Mesaage Handling System"-MHS)
será baseado nas séries de recomendações X.400 do CCITT, na sua versão
de 1984. Estas recomendações especificam um Sistema de Transferência de
Mensagens ("Message Transfer System"-MTS), que consiste na interconexão
de Agentes de Transferência de Mensagens ("Message Transfer Agent" -
MTA), sejam eles públicos ou privados, cuja função é entregar mensagens
de Agentes de Usuários ("User Agent . -UA), que atendem a um emissor
(origem da massagem), pata Agentes de Usuários que atendem a um ou mais
destinatários (destino da mensagem).

Para a camada de apresentação do MHS(84), não há necessidade de especi-
ficar as funcionalidadea, as quais já estão incorporadas ao protocold
da camada de aplicação.

Na camada de sessão, será aplicada a norma ISO 8327, que define um pro-
tocolo de sessão organizado em unidades funcionais ("funcional aflita"),
das quais deverão sor implementadas as de núcleo ("kernel . ), "half-du-
pies", exceções ("exceptions"), gerência de atividade ractivity mana-
gement") e sincronização secundária ("minor synchronize").

É importante assina/ar que o'perfil MHS(84) do POSIG manterá compatibi-
lidade com o sistema público STM-400, operado pela EMBRATEL.

4.3.2 - Transferência do Arquivos

A aplica; g, de Transferência, Acesso e Gerenciamento de Arquivos ("File
Transfer, Access and Management ... MAN) será baseada nos padrões descri-
tos pela norma ISO 8571. Esta norma oferece meios de comunicação entre
arquivos, permitindo ao usuário o transporte de arquivos, o acesso aos
atributos do arquivoa e a manipulação de arquivos, independentemente do
conhe-imento das características de qualquer estrutura de arquivos.

Assim sendo, os serviços FIAM oferecidos aos usuários de aplicação são:

- a comunicação entre arquivos;
- a interpretação, com exatidão, dos requerimentos dos usuários em
.relação a arquivos; e

- a inclusão de mecanismos de transferência, acesso e gerenciamento
de arquivos.

A primeira versão do POSIG tratará apenas da transferência simples de
arquivos não formatado.. Na camada de apresentação, será exigida a uni-
dade funciona/ núcleo do protocolo de apresentação padronizado pela
norma ISO 8823. No que 'ctiz respeito à camada de sessão, deverão ser im-
plementadas as unidades funcionais núcleo e "duplas" do Protocolo de
sessão descrito pela norma IDO 8327, sendo opcionais as unidades fun-
cionais do ressincronização Cresynchronize") e de sincronização secun-
dária.

No caso de interligação de redes locais "tokenxing" entre elas ou com
redes CSMA/CD; esta será feita na camada de enlace, através de ponte.
("bridge"), conforme a norma ISO BIS 10038 e ISO DIS 10038/PDAM1.

Na camada de rede, possibilitar-se-á a interligação direta de sistemas
terminais, através de sistemas intermediários, utilizando o protocolo
inter-redes padronizado pela norma ISO 8473, complementado pelo proto-
colo de roteamento ES-IS ("End System-/ntermediate System") padronizado
pela norma. 150 9542, fornecendo um serviço de rede sem conexão.

Para ligação inter-rudes utilizando a RENPAC, as alternativas serão em
seguintes:

- interligar redes locais através de sistemas intermediários, valen-
do-se do protocolo 1.25 para o acesso à RENPAC, do protocolo LLC
Classe 1 , padronizado peia norma ISO 8802-2, do método de acesso de
cada sistema terminal com a respectiva rede local e do protocolo de
convergência independente da sub-rede padronizado pela norma ISO
8473; e

4.4 - REPERTÓRIOS DE CARACTERES

Os possíveis repertórios de caracteres a serem utilizados na represen-
tação dos dados serão agrupados num modelo denominado POSIG-C.

A versão Inicial do POSIG-C prevê como obrigatório o suporte apenas ao
repertório de caracteres definido pela norma da ABNT NBR-9611, também
denominado COEI (Código Brasileiro para Intercâmbio de Informações).

A figura 1, apresentada na página seguinte, permite visualizar a arqui-
tetura da primeira versão do POSIG.
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5 - D/REOES FUTURAS

Este capitulo apresenta um resumo das direções potenciais que serão as-
sunto de versões futuras do POSSO, após a confirmação da aplicabilidade
e do grau de estabilidade dos padrões básicos 'e dos perfis internacio-
nais correspondentes.

5.1 - MODELO DE TRANSPORTE (POS/G-T)

-A seguir são relacionadas as tendências futuras para o POSIG-T.

5.1.1 - Fibra ótica para Redes Locais de Alta Velocidade

A utilização da tecnologia de fibra ótica de alta velocidade para redes
locais deverá ser incorporada a versões futuras do POSSO. A norma
ISO 9314 para Interface de Dados Distribuídos por Fibra ótica ("Fiber
Distributed Data Interface' - FDDI) poderá servir de base para a espe-
cificação do respectivo perfil funcional.

5.1.2 - Redes Digitais de Serviços Integrados - RDSI

Uma RDSI permite combinar a trasmissão de voz, dados e imagens, através
de linhas digitais com altas taxas de transmissão. A Rede Digital de
Serviços Integrados será incorporada a futuras versões do POSSO como
uma tecnologia de sob-rede de transporte que dará suporte a novos ser-
viços de aplicação tais como, fac-simile grupo IV, videotelefonia etc.

5.1.3 - Redes Metropolitanas

A tecnologia de redes metropolitanas ("Metropolitan Arca Network . -
MAN), desenvolvida para intermonectar redes locais no ambito de bair-
ros e cidades (atê /00 Km de distância) e oferecer serviços de comuni-
cação de dados, voz e imagem utilizando suporte de transmissão de alta
velocidade (de 34 a 140 Mbps), será objeto de estudos posteriores para
inclusão no POSSO.

5.1.4 - Acesso à RENPAC

A versão 1988 da recomendação X.25 deverá ser incorporada futuramente
ao POSSO. Assim, serão oferecidos melhores condições de segurança, por
meio de métodos de identificação dos assinantes, dispositivos de redi-
secionamento de chamadas, informações de tarifação e outras facilidades
que aumentarão a aplicabilidade do protocolo, mantendo ao mesmo tempo a
compatibilidade com versões anteriores.

5.2 - MODELO DE APL/CAÇÂO (POSSO-A)

A seguir são relacionadas as tendências futuras para o POSIG-A.

5.2.1 - Tratamento do Mensagens (0.00S-88)

A versão 1988 das Recomendações X.400 será incluída posteriormente ao
POSSO, oferecendo facilidades adicionais de segurança, armazenamento de
mensagens, tratamento de listas de distribuição, acesso a serviços de
diretório e interoperabilidade com a versão 1984. O perfil MOS do PO-
SSO incorporará também especificações baseadas nos trabalhos do CCITT
que cria um novo serviço denominado Sistema de Mensageria EDI ("E/ec-
tronic Data Interchange Messaging"-EDIM), dando suporte à transferência
de dados estruturados (vide 5.3.2). Este serviço está padronizado pelas
recomendações F.435 e 5.435 do CCITT.

5.2.2 - Serviços de Diretório

É de interesse do Governo Brasileiro dispor de serviços de diretório,
no intuito de minimizar a interdependência entre sistemas e de definir
uma abordagem modular para o desenvolvimento de projetos. Portanto, se-
rão elaborados perfis funcionais baseados nas normas ISO 9594 e nas
correspondentes recomendações da CCITT (X.500 de 1988), prevendo a im-
plementação de diretórios centralizados ou distribuídos e incluindo o
suporte a uma estrutura genérica de informação, utilizável por um gran-
de elenco de aplicações.

5.2.3 - Transferência, Acesso e Gerenciamonto de Arquivos (FTAM)

Versões futuras do POSSO incluirão sovas facilidades de transferência,
acesso e gerenciamento de arquivos, baseados nos trabalhos da IDO que
abordam, entre outros, transferência de arquivos estruturados e acesso
a arquivos complexos.

5.2.4 - Terminal Virtual

Nas versões posteriores do POSIG, serão apresentados perfis que imPle-
mentem soluções para infrarestrutura distribuída de comunicação de da-
dos. Desta forma, serão incorporadas especificações relativas a Termi-
nal Virtual, Processamento Distribuído e Acesso Remoto a Bases de Da-
dos. Qualquer destas abordagens pode ser a mais apropriada para deter-
minada aplicação, dependendo de fatores como topologia da rede, equipa-
mentos existentes, desempenho etc. O POSSO incluirá análises de aplica-
bilidade das diferentes soluções para cada caso.

5.3 - FORMATOS PARA INTERCÂMBIO DE DADOS E DOCUMENTOS (iosIG-F)

É de fundamental importância definir formatos padronizados de intercãm-
bio que possam dar suporte aos serviços de aplicação definidos pelo PO-
SSO-A. O formatos de intercâmbio, agrupados num modelo denominado PO-
SIO-F, abrangerão basicamente:

- textos e documentos;
- arquivos de dados não estruturados (binários); e
- arquivos e mensagens de dados estruturados.

Estes formatos, que incluirão também gráficos e imagens, são mais espe-
cíficos do que aqueles definidos nos perfis FIAM e MAS, porém estes úl-
timos poderão ser utilizados até a incorporação daqueles no POSSO.

A seguir são relacionadas as tendências futuras para o POSIG-F.

5.3.1 - Formatos para Intercâmbio de Documentos

A Arquitetura de Documentos Administrativos ( "Office Document Archi-
tecture . - ODA) facilita o intercâmbio de documentos (textos, fac-sími-
le, gráficos) padronizados no ambiente de escritórios, com o objetivo,
dentre outros, de resolver os problemas decorrentes do uso de sistemas
de processamento de textos incompatíveis entre si. A norma ISO 8613 pa-
droniza esta arquitetura, assim como o Formato de Intercâmbio de Docu-
mentos Administrativos ("Office Document Interchange Format"-ODIF) e
será a referência básica nesta área para as futuras versões do POSSO.

O perfil ODA/ODIF do POSIO definirá três formatos para o intercâmbio de
documentos:

- formatado: permite que um documento possa ser visualizado ou im-
presso apenas na sua forma final;

- processável: permite p6s-processamento (edição e/ou reformatação)
por parte do destinatário; e

- formatado , e processável: permite tanto a visualização e a impressão
na sua forma final quanto o pós-processamento pelo destinatário.

Duas estruturas de documento serão definidas pelo perfil ODA/ODIF:

- a estrutura lógica, relacionada com o significado do documento; e
- a estrutura de apresentação, relativa ao . layout" do documento.

O ODA/ODIF do POSSO incluirá dois níveis para o intercâmbio de documen-
tos, cada um deles aceitando, no minimo, o formato processável:.

- o nivel 1 abrangerá apenas o intercâmbio de textos produzidos pe-
la maioria dos processadores de textos de última geração; e

- o nivel 2 incluirá o intercâmbio de gráficos, imagens digitaliza-
das e estruturas documentais mais complexas.

Versões futuras do POSIG deverão considerar também documentos elabora-
dos porpor sistemas de editoração eletrónica.

5.3.2 - Formatos para Intercâmbio de Dados

Os padrões EDI ("Electronic Data Interchange") descrevem formatos para
transações comerciais tais como pedidos, ordens de pagamentb, remessas,
faturas etc, e foram desenvolvidos inicialmente por organismos nacio-
nais (por exemplo, o "American National Standards Institute"-ANSI) ou
internacionais (por exemplo, a Organização das Nações Unidas-ONU). A
convergência do padrão ANSI 51.12 e do "United Nations Gulde/ines on
Trade Data Interchange"-U9 GTDI deu origem às seguintes normas da ISO:
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- 150 9735: "Electronic Data Interchange for Administration, Com-
merco add Transport (EDIFACT) - Aplication Levei Syntax Roles'; e

- ISO 7372: "Trade Data Interchange and Trade Data Elements Direc-
tory".

Estas normas serão referências para o perfil EDI a ser incorporado em
versões posteriores do POSIG, que levarão em consideração os trabalhos
do recámcriado sob-comitê da ABNT para tratar destes assuntos. Cabe
assina/ar que o POSSO dará orientação para uso do EDIFACT nos contextos
FTAM e MUS, bem como em outros cenários requeridos por aplicações espe-
cíficas.

5.4 - SERVIÇOS DE APOIO (POSIG-S)

No intuito de atender às necessidades dos usuários co termos de padrões
abordando todos os aspectos da comunicação de dados, outros serviços de
Ordem geral serão agrupados num modelo denominado POSIG-S.

A seguir são relacionadas as tendências futuras para o POSIG-S.

5,4.1 - Serviços de Gerenciamento

Versões futuras do POSSO deverão conter especificações sobre o controle
básico dos enlaces físicos, bem como para a gerência efetiva de todOS
os recursos de rede e das interconexões.

5.4.2 - Serviços de Segurança

As próximas versões do ÉOSIG deverão prever serviços de segurança,
principalmente no que diz respeito ao controle de acesso à rede e aos
dadob. Neste caso, deverá ser previsto algum tipo de criptografia sobre
os dados em trânsito.

5.5 - INTERFACE PARA PROGRAMA DE APLICAÇÃO

Ao desenvolver o modelo OSI, não se levou em consideração os problemas
de ajuste a nível das fronteiras de serviço de camada num sistema ter-
minal, provavelmente porque não se cogitava associar, num mesmo sistema
terminal, produtos de comunicação de dados de fornecedores diferentes.
Contudo, tornou-se claro que existem diversas áreas onde seria conve-
niente existirem definições padronizadas parainterfaces, de tal moâo a
facilitar a 000vi4rência, num mesmo sistema terminal, de bens e serviços
de comunicação de dados aderentes aos perfis do POSSO e adquiridos de
fornecedores diferentes (por exemplo, uma interface do Sistema de
Transferdncia de Mensagens do MHS compatível com futuras classes de
Agentes de Usuários). .

Mesmo que a Interface para Programa de Aplicação ("Application Program
Interface" - API) possa ser considerada teoricamente fora do escopo do
POSSO, seria desejável definir uma solução geral para ela. Para tanto,
o POSIG procurará dar ao problema da API uma certa prioridade, depen-
dendo do desenvolvimento, a nivel internacional, de normas referentes à
área.
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6 - ESTRATEG/AS DE TRANSIÇÃO

Ao desenvolver. o POSSO, o Governo Brasileiro cria condições para que co
órgãos e entidades da APF assumam o controle efetivo sobre suas futuras
aquisições de bens e serviços de informação e informática, nos aspectos
referentes à comunicação de dados. A implantação da arquitetura de re-
ferência do POSTO, vista como iniciativa estratégica de longo prazo,
permitirá a evolução do "hardware" e do :software" atualmente existen-
tes para um conjunto de sistemas interoperávels.

Neste capitulo, são apresentadas diretrizes para elaboração de uma es-
tratégia do transição necessária para a implantação da arquitetura
aberta do POSSO, num contexto onde a maioria dos sistemas operam em am-
bientes proprietários. Caberá aos dirigentes de cada órgão e entidade
da APF, assessorados por seus agentes de compra e técnicos em informa-
çao e informática, detalhar estas diretrizes em função das condições
especificas da instituição. •

6.1 - DEFINIÇÃO DA ESTRATEGIA

Projetos visando a interoperação de sistemas de tratamento da informa-
ção, baseados ou não na arquitetura do poSIG, são, em geral, complexos,.
e seu sucesso dependerá em grande parte de sua integração no plano es-
tratégico global do órgão ou entidade. Este plano deverá definir, no
mais alto nível da instituição, o papel da informação e iaformática,
inclusive nos seus aspectos de comunicação de dados, para cumprir a
missão e alcançar os objetivos do órgão co entidade.

Assim sendo, cada orgão e entidade da APF deverá formular, no seu pla-
nejamento de informação e informática, uma política de implantação do
POSSO. Essa orientação política será fundamental para que a área de in-
formação e informática do arção ou entidade possa definir o futuro das
redes de computadores, com a certeza de ter assegurado respaldo insti-
tucional.

-
Após o estabelecimento de uma politica clara e bem definida, deverá ser
preparado um plano de transição, indicando prazos e mecanismos necessá-
rios para implantação da arquitetura definida pelo POSIG. Este plano
consiste em diagnosticar onde o órgão ou entidade se situa atualmente
em relação à arquitetura de referência do POSIG, em determinar onde se
quer chegara co preparar o caminho para se compatibilizar com a refe-
rida arquitetura.

A implantação do POSIG, apoiada num plano de transição adequado, propi-
ciará, a nédio/longo prazo, vantagens reais, especialmente no que diz
respeito à modernização administrativa, disseminação das informações

constantes de acervos do Setor Público e comunicação entre õrgãos e en-
tidades da APF, tendo como conseqüência uma melhor utilização dos re-
cursos públicos e um atendimento mais adequado à sociedade. 3 exemplo
de países como EUA, Japão e membros da Comunidade Econômica Européia,
que já divulgaram versões iniciais dos seus GOSIP's, mostra que uma
transição planejada é a chave do sucesso na implantação do POSSO.

Um fator importante a ser levado em consideração ao elaborar o plano de
transição ê o ciclo de vida dos sistemas envolvidos nesta transição,
sendo necessário preservar os recursos existentes e os investimentos já
realizados em "hardware", "software" e qualificação de pessoal. Assim,
é de fundamental importância que a implantação do POSIG seja coordenada
remos planos de substituição ou modernização dos . sistemas computacio-
nais e de redes de maior porte da organização. Esses elementos, geral-
mente, constam do planejamento global de informação e informática do
órgão ou entidade e deverão ser compatíveis com as decisões contidas no
plano de transição.

Uma vez elaborado e aprovado o plano de transição, poderá sor iniciada
a implementação organizada da rede de computadores InteroperáveiS, de
acordo com a arquitetura de referência do POSIG. Essa implementação en-
volverá, dentre outros, os processos de projeto da.rede, de licitação
dos bens e serviços envolvidos, bem como de treinamento de pessoal no
âmbito do órgão ou entidade.

6.2 - DIRETRIZES GERAIS PARA A TRANSIÇÃO

As diretrize4 a seguir destinam-se a orientar os usuários no processo
de implantação do POSIG, independentemente da estratégia de transição
que venha a ser adotada pelo órgão ou entidade.

No processo de transição, é importante definir os requisitos funcionais
e de desempenho. Esses requisitos deverão ser analisados e avaliados
segundo determinados fatores pré-estabelecidos, tais como o nivel do
interoperabilidade necessário, o custo de implementação e manútenção, a
adequação aos planos de modernização, sendo conveniente apontar o nível
de controle (ou gerência) da rede como fator destacado na obtenção de
serviços confiáveis.

A estratégia e o plano de transição serão relacionados com as novas
aquisições, visando a implementação de novos sistemas e a ampliação
significativa Ou a substituição de sistemas já existentes. nesses ca-
sos, sempre que possível, devem ser privilegiadas implementações que
não utilizem "gateways" (a nivel de sistema), como solução definitiva.

Na elaboração da estratégia de transição, é importante prever os requi-
sitos futuros. Essa estratégia deve permitir a incorporação de novos
produtos OSI, quando se tornarem disponíveis.

UM ponto fundamental a ser observado no plano de transição á a preser-
vação do, parque instalado. Os sistemas proprietários deverão ser roalo-
dados para tarefas que não requerem comunicação de dados ou substituí-
dos conforme os planos de modernização.
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Protocolo de Acesso a- Enlace, Balanceado
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Controle de Enlace Légico

Medium Access Control (ISO)
Controle de Acesso ao Meio
Modelo de Aplicação do POSIG (agrupa os perfis funcio-
nais relativos às três camadas superiores do modelo OSI)

Repertórios de Caracteres (para representação dos dados
no POSSO)

Formatos para Intercámbio de Dados e Documentos (forma-
tos padronizados no âmbito do POSIG)
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Modelo de Transporte do POSIG (agrupa os perfis funcio-
nais relativos às quatro camadas inferiores do modelo
OSI)
Processo Normativo das Compras do Governo na Área de In-
formática

Rede Digital de Serviços Integrados
Rede Nacional de Comunicação de Dados por Comutação de
Pacotes (EMBRATEL)

Secretaria da Administração Federal (do Ministério do
Trabalho e da Administração)
Secretaria da Ciência e Tecnologia (da Presidência da
República)
Secretaria Especial de Informática. (hoje, Departamento
de Politica de Informática e Automação - DEPIN da Secre-.
teria de Ciência e Tecnologia - SCT)

Subsecretaria de Controle de Informática do Setor Públi-
co (da Secretaria da Administração Federal)

Sistema de Administração de Recursos de Informação e In-
formática do Setor Público (cuja unidade gestora é o
DINFOR)

-
Sistema de Tratamento de Mensagens (EMBRATEL)

Telecomunicações Brasileiras S/A
Serviço de Comunicação de Dados "ponto-a-ponto" (EMBRA-
TEL)
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Nem sempre a transição poderá ser "suave", sendo, às vezes, necessário
sacrificar aspectos relativos a custos ou eficiência a curto prazo em
função de um planejamento Visando a interoperabilidade a médio/longo
prazo.

Na desenvolvimento da estratégia de transição, recomenda-se obter o au-
xilio dos fornecedores que poderão oferecer sugestões úteis, especial-
mente para a migração, prevendo, entre outros pontos, a manutenção da
compatibilidade e uma programação cronológica da disponibilidade de
produtos OSI aplicáveis ao contexto.

Durante a transição, o fornecedor deverá garantir os níveis de funcio-
nalidade e serviços prestados. O impadto nos aplicativos do usuário de-
verá ser o menor possível.

• .	 AxExcs

LISTA DE SIGLAS

ABNT	 Associação Brasileira de Normas Técnicas
Association Central Service Element (ISO)
Elemento de Serviço de Controle de Associação

American National Standards Instituto

Administração Pública Federal (órgãos e entidades liga-
dos direta e indiretamente ao Governo Federal, inclusive
fundações instituídas ou mentidas pelo Poder Público,
empresas estatais, sociedades de economia mista e demais
organizações sob controle direto ou indireto da União)

2gitU:2 '."pag'gogrrnrAISMativo

BRISA	 'Sociedade Brasileira para Interconexão de Sistemas Aber-
tos

Comitê Brasileiro de Computadores e Processamento de Da-
dos - Informática (ABNT)

Sub-comité de . Interconexão de Sistemas Abertos (ABNT)

Código Brasileiio para 'Intercâmbio de Informação (ABNT)

Comiíé Consultif International de Télégraphie et Télé-
phonie
Comissão Gestora do Processo Normativb das Compras do
Governo na Área de Informática (integrada pelos titula-
res da SAF/DINFOR e do SCT/DEPIN)
Connectionless-mode Network Protocol (ISO)
Protocolo de Rede sem Conexão

Connectionless-modé Network Service (Ipo)
Serviço de Rede sem Conexão

Connection Oriented Network Service (ISO)
Serviço de Rede Orientado à Casacão

2=:/ç.20 pcJIIMgrim Armazenado (referente a central de

Carrier Sense Multiple Access with Collision Detection
(ISO)
Acesso Múltiplo com Detecção de Portadora e Detecção de
Colisão

DCEData Circuit-Terminating Equipment (5065). 
Equipamento de Comunicação de Dados

DINFOR	 Departamento de Administração dos Recursos de Informação
e Informática (da Secretaria da Administração Federal)

. DEPIN	 Deparatamento de política de „Informática e Automação (da
Secretaria da Ciência e Tecnologia)

EIS	 Draft International Standard (ISO)
Protétipo de Padrão Internacional

STE	 Data Terminal EquiPment (MSS)
Equipamento Terminal de Dados

EDI	 Electronic Data Interchange (IDO)
Intercâmbio Eletrônico de Dados

EDIFACT	 Electronic Data Interchange for Administration, Commerce
and Transport (ISO)
Intercâmbio Eletrônico de Dados para Administração, Co-
mércio e Transporte

Electronic Data Interchange Messaging (ISO)
Mensageria para /ntercâmbio Eletrônico de Dados

ANDRA= .	 Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A

ACSE

. ANSI

APF

API

CB-21

CB.21.5

CBII

CCITT

CO

CLES

COES

CPA

CSNA/CD



TERÇA-FEIRA, 26 MAI 1992	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 6457

MAN

Mbps

MEEI,

MIS

NINICOM

MIA"

MIS

NEM

BOA .

ODIF

ONU

OS/

PDAfil

PLANIN

PLP

POS/0

UA

UN GTD/

Metropolitan Área Network
Rede de Área Metropolitana

Megabits por segundo

Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento

Message Hand/ing System (CCITT/ISO)
Sistema de Tratamento de Mensagens

Ministério das Comunicações (hoje, Secretaria Nacional
das Comunicações do Ministério dos Transportes e das Co-
municações)

Message Transfer Agent (MHS)
Agente de Transferência de Mensagens

Message
Sistema r=:2ig:T (arMensagens
Norma Brasileira (ABNT)

Office Document Architecture (ISO)
Arquitetura de Documentos Administrativos

Office Document /nterchange Format (ISO)
Formato de Intercâmbio de Documentos Administrativos

Organização das Nações Unidas

Open Systems /nterconnection (1SO)
Interconexão de Sistemas Abertos

Proposed Draft Amendment Nr.1 (ISO)
Proposta de Emenda Na I para Protótipo (de padrão, vido
DIS)

Plano Nacional de Informática e Automação

Packet Layer Protocol(CCITT/X.25)
Protocolo da Camada de Rede (corresponde ao nivel de pa-
cote -packet- na nomenclatura do protocolo X.25 do
CCITT)

Perfil OSI do Governo Brasileiro

Doer Agent (MUS)
Agente de Usuário

United Nations Guidelines on Trade Data Interchange

MAR	 Wide Área Network
Rede de Longa Distância

Awixo II

RELAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES

ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

MER	 Ministério do Exército

MN	 Ministério da Marinha

MEC	 Ministério da Educação

SCT	 Secretaria da Ciência e Tecnologia

SAF	 Secretaria da Administração Federal

ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

BACEN	 Banco Central do Brasil

DENTRO	 Serviço Federal de Processamento de Dados	 .

PETROBRAS Petróleo Brasileiro BIA

TE/28RM Telecomunicações Brasileiras S/A

EMBRATEL Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A

ECT	 Empresa Brasileira de Correios e TelégrafOS

DATAPREV Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social

OUTRAS

PRODAM	 Companhia de Processamento de Dados do Município de São Paulo

BRISA	 Sociedade Brasileira para Interconexão de Sistemas Abertos

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETOS DE 25 DE MAIO DE 1992

O Pnaldente da Repúblki,usando da atribuiçEe que lhe confe
re o artigo 66 da Lei ne 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela
Lei n9 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta
do Processo n9 17.440, de 1991, do MinistErio da Justiça, resolve

EXPULSAR

do territErio nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei n9
6.815, de 19 de agosto de 1980, ROGER RODRIGUES SOLETO, de nacionalida
de boliviana, filho de Francisco Rodrigues Florez e de ElvIra Soleto Sua
rez, nascido co Santa Cruz de Ia Sierra, Sol Tola, aos 04 de janeiro de
1958, que reside no Estado do Rio de Janeiro, ficando a efetivação 	 da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver 	 sujeito	 no
Pais e ã liberação Pelo Poder Judiciãrio.

Brasilia, 25 de	 maio	 de 1992; 1710 da	 Indepell
dência e 1049 da Repêblica.

FERNANDO COLLOR
Caio Borja

OPresidente da República Asando da atribuição que lhe confe
re o artigo 56 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela
Lei n9 6.964, de 09 de dezembro de 198/, e tendo em vista o que consta
do Processo 09 11.915, de 199/, do Ministêrio da Justiça, resolve

EXPULSAR

do territ5rio nacional, na conformidade do artigo 65 da lei n9 6.815, de
19 de agosto de 1980, CARLOS ALEJANDRO GARRIDO, de nacionalidade argenti
na, " filho de Juan Garrido e de Hebe Maldonado, nascido em Buenos Aires':
Argentina, aos 12 de março de 1959, que reside no Estado do Paranã,fican
do a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estT
ver sujeito no Pais e ã liberação pelo Poder JudiciErio.

e 1044 da Repriblir. 
Tlia, 25 de	 maio	 de 1992; 1719 da IndependEncia

FERNANDO COLLOR
Callo Borla

DECRETO DE 25 DE MAIO DE 1992

Homologa a demarcação administratl
va da Terra Indígena YANOMAHI, nos
Estados de Roraima e Amazonas.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confn
co o art. 84, inciso IV,da Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 19, § 1 5 , da Lei n , 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

DECRETA.

Art. Fica homo/ogada, para os efeitos do art. 231
da Constituição Federal, a demarcação administrativa promovida pele Fun
dação Raciona/ do Índio - FUNAI, da Terra indígena YANOMAHI, localizada
nos Municípios de Boa Vista, Alto Alegre, Mucajaí e Caracaral, Estado de
Roraima e Santa Isabel do Rio Negro, Barcelos e São Gabriel da Cachoei
ra, Estado do Amazonas, caracterizada como de ocupação tradicional e per
manente indígena, com superfície de 9.664.975,4B ha (nove milhões, seis
centos e sessenta e quatro mil, novecentos e setenta e cinco hectares e.
quarenta e oito ares) e perímetro de 3.370 km (três mil, trezentos e .sp_.
tente quilômetros).

Art. 22 A Terra Indígena de que trata este Decreto tem
a seguinte delimitação: NORTE: Partindo do Marco do Salto Huá de coorde
nadas geográficas 00°44 , 49,0 .N e 56 . 18 . 51,04igr, localizado no limite ia.

ternacional Brasil/Venezuela, passando pelos marcos principais com 	 as
suas coordenadas geográficas: (AA-1	 00 . 46'49,700"N- 66?12./4,4000109r.);
(AA-2	 00'45'28, 70005- 66°09 , 42,100.Wgr.); (00-3 o 00°48'26,000"N- 66°
03'56,100.Wgr.); (013-4 o 00°48'27,000 .N- 65 • 59 , 57,200 .5Agr.); (FF-9 a 00°
5930,400 .00- 65°37 . 29,000Wgr.): (CC-3 : 00°59'04,400 ,N-	 65°33'30,900.
Wgr.); (CC-4 5 00°58'12,700"N- 65°32'32,300949r.); (CC,12	 00°41'
11,80000- 65°34'16,700"Wgr.); (EE-12	 00°40'11,300 . N- 65°33.22,800.Wgr)
(Extremo Sal o 00°38'53,10000- 65°32'26,80094gr.);-(EE-8 	 00°44'34,200.
14-65,24 . 34,70094gr.); (DD-6.: 01°02'38,400"8- 65°09'36,200940r.); (2-1
01°06 . 22,600.N- 65°01 . 14,500 .14gr.); (1-3	 01°07'40,000"N- 65°00'19,600"
Wgr.); (1-1 : 01°12'38,400"N- 64 . 57'27,900"Wgr.): (C-3 : 01°17'17,300 .N-
64°46 . 58,300"Wgr.); (0-1 o 01°14'53,900"N- 64°46'15,300"Wgr.);	 (0-4
01°19'01,000 .N- 64°37'58,700"Wgr.); (A-4 	 01°20'27,600.09- 64°34'35,900"
Mgr.); A-2	 01°26'28,50010- 64°31 . 32,000Wgr.); (A-1	 01°28'14,000 N-

	

64 . 28 . 04,800"Wgr.); (0-4 5 01°21 . 39,800 .N- 64°20'18,200 .Wgr.); (B-1	 01°
2832,300. N 64 . /6 . 34,700 .Mjr.); (X-/	 01°37'40,600h- 64.05.29,800"Wgr)
(5-3 : 01 . 42 . 20,200 .N- 64°03 . 44,200.Wgr.); ( 55-3 o 01 . 59 ! 15,400°N- 63°56'
08,300"Wgr.); (0-2 : 01°58'03,200"N- 63°50'53,300"f/9r.); (1-6 o 01°59'
45,100"N- 63°44'54,300949r.); (1-1 o 02°04'10,700 . N- 63°38'15400 . Mgr.);
(5-5 o 02°08'17,900"N- 63°28 . 25.900"Wor.); (5-6 : 02°07'51,600 . N- 63°25'



°ripai com D2feito

6458	 SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL	 TERÇA-FEIRA, 26 MAI 1992

44.3009/gr.); (0-7 : 02°08'53,100"N- 3°23 . 36,00C,War.): (ÇaI81015I	 o2.
1141,200 .9- 63 . 23 . 47,800 .Wgr.); (P-3	 02°19'03,200 . N- u321 30, 700 Wgr)
(GG	 02°27 . 24,000"N- 63°56'09,100 .Wgr.); (CO-5	 02'2),4 (te . N- 64,12.
49,500.Wgr.); (UH : 02 . 30'30,500"N- 64 . 03'30,600 .1,or.1; (II	 62°46'
25,2000- 64°00'51,100949r.); (20	 0(°08'51,300 .N- 6413'21,500 	 Mgr.):
(LI,	 03°44'51,1005- 64°21'51,300"Wgr.); (MM : 04'13045..00 . - N
233,900 .Wgr.); (Ora	 04°16'19,200 .5- 64 . 48 . 29,700 .Wgr.); (CO	 64.06'
07,0009- 64°33 . 35,900Wgr. 1 ; (PP	 04°07'53,300"5- 64 . 20 . 42,00( . 09r.);
(05	 04°0634,400"N- 64°07 . 52,800"Wgr.). (RR	 03°56'06,000 . N-
50,300 .Wgr.); (IS	 03°58'04,500.5- 63°57'17,100 .1/gr.);	 (fr :
44,70017- 63°26'27,400"Wgr.); (UU 	 03°53'54,300 .0- 61°13°22,300" Aigr.1;
(00-21	 03°48'29,000'V- 62 . 00'31,700 .Wgr.); (05-42	 03.41'04, 000 " 0 - 62°
03 . 27,900 .Wgr.); (VV : 03°38'22,700"01- 63°00 . 39,100 .Wgr.); (05-12	 03°
37'51,10011- 62°56'03,200 .Wgr.); (Vv-44 : 03°44'36,200 .5-	 62°45'09,600"
Nor.); (0-5	 03°47'29,70011- 62°44 . 12,600 .Wgr.); (0-1 : 03°52'/0,100 . N-
62 . 45 . 52,400 .Wgr.); (0-13	 04°01'26,500"0- 62°34 . 45,100"Wgr.);	 (6-3
04°03 . 14,900"N- 62°32'02,000 .Wgr.); (9-7	 04°07 . 52,700 .0- 62°31'35,800"
Wgr.); (0-16 : 04°08'12,89541- 62°19 . 22,251"Wgr); (1-1 04°04'54,599 .N-
62 . 08'26,536 .Wgr.)) até o Marco 911-02. de coordenadas geográficas 04°09'
27,4865 e 62°03'51,289 .6gr., localizado no limite internacional do Bre
sil/Veneauela, nas proximidades da cabeceira do Rio /cabaro (lado da Vene
zunia). LESTE. Do ponto antes descrito segue por uma linha reta, com azi
mate e distância de 145°59'06,3 . e 230,75 metros, até o Marco NP-01 de
coordenadas geográficas 04°09'21,253"N e 62 . 03 . 42,110 .Wgr.; dai, segue
por uma linha reta, com azimute e distância de 145°59'18,1" e 1.558,66 me
troe, até o Marco MP-02 de coordenadas geográficas 04°08'39,146"9 e 62°
03'18,883"Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azimute e distância de
145°59'33,5" e 226,32 metros, até o Marco 90-03 de coordenadas
nas 04 .08'33,031"N e 62°03 . 14,785 .Wgr., localizado na cabeceira de um iga
rapé sem denominação; dal, segue por este, a jusante, com uma distância
de 32.282,80 mo,pos, até o Ponto 03 de coordenadas geográficas
28,400 .N e 62 05'52,760" Wgr., localizado na confluencia com o Rio Amaja
ri; dai, segue por este, a jusante, com uma distância de 08.369,98 metros
até o Marco 90-04 de coordenadas geográficas 03°57'55,236°N e 	 62°04'
28,857 .Wgr., localizado da sua margem direita; dai, segue por uma linha
reta, com azimute é distância de 219°40'15,6" e 92,61 metros, até o Marco
MP-05 de coordenadas geográficas 03°57'52,917"N e 62°04 . 30,777 .Wgr.; dal,
pegue por uma linha reta, com azimute e distância de 219°40'12,2" 	 e
2.452,05 metros, até o Marco MP-11 de coordenadas geográficas 03°56'
51,510 .Ne 62°05'21,599 .149r.; dai, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 219°40'06,2" e 141,08 metros, até o Marco SAT-1073 de coor
denudas geOgráficas 03°56'47,977 .N e 62°05'24,52391g,, localizado na coe
fluência de um igarapé sem denoMinação; dai, segue por este, a 	 )(asaste,
com diOncia de 02.487,28 metros, até o Ponto 06 de coordenadas geográf,i.
cas 03 49'36,230 . N e 62 04 . 51.780"Wgr., localizado na confluência 	 com
o Rio Trairás; dal, segue por este, a jusante, com uma distância 	 de
20.767,50 metros, até o Ponto 07 de coordenadas geográficas 030 49'
42,000 . n e 61"0139,700"Wgr., localizado na confluência com um igara-
pá sem denominação; dai, segue por este, a montante, com uma distância
-de 24.274,10 metros, até o Marco SAI -.. 1072 de coordenadas geogreficas
03°44'175189 .N e 62'06(59,543 .11g,, localizado na sua margem esquerda;
dai', segue por uma linha reta, coo azimute e distância de 216'23'95,9.
e 79,33 metros, até o Marco MP-06 de coordenadas geogrefIcaa 03' 44'
15,111 . N e 62'07 . 01,07à .6gr.; dai, segue por uma linha reta, com azi-
mute e distância de 216 2244„9 . e 1.907,71 metr8s, até o Marco MP-07
de coordenadas 'geográficas 03" .43' 25,131"N e 62 07' 37,800" Wgr.,dal,
segue por uma linha reta, com azimute e distância de 216' 22' 00,2" e
2.326,92 métres,ate o Marco MP-08 de coordenadas geogreficas 03' 42'
24,156 .N e 62" 08' 22,506" Mor., dal, segue por uma linha reta, 	 com
azimute-e distância de 216" 21' 50,2 e 1.796,51 metros, até o 	 Marco
E10-09 de coordenadas geográficas 03' 41' 37,079"N e 62' 08' 	 57,160,
Wgr.x dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância da-
21' 12,8 . e 29101 Metsos,até o Marco MP- 10 de coardenadas geogrficas
03°. 41' 36,319 .N e 62 08' 57,718 . Wgr., localizado na margem esquerda
do Igarapé Monoacai ou Frente Brava; dal, segue por este, a jusante
com uma distângia de 32.408,20 metros, até o Ponto 10 de	 coordenadas
geográficas 03' 30' 42,300 . se 62' 15' 22,250 . Nur.; localizado	 na
confluência com o Rio Uraricaã; dai, segue por este, a 	 jusante,
com distância d8 17.972,30 metros, ate o Ponto 10/A de coordenadas
geogreficas 03 25' 52,300 . N e 62 09' 06,300 Wgr.; localizado na
confluência com o Igarape Xoropicai Ou Sardinha; dai, segue Por
este, a montante, „com uma distância de 05.270,40 metro g , até o Mar-
no SAT - 1071 de coordenadas geográficas 03' 24' I3,642 .10 e	 62'
10' 48,674 . Wgr., localizado em suà cabeceira,, da í , segue Por	 Usa
linha reta, com azimute e distância de 163- 51' 41,5' . e 2.023,69
metros, até o Marco 010-13 de coordenadas geográficas 	 03 23'
08,443" N e 62° 10' 29,961 " Dgr.; dal, segue Dor uma linha reta,
com azimute e distância de 163° 51'04,4" e 2.126,28 metros, ate o Mar
co MP-14 de coordenadas geográficas 03°22'01,915"N e 62'10'10,853.Warr;
dal, seque por uma linha reta, com azimute e distância dê 163"50'42,9
e 1.839,40 metros,até o Marco 90-15 de coordenadas geográfica, 03'21'
04,365 .0 e 62°09'54,319"Pgr.; dal, segue por una linha rata com aziru-
te e distância de 163°50'24,4 . 6 1.957,21 matrov,até c Par.o Ma-16 da
coordenadas geográficas 03'20'03,130"14 e 62°09.36,719.Wgri0ei,seaua,,r
uma linha reta,com azimute e distância da 163'50'08,2 . c 2.019,89 ma-
troc,ate o Marco 8W-17 de coordenadas geo gráficas n3'19 . a0,219 .N a 62'
09 . 18,633 .ar.; dal, segue por uma linha reta, aa,	 J;
de 163°50'02, 7 e 1.927,34 meros, ate o Marco 00-18 de caarJeneaa, 300

gráficas 03 . 1759,920"N u 62 09'01,298 Mgr.; 	 te. r
reta,cOm acicate e distância de 163°49'504G . o 2.0 7 5, 20 r" tre, , a i " ^
Marco 90-19 de coordenadas geográficas 03 1654,994"N n a2"08,4a,622,
Wgr.:dal,seguo por uma linha reta com azimute e oirtân a ladd /63`41"24,'"
e 931,98 metres,ate o Marco 010-20 de coordenadas geo gráfwa,	 03"16'
25,837 .0 e 62'08 . 3a,244 .Wqr.; dal,segue cor uma linha red-a,r, ar,mata
e dist:inala de 126'36'54,U e 396,74 metro;'óate o M" p ee 00,-In70 de
coordenadas geográficas 03'16'18,122"N e 62 08'23,932"107r., laealazado
na margem direita de um lgarape sem denominação; daí, acare nor astc,a
jusante, com uma distância ,de 03.125,70 metsos; até o Ponto 12 de
coordenadas geográficas 03 -15'22,400 .N e 62 08'20,100 . Ioga.; loc,liza
do na confluência com c Igarane Durai; dal, segue por este, a ju000te7
com uma dIs2ancia de 03.294,96 metros,até o Ponto 13 de coordenadasgeo
grãficas 03 14'32,320"N e 62°0610,400 . por., localizado na conflua.» =
cia com o Rio Uraricoera (Furo Mau-u); dai, segue por este, a jusante
com a distância de 02.676,68 metros, até o Ponto 14 de coordenadas geo

areficar 03'14' 0 3,140 .N 0 ' 67°05'32,370 .00r., localizado na Cachoeira
da Freira; dal, regue, com e distánsia de 01.798,36 8atros, até o Pon
to 15 de coordenadas geoareficas n3 13'42,720 .N e 62 05.20,130.War,
°alisado no outro extremo da citado Vecleeira, na ccefluAncia com 	 e'Furo do Papautio; dai, se gue cor mato, rargeando-c cor uma distância
do 03.426,30 metro, ate o Marc, SAI - 1069 do ccerticnaa, ;aográficas
0 3°13 . 25,888 . 1 e 62°03 . 29,390 . W7r., localizado no referido furo, dal,
segue por uma linha rota,com azimute a dirtância de 163 '20'37,4 . ,	 o1 79,41 metror, ate o Marco n10-21 de coor0enadas geogrãficas 03- 13'
20,289 .1 c 62 03 . 27,729 .Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azianu.
te e distância da 163'21'15,0" e 1.944,52 metsoo,ate o Merco 610-22 de
coordenada, aeográfican 03' 17' 19,604 .5 e 62 03' 09'732 . Wgr.; daí,
segue por uma linha reta, com azimute c distância de 163' 22' e
2.114,72 metr8s,ate o Marco M0-23 de coordenadas geográficas 03 11'
13,60191 e 62 02' 50,121 por.; dai, segue por uma linha reta,com azi-
mute e distância de 163 2207,0 . e 1.904,76 metr8s,ate o Marco MI ,- 24
de coordenadas geográficas 03 10' 14,151 .14 e 62 02' 32,584 . Wgr.;dal,
segue por uma linha reta,com azimute e distância de 163 22'27,4"	 e
2.047,30 metr8s,até o Marco 810-25 de coordenadas geográficas 03' 09'
10,251 .5 e 62 02 . 12,666 .Wgr.;dal,segue por uma linha reta,com azimute
e distância de 163 22'R2,0" e 756,95 melros,ate o Marco 010-26 de coor-
denadas geográficas 03 -08'46,626"N e 62'02 . 066671 .1agr.; dal,segue por
uma linha reta,com azimute e distância de 277 52'13,7 . e 126,51 setros,
até o Marco 60-26 de coordenadas geográficas 03 08'47,198 .N e 62 02'
10,230 .Wgr.r dal,segue por uma linha reta,com azimute e distância de
218 0931,2 e 437,96 me2ros,ate o Marco 08-26 de coordenadas geográfi-
cas 03°08'35,992 .0 e 62 0219,506 por.; daí, segue por uma linha rata,
com azimute e distância de 181'51'22,9 . e 1.207,37 metros,até o Marco
MC-26 de coordenadas geográficas 03'07'56,697"N e 62'02'20,910"Wgr. ;
dal,segue por uma linha reta,com azimute e distância de 134'45,09,9
e 1.273,18 me2ros,ate o Marco MP-27 de coordenadas geogreficas 03'07'
27,479 .9 e 62 01 . 51,546 .Wgr.;dal,se gue por uma linha reta,com azimute
e distância de 134'4509,6" e 2.225,98 me2ros,ate o Parco MP-28 de co
Ordenadas geogreficas 03 06'36,397 .5 e 62 01'20,383 .Wgr..dal,segue po7.
uma linha reta,com azimute e distância de 134 4501,5 . e 1.77.9,47	 me
tr8s,ate o Marco MP-29 de coordenadas geográficas 03'05'55,562 .N e'
62 00'á9,483"11gr.;dal,segue por uma linha reta,com azimute e distância
de 134 4512,1 . e 2.385,80 m8tros,até o Marco 610-30 de coordenadas geo
gráficas 03'0500,011N o 61 59 . 24,650 .Wqr.;dal,segue por uma linha rW
ta,com azimute e distância de 134°44'56,6" e 2.139,59„metros,até o Marcia.
90-31 de coordenadas geográficas 03°04'11,713"N e 61'58.35,474.1tr.;dal,~
por uma linha reta,com azimute e distância de 143°55'20,8 . e 2/5,73rtos
tros,até o Marco M2-237 de coordenadas geográficas 03 04'06,031 .5 e61
58 . 31,264 .0qr.;dai,segue por uma linha reta,com azimute e 	 distância
de 143 5522,1 . e 1.767,00 metros,até o Marco 81P-32 de coordenadas geo
gráficas 03 03'19,492 .N e 61'57 . 57,203 .Wgr.;dai,segue por uma	 linha
reta,com azimute e distância de 143 5541,6 e 2.064,00 meVos, ate o
Marco 810-33 de coordenadas geográficas 03 02'25,128"N -061 53.18,390.13r.;
dai,segue Dor uma linha reta,com azimute e distância de 143 55'26,4 . e
2.024,79 metros,ate o Marco 5IP-34 de coordenadas geográficas 03 01'
31,799 .5 e 61°56 . 39,820 .Wgr.;dai,segue por uma linha reta com azimute

e distância de 143°54'50,3" e 1.907,26 metros, até o Marco 9P-35 de coor
denadas geográficas 03°00'41,573 .N e 61°56'03,48/"Wgr.; dai, segue	 por
uma linha reta, com azimute e distância de 143°55'11,0 . e 2.065,27	 ma
troo, até o Marco MP-36 de coordenadas geográficás 02°59'47,181"0 e 61°
55 . 24,138"Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de
143°56'00,8" e 1.394,66 metros, até o Marco MZ-299 de coordenadas geográ
ficas 02°59'10,444 .5 e 61 . 54 . 57,580 .Wgr.; dal, segue por ;;Ma linha reta,
com azimute e distância de 143°54'35,5 . e 57,12 metros, até o Marco SAT-
1068 de coordenadas geográficas 02°59'08,940°N é 61°54'56,491919r., loca.
lizado na confluência de um igarape sem denominação com o /garapa. Pira-
teai.; dai, cegue por este, a montante, com uma distância de '15.723,54
metros, até o Marco 501-1067 de coordenadas geográficas 02°52'26,019"N a
61°54'23,663 .Wgr., localizado em sua cabeceira; daí, segue por uma linha
reta, com azimute e distância de 145°58'12,5" e 67,81 metros, até o Marco
MP-36 de coordenadas geográficas 02°52'24,188 . N e 6/°54'22,435 .Wgr.; dai,
segue por uma linha reta, com azimute e distância de 145°58'04,7"
1.336,23 metros, até o Marco MP-37 de coordenadas geográficas 02°51'
48,105 .0 e 61°53 . 58,250 .Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 145°58'43,8" e 2.159,34 metros, até o Marco MP-38 de crer
denodas geográficas 02°50'49,788"5 e 61°53'19,179 .66gr.; dai, segue 	 por
uma linha reta, com azimute e distância de 145°58 . 0/,2" e 2.210,51 ma
troo, ate o Marco NP-39 de coordenados geográfiCas 02°49'50,097"0 e 61°
5239,170.119r.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de
145°57'35,5" e 1.9/2,4G metros, até o Marco 130-40 de coordenadas geográfj..
nas 02°48'58,459 .N e 61°52'04,550 .1:gr.; dai, segue por uma linha 	 reta,
com azimute e distância de 173°57'54,0 . e 2.177, 86 metros, até o 	 Marco
fw-4/ de coordenadas geográfica, 02°47 , 47,027"N e 61 . 51'57,2039ft-1r.; dai,
:regue por uma linha reta, raro azimut, a dirráncia de 273 . 58'23,7 .	e
2.127,96 metros, ate	 Mor-ar 10-42 de co ,rd'eada, geográficas
39,M10"N e 61 . 51 . a0,034 1(9r.; doi. regue por uma lanha rara, rua a2:=
e distânc.a de , 73 . 57 . 52.2 . c 1.768,72 ',atroa, até o Merco 510-43 de coor
defl,g,,a goegcáf,can 9.°40 . 11,7 g.X e 67-1 . 44,n6c .wer ; dal, eaguà	por
01112 linNa reto,	 32i.Utr, ,	 173°,..n/ 3 .	 140,04 p,-troo,
at ,, o Marca dAT- 1 n6 7 de a""'d,mal., gcoa cá r i a ,,, 0°4 5. 37,068 .5 a	 60051'
43,591 .0er	 ,ocl/psade o. Cal,,,,(2 de	 daí,

O 4us,r,0,,	 ump	 3. 4'. 121,C3 eram-, .,te
Morre 0W-106a d . cooraonlla	 n"43'52,2o2.'N c £;'0' 60,402"
da , .	 nt e '0(1 ri,.,; ,or	 Ri , r,,,,i,f, g,1 ,	por •
jr,r, reo,	 a,,mntr , d . iâuela a a 145',1.,,,l. o 250,6e mercnr, ,ré
o 1-Ir-o MP-41 de coardes" , googréfi-, 07'l; '45,10;";; e	 C1 ,50.64,7e6.
wg/.; 4,, sogro por uni irnha 	 ,,mure e dl:st:inch/ d^	 747',"07'
35,8 . e 1,451,89 metros. Oté o Marno 0(0-14 a" coordenador 	 geogré4icou

, p vao . 10,511 PW,r, 3,i, ,egae p ,a uns linha raro,	 eon

	

e distr,s'a dr- /45°52 . 41, U ^	 ".111,15 r,tros, ar," o Mar,o 0P-45
de onordel,,,das geogrj rrea p 52°50 . 5 ,3,71,'l o r, 1. 40 . 53,502 .Wor., dai, segue
par uno lrnha ret", cor. 3,1n.re ^ airt .;nc;,,	 140.27'21,0" c 2.045,08 ma
tr-s, atá o MAT. 110-46 de soordensd, geegcáficaS 02°39'03.229 .11 o	 61'
48 . 14,965 .66gr.; dai, rayra par ula lanha reta, com azimute e distância de
146 . 24'30,7 . e 2.212,82 cetros, até o cardo 90-4 7 de coordenadas geográ
ficas 0 2°38'03,16 0 "5 e 61 . 47 . 25,382 .04r.; dai, segue por uma linha reta,
com azimute e distância do 146°24'06,8 . e 144,65 metros, até o Marco MC-
40 de coordenadas geográficas 023759,243 .0 e 61 . 47 . 32,794 .11gr.;	 dal,
segue por uma linha reta, com azimute o distância de 192°19'05,5 .	e
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N3 :17.497V840r;gct=1, M::::edPor=e712: 7:r2r:z2:25,22;
tância de 192°20'31,3 . e 1.665,19 Ingtros,até o Marco MP-50 de coordena -
das geográficas 02'36'52,322 .N e 61'47'476415"Wgr.;dai, segue por sol
linha reta,com azimute e distância de 192 2204,0" e 2.186,33 metros
até o Marco MP-51 de coordenadas geográficas 02 3542,79714 e 61" 48'
02,g43 .Wgr.;dai,segue por uma linha reta,com azimute e distância	 de
192'2101,7 . e 2.001,42 metrog, até o Marco MP-52 de coordenadas 	 geo
gráficas 02° 34'39,147"N e 61 48'16„564 .Wgr.;dal, segue por uma linh
reta,com azimute e distância de 192'1906,0" e 1.782,03 megros,ate o
Marco MP-53 de coordenadas geográficas 02 33'42,468"0 e 61 48'28,g26
Wgr.;dai, segue por uma linha reta,com azimute e distância de /92 - 18'
39,1" e 66,78 metros,ate o Marco SAT-1063 de coordenadas geográficas
02'33'40,344"N e 61'48'29,389"Wgr., localizado na cabeceira de um iga-
rapé sem denominação;dal, segue por este, a jusante,com uma distância
de 09.258,88 getros, até o Ponto 31 de coordenadas geográficas 02 30'
03,7100 e 61 45'50,320"Wgr., localizado na confluência coco Rio Apiair
dal, segue por este, a montante,com a distância de 51.388,83 metro
ate o Ponto 32 de coordenadas geográficas 02°21'50,370"N e 62' 02'
10,310"Wgr., localizado na confluência com um igarapé sem denominação;
dal, segue por este, a montante,com a distância de 09.886,44 metros g
até o Marco SAT-1061 de coordenadas geográficas 02°17'33,373"0 e 62
01 . 0/,537"Wgr.,localizado em sua gabeceira;dal, segue por uma linha re
ta,com azimute e distância de 190 51'25,8" e 204,15 metros,ate o MarcE
MP-54 de coordenadas' geográficas 02'17'26,845"N e 62'01.02,7g7"Wer.
dal, segue por uma linho reta,com azimute e distância de 190'51.19„4“
e 1.933,94 meros, ate o Marco MP-55 de coordenadas geográficas 02'16'
25,001 .N e 62 01'14,612"8gr.; dai, segue por uma linha reta, com azi-
mute e distância de 190'5122,7" e 2.010,78 megros,até o Marco MP- 56
de coordenadas geográficas 02'15'20,701"N e 62 01 . 26,823 .Wgr.;dal, se
gue por uma linha reta,com azimute e distância de 190 5123,3"
2.421,06 metr2s, até o Marco MP-57 de coordenadas geográficas 020 14'
03,280 .0 e 62'01'41,736" Wgr.;dal, segue por uma linha reta,com azimu-
te e distáncia de 190°51 . 91,0" e 2.131,85 metros,até O Marco MP-58 de
coordenadas geográficas 02 12'55,107"N e 62'01'54,781"Wgr.idal, segue
por uma linha reta,com azimute e distancia de 190 51'39,6" e 1.975,44
metros,até o Marco MP-59 de coordenadas geográficas 02 1151,937 .0 e
62'02'06,830 . Wqr.;dal, segue por uma linha reta,com azimute e distán -
cia de 190 51'34,7Z e 2.415,00 metros, até o Marco 440-156 de coordena-
das geográficas 0210'34,710 . N e 62'02 . 2 (5,648 .Wgr.;dal, segue por uma
linha reta,com azimute e distância de 190 5à'44,6" e 109,47 metrog,até
o Marco MP-60 de coordenadas geográficas 02 10'31,209 .N e	 62 02'
22,218"9'gr.;dal,segue por uma linha reta,com azimute e distância de
190'51'46,0" e 1.303,83 metros,até o Marco 0AT-1060 de coordenadas geo
gráficas 02°09'49,516 .N e 62'02 . 30,298 .Wgr., lOcalizado na cabeceira T
de um igarapé sem denominação:dal, segue por este, a jusante,com a dis
táRcia de 31.219,12^metros,até o Ponto 35 de coordenadas geográficas T
02"00'32,730 .N e 6/'54'02,340"Wgr.,localizado na confluência com o Rio
Ajarani;dal, segue por este, a jusante,com a distância de 61.348,78 me
trRs até o Marco MP-/057 de coOrdemadas geográficas 01'5954,527"N e
61n0'40,926"Wgr.;localizado na interseçao com a Rodovia 00-210 (Peri-
metral Norte);dal,segue pela referida rodovia com azimute e distância'
de 68 l'40,0' e 1.305 566 metros,até o Ponto 0-01 de coordenadas geográfi-
cas 02 00'09,822"N e 61 30'01,503WOH.;dal, segue portam linha reta,com 	 azi

mute e distância de 52 .'55'32,1" e 1.685,88 metros, até o Ponto 0-02	 de
coordenadas geográficas 02 . 00'42,872 .N e 61°29'17,945"Wgr.; dai, 	 segue
por uma linha reta, com azimute e distância de 79 . 36'44,3 . e 394,24	 me

troa, até o Ponto 0-03 de coordenadas geográficas 02 . 00'45,174 .0 e 61.
29'05,394 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância
de 82°53'32,7" e 739,73 metros, até o Ponto 0-04 de coordenadas geográfi
cas 02°00'48,132°N e 61 . 28'41,637 .Wgr.; dai, segue por uma linha	 reta,
com azimute e distância de 104°40'43,7" e 237,22 metros, até o Ponto 5-
05 de coordenadas geográficas Q2°00'46,16814 e 61 . 28'34,213149r.;	 dai,
segue por uma linha reta, com azimute e distância de 108°20'13,6° 	 e
460,04 metros, até o Marco MP-1056 de coordenadas geográficas 	 02°00'
41,443 .0 e 61°28'20,086 .Wgr., /Ocalizado na margem esquerda do Igarapé
Repartimento . ainda	 na interseção com a RodoVia 00-210 (Perime
trai Norte); dai, segue pelo Igarapé Repartimento, a montante, com	 uma
distância de 32.975,55	 metros, até o Marco SAT-0061 de 	 coordenadas
geográficas 02°14'00,787"N e 61 . 30 . 25,236°Wgr., localizado na confluem
cia COM UM igarapé sem denominação; dai, segue por UMa linha reta,	 COM

azimute e distancia de 111°39'03,4 . e 76,86 metros, até o Marco 50-03
de coordenadas geográficas 02 . /3'59,861 .N e 61 . 30'22,925 .Wgr.; dai,	 sg
gue por uma linha reta, com azimute e distância de 111°39'12,6 . 	e
1.873,74 metros, até o Marco MP-62 de coordenadas geográficas 02°13'
37,2920 e 61 . 29 . 26,583 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute
e distâcnia de 111°39'13,2 . e 2.074,29 metros, até o Marco MP-63 de coar
denadas geográficas 02°13'12,308"N e 61°28'24,212949r.; dai, segue	 por
uma linha reta, com azimute e distâcnia de 111°39'33,2" e 4.150,14 me
troo, até o Marco MP-65 de coordenadas geográficas 02°12'22,307"N e 61°
26 . 19,430"Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distá:leia
de 11/ 9 39'55,9" e 1.994,15 metros, até o prco MP-66 de coordenadas geo
gráficas 02 . 11'58,274°N e 61 . 25 . 19,477"Wgr.; dai, segue por uma linha rg
ta, com azimute e distância de 111°39'41,0 . e 1.575,07 metros, até o
Marco HP-67 de coordenadas geográficas 02°11'39,295"N e 61.24'32,122"Wgr;
dal, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 111°02'55,5" e
2.216,76 metros, até o Marco MP-68 de coordenadas geográficas	 02.11'
13,3025 e 61 . 23'25,195949r.; dal, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 110°52'32,5 . e 1.906,02 metros, até o MP-69 de 	 coordeng
das geográficas 02°10'51,127 .N e 61 . 22 . 27,585 .Wgr.; dai, segue por	 uma
linha reta, com azimute e distância de 110°25'22,0" e 2.441,82 	 metros,
até o Marco MP-70 de coordenadas geográficas 02°10'23,306"N e 	 6/.21'
13,559 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância	 de
110°09'39,9° e 219,24 metros, até o marco 003-1055 de coordenadas geográ
ficas 02°10'20,839 .N e 61°21'06,901"Wgr.; localizado na margem 	 direita
de um igarapé sem denominação; dal, segue por este, a jusante, com uma
distâcnia ds 40.625,38	 metros, até o Ponto 38-13 de coordenadas 	 geo
gráficas 01 57'29,340 . 	 N e 61 25'23,470" Wgr., localizado na confluem
eu cem o Igarapé Ajarani; dai, segue por este, a jusante, com uma	 dis
temei° de 28.310,14 metros; até o Marco 5P-71 de coordenadas geográ
ficas 01°46'06,633"N e 61 . 26 . 51,433 .Wgr., localizado na confluencia com
um igarapé sem denominação. SUL, Do marco antes descrito, segue por uma
linha reta, com azimute e distancia de 263°17'59,8 . e 1.931,75	 metros,

até o Marco MP-72 de coordenadas geográficas 01°45'59,347 .N e	 61.27'
53,515 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de
263°12'04,5 . e 2.116,71 metros, até o Marco 9P-73 de coordenadas geogrí
ficas 01°45'51,245 . N e 61°29'01,528°We,, dai, segue por uma linha reta,
com azimute e distância de 263 . 13 . 5/,0" e 1.887,65 metros, até o	 Marco
MP-74 de coordenadas geográficas 01°45'44,050"N e 61.30.02,185.Wgr.;dal,
segue por uma linha reta, com azimute e distencia de 263 . /4'12,6"	 e
2.007,10 metros, ate o Marco MP-75 de coordenadas geográficas 01°45'
36,4060 e 61 . 3/'06,682 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 263°18'06,3 e 1.983,29 metros, até o Marco MP-76 de coor
denadas geográficas 01°4528,925 . N e 61 . 32 . 10,422"Mgr“ dai, aegue	 Peruma linha reta, com azimute e distância de 263°17'19,5" e 3.048,13 	 me
tros, até o Marco SAT-1052 de coordenadas geogrâficas 01°45'17,403"N 	 e
61 . 33'48,383"Wgr., localizado na margem esquerda do Rio Agua Boa do Uni
vini; dai, segue por este, a montante, com uma distância de 8.932,70
metros, até o Marco SAT-1051 de coordenadas geográficas 0/ . 49'09,866"9 e
6/ . 34'43,57914g,, localizado na confluencia comam igarapé sem denomina
ção; dal, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 238°57'
45,0" e 222,00 metros, até o Marco mZ-00 de coordenadas geográficas 01°
4906,1440 e 6/ . 34'49,737"f/9r.; dai, segue por uma linha reta, com azi
mate e distância de 238°53'15,8" e 1.785,84 metros, até o Marco MP-79
coordenadas geográficas 01 . 48'36,138°N e 61°35'39,235°149r.; dai, 	 segue
por uma linha reta, com azimute e distencia de 238°50'09,4" e	 2.172,48
metros, até o Marco MP-80 de coordenadas geográficas 01°47'59,579"N 	 e
61 . 36 . 39,416 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distem
cia de 238 . 52'36,7 . e 1.950,07 metros, até o Marco MP-81 de coordenadas
geográficas 01°47'26,801 .N e 61°37'33,4591/gr.; dai, segue por uma linha
reta, com azimute e distância de 238°50'58,9" e 1.837,49 metroá, até o
Marco NP-82 de coordenadas geográficas 01 . 46'55,890"0 e 61.38'24,368.Wgr;
dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 238°42'13,1" e
2.148,63 metros, até o Marco 9P-83 de coordenadas geográficas 01°46'
19,591 .0 e 61°39'23,804919r.; dai, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 239°18'59,6 . e 1.954,35 metros, até o Marco MP-84 de coor
domados geográficas 01°45'47,158°0 e 61 . 40'18,214"Wgr.; dai, segue	 por
uma linha reta, com azimute e distância de 238°5/ . 33,4 . e 1.757,43	 me
troo, até o Marco MP-85 de coordenadas geográficas 01 . 45 . 17,600"N e 61°
41'06,908 .4/gr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância
de 249°42'50,2" e 128,29 metros, até o Marco MP-86 de coordenadas geogrí
ficas 01°45'16,154"N e 61°41'10,803149r.; dai, segue por uma linha reta,
com azimute e distância de 249°42'18,1° e 1.919,10 metros, até o 	 Marco
MP-87 de coordenadas geográficas 01°44'54,520 .N e 61.42.09,063.Wgr.;dal,
segue por uma linha reta, com azimute e distância de 245°23'11,7 . 	e
2.080,10 metros, até o Marco MP-88 de coordenadas geográficas 01044'
26,35314 e 61 . 43'10,276"Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 249°45'17,4" e 1.853,02 metros, até o Marco MP-89 de coar
danadas geográficas 01°44'05,512 .N e 61 . 44 . 06,547 .Wgr.; dai, segiie	 por
uma linha reta, com azimute e distância de 253°33'47,0" e 2.094,83 mg
tros, até o Marco MP-90 de coordenadas geográficas 01°43'46,254 .N e 61°
45'11,576°Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azimute e distância
de 247°42'28,3" e 3.022,53 metros, até o Marco MP-91 de coordenadas geo
gráficas 01°43'08,979"0 e'61 .46 . 42,096 .Wgr.; dai, segue por uma linha re
ta, com azimute e distância de 247 . 35 . /9,9° e 72,78 metros, até o Marco
SAT-1050 de coordenadas geográficas 01°43'08,077"N e 61°46'44,274° Wgr.;
localizado na cabeceira do Rio Ajarani; dai, segue por este, a jusante,
com uma distância de 10.062,57 metros, até o Marco S03-1049 de coordena
das geográficas 01°42'26,182°N e 61°51'07,307 .Wgr., localizado na	 com
fluencia com um igarapé sem denominação; dai, segue por uma linha reta,
com azimute e distância de 213°13'53,1" e 122,17 metros, até o	 Marco
MP-92 de coordenadas geográficas 01°42'22,856"5 e 61.51.09,475.Wgr.;dal,
segue por uma linha reta, com azimute e distância de 212°37'07,1"	 e
1.793,86 metros, até o Marco MP-93 de coordenadas geográficas 	 01°41'
33,674 . 0 e 61 . 51 . 40,795°Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 211 0 5622,5° e 2.135,64 metros, até p Marco NP-94 de cose
denadas geográficas 01 . 40'34,680 .N e 61 . 52 . 17,390"Wgr.; dai, segue	 por
uma linha reta, com azimute e distância de 211°56'24,9" e 1.485,97 	 me
trem, até o Marco 1P-95/A de coordenadas geográficas 01°39'53,632 .N	 e
61 . 52 . 42,852 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e 	 diatân
cia de 211°56'44,1 . e 2.586,07 metros, até o Marco MP-96/A de 	 coordena
das geográficas 01°38'42,199 .N e 61 . 53'27,170 .Wgr.; dai, negue por	 Inc
linha reta, com azimute e distancie de 211°56'29,1" e 1.337,92	 metros.
até o Marco MP-97/A de coordenadas geográficas 01 . 38'05,240.9 e	 61053'
50,095 .Wgr,; dai, segue por uma linha reta, com aZimute e distância 	 d.
211 . 56'18,7 . e 271,73 metros, até o Marco 183-1048 de coordenadas	 gen
gráficas 01 . 37'57,734"5 e 61°53'54,750°Mo,, localizado na 	 confluencia
de dois igarapés sem denominação; dai, segue pelo igarape principal, a
jusante, com uma distância de 09.375,18 metros, até o Ponto 44 de cone-
denadas geográficas 01°34'16,320° N e 61°55'38,250" Wgr.; localizado na
confluência com o Rio Pacii; dai, segue por outro igarapé sem 	 denoming
ção, a montante, com uma distância de 02.475,73 metros, até o Ponto 45
de coordenadas geográficas 01°33'20,230 . N e 61°56'20,730 . Wgr.; dal.
segue por este, a jusante, com uma distância de 03.901.76 metros, até o
Marco SAT-1046 de coordenadas geográficas 01 . 32'22,267"N e 61.57'38,737"
age., localizado em sua cabeceira; dai, segue por uma linha reta, 	 com
azimute e distância de 229°18'57,0" e 146,59 metros, até o Marco 	 MP-95
de coordenadas geográficas 01 . 32'/9,157 . N e 61 . 57 . 42,335"Wgr.; dal,	 -
gue por uma linha reta, com azimute e distância de 229°18,10,7"
2.965,16 metros, até o Marco MP-96 de coordenadas geográficas 01.31'
16,229 .9 e 61 . 58 . 55,109 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 229°17'50,1" e 1.956,03 metros, até o Marco MP-97 de opor
denadas geográficas 01°30'34,712°N e 61 . 59 . 43,1/2 .Wgr.; dai, segue	 por
uma linha reta, com azimute e distância de 229°1809,1" e 2.510,09 mg
tros, até o Marco MP-98 de coordenadas geográficas 01 0 29'41,440°0 e 62°
00'44,716 . 5./9r.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância
de 229°18'15,6 . e 1.904,85 metros, até o Marco MP-99 de coordenadas geo
gráficas 01°29'01,0/4 .N e 62°01'31,466149r.; dai, segue por uma 	 linha
reta, com azimute e distância de 229°18'49,6" e 1.975,99 metros, até 	 o
Marco MP-100 de coordenadas geográficas 0/ . 28'19,085 .5 e 62°02'19,969"
agr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 229°17'
58,6 . e 3.959,81 metros, até o Marco MP-101 de coodemades geográficas
01°26'55,035"N e 62 . 03 . 57,145 . Wgr.; dai, segue por 'uma linha reta, 	 com
azimute e distância de 229°18'28,9" e 2.392,54 metros, até o Marco 	 MP-
102 de coordenadas geográficas 01°26'04,259 .N e 62 .04 . 55,866"Wgr.; dai, .
segue por uma linha reta, com azimute e distância de 229°19'40,5° 	 e
1.681,21 metros, até o Marco MP-103 de coordenadas geográficas 	 01°25'
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28,594 .N e 62 . 05 . 37,141wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 229°1910,1" e 2.280,85 metros, até o Marco 00-104 	 de
coordenadas geográficas 01°2440,198 .5 e 62°06 . 33,129 .wgr.; dai,	 segue
por uma linha reta, com azimute e distância de 229 . /9'35,5 . e	 1.676,50
metros, até o Marco 00-105 de coordenadas geográficas 01°2404,630 .5	 e
62°07 . 14,286 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distes
cie de 229°20'53,2" e 193,49 metros, ate o Marco 067-1045 de coordenadas
geográficas 01°2400,5270 e 62°0719,038 .Wgr., localizado na cabeceira
de um igarapé sem denominação; dai, segue por este, a /usante, com uma
distáncia de 16.239,78 metros, ate o Ponto 48 de coordenadas geográficas
01°2439,320 .N e 62°14 . 18,170 .Wgr.; localizado co confluencia com outro
igarape sem denominação; dai, segue por este, a montante, com uma distea
cio de 11.692,37 entrou, até o Marco 00-106 de coordenadas geográficas
01°18'36,067"N e 62°13 . 02,131 .Wgr.; localizado co sua cabeceira; daí, sa
gue por uma linha reta, com azimute e distância de 219°30'03,8" e 112,76
metros, ate o Marco 00-107 de coordenadas geográficas 01°18 . 33,234"N	 e
62 . 13 . 04,453"Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e dist:an
cia de 219 . 29'55,0" e 1.110,28 metros, até o Marco MP-108 de coordenadas
geográficas 01°1805,340N e 62°13 . 27,313"Wgr.; dai, segue por uma linha
reta, com azimute e distância de 219°29'46,5 . e 200,92 metros, até o
Marco 007-1042 de coordenadas geográficas 01°18'00,292 . 5 e 62°13'31,449"
Nor., localizado na cabeceira do Igarapé carará; dai, segue por este, a
jusante, com uma distância de 32.175,36 metros, até o Ponto 51 de coorda
nadas geográficas 01°0428,7305 e 62°11 . 06,840 .Wgr., localizado na coa
fluência com o igarapé Castanha; dai, segue pelo Igarapé Morará, a jusaa
te, com uma distancia de 1.342,75 metros, até o Marco 1041 de coordena
das geográficas 01°04 . 14,287 .N e 62°10 . 31,967.Wgr., localizado na	 coa
fluencia com o Rio Catrimani; dai, segue por este, a montante com	 uma
distância de 66.049,08 metros até o Marco SAT-1040 de coordenadas 	 gel?.
gráficas 01°14 . 28,242"5 e 62°2655.580 .Wgr., localizado na confluencia
com o Igarape Pauxiana; dai, segue por uma linha reta, com azimute e dia
tância de 233°5857,5 . e 134,77 metros, até o Marco 00-109 de coordena
das geográficas 01°1425,661N e 62°26'59,108'1/gr.; dai, seque Por	 uca
linha reta, com azimute e distância de 233°58'52,8" e 1.798.05	 metros,
até o Marco MP-110 de coordenadas geográficas 01°13'51,235 .5 e	 62°27'
46,174 . Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distáncia 	 de
233°5842,2 . e 2.110,32 metros, até o Marco 80-111 de coordenadas gea
gráficas 01°13'10,826"N e 62°28'41,411949r.; dai, segue por uma /inha ra
ta, com azimute e distância de 233°58'40,9" e 2.012,98 metros, até o Mar
co MP-112 de coordenadas geográficas 01°12 . 32,281 . 8 e 62°29.34,100.Wgr.;
dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 233°58'41,4" e
2.002,85 metros, até o Marco MP-113 de coordenadas geográficas 01°11'
53,929 .8 e 62°3026,524f/or.; dai, segue por uma linha reta, com azima
te e distância de 233°58'42,1 . e 2.014,86 metros, até o Marco 50-114 de
coordenadas geográficas 01°1115,346 .N e 62°1119,261 .Wgr.; dai,	 segue
por uma linha reta, com azimute e distância de 233°58'49,6 . e	 2.149,14
metros, até o Marco 00-115 de coordenadas geográficas 01°10'34,195"N 	 e
62°32 . 15,515 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distea
cia de 233°58'55,9" e 1.998,71 metros, até o Marco 50-116 de Coordenadas
geográficas 01°09 . 55,924N e 62°33'07,831 .Wgr.s dai, segue pot' uma linha
reta, com azimute e distância de 233°58'58,3" e 2.133,58 metros, até 	 o
Marco 00-117 de coordenadas geográficas 01°0915,072 .2 e	 62°34'03,678.
Nor.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 233°59'
00,0 . e 2.048,81 metros, até o Marco 00-118 de coordenadas 	 geográficas
01°0835,842 .0 e 62 . 34'57,306 .Wgr.; dal, segue por uma linha reta,	 com
azimute e distância de 233°58'58,5 . e 2.291,84 metros, até o Marco 	 MP-
119 de coordenadas geográficas 01°0751,959 .5 e 62 . 35 . 57,295 .Wgr.; dai,
segue por uma linha reta, com azimute e distância de 233°58'56,9 .	e
2.089,28 metros, até o Marco 00-120 de coordenadas geográficas	 01°07'
11,9535 e 62°3651,9819/gr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute

e distância de 233°59'05,6" e 107,89 metros, até o Marco 001-1039	 de
coordenadas geográficas 01°07'09,887 .N e 62°3654,805 .Wgr.,	 localizado
na.confluencia de dois igarapés sem denominação; dal, segue Pelo igarare
principal; a jusante, 000 000 distância de 23.673,46 metros; até o 	 Pop.
to 55 de coordenadas geográficas 00°58'01,220"8 e 63°39'08,230"	 Wgr.;
localizado na confluência com o Rio Demini; dal, segue por este, a jusan
te, pela margem direita, com uma distância de 23.914,95 metros, até O'
Marco SAT-1037 de coordenadas geográficas 00°50'32,665"N e 62°35'29,517"
Wgr., localizado na sua margem esquerda nas proximidades da confluencia
com o Igarape Diogo; dai, segue por uma linha reta, com azimute e 	 dia
tância de 253°45'57,8 . e 184,24 metros, até o Marco MP-121 de 	 coordena
das geográficas 00°50 . 30,988"N e 62°35'35,240949r.; dai, segue por 	 um-a-
linha reta, com azimute e distância de 253°45'54,3 . e 2.052,47	 metros,
até o Marco NP-122 de coordenadas geográficas 00°50'12,306 . 5 e 62°36'
39,001 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de
253°45'46,1" e 1.830,17 metros, ate o Marco MP-123 de coordenadas geográ
ficas 00°49'55,644°N e 62°37'35,856 .4:gr.; dai, segue por uma linha reta:
com azimute e distância de 253°45'49,3 e 2.178,75 metros, até o 	 Marco
00-124 de coordenadas geográficas 00°49'35,810 .N e 62°38'43,540 .	Wgr.;
dai, segue por uma linha reta, com aziMute e distância de 253°46'06,6 . e
1.928,44 metros, até o Marco 01-125 de coordenadas geográficas 	 00°49'
18,259 .9 e 62°39'43,449 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 253°45'56,6 . e 2.493,41 metros, até o Marco 9P-126 	 de
coordenadas geográficas 00°48'55,562 .N e 62 . 41 . 00,908 .Wgr.; dai, segue
por uma linha reta, com azimute e distância de 253°45'42,8 . e 149,28 me
tros, até o Marco 00-127 de coordenadas geográficas 00°48'54,203"N e 62'7.
41'05,545n/or.; daí, segue por uma linha reta, com azimute e	 distância
de 324°/1 , 03,6 . e 184,83 metros, até o Marco 90-128 de coordenadas	 geo
gráficas 00°48'59,084"N e 62°41 . 09,044 .Wgr.; dai, segue por uma 	 linG
reta, com azimute e distância de 324°10'39,5" e 1.862,51 metros, até	 o
Marco MP-129 de coordenadas geográficas 00°49'48,273 . N e	 62°41'44,310.
Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 324°10'
10,7 . e 2.066,30 metros, até o Marco MP-130 de coordenadas 	 geográficas
00°50'42,819 .N e 62°42'23,442 . Wgr.; dai, segue por usa linha reta,	 com
azimute e distância de 324°09'47,3" e 1.999,01 metros, ate o Marco	 0P-
131 de coordenadas geográficas 00 . 51'35,624 .N e 62 . 43 . 01,306"89r.; dai,
segue por uma linha reta, com azimute e distância de 124°09'26,2" 	 e
1.979,40 metros, até o Marco 5 p-132 de coordenadas geográficas	 00'52'
27,886 . 8 e 62°43 . 38,804"Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 324°09 ,11,7" e 1.959,39 metros, ate o Marco MP-133 	 d,.
coordenadas geográficas 00°53'19,618 . 0 e 62°4415.927 .890.; dai ,	 seavr
por uma linha reta, com azimute e distância de 324°0906,1 . e	 2.077,27
metros, até o Marco 00-134 de coordenadas geográficas 00°54'14,461 . 5	 e
62 0 44'55,285949r.; dal, segue por uma linha reta, com azimutt e	 diJtân

cia de 324°09'05,6 . e 1.168,44 metros, até o Marco 90-135 de coordenadas
geográficas 00°54'45,310 .N e 62°45 . 17,424 .Wgr.; dai, segue por uma linha
reta, com azimute e distância de 324°0912,0 . e 256,03 metros, até o
Marco 051-1016 de coordenadas geográficas 00 0 5452,069 .9 e 62°4522,275.
Nor., localizado na cabeceira de um igarape seo denominação; dai, segue
por este, a jusante com uma distância de 8.132,93 metros ate o 	 Ponto
60 de coordenadas geográficas 00°52'11,310 . N e 62°46'32,370 .Wgr.,	 loca
liando na confluência com o Igarape Luafiti ou Grande; dai, segue por

este, a montante, com uma distância de 20.032,92 metros, ate o Marco MP
134/A de coordenadas geográficas 00 05943,899 . N e 62.53'35,736" Wgr.
localizado em sua cabeceira; dai, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 47 .30'45,9 . e 233,24 metros, ate o Marco 50-135/A de
coordenadas geográficas 00.59'49,029 . N e 62.53'30,171 . Wgr.; dai,segue
por uma linha reta, com azimute e distància de 47 .30'55,3 . e 2.720,86 co
troe, ate o marco 50-136 de coordenadas geográficas 01 00048,879 . N e-62.5225,244 . cgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distem
eia de 47 .31'10,6 . e 2.254,43 metros, ate o Marco 80-137 de coordena r
das geográficas 01.01'38,465 . N e 62.51'31,443 . figo.; dal, segue poruma
lima reta, com azimute e distância de 47 .31'17,3" e 417,40 metros, ate
o Marco 069-1034 de coordenadas geográficas 01 00147,645 . N e 62.51'21.481 . Wgr., localizado na confluencia de dois igarapés sem denominação
dai, segue pelo igarape principal, a montante, com uma distância	 de
26.661,63 metros, até o Marco 061-1033 de coordenadas geográficas 010
05'50,341" N e 63.01'08,001 . Wgr., localizado na sua cabeceira; dal, se
gue por uma linha reta, com azimute e distância de 321002'04,3.
2.649,13 metros, ate o Marco MP-142 de coordenadas geográficas 01006'
57,427 . N e 63002'01,907 . Mgr.; dai, segue por uma linha reta, com azi-
mute e distância de 32100200,1 . e 1.807,41 metros, ate o Marco MP- 143
de coordenadas geográficas 01.07'43,197" N e 63.02'38,687 . Wgr.; dal,
segue por uma linha reta, com azimute e distância de 321 .0216,8 .	e
2.005,50 metros, ate o Marco 50-144 de coordenadas geográficas 01008'
33,986 . N e 6300319,494" Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azi-
mute e distância de 321 00242,1 . e 1.969,88 metros, ate o Marco 50-145,
de coordenadas geográficas 0100923,878" N e 6300359,571 . Wgr.;	 dai,
segue por uma lima reta, com azimute e distância de 321 002'57,6" e
198,25 metros, ate o Marco 50-146 de coordenadas geográficas 01°09' 2 8, -900 . N e 63.04'03,604 . Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 333 03402,6" e 194,44 metros, ate o Marco 50-147 de cooL
danadas geográficas 01 00934,570" N e 63.04'06,405" )dgr.; dal, segue por
uma linha reta, com azimute e distância de 333 .34'08,3" e 1.011,23 me-
tros, até o Marco 50-148 de coordenadas geográficas 01 01004,063 . N. e
63.04'20,971" Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distán
cia de 333 03422,0" e 2.102,82 metros, ate o Marco 50-149 de coordena =
das geogrâficas 01.11'05,394 . N e 63004'51,257 . Wgr.; dal, segue	 por
uma linha reta, com azimute e distancia de 333 034'30,8 . e 1.916,31 me-
tros, ate o Marco 50-150 de coordenadas geográficas 01 01201,287 . N e
63.05'16,854 . Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azimute e diste2
cia de 333°34'45,2" e 2.106,25 metros, ate o Marco 50-151 de coordenadas'
geográficas 0101302,721" N e 63 .05'49,183 . Wgr.; dal, segue por uma li
nha reta, com azimute e distancia de 333 .34'28,2 . e 1.900,02 metros,ate-
o Marco MP-152 de coordenadas geográficas 01 01358,138 N e 63006'16,548"
Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 333034'
34,4" e 2.182,50 metros, até o Marco MP-153 de coordenadas geográficas
0101501,794 . N e 63.06'47,979" Wgr.; dai, segue por uma linha reta,com
azimute e distância de 333.35'06,6" e 1.763,79 metros, até o Marco 01P-
154 de coordenadas geográficas 01 01553,242 . N e 63.07'13,372 . Wgr.;dai,
segue. por uma linha reta, com azimute e distância de 33303532,6"	 e
1.893,39 metros, até o Marco 810-155 de coordenadas geográficas 	 01016'
48,473 . N e 63°07'40,625" Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azi
mulo e distá...ciada 3330 36' 00,4 . e 248,86 metros ate E
Marco 001-1032 de coordenadas geográficas 01°16 . 55,713 . 5 e 63°07'44,206"
Nor., /ocalizado na confluencia de um igarape sem denominação com o Rio
Redimi; dai, segue pelo referido rio, a montante, com uma distância de
19.551,61 metros, até o Marco 001-1031 de coordenadas geográficas 01020'
24,4455 e 63°15'06,789 ...J9r.. localizado na interseção da Rodovia 00-210
(Perimetral Norte); dai, segue pelo bordo direito da citada rodovia, no
sentido Leste-Oeste, com uma distância de 31.562,86 metros, ate o Marco
501-1030 de coordenadas geográficas 01°13 . 43,607 .0 e 61°30'01,733.f/9r
localizado na interseção da referida rodovia com um igarapé sem denomina
ção; dai, segue por este, a montante, com uma distância de 8.691,37 ma
troo, ate o Marco 057-1028 de coordenadas geográficas 01°09'13,716 .N e
63°29'29,517 .Wgr., /ocalizado em sua cabeceira; dal, segue por uma linha
reta, com azimute e distância de 180°48'37,8" e 671,17 metros, ate o Mar
co MP-169 de coordenadas geográficas 01°08'51,859 .N e 63.29.29,821.Wgr.;
dal, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 180 04847,8" e
2.054,19 metros, até o Marco 00-170 de coordenadas geográficas 	 01°07'
44,963 .2 e 61°29'10,753°Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 180°49'54,9" e 1.935,71 metros, ate o Marco MP-171	 de
coordenadas geográficas 01 .06'41,925 . N e 63°29 . 31,652"Wgr.; dai,	 segue
por uma linha reta, com azimute e distância de 180°51'09,0" e 1.905,32
metros, até o Marco SAT-1027 de coordenadas geográficas 01°05'39,878 .N e
63 . 29 . 32,559 .Wgr.; localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação;
dai, segue por uma linha reta, com azimute e distancia de 239°00'04,3" e
2.090,62 metros, até o Marco 50-178 de coordenadas geográficas 	 01°05'
04,8019 e 63°30'30,537"Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 257°54'20,0" e 1.755,18 metros, até o Marco MP-/79	 de
coordenada. geográficas 01°04'52,814 .N e 63 . 31'26,066 .Wgr.; dai,	 segue
por uma linha reta, com azimute e distância de 257°54'15,3" e 1.926,27
metros, até o Marco 00T-/026 de coordenadas geográficas 01°04 . 39,658 . N e
63 . 32 . 27,008 .Wgr., localizado na confluencia de dois igarapés sem denomj
nação; dai, segue pelo igarapé principal, a montante, com uma distância
de 11.609,78 metros, até o Marco 551-1025 do coordenadas geográficas 01°
0649,1628 e 63°37 . 26,328"Wgr., localizado co sua cabeceira; dai, segue
por uma linha reta, com azimute e distância de 261°56'54,9 . e 80,53	 m2
troo, até o Marco MP-180 de coordenadas geograficas 01°06'48,994N e 63°
37'18,908"Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância
de 261 . 55'54,5 . e 1.294,50 metros, até o Marco 55-181 de coordenadas gea
gráfica, 01 . 0643,0607, e 65"38 . 10,177 .Wgr., localiz/do na cabeceira do
Igor“pé pooinizanho, dai, segue por este, a jusante, com uma distância
de 44.745,61 metros, até o Marco 107-1023 de coordenadas geográficas 00°
51 . 07,367 .N e 63°51'10,677%1r., localizado em sua confluencia com o Rio
Aracà; dal, segue por este. a montante com uma distância de 14.213,39 ma
tr., até o Marco SAT-1022 de coordenadas q,,,grifIcIr 00°56'31,670 .N	 e
63 ' 51 ' 02 . 0 3 5.Wgr. , local ar,' 	 na interseçãe coo a Rodovia 08-210 (Perima
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trai Norte); daí, segue por uma linha reta, com azimute e distância de
247°23'21,6 . c 2.116,18 metros, até o Marco MP-299 de coordenadas geográ
ficas 00 . 5607,157 .9 e 63 . 5605,230"Wgr.; dai, segue por uma linha reta,
com azimute e distância de 247°22'54,4" e 1.746,98 metros, até o 	 Marco
50-300 de coordenadas geográficas 00 . 55'45,263"N e 63°56'57,395 .	Wgr.;
dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 247 . 2220,4 e
2.357,52 Metros, ate o Marco 80-301 de coordenadas geográficas 	 00°55'
15,7068 e 63°58'07,786 .89r.; dai, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 247°2200,7 . e 2.336,24 metros, até o Marco mP-302	 de
coordenadas geográficas 00°54'46,409 .N e 63°59'17,539"We,, dai,	 segue
por uma linha reta, com azimute e distancia de 247°21'38,7" e	 2.188,78
metros, até o Marco 50-303 de coordenadas geográficas 00°5418,954 . N e
64 .00 . 22,885°Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azimute e distae
cia de 247°2111,2 . e 2.246,46 metros, ate o Marco mP-304 de coordenadas
geográficas 00°53'50,766 . N e 64 . 01 . 29,949 .8gr.; dai, segue por uma linha
reta, com azimute e distância de 247 . 20'40,4 . e 1.926,43 metros, até o
Marco 50-305 de coordenadas geográficas 00°53'26,585 .5 e 64 . 02'27, 455"
Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 247.20'
26,0 . e 2.046,51 metros, ate o Marco 00-306 de coordenadas 	 geográficas
00 . 53'00,893"N e 64 . 03 . 28,543 . Wgr.; dai, segue por uma linha reta, 	 com
azimute e distância de 247°2028,7 . e 977,80 metros, até o Marco MP-307
de coordenadas geográficas 00 5 52'48,618"N e 64 . 03'57,730 .Wgr.; dai, 010
gue por uma linha reta, com azimute e distância de 164°03'44,7 . e 330,17
metros, até o Marco 08-308 de coordenadas geográficas 00°5238,281 .0 e
64 0 03 . 54,795"Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azimute e distais
cie de 247°2203,9. e 1.182,07 metros, até o Marco 50-308 de coordenadas
geográficas 00 . 5223,458.8 e 64 . 04 . 30,086 .Wgr.; dai, segue por uma linha
reta, com azimute e distância de 247°22'07,5 . e 1.658,89 metros, até	 o
Marco MP-309 de coordenadas geográficas 00°52'02,656 . 5 e	 6400519,613.
Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 247°21'
59,0" e 2.005,48 metros, até o Marco 99-310 de coordenadas 	 geográficas
00 . 5137,506 . 0 e 64 . 06'19,486 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, 	 com
azimute e distância de 247 . 21'34,8" e 2.033,14 metros; até o Marco	 60-
311 de coordenadas geográficas 00°5112,002 . 8 e 64 . 07'20,182"Wgr.; dai,
segue poroso linha reta, com azimute e distancia de 247°21'21,8" 	 e
2.298,83 metros, ate o Marco 80-312 de coordenadas geográficas 	 00°50'
43,1615 e 64°08'28,807 .89r.; dai, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 247°21'15,4" e 2.361,95 metros, até o Marco 80-313 	 de
coordenadas geográficas 00°50'13,526"16 e 64°09'39,314 .8er.; dai,	 segue
por uma linha reta, com azimute e distância de 247°2057,5 . e	 2.192,14
metros, até o Marco MP-314/A de coordenadas geográficas 00°4946,0160
64°10'44,750.89r.; dal, segue por uma linha reta, com azimute e 	 distân
cia de 247°22'43,3 . e 2.013,76 metros, até o Marco MP-315/C de coordene
das geográficas 00°49'20,776 .0, e 64°11'44,873 .8er.; dai, segue por	 uma
linha reta, com azimute e distância de 247°2235,5" e 2.301,97 	 metros,
até o Marco MP-316/A de coordenadas geográficas 00°4851,920 .5 e 64./2'
53,599 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute -e distância 	 de
247°22'14,7" e 2.364,83 metros, até o-Marco 00-317/A de coordenadas gee
gráficas 00°48'22,270 .N e 64 . 14 . 04,198 .Wgr.; dal, segue por uma linha
reta, com azimute e distâcnia de 247°2140,6" e 1.913,07 metros, até o
Marco M0-318/A de coordenadas geográficas 00°47'58,274 .0 e 64°15'01,306.
Wgr.; daí, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 247°21'
14,6 . e 124,44 metros, até o Marco SAT-1018 de coordenadas 	 geográficas
00°47'56,713"5 e 64 . 15'05,021 .Wgr.; próximo a interseção da Rodovia 00-
210 (Perimetra/ Norte) com um igara/Á sem denominação; dai. segue 	 por
uma linha reta, Com azimute e distância de 247°5202,0 . e 222,83 metros,
até o Marco MP-330 de coordenadas geográficas 00°47'53,977 .5. e	 64°15'
11,697 .Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azimute 	 e	 distân-
cia de 247°5217,9"	 e 2.253,78 metros, até o 	 marco	 M0-329
de coordenadas geogríficas 00'47'26,312 .N e 64'16 . 19,222"Wgr.;dai,	 se
que por uma linha reta,com azimute e distancia de	 247° 52' 3662 . e
2.052,22 metros,ata o Marco MM-328 de coordenadas geograficas 00 47'
01,127 .9 e 64'17 . 28,710 .Wqr.;dal, segue por uma linha reta,com azimute
e distancia de 269 3647,9" e 2.156,52 metros,até o Marco 510-327 de co-
ordenadas geograficas 00'4700,631 .N e 64'18'38,465 .Wgr.;dai, segue por
uma linha reta, com azimute e distancia de 269 36'51,2" e 2.144,36 mes
tros,até o Marco 540-326 de coordenadas geograficas 00°47'00,139"N e 64
19'g9,826"Wgr.;dal, segue cor usa linha reta,com azimute e distância de
269 37n,0" e 2.136,24 metros,até o Marco 140-323 de coordenadas geogra
ficas 00"4659,653 .8 e 64'20'48,924"S/9r.; dai, segue por uma linha roa,
com azimute e distância de 269'37'21,9 . e 2.359,70 metros, até o Marco
540-322 de coordenadas geográficas 00'46'59,122 . N e 64.22.05,249.Wgr.1&I,
segue mor uma linha reta,com azimute e distancia de 26903724,5" e
1.894,35 metros, até o Marco 010-321 de coordenadas geograficas 00 0 46'
58,6978 e 64'23 . 0A,522 .Wgr.;dal, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 223-3903,1 . e 201.04 metros, até o Marco 510-319 de co
ordenadas geográficas 00 4653,959 .8 e 64'23 . à1,009 .Wgr.;dal, segue pol
uma linha reta,com azimute e distância de 269 40'00,3 . e 1.901,33	 me
tr8s, até o Marco 90-234 de coordenadas geográficas 00°46'53,578 .5 â
64 24 . 12,507 .Wgr.,dal, seque por uma linha reta,com azimute e distancia
de 269 39 . 1g,9" e 2.005,40 metros, até o Marco MA-323 de coordenadas'n
graficas 00 46'53,163 .8 e 64"25 . 17,g71"Wgr.; dal, seque por uma linha
reta,com azimute e distância de 269 4016,9 . e 2.002,75 metros, até o
Marco 00-222 de coordenadas geográficas 00 46'52,767"5 e 64°26'22,A49"
Wqr.; dal, segue ser uma linha reta,com azimute e distância de 269 41'
06,0 . e 2.080,52 metros, até o Marco 00-327 de coordenadas geográficas'
00 46'52,371 . N e 64°27 . 29,442 .Wgr.dal, segue por uma linha reta, 	 com
azimute e distância de 269'41'04,r e 381,74 metros, até o Marco	 91C-
318 de coordenadas geograficas 00 46'52,298"5 e 64'2741,789 . Wgz.,dal,
seque por uma linha reta,com azimute e distancia de 243'25'04,2" 	 e
148,19 metros, até o Marco 910-317 de coordenadas geográficas 000 46'
50,138 .5 e 64'27 , 49,074 .Wqr.;dal, seque por uma linha reta, com azimute
e distância de 243 25'27,1" e 2.821,47 meâros, até o Marco 1 .10-316 de co
ordenadas geográficas 00'4609,010 .N e 64 29'07,6/7"Wgr.; dai , segui
cor uma linha reta,com azimute e distância de 243'15'33,2" e 2.502,53
meâros, até o Marco 515 -315 de coordenadas geográficas 00'45'32,323 .8 e
64 30 . 19,949 .Wgr.;dal , segue por uma linha reta, com azimute e distan-
cia de 243°04'0,8" e 123,60 metros, até o Marco (.10-315 de coordenadas'
geográficas 00'4530,500 .N e 64'30'23,513 .Wgr.; dal, segue por uma li
nha reta,com azimute e distância de 243°0455,2" e 132,20 metros, ate
Marco 00-315 de coordenadas geográficas 00°45'28,550"N e 64°30'27,325"
Wgr.; dal, segue por uma linha reto, com azimute e distancia de 243°05'
17,2" e 1.826,78 meâros, até o Marco 140-314 de coordenadas geograficas'
00 45'01,6/1"N e 64 31'20401 .8gr.;dal, segue por uma linha reta, 	 com

azimute e distância de 244'04'46,8" e 5.868,10 metros, até o Marco MP-
334 de coordenadas geogrãficas 00 4338,036 .9 e 64'3410,671" Wgr.;dal,
segue por uma linha reta, com azimute e distância de 246'09'08,8", e
2.021,92 metr8s, até o Marco 140-335 de coordenadas geográficas 00 - 43'
11,400 .9 e 64 35 . /.0,473 . Wqr.;dal, segue por uma linha reta,com azimute'
e distância de 246'0856,1 . e 2.071,85 metros,ate" 050008 90-336 de coordenadas

geográficas 00°42'44,/03 .5 e 64°36'11,749 .8er.; dal, segue por uma li
nha reta,com azimute e distância de 262'28 . 1a,3 . e 2.089,52 m8tros, até.
o Marco 140-337 de coordenadas geograficas 00'4235,166 .N e 64 37186742"
mor.; dal, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 270 01'
53,9" e 1.968, 5 1 metros, até o Marco 90-338 de coordenadas geográficas'
00 42'35,178"N e 64°38'22,407 . Wgr.; dal, segue por uma linha reta,com
azimute e distancia de 270 -0200,Q . e 1.887,42 metps, até o Marco MP-
339 de coordenadas geográficas 00'4235,192 .N e 64 39 . 29,448 .Wgr.; dai,
seque por uma linha reta,com azimute e distância de 270 0159,9"„, e
1.833,77 metr8s, ata o Marco 910-340 de coordenadas geograficas 00' 42'
35,205 .5 e 64 40'22,754 .Wgr.;dal, Segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 240'54'45,3" e 2.190,24 metros, até o Marco 90-341 de co
ordenadas geograficas 00'4200,518N e 64'41 , 24,642 .Wgr.; dai, sequePoE
uma linha reta, com azimute e distância de 240'5444,9 . e 1.115,69 me
tr8s, até o Marco 00-342 de coordenadas geográficas 00°41'12,849.8
64 41 . 56,166 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distan-
cia de 240.54'15,5 . e 822,86 meâros, até o Marco 149-343 de coordenadas'
geográficas 00'4129,816 .N e 64 42'19,4W:49r.; dai, segue por uma li
Ilha reta, com azimute e distância de 240'5425,3 . e 2.218,65 metros ate'
o Marco 90-344 de coordenadas geográficas 00'40'54,677"N e 64°43'22á.03.
Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distancia de 240 55'
06,1 . e 975,65 miéros, até o Marco 909-344 de coordenadas geográficas00°
4039,228 .5 e 64 43'49,0294er.; dal, segue por uma linha reta, com azi
cate e distância de 264'28,',56,6" e 130,73 astros, até o Marco 00-345 dl
coordenadas geográficas 00'40 , 38,818 .14 e 64 43'53,880 .Wgr.; dai, segue
por uma linha reta, com azimute e distancia de 240'45'23,7 . e _1.862.76
meâros, até o Marco 90-346 de coordenadas geograficas 00'4009,174 .N e
64 44 . 46,423 .Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azimute e distân-
cia de 240'4539,2" e 2.087,45 metr8s, até o Marco 140-347 de coordena -
das geográficas 00°39'35,959 .8 e 64 45 . 45,326 . Wgr.; dai, segue por uma
linha reta, com azimute e distância de 240'4601,4" e 2.275,35 metros.,
até o Marco 00-348 de coordenadas geográficas 00 38'59,762 .N e 64° 46'
49,24"Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azimute e distância de
240'46'05,8; e 1.933,90 metros, até o Marco 140-349 de coordenadas geo -
gráficas 00'38'28,998 .N e 64'47'44,088 .Wgr.; dai, segue Rpr uma . linha
reta, com azimute e distância de 240 46'26,1" e 2.082,26 ntros, até o
Marco 00-350 de coordenadas geograficas 00 3755,8810 e 64 48,/2,841"64r.;
dal, segue por uma linha reta, com azimute e distancia de 231-30'20,0"
e 678,19 metres, até" o Marco MC-351 de coordenadas geográficas 00' 37'
42,133 . 5 e 64'49'00,0Q1 . Mgr.; dal, seque por uma linha reta, com azimu
te e distância de 231'3039,8 . e 1.982,04 %fres, até o Marco 140-352 dl
'coordenadas geograficas 00 37'01,957 .N e 64 4950,154 . Wgr.; dai, segue
por uma linha reta,com azimute e distância de 231'30'38,W e 1.958,83
metros, até o Marco 140-353 de coordenadas geograficas 00 36'22,254 .0 e
64'50 . 39,781 .8gr.; dal, segue por uma linha reta, com azimute e distan-
cia de 231 31'04,U, e 2.064,74 metr8s, até o Marco 90-355 de coordena -
das geográficas 00'3540,411N e 64 51'31,273 .Wgr.; dal, segue por uma
linha reta, com azimute e distância de 231'3111,2 . e 2.034,27 metsos
até o Marco 00-356 de coordenadas geográficas 00 3459,1886 e 64 52'
23,455"Wgr.; dai, segue por uma linha reta,com azimute e distância de
23103204,7. e 2.064,63 metros, ate o Marco 5010--1016 de coordenadas geograficas'

00.34'17,364" N e 64 .53'15,715" Wgr.; (do Marco 0010-1022 ao S1T-1016 se-
gue pela margem da Rodovia 00-210 perimetral Norte); dal, segue por uma
linha reta, com azimute e distância de 214 .43'03,4 . e 3.231,74 metros,
até o Marco 1-60-357 de coordenadas geográficas 0003250,873 . N e 64054'
15,204 . Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de
19902956,3. e 2.232,68 metros, até o Marco MP-358 de coordenadas geogrí
ficas 00 03142,355" N e,64.54'39,280 Wgr.; dal, segue por uma lisa reta,
com azimute e distância de 199.30'44,4" e 2.820,04 metros, até o Marco
50-359 de coordenadas geográficas 00 .30'15,820" N e 64 .55'09,712 . Mgr. ;
dal, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 199.31'16,2.0
1.876,59 metros, até o Marco 90-360 de coordenadas geogrâficas 00029'
18,239 . N e 64 055'29,972 . Wyr.; dal, segue por uma linha reta, com aziwl
te e distância de 199 004'00,4 . e 2.907,45 metros, até o Marco 00-361 de
coordenadas geográficas 00 .27'48,781 . N e 6405600,658 . Wgr.; dai, segu
por uma linha reta, com azimute e distância de 199 035'57,7" e 1.228,15 r.2.
tros, até o Marco 80-362 de coordenadas geográficas 00 .27 . 11,/15 . N e
64.56'13,968" Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distân-
cia de 199.3153,6" e 2.003,84 metros, até o Marco 147-363 de coordenadas
geograficas 00 02609,635 . N e 64054'35,614" 16gr.k dai, segue por uma li
nha reta, com azimute e distância de 239 02304,8" e 2.590,92 metros, ate"
o Marco 0107-1015 de coordenadas geográficas 0052526,666 . N e 64 057' 47,
7 01 . Mgr.; localizado na margem direita do Rio Guariba; dai, segue por
uma linha reta, com azimute e distância de 201 042'03,6" e 3.751,52 metros
até o Marco 910-363 de coordenadas geograficas 00 02333,275 . N e 64058'
32,485" Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de
1830 39'57,2" e 2.624,37 metros, até o Marco 91P-364 de coordenadah geogrí
ficas 0002207,943 . N e 64058'37,932 Wgr.; dal, segue por uma linha re-
ta, com azimute e distância de 183041'15,5" e 1.881,61 metros, ate 08
co 140-365 de coordenadas geográficas 00 021'06,822 . N 6405841,832" Wgr.T
dal, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 183 .40'53,3 . e
2.193,97 metros, até o Marco 00-366 de coordenadas geográficas 00.19'55,
553 . N e 64.58'46,372 . Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com aaimute
e distancia de 18304033,8" e 1.976,87 metros, até o Marco 910-367 de co-
ordenadas geograficas 00 01851,336" N e 64 05850,458 . Wgr.; dal, segue
por uma linha reta, com azimute e distancia de 183 04017,1" e 2.071,35me
tros, até o Marco 00-368 de coordenadas geográficas 00 51:7'44,050" N e 6a8
58'54,734 . Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância
de 183.40'29,2" e 2.007,08 metros, até o Marco 510-369 de coordenadas geo
gráficas 00016'38,852 . se 6405858,882 . Wgr.; áai, segue por uma linhl
reta, com azimute e distância de 183 04011,8 . e 1.939,26 metros, até
Marco 00-370 de coordenadas geográficas 00 .15'35,857" N e 64°59'02,885.
Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 183.40'
11,8" e 1.787,50 metros, até o Marco 90-371 de coordenadas geogrãficas
0001437,792 . N e 64 059'06,576" Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com
azimute e distância de 183 040'08,0" e 1.665,59 metros, até o Marco 90-
372 de coordenadas geográficas 00 .13'43,687" N e 64.59'10,014" Wgr.;dal,
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segue por uma linha reta, com azimute e distância de 	 183040'03,3 .	e 33,594 .Wgr., localizado em sua cabeceira; dai, segue por uma linha reta,
2.031,44 metros, até o Marco 00-373 de coordendas geegrafieas	 00012	 com azimute e distância do 3a7°1445,0 . e 554,04 metros, a té o	 Marco
37,697" N e 6405914,207" Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimu mP-410 de coordenadas geográficas 00°06'37,506 . 0 e 65°15'34,456.Wer.;dai
te e distância de 183.39'59,4 . e	 2.272,71 metros, até o	 Marco MT, segue por uma linha reta, yom azimute e distância de 357°14'48,4 .	.

u 374 de coordenadas geográficas	 00. 11' 23,870°	 N	 e	 64.59'18, 2.007,68 metros, até o Marco MP-411 de coordonadas geográficas 00°07'42,770 . N
897 .	Wgr. ;	 dai, segue	 por	 uma	 linha	 reta, e 65°15 . 37,579 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 357°

;

com azimute e distância de 183'39'56,2 . e 2.113,80 metros, até o Marco
540-375 de coordenadas geogrâficas 00'10'15,205N e 64°59'2320.Wgr.;
dal, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 183 40'022.
e 1.834,52 negros, até o Marco 00-376 de coordenadas geográficas 00'09'
15,613 . 8 e 64 59'27,048 . Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com anima
te e distância de 183°39'58,0 . e 1.946,99 metr8s, até o Marco MP- 377
de coordenadas geogrãficas 00°08'12,367 .N e 64 59'31,027 .Wgr.; dai, se
que por uma linha reta, com azimute e distância de 183 3952,9 . á
2.155,27 metros, até o Marco 540-378 de coordenadas geogrâficas 00 - 07'
02,355 . 8 e 64'59'35,5g6 .Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com acima
te e distância de 183 3930,72 e 1.590,37 metros, até o Marco MP- 379
de coordenadas geográficas 00'06'10,693 .N e 64'5938,794 . Wgr.; daí,
segue por uma linha reta, com azimute e distância de 183°3917,4 ._ e
1.954,33 metr8s, até o Marco 00-380 de coordenadas geoorâficas 00' 05'
07,208 .5 e 64 59'42,8g8 .Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com acima
te e distância de 183 3907,7 . e 1.201,72 metros, até o Marco MP- 381
de coordenadas geográficas 00°04'28,171 .N e 64'5945,221 . Wgr.; dar,se
gue por uma linha reta, com azimute e distância de 183'39'16,1 . „, á
2.261,75 metros, até o Marco 540-382 de coordenadas geográficas 00' 03'
14,700 .0 e 64'59 . 49,929 . Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com acima
te e distância de 183 3912,6 . e 1.964,23 metros, até o Marco MP - 381
de coordenadas geográficas 00 00210,894 .0 e 64'59'53,925 . Wgr.; dai,se
que por uma linha reta, com azimute e distância de 183'39'14,5 . ,., á
1.913,10 metr8s, até o Marco 00-384 de coordenadas geográficas 00' 01'
08,748 . 5 e 64 59 . 57,926 . Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com acima
te e distância de ' 183 39'21,4 . e 2.288,53 negros, até o Marco MP-385cdã
coordenadas geográficas 00'0000,0000 . S e 65 00 . 02,654 .Wgr.; dal,segue
por uma linha reta, com azimute e distância de 183'3913,8 . e 1.711,76
magros, até o Marco 00-386 de coordenadas geográficas 00'0101,198 .8 e
65 00'06,18/"Wgr.; dai, segue por uma linha reta,com azimute e distân-
cia de 183 39'01,1 . e 1.958,37 metr8s, até o Marco 540-387 de coordena-
das geogrâficas 00°02'04,814 .6 e 65 00 . 10,213 . Wgr.; daí, segue por uma
linha reta, com azimute e distância de 183 39'09,6" e 1.965,84 meros,
até o Marco 00-388 de coordenadas geográficas 00"03'08,672 .6 e 65 00'
14,g64 Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azimute e distância de
183 39'11,82 e 2.054,40 metr8s, até o Marco 540-389 de coordenadas geo-
gráficas 00'0415,407S e 65 00'18,429949r.; daí, segue por uma linha
reta, com azimute e distância de 183 3904,8 . e 2.183,94 metr8s, até
o Marco 140-390 de coordenadas geográficas 00°05'26,350"0 e 65 00'22,999.
Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 1830
38'46,2" e 1.887M metros, ate o Marco 00-391 de coordenadas geográfi
cas 00'06'27,665 .S e 65'0026,884" agr.; dal, segue por uma linha reta,
com azimute e distância de 183°38'47,2" e 2.237,49 meras, ate o Marco
140-392 de coordenadas geográficas 00'07'40,348 .5 e 65 0031,421 . Wgr.;
dal, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 183 38'45,52
e 1.672,95 metro8, até o Marco 910-393 de coordenadas geogrâficas	 00"
08'34,692"S e 65 0034,9352 Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com
azimute e distância de 183'38'31,2 . e 1.956,66 metros, até o Marco MP-
394 de coordenadas geográficas 00 09'38,252 .S e 65'00'38,959 . Wgr.;dal,
segue por uma llriha reta, com azimute e distância de 183 38'21,5 .	e
1.772,31 megros, ate o Marco 540-395 de coordenadas geograficas 00 10'
35,8241e 65 0042,602 . Wgr., daí, negue por uma linha reta, com azimute	 e

distância de 183°38'14,6" e 2.532,50 metros, até o Marco 90-396 de coor
denadas geográficas 00°11'58,090 .5 e 65°00 . 47,806 .Wgr.; dai, segue	 por
uma linho reta, com azimaite e distância de 183°38'08,1 . e 2.025,66	 me
troe, até o Marco MP-397 de coordenadas geográficas 00°13'03,892 . 6 e 65°
00 . 51,968 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância
de 183°38'15,1 . e 2.051,89 metros, até o Marco 540-398 de coordenadas gen
gráficas 00°14'10,546 . S e 65°00'56,1869/gr.: dai, segue por uma linha re
ta, com azimute e distância de 183°38'12,8" e 1.967,01 metros, até
Marco SAT-1014 de coordenadas geográficas 00°15'14,442 . S e 65°01'00,230.
Wgr., localizado co cabeceira do Igarapé Tibarrá; daí, segue por este, a
jusante, com uma distância de 12.127,21 metros, até o Marco 100-1013 de
coordenadas geográficas 00°18'30,693 .S e 64 . 57 . 07,917 .Wgr.,	 1000lizado
na confluência de um igarapé sem denominação; dai, segue por este, 	 a
montante, com uma distancia de 6.437,83 metros, até o Marco 010-1012 de
coordenadas geográficas 00°19 . 08,547'S e 65°00 . 25,341 .Wgr., localizado
em sua cabeceira; dai, segue por Uma linha reta, com azimute e distância
de 269°55'48,4 . e 2.265,26 metros, até o Marco 110-401 de coordenadas geo
gráficas 00°19'08,622 .S e 65°0/'38,583 .Wgr.; dai, segue por uma linha
ta, com azimute e distância de 269°55'48,6 . e 2.072,44 metros, até
Marco 540-402 de coordenadas geográficas 00°19'08,691 .8 e	 65°02'45,589"
Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 269°55'
49,9" é 2.043,55 metros, até o Marco 00-403 de coordenadas 	 geográficas
00°19'08,759S e 65°03'51,660 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, 	 com
azimute e distância de 269°55'55,8" e 1.962,91 metros, até o Marco	 MP-
404 de coordenadas geográficas 00°19'08,821 . S e 65°04'55,124919r.; dai,
segue por uma linha reta, com azimute e distância de 269°56'10,4 .	e
2.015,12 metros, até o Marco 90-405 de coordenadas geográficas 	 00°19'
08,881 . 5 e 65 . 06'00,274 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 269°56'16,0 . e 2.174,01 metros, até o Marco 010-1011 	 de
coordenadas geográficas 00°/9'08,943"5 e 65°07'10,561 .Wgr., localizado
co confluência de um igarapé sem denominação com o Rio Marauia (Oréximo
a Cachoeira Bicho Açá); dai, segue pelo referido rio, a jusante, com uma
distância de 3.191,67 metros, até o Ponto 87 de coordenadas geográficas
00°19'05,000 . S e 65°08 . 42,320"Wgr., /oca/izado na confluência de um iga
rapé sem denominação; dai, por este, a montante, com uma distância 	 d;
5.734,27 metros, até o Marco MP-407 de coordenadas geográficas 	 00°16'
06,2400 e 65°08 . 37,074 .Wgr., localizado co sua cabeceira; dai, 	 segue
por uma linha reta, com azimute e distância de 319°03'21,6 . e	 2.510,54
metros, até o Marco MP-408 de coordenadas geográficas 00°15'04,510"S 	 e
65°09'30,252 . Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e 	 distais
cie de 319°03'37,0" e 2.010,54 metros, até o Marco SAT-1010 de coordena
das geográficas 00°14'15,072 . S e 65°10 . 12,836 .Wgr., localizado na	 coíí
fluência do Igarapé Arixana com um igarapé sem denominação; dai, segue
pelo Igarapé Arixana, a montante, com uma distância de 54.850,32 metros,
até o Marco SAT-1009 de coordenadas geográficas 00°06'19,496 .0 e 65°15'

1452,3. e 2.095,08 metros, ate o Marco MP-412 de coordenadas geogra.fi
nau 00 0850,875 .5 e 65°1540,237 . Wgr.; dal, segue por uma linha reta,
com azimute e distância de 357'14'56,5 . e 2.344,82 meros, até o Marco
140-413 de coordenadas geogrâficas. 00'1007,098N e 65 1544,283 . Wgr.
dar, segue por uma linha reta,com azimute e distância de 357 150A,1" e

o2.023,33 metrs, até o Marco MP-414 de coordenadas geoáráficas 00' 11'
12,871 .0 e 65'1547,627 . agr.; dal,segue por uma lista reta, com azimu-
te e distância de 357°15'12,92' e 2.169,53 metr8s, até o Marco MP- 415
de coordenadas geográficas 00'12'23,396 .0 e 65 15'50,928 . Wgr.; dal, se
gue por uma linha reta, com azimute e distância de 357'1530,4.
2.086,15 metros, até o Marco 540-416 de coordenadas geográficas 00° 13'
31,2110 e 65'15'54,223 .Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azimu-
te e distância de 357 1522,3 . e 2.087,17 m8tros, até o Marco 00-417 de
coordenadas geográficas 00'14'39,058 .N e 65 15'57,272° Wgr.; dai, segue
por uma linha reta, com azimute e distância de 357 1534,1 . e 1.996,55'
metros, até o Marco 00-418 de coordenadas geogrâficas 00'15'43,960 .N e
65'1600,530 . Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azimute e distân
eia de 357 15'37,8" e 1.938,80 metros, até o Marco 540-419 de coordena -
das geográficas 00°16'46,985 .N e 65'1603,577" agr.; dai, segue por uma
linha reta, com azimute e distância de 357°1539,9" e 2.124,50 metros
até o Marco 540-420 de coordenadas geogrâficas 00 17'56,046 .N e 65° 16'
06,272 . Wgr.; daí, Segue por uma linha reta, com azimute e distância de
357 1547,5" e 1.985,69 metros, até o Marco S1T-1008 de coordenadas geo
gráficas 00019'00,595 . 0 e 65°16'09,951 . Wgr.; localizado na interseção-
de um igarapé sem denominação com a Rodovia 50-210 (Perimetrag Norte)
dal, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 245 35'21,7.
e 1.980,21 soros, até c Marco 002-42/ de coordenadas geográficas 00'18'
33,9490 e 65 1708,227 . Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azimu
te e distância de 245 35'33,92' e 2.147,28 metros, até o Marco Ml'- 427
de coordenadas geográficas 00'18'05,059 .0 e 65'18'11,441 . Wgr.; dai, se
gue por uma linha reta, com azimute e distância de 245'3509,2 . á
1.885,71 metros, até o Marco 00-423 de coordenadas geogrâficas 00° 17'
39,682 . 5 e 65'1906,943" lego.; dal, segue por uma linha reta, com azimu
te e distância de 245°35'08,0 . e 2.016,22 astros, até o Marco 940-424 dá
coordenadas geogrâficas 00 17'12,549 .0 e 65 20'06,285 .Wgr.; dai, segue
por uma linha reta, com azimute e distância de 245 34'52,9" e 2.078,05
metros, até o Marco 00-425 de coordenadas geográficas 00'16'44,580°N e
65 21'07,444" Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azimute e distãn
cia de 245°34'57,62 e 1.645,62 metros, até o Marco 940-426 de coordena -
das geográficas 00'16'22,433 .N e 65'21'55,277 . Wgr.; dal, segue por uma
linha reta, com azimute e distância de 245 34'52,2 . e 2.422,54 metros
até o Marco 910-427 de coordenadas geográficas 00 15'49,828 .N e 65 23'
07,173 .Wgr.; daí, segue por uma linha reta, com azimute e distância de
245°34'59,2 . e 900,10 matros,até o Marco 80-428 de coordenadas geográfi
cas 00°15'37,715 .N e 65 2333,664 . Wgr.; dal, segue por uma linha reta,
com azimute e distância de 275°20'57,5" e 2.031,39 magros, até o Marco
910-429 de coordenadas geográficas 00 15'43,865 .N e 65 24'39,041 . Wgr.
dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 275'21'02,8 . e
2.023,81 metros, até o Marco 140-430 de coordenadas geográficas 00 15'
49,99A .N e 65"25 . 44,174 .02r,:dar,segiae .poruma lfrda reta,ctm azbaute e distânciB
de 275'20°54,9" e 4.135,74 retrmaté o Mau» 90-431 de coordeuladasgeogrWcas 09'

1602,512 .0 e 65°27'57,273 . Wqr.; dal, segue por uma linha reta,com azi
cate e distância de 275 21'15,4 e 2.662,08 metros, até o Marco MP- 437
de coordenadas geogrâficas 00 16'10,578 .0 0.65'2922,923 . Wgr.; daí, se
que por uma linha reta, com azimute e distância de 253 5143,6" á
2.070,16 ametr8s, até o Marco MP-433 de coordenadas geogrâficas 00° 15'
51,842"N e 65 3027,223" Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azimu
te e distância de 253 51'47,62 e 2.125,32 metros, até o Marco MP- .43T
de coordenadas geográficas 00 015 , 32,608 .14 e 65'31'33,126" Wgr.; dai, se
gue por uma linha reta, com azimute e distância de 253'5135,3.
2.123,93 metros, até o Marco 540-435 de coordenadas geogrâficas 00 0 15'
13,383 .N e 65'3239,123" Wgr.; dal, segue por uma linha reta,com azimu-
te e distância de 253'5134,7 . e 1.696,03 metros, até o Marco 940-436 de
coordenadas geográficas 00°14'58,032 .N e 65'3331,285 . Wgr.; dal, segue
por uma linha reta, com azimute c distancia de 253'5144,9 . e 2.186, 15
megros, até o Marco 140-437 de coordenadas geográficas 00'14'38,248"N e
65 34'39,684 . Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distân
eia de 253 52'00,42 e 1.918,90 metros, até o Marco 80-438 de coordena -
das geográficas 00 1420,8889 ,0 65'3539,225 Wgr.; daí, segue por uma
linha reta, com azimute e distáncia 	 de 253'5253,9 . e 1.542,61 metros ,
até o Marco MI'- 439 de coordenadas geogrâficas 00°14'06,945 .N e 65"
36'27,118" ;"gr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância
de 217'3602,4 . e 2.070,13 lastros, até o Marco 90'-440 de coordenadasgeo
gráficas 00 1313,576 .0 e 65 37'07,922 .Wgr.; dal, seque por uma linhá
reta, com azimute e distância de 257'3659,7" e 3.293,63 megros, até o
Marco 80-441 de coordenadas geográficas 00 12'50,576 .N e 65 38'51,825 .
Wqr.; dal, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 293 03'
31,8 . e 2.125,62 megros, até o Marco 945-443 de coordenadas geogrâficas.
00'13'17,652"N e 65 3955,106 . Sigo.; dal, segue por uma linha reta, com
azimute e distância de 263'0n45 ,0 . e 936,82 metros, até o Marco 940-442
de coordenadas geogrâficas 00 13'13,965 .N e 65'4025,129" Wgr.; dal, se
que por uma linha reta, com azimute e distância de 263'0345,6 . á
1.995,02 metr8s, até o Marco 00-443 de coordenadas geogrâficas 00 0 13'
05,114 .N e 65 41'29,128 . "gr.; dal, segue por uma linha reta, com acima
te e distância de 263 0333,92 e 1.967,05 metros, até o Marco 541'-	 444
de coordenadas geográficas 00°l2'50,370"0 e 65'4232,228 . lego.; dai, se
gue por uma linha reta, com azimute e distância de 263'03'50,2 . á
2.124,29 metros, até o Marco 140-445 de coordenadas geogrâficas 00° 12'
50,012 .8 e 65'43'40,423 . Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com acima
te e distancia de 263 04'14,8 . e 2.059,22 astros até o Marco 940-446, dá
coordenadas geográficas 00'12'41,918 .N e 65 4446,A59 . Wgr.; daí, segue
por uma linha reta, com azimute e distância de 263'04'26,4" e 1.882, 16
metros, até o Marco 00-447 de coordenadas geográficas 00°12 . 34,523"N e
65°45'46,826" ligo.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distân
cia de 263 0420,9 . e 2.028,49 metr8s, até o Marco 910-448 de coordena =
das geogrâficas 00°12'26,552"N e 65 4651,205 . Wgi.; dai, segue por uma
linha reta, com azimute e distância de 263'04'28,8 . e 2.073.48 metros ,

1~1
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ate o Marco MP-449 de coordenadas geográficas 00'12'18,407 . à e 65° 47'
583, 17 . Wgr.; dai, segue por uma linha reta com azimute e distância de

.282'0250,6 e 2.359,39 metrgs, ate o Marco MP-450 de coordenadas geo -
gráficas 00-12'34,414 .N e 65 49'12,880 . Wgr.; dal, segue por uma linha
reta,com azimute e distáncia de 282 03'02,5 e,1.829,34 metros, até 	 8
Marco MP - 451 de coordenadas geográficas 00 - 12' 46,827 . N e	 65
5010,790 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e	 distância
de 282°02'57,4 . e 3.174.98 metros, are o Marco MP-452 de coordenadas geo
gráficas 00°13 . 08,369"5 e 65°51 . 5/424 .Wgr.; dai, segue por uma	 linha
reta, com azimute e distância de 269°40'10,7" e 1.373,76 metros, até 	 o
Marco MP-453 de coordenadas geográficas 00°13'08,102"N e	 65°52'35,512"
Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 269°40'
15,8 . e 1.656,78 metros, até o Marco MP-454 de coordenadas	 geográficas
00°13'07,783"N e 65°53 . 29,043"Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com
azimute e distância de 269°40'15,5" e 2.033,58 metros, ate o Marco MP-
455 de coordenadas geográficas 00°13'07,390"N e 65°54'34,748"Wgr.; dai,
segue por uma linha reta, com azimute e distância de 269°40 . 11,5"	 e
1.793,61 metros, até o Marco MP-456 de coordenadas geográficas	 00°13'
07,042 .N e 65°55'32,699 .1'19r.; dai, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 269°40'15,9 . e 2.003,15 metros, ate o Marco MP-457	 de
coordenadas geográficas 00°13'06,656"N e 65°56'37,419"Wgr.; dai, 	 segue
por uma linhá reta, com azimute e distância de 269°40'20,7" e 	 2.265,46
metros, até o Marco MP-458 de coordenadas geográficas 00°13 . 06,220"5	 e
65°57'50,61394gr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e 	 distán
eia de 269°40'15,8" e 2.156,80 metros, ate o Marco MP-459 de coordenadas
geográficas 00°13 . 05,803 .5 e 65°59'00,295"Wgr.; dai, segue por usa li
nha reta, com azimute e distância de 269°40'05,0" e 1.866,81 metros, atá
o Marco 5P-460 de coordenadas geográficas 00°13'05,439"N e 66°00'00,607"
Mgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 269°40'
12,1 . e 1.757,95 metros, ate o Marco MP-461 de coordenadas 	 geográficas
00°13'05,099°70 e 66°00'57,4019/gr.; dai, segue por uma linha reta, 	 com
azimute e distância de 269°40'00,1" e 373,73 metros, até o Marco S0T-
1007 de coordenadas geográficas 00°13'05,019 .8 e 66°01'09,084%1g,, loca
lizado na interseção do Rio Maiá com a Rodovia 08-210 (Perimetra/ Norte)
(co Marco SAT-1008 ao SAT-1007 segue pelo bordo da Perimetral Norte);dal,
segue pelo referido rio, a jusante, com uma distância de 38,365,26 	 me
tros, até o Marco SAT-20107/AM de doordenadas geográficas 00°02.01,444.N
e 66 . 06 . 49,226"Wgr., localizado na confluência com o Rio Cauaburis.
OESTE: Do marco antes descrito, segue pelo Rio Cauaburis, a montante,com
uma distância de 58.951,61 metros, ate o Ponto 96 de coordenadas geográ
ficas 00°13 . 58,730"N e 66°24'18,320"Wgr., localizado na confluência 	 do
Igarapé Sá; dai, segue por este, a montante, com uma distancia 	 de
12.749,81 metros; ate o Ponto 97 de coordenadas geográficas 00°16'
32,950 .5 e 66°26'47,/40 .Wgr., localizado na confluência do Igarapé Juro
pari; dai, segue por este, a montante com uma distância de 26.617,02 me
troa, ate o Marco MP-502 de coordenadas geográficas 00°29'09,596"N 	 e
66°26'45,321"Wgr.; localizado na sua cabeceira dai, segue por uma linha
reta, com azimute e distância de 50°21'34,6" e 2.053,55 metros, ate 	 o
Marco MP-503 de coordenadas geográficas 00°29 . 52,203"N e	 66°25'54,194.
Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 	 50°21'
30,0 . e 2.001,87 metros, ate o Marco MP-504 de coordenadas 	 geográficas
00°30'33,738"N e 66. 25 . 04,354 .Wgr.; dai, segue por uma linha reta, 	 com
azimute e distância de 50°21'32,5 . e 1.975,63 metros, ate o Marco	 SAT-
1003 de coordenadas geográficas 00°3114,7285 e 66°24'15,167"We,, loca
lizado na margem direita do'Igarape Manguari; dal, segue por este,	 a
jusante, com uma distância de 9.277,06 metros; até o Ponto 100 	 de
coordenadas geográficas 	 00°29'57,330" N	 e	 66°20'06,320"	 agr.,
localizado na confluência de um igarapé sem denominação; dai,
segue por este a montante com uma distância de 5.840,38 magros ate o
Marco MP,505 de coordenadas geográficas 00°32'15,793"N e 66 1926,142 .
Wgr.; localizado na sua cgbeceira; dal, seque por uma linha reta, com
azimute e distância de 49 4925,8 . e 2.222,17 petros, ate o Marco eP-506

nde coordenadas geográficas 003 . 02,415 .5 e 66'18'31454 . Wgr.; dal, se
gue por uma linha reta, com azimute e distância de 49"4759,6"
2.505,68 metros, ate o Marco SAT-1002 de coordenadas geográficas 00°33'
55,004 .9 e 66'1729,380 . Wgr.; localizado na confluência do Igarapé Bus
ou com um igarapé sem denominação; dal, segue por este, a montante, com
uma distância 2e 3.300,37 metros, ate o Marco S1T-1005 de coordenadas'
geográficas 00'3652,450N e 66'1520.887 . Wgr.; localizado em sua cabe
ceira na Serra go Padre, dal, segue por uma linha reta, com azimute ã
distância de 14 20'25,5" e 984,39 metros, ate o Marco MP-507 de coorde
nadas geográficas 00'3723,473 .N e 66 15'12,290" Wgr.; dal, segue por
uma linha reta, com azimute e distância de 14"19'58,8" e 1.334,92 	 me
tros, ate o Marco MP-508 de coordenadas geográficas 00°38'05,544"N ã
66'15'02488" Wgr.; dal, segue por uma linha reta, com azimute e distân
eia de 14 19 . 40,4" e 1.762,50 metros, até o Marco MP-509 de coordena -
das geográficas 00'39'01,091 .N e 66'14'48,163" Wgr.; dal, segue por uma
linha reta, com azimute e distância de 14 18'06,2 . e 2.532,01 metEos
até o Marco MP-510 de coordenadas geográficas 00'40'20,899 .N e 66 14'
27.,, 906" ?'gr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute e distância de
/4"16'53,2",e 2.110.93 metros, até o Marco SAT-1001 de coordenadas geo-
gráficas W4127,440 .0 e 66'1411.039 . Wgr.; localizado na margem di
reito do Canal Maturacer dai, segue por este, a montante, com uma dis -
táncia de 12.731,47 metros, até encontrar o Marco do Salto do Huá,inici
al da presente descrição perimetrica.

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Brasília, 25 de maio de 1992; 1719 da Independência e
1049 da República.

FERNANDO COLLOR
Gálio Boda

DECRETO DE 25 DE MAIO DE 1992

O PtesHoffle da República, no uso da atribuição que lhe confe
me o art. 84, inciso /V, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 São declaradas de utilidade pública federal, nos
termos do art. 19 da Lei 09 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com
o art. 19 do regulamento aprovado pelo Decreto 59 50.517, de 2 de maio
de 1961, as seguintes instituições:

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DEFICIENTE F/SICO E AO IDOSO CAREN
TE, com sede na cidade de Porto Vitória, Estado do Paraná, portadorã
do CGC n9 79.318.119/0001-67 (Processo MJ 09 12.968/91-47);

ASSOCIAÇÃO CASA DA ESPERANÇA DE CUBATÃO "DR. LEÃO DE MOURA", com sede
na cidade de Cubatão, Estado de São Paulo, portadora do CGC 09 51.642.
098/0001-11 (Processo MJ 09 3.596/88-16);
BERÇÁRIO-CRECHE "CORONEL JOAQUIM BARBOSA DE MORAES . , com sede na cida
de de Getu/ina, Estado de São Paulo, portador do CGC 09 49.864.0027
0001-18 (Processo MJ 5917.191/91-80);
CASA DOS VELHOS DE QUATÁ, com sede na cidade de Quatã, Estado de São
Pau/o, portadora do CGC n9 47.609.185/0001-08 (Processo MJ n9 8.504/
88-77);
CENTRO COMUNITÁRIO ASSISTENCIAL 'ANIBAL DIFRANCIA", com sede na cidade
de Bauru, Estado de São Paulo, portador do CGC 59 46.141.990/0001-89
(Processo MJ n9 18.595/91-54);
CENTRO MÊDICO HOSPITALAR JOSE LUIZ DE MENDONÇA, com sede na cidade de
Recife, Estado de Pernambuco, portador do CGC 59 12.859.443/000/-11
(PrOcesso MJ 09 18.239/91-40);

CENTRO REGIONAL DE REGISTRO E ATENÇÃO AOS MAUS TRATOS A INFANcIA, comsede na cidade de Bauru, Estado de São Paulo, portador do CGC n9 54.
702.766/0001-47 (Processo MJ 09 14.999/91-41);

CENTRO REGIONAL DE REGISTROS E ATENÇÃO AOS MAUS TRATOS A /NFANCIA DE
CAMPINAS, com sede na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, porta
dor do CGC n9 54.149.562/0001-20 (Processo MJ 59 7.771/90-32);
CONFERÊNCIA DE SÃO VICENTE DE PAULO, com sede na cidade de Jacutinga,
Estado de Minas Gerais, portadora do CGC n9 21.431.069/0001-40 (Pro
cesso MJ 09 8.047/90-71); ,
FUNDAÇÃO ART/STICO-CULTURAL /TALO-GERMÁNICA, com sede na cidadedeCha
pecO, Estado de Santa Catarina, portadora do CGC 59 78.494.796/0001=
73 (Processo MJ 59 10.281/90-31);
FUNDAÇÃO INSTITUTO EDUCACIONAL DONA MICHIE AKAMA, com sede na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, portadora do CGC n9 52.887.633/
0001-00 (Processo MJ n9 14.552/91-08);
FUNDAÇÃO PSIQUICO-PEDAGOGICA E JUR/DICA DE ASSISTÊNCIA AO MENOR E AO
CARENTE, com sede na cidade de /tabuna, Estado da Bailia, portadora do
CGC n9 13.245.949/0001-01 (Processo MJ n9 1.238/89-88);
INSTITUIÇÃO "CASA DE LEILA . , com sede na cidade do Rio de Janeiro, Es
lado do Rio de Janeiro, portadora do CGC 59 34.018.937/0001-06 (Pr5
cesso MJ n9 14.005/88-91);
SERVIÇO EVANGELICO DE REABILITAÇÃO, com sede na cidade de Uberlándia,
Estado de Minas Gerais, portador do CGC 59 20.734.505/0001-97 (Preces
ao MJ 59 6.515/88-12);
SOCIEDADE BENEFICENTE SANTA ROSA DE LIMA, com sede na cidadedeArroio
do Tigre, Estado do Rio Grande do Sul, portadora do CGC co 97.448.
294/0001-50 (Processo MJ n9 16.276/89-81);
ORGANIZAÇÃO SANTAMARENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com sede na cidade de
Santo Amaro', Estado de São Paulo, portadora do CGCn962.277.207/0001-
65 (Processo MJ n9 10.813/74).

Art. 29 Este Decreto entra em vigor co data de sua pu
blicação.

Brasilia,25 de maio	 de 1992; 1719 da Independência
e 1049 da República.

FERNANDO COLLOR
Célio kforje

DECRETO DE 25 DE MA/0 DE 1992

Autoriza o funcionamento do curso de
Filosofia da Faculdade de Filosofia e Ciências
Humanas de Anápolis, Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que /he•conferc o art. 84,
inciso IV, da Constituição, de acordo come disposto no art. 47 da Lei e 5.540, 40 28 de novembro de
1968, com a redação dada pelo Decreto-lei n° 842, de 9 de setembro de 1969, regulamentado pelo
Decreto o' 359, de 9 de dezembro de 1991, e tendo em vista o que consta do Processo n°
23001.000862186-07, do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art, 1° Fica autorizado o funcionamento do curso de Filosofia, habilitação em
Licenciatura Plena, a ser ministndo pela Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas de Anápolis,
mantida pelo Instituto Educacional Anapolino, com sede em Anápolis, Estado de Goiás.

Art, 2° Este Decreto entra em vigorei data de sua publicação.
Declara de utilidade pública federal
a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO
DEFICIENTE FÍSICO E AO IDOSO CARENTp
com sede na cidade de Porto Vitória,
Estado do Paraná, e outras entidade.

Blísflia, 25 de maio	 de 1992; 171° da Independência e 104° da República.

FERNANDO COLLOR
José Goldemberg
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Presidência da República
No projeto em exame. além de faltar tudo isso, sequer se menciona qual o mínimo

de cargos necessários para a instalação da escola agrottcruca, impossibilitando a própria
regulamentação determinada ouses art. 4°.

É, portanto. além de inconstitucional, contrário ao interesse público.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

CREDENCIAL

O Senhor Presidente da Rmáblica recebeu, no 25 de maio corrente, as credenciais dos
seguintes Chefes de Missão Diplomática: Senhor MICHAL SWIATOPOLK
CZETWERTYNSKI, Embaixador do Reino da Bélgica, Senhor Major General ABDUS
SALAM, Embaixador da República Po_pular de Banglade _,sh Senhor ALI MAIEDI,
Embaixador da República Islâmica do Ira e Senhor LARBI REFFOUH, Embaixador do
Reino do Marrocos.

Mensagem n° 182

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos terrnos do parágrafo 1° do artigo 66 da
Constituição Federal, resolvi vetar parcialmente o Projeto datei da Câmara n° 118, de 1990 (n°
5.329/90, na origem), que "Cria Junta de Conciliação e Julgamento na 4' Região da Justiça do
Trabalho e dá outras providências".

O dispositivo ora vetado do art. 4°, do seguinte teor:

"An. 4° - É aberto à conta de verbas orçamentárias próprias da
Justiça do Trabalho, para o exercício de 1990, o crédito especial de Cr$
4.000.000.00 (quatro milhões de cruzeiros), para atender Os despesas iniciais de
organização, instalação e funcionamento da Junta de Conciliação e Julgamento em
São Gabriel, no Estado do Rio Grande do Sul."

Não carece de exame mais profundo cise artigo, para se constatar que o veto se
iinpóc sem a menor dúvida. Nenhuma norma legal ou constitucional admite abertura de crddito
especial à Conta de verbas do orçamento de dois anos atrás. Ao prever essa possibilidade, por
flagrante equfvoco, evidentemente, o dispositivo se inviabiliza por si mesmo.

Caberá, portanto, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, titular da iniciativa no
caso, definir perante o Congresso Nacional, quando julgar oportuno, a tensa c o montante dos
recursos necessirios para atender às finalidades da proposição.

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em
causa, as quais ora submeto a elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 25 de	 mala)	 de 1992.

FERNANDO COLLOR

MENSAGEM

N° 184, de 25 de maio de 1992. Proposta ao Senado Federal para que a República
Federativa do Brasil seja autorizada a ultimar 'contratação de operação de crédito externo
destinada a financiar a importação de helicópteros, equipamentos e serviços, no âmbito do
Programa de Reaparelhamenio do Exército.

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

PORTARIA N9 1.792/SC-5, DE fs DE Mis-IODE 1992

Divulga as Tabelas correspondentes aos valores
dos soldos dos servidores militares federais,
a partir de le de junho de 1992.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 10, inciso III,
da Lei nO 8.417, de 24 de abril de 1992, resolve:

Divulgar as tabelas anexas correspondentes aos valores dos
soldos, das gratificações e indenizações dos servidores militares
federais, bem como das contribuições e benefícios das pensiies

militares, a partir de , 10 de junho de 1992, com os seguintes valores: •

a) Soldo de Almirante-de-Esquadra: Cr$ 2.692.880,70 (dois
milhões seiscentos e noventa e dois mil oitocentos e oitenta cruzeiros
e setenta centavos);

b) Salário-Familia: Cr$ 1.348,13 (um mil trezentos e quarenta
e oito cruzeiros e treze centavos).

Gen ER ANTONIO LUIZ ROCHA VENEU

SUBCHEFIA DE ECONOMIA e FINANÇAS

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto cm
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 25 de	 maio	 de 1992.

FERNANDO COLLOR

Mensagem tf 183

Senhor Presidente do Senado Federal

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da
Constituição Federal, resolvi vetar integralmente o Projeto de Leia' 108. de 1991 (n° 1991/89 na
Câmara dos Deputados), que "Autoriza o Poder Executivo andor uma escola agrotécnica federal no
Município de Aragualna, Estado de Tocantins, e dá outras providências".

A propositura, como se vê, dispõe siibre a criação de órgão da Administração
Pública, o que contraria o art. 61, 9 1°, II, "e", da Constituição Federal, sendo, como efetivamente
é, prerrogatisla do Presidente da República a iniciativa das leis nessa matéria.

O fato de a proposição conter mera autorização -- o que a tomaria praticamente
redundante ou inócua — só por si não elidiria o veto. Além de incompatível com a hierarquia das
normas jurídicas admitir validade a autorizações em lei puma Presidente da República fazer o que
a Lei Maior lhe atribui, a inocuidade °insciente do projeto repele sua conversão em diploma legal.
por ser inconcebível como pressuposto de =alei.

Também cumpre levar em conta que a proposta de criação da escola agrotécnica em
tela, sob a forma de lei, inverte o processo em uso na Administração Pública, subordinado ao
PROTEC- Programa de &pana° e Melhoria do Ensino Técnico. Segundo este, o expediente
inicial, dirigido ao Ministdrio da Educação, deve informar sobre doação de área de terras de 6 a 10
hectares para Unidades de Ensino Deseentmlizadas.UEDs e 200 hectares para EAFs-Escolas
Agrotécrucas Federais, pelo Governo dó Estado ou Prefeitura Municipal, a título de contrapartida.

Mediante essa proposta inicial. a Secretaria Nacional de Educação Tecnológica-
SENETE fará o estudo de aprovação, avaliando a região a sse beneficiada, a localização do terreno
para, caso positivo, iniciar-se o projeto arquitetõnico da obra, com definição das habilitações.

v tratando-se de UEDs, que justifiquem a inclusão de recursos no orçamento para o exercício
seguinte.

ANEXO 1 - SOLDO, GRAT/FICAÇõES E INDENIZAÇEES.

TABELA I - CALCULO DO VALOR DO SOLDO, DA CONTRIPUIÇIO E DOS BENEF/CIOS DA ermo MILITAR - a PARNR DE O/ FUN 91

TABELA DE ESCALE/NA/RETO VERTICAL - ELACORADA DE ACORDO COM O ANEXO I DA LEI IM 8.237, DE 30 SET 91 E ARI. II, III, DA
LEI II2 8.417, 0u24 DE ABRIL DE 1992.

POSTO E GRADUAÇA0	 MDICE

1. OFICIAIS GENERAIS

SOLDO

?Fadai)	 /I	 /DITAR

COMI-	 a	 ENEF	 1	 cl eS
BUIÇXO	 x20	 ' 	 x25	 x30

ALMIRANTE, MARECHAL E MARECHAL DO AR 	 7.864.606,50 190.980,00 3.819.600,00 4.774.500,00 5.779.400100
ALM/RANINE-ESGUADRA, 	 OENERAL-11E-EXMCIM	 E
TE/IENTE-BRIOADEIRO 	 	 /1/00 2.692.800,70 179.526,00 3.590.520,00 4.489.150,00 5.385.780,00
VICE-AIMIRANIE, GENERAL-DE-11101Sn	 E MAIOR-PRI-
GADEIRD 	 	 940 2.531.307,90 168.754,00 3.375.080,00 4.218.850,00 5.062.620,00
ONTRA-MMIRAMTE, GENERAL-DE-RRIOADA e MUDEI-
ao 	 	 835 7.383.199,70 158.880,00 3.177.600,00 3.977000,00 4.766.400,00

2. OFICIAIS SUPERIORES
CAPIM-DE-MAR-E-GEARA E COROMPI 	 	 810 2.191.733.40 145.416,00 2.908.320,00 3.635.400,00 4.362.480,00
CAPITEO-DE.FRA0ATA E TENENTE-CORONEL 	 	 750 2.019.660,60 174.645,00 2.692.900,00 3.366.125,00 4.039.350,00
CAPIT1O-DE. 0071/MA E mATOR 	 	 695 1.071.552,10 01.771,00 2.495.420,00 3./19.275,00 3.743.130,00

3. OF/CIAIS INTERMEMARIOS
CAPIM-TENENTE e CAPINO 	 	 625 1.683.050,70 112.204,00 2.244.080,00 2.805.100,00 3.346.110,00

A. OFICIAIS SUBALTERNOS
PRIMEIRO-TENENTE 	 	 540 1.454.155,80 96.944,00 1.939.880,00 2.422.600,00 2.909.320,00
SEGUNDO-TENEHIE 	 	 490 1.319.511,60 87.968,00 1.759.360,00 2.199.200,00 2.639.040,W

O. PRAÇAS ESPECIAIS
GUARDA-MR/NHA E ASPIRANTE-A-OFICIAL 	 	 410 1.184.867,"0 78.992,00 1.579.010,00 1.974.800,11 2.369.760,00
ASPIRANTE E CADETE (MEM ANO) 	 	 100 Z9.288,10
ASPIRANTE e CADETE (DEMAIS ANOS), ALUNOS serro-
til DE FORNAÇZO oc 	 OFIC/AIS	 DA	 AERON1UT/CA	 E
ALUNO	 DE	 ORGEO	 DE	 FORMAM	 DE	 OFICIAIS	 DA
RESERVA 	 	 75
nue DA C01.010 waraL E ri rscain	 PREPARAM110

201.966,30

DE COMES (MT/A0 AND) E GRUMETE 	 	 72 193.887,60
ALUNO PA ESCOLA DE FORMAM DE SARGENTOS 	 	 70 188.501,70
ALUNO DO COL(GIO NAVAL E DA ESCOLA 	 PREPARATÓRIA
PE CAPITES (DEMAIS ANOS) 	 	 69 185.000,90
APRENDIZ-MARINHEIRO 	 	 60 103.116,10
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6. PRAÇAS GRADUADOS
SUBOFICIAL E SUBRENENTE 	  430 1.157.928,80
PRIMEIRO-SARGENTO 	  3851.036.759,20
9E551150-S008E1100 	  345 929.043,90
TERCEIRO-SARGENtO 	  310 831.793,20
TAIFEIRO-MOR 	  230 619.362,60
CABO (ENGAJADO) 	  227 610.294,20
CABO 31150 ENGAJADO) 	 	 70	 188.501,70

7. DEMAIS PRAÇAS
29100500D0 19 CLASSE 	  210 555.505,10
15I8EI85-3E-24 CLASSE 	  200 539.516,20
MARINHEIRO, SOLDADO-FUZILEIRO-NAVAL E SOLDADO-
-DE-IR CLASSE (ESPECIALIZADOS, CURSADOS E ENGA-
JADOS), SOLDADO CLARO/ OU CORNETEIRO-DE-IR CLAS-
SE E SOLDADO PARA-GUEDISTA (ENGAJADO) 	  150 403.932,30
MARINHEIRO, SOLDADO-FUZILEIRO-NAVAL E SOLDADO-
-DE-lá CLASSE INIO ESPECIALIZADO) 	  125 336.610,20
SOLDADO-CLARIN OU C0011E0EI851E-23 CLASSE 	  110 296.217,00
SOLDADO DO EXÉRCITO E 0010801-0E-22 CLASSE (EN-
GAJADO) E WLDADO-CLARIN OU CORNETE/RO-DE -34
CLASSE 	  75 201.966,30	 13.465,00 269.300,00 236.625,00 403.950,00
MARINHE/RO-RECRUTA, RECRUTA, SOLDADO, SOLDADO-
-RECRUTA E 5010A30 00 29 CLASSE (800 ENGAJADO) 	  68 193.116,10

TRILA II - CALEM DOS VALORES DAS GRATIFICAÇEES E INDENIZAÇSES DOS MILITARES - A PARTIR DE 01 JUN 92

IRDICE	 SOLDO	 VALORES SECUNDO OS 8E50E051005
VALOR

/O%	 200	 25E	 305	 352	 150

	

286.468,65
	

572.937,30
	

716.171,62
	

859.405,95 1.002.640,27 1.289.108,92

	

269.298,07
	

538.576,14
	

673.220,17
	

907.864,2/
	

942.508,24 1.211.796,31

	

253.130,79
	

506.261,58
	

632.826,97
	

759.392,37
	

885.957,76 1.139.088,55

	

238.319,97
	

476.639,94
	

595.799,92
	

714.959,91
	

834.119,89 1.072.439,86

	

218.123,34
	

436.216,68
	

545.308,35
	

654.370,02
	

763.431,69	 981.555,03

	

201.966,06
	

403.W2,12
	

504.915,15
	

605.898,18
	

706.881,21	 908.847,27

	

197.155,21
	

374.310,42
	

457.889,02
	

561.165,53
	

655.043,23	 842.098,44

	

168.305,02
	

336.610,14
	

420.762,67
	

504.915,21
	

589.067,74	 757.372,81

	

145.415,58
	

290.831,16
	

363,518,95
	

436.216,74
	

508.954,53	 654.370,11

	

131.951,16
	

263.902,32
	

329.877,90
	

395.853,49
	

461.829,06	 593.780,22

	

118.486,27
	

235.973,51
	

296.216,92
	

355.160,31
	

411,703,69	 533.190,46

	

115.793,8D
	

231.587,76
	

289.484,70
	

347.381,64
	

405.278,58	 521.072,46

	

103.675,92
	

207.351,84
	

259.189,80
	

311.027,76 .362.865,72	 466.541,64

	

92.904,39
	

185.808,78
	

732.260,97
	

278.713,17
	

325.165,36	 418.069,75

	

83.479,32
	

166.858,64
	

209.680,30
	

210.137,96
	

292.177,62	 375.655,94

	

61.936,26
	

123.872,52
	

154.840,65
	

185.808,70
	

216.776,91	 278.713,17

	

60.120,12
	

/22.256,81
	

152.821,05
	

183.385,26
	

213.949,17	 275.077,89

	

56.550,51
	

//3.101,02
	

141.376,27
	

169.651,53
	

197.976,78	 254.477,79

	

53,857,62
	

/07.715,24
	

134.544,05
	

161.572,86
	

189.501,67	 242.359,29

	

40.393,23
	

80.786,46
	

100.983,07
	

121.179,69
	

141.376,30	 181.769,53

	

33.661,02
	

67.322,01
	

84.152,55
	

100.983,06
	

117.813,57	 151.471,59

	

29.621,70
	

59.243,40
	

71.051,25
	

61.865,10
	

103.675,95	 133.297,65

	

26.928,81
	

53.857,62
	

67.322,02
	

00.796,43
	

94.250,83	 121.179,64

	

20.196,63
	

40.393,26
	

50.491,57
	

60.589,89
	

70.688,20	 985881,83

	

19.388,76
	

30.777,52
	

49.471,90
	

58./66,28
	

67.860,65	 87.219,42

	

/8.850,17
	

37.700,34
	

47.125,42
	

56.550,51
	

65.975,59	 84.825,76

	

18.580,89
	

37.161,78
	

46.452,22
	

55.742,67
	

65.033,11	 83.614,00

	

18.311,61
	

36.623,22
	

45.779,02
	

54.934,83
	

64.090,63	 82.402,24

Brig Int MAR GUILLEM BALTORE
(0)7. n9 1.793/92)	 Subchefe de Economia e Finanças

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis

PORTARIA N9 56-15, DE 22 DE MAIO DE 1992
A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS-IBAMA, no uso das atribuições que lhe coe
fere o artigo 83, inciso XIV, do Regimento interno do IBAMA, aprovado
pela Portaria Ministerial n a 445, de 16 de agosto de 1989, tendo em vis
ta o disposto no artigo 12, incisos VII, X e XIII, do anexo I, do Decre
to na 78, de 05 de abril de 1991, e o disposto co Lei n2 7679, de 23 de
novembro de 1988, e o que consta dos Processos IBAMA nas 02001.005448/
90-92 e 02001.005449/90-91.

Art. 12 - Proibir, anualmente, no perleldo de 12 de maio a 19
de junho, o exercício da pesca de arrasto com tração motorizada para a

' captura de camarão-rosa (penaeus subtilis), verdadeiro (P. sc)smitti ) e
sete barbas (Xlphoponaeus kroyeri), na -área compreendida entre os para
lelos 07 0 33'5 (divisa dos Estados de Pernambuco e Paraiba) e 18 0 20
(divisa dos Estados da Bahia e Espirito Santo).

§ 12 - os desembarques das espécies acima especificadas ' deve
rão ocorrer ate o dia 02 de maio de cada ano.

§ 22 - As pessoas físicas e jurídicas que capturem , conser
vem, beneficiem, comercializam ou industrializem camarão deverão for
necer às Superintendências Estaduais do IBAMA em Pernambuco, Alagoas
Sergipe e Bahia, até o dia 08 de maio, a relação detalhada do	 estoque
de camarão existente no dia 03 de maio de cada ano.

§ 32 - E vedado o transporte, a estocagem e a comercialização
de camarão objeto da presente Portaria durante o período de defeso sem
a comprovação da origem do produto.

§ 46 - Caberá à Diretoria de Controle e Fiscalização do IBAMA
estabelecer as.normas para comprovação da origem do produto.

Art. 22 - Fica permitida a pesca pela frota camaroneira, devi
damente permissionada,de espécies cujo esforço de pesca não e st e ja sob

controle, desde que não seja utilizada modalidade de pesca de arrasto
de qualquer tipo.

Parágrafo único - As embarcações da frota camaroneira, para
nreramenna pesca dessas espécies,deverão retirar os tangones e não pode
rão transportar qualquer tipo de rede de arrasto.

Art. 3 2 - O exercicio da pesca, praticado em desacordo com o
estabelecido no artigo 15, constitui dano à fauna aquática de domínio
público, nos termos do artigo 71 do Decreto-Lei n2 221, de 28 de fava
reiro de 1967.

Parágrafo único - O pagamento da indenização de que trata re
ferido artigo será feito de acordo com a avaliação do respectivo dano
cabendo à autoridade julgadora estabelecC-la com base no triplo do va
lor venal do produto no mercado local.

Art. 40 - Aos infratores da presente Portaria serão aplicadas
as penalidades previstas na Lei 02 7679, de 23 de novembro de 1988 e de
mais legislação complementar.

Art. 50 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Furtaria
IBAMA n2 013, de 30 de janeiro de 1992.

MARIA TEREZA .7080550 PADUA
PORTARIA N9 57, DE 22 DE MAIO DE 1992

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVXVEIS - IBAMA, no uso de suas atribuicBee e ten-
do em vista o disposto no art. 30 do Anexo I do Decreto n. 78, de 05 de
abril de 1991 , resolve:

Art. 1 . - Criar os Escritórios Regionais do (BABA em Poran-
gato, Si Iveni a e Ceres, subordinados à Superintendendo Estadual do
IBM em Goiás.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de nua publ I-
cação.

Art. 30 - Revogam-oe ao dloposictes em contrario.
MARIA TEREZA JORGE PADUA

PORTARIA 89 58-0, DE 22 DE MAIO DE 1992
A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 'AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVXVEIS - MAMA; no uso de suas atrIbuIsCies e ten-
do em vista o dispoato no art. 30 do Anexo I do Decneto n. 78, de 05 de
abril de 1991 ,reeolve:

Art. I. - Criar o Escritório Regional do IBAI1A em São Uso-
mundo Nonato, subordinado à Super ntenden. i a Estadual do SORNA no
Piauí.

Art. 20 - Esta Portaria entre em vigor na data de ema publi-
Ca.50.

Art. 3. - Revogam-se ao diopooicUeo em contrário.
MARIA TEREZA JORGE ',ADUA

'PORTARIA N9 59-N, DE 22 DE MAIO DE 1992
A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVXVEIS - IBAMA, no uso de suas atribuicCeo e ten-
do em vista o disposto no art. 30 do Anexo I do Decreto n. 78, de 05 de
abril de 1991,resolmef

Art. 10 - Transformar em Escritórios Reg(onals do lBANA, os
Postos de Controle e Fiscalização do Parnafba e Picos e Posto de Fomen-
to de Campo Maior, subordinados 5 Superintendendo Estadual do IBAMA no
Piauí.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
casto.

Art. 3. - Revogam-se as diepos(eDes em contrario.

(Of. no 511/92)	 MARIA TEREZA JORGE PADUA

Superintendência Estadual do Rio de Janeiro
DESPACHOS

PROCESSO: 62 1704-13/92
INTERESSADO, Superintendente Estadual do Rio de Janeiro
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação

objeto deste processo á a contratação da firma "Eleva-
dores ()tis Ltda", para o conserto dos elevadores da marca OTIS Instala-
dos no Edifício Taquara, sito I Praça XV de Novembro n2 42, com base no
inciso Ido art. 23 do Decrsto-Lei n2 2.300/86, combinado com o Parágra-
fo I do art. 2 do decreto n2 30 de 07.02.91.

JOSÉ RICARDO CATHARINO DE OLIVEIRA
Chefe da DEAF

De acordo. Encaminha-se ao Sr. Superintendente Estadual..
ANTOINETTE LACERDA DE OLIVEIRA
Assessora Juridica/Substituía

De acordo. Autorizo	 contrafação sem licitação, por ser
esta cl 1.5pe n 511, C 1.	 JOSÉ CLÁUDIO CARDOSO URUHARY

Superintendente Estadual 	 .
PROCESSO: n2 1706-88/82
INTERESSADO. Superintendente Estadual do Rio de Janeiro
ASSUNTO: InexigIbl/idade de Licitação

O objeto deste processo á a contratação da firma "Eleva-
dores Otis Ltda . , para manutenção dos e/evadores da marca OTIS insta/a-
dos co Edifício Taquara, isto à Praça XV de Novembro n 2 42, com base no
inciso I do art. 23 do Decreto-Lei 02 2.300486, combinado com o Parágra-
fo I do art. 2 do Decreto os 30 de 07.02.91.

JOSÉ RICARDO CATHAR/NO DE OLIVEIRA
Chefe da DEAF

77.196,00 1.543.920,00 1.929.900,00 2.315.880,00
69.118,00 1.302.360,00 1.727.990,00 2.073.540,00
61.927,00 1.138.740,00 1.518.435,00 1.859.110,00
55.653,00 1.113.060,00 1.391.325,00 1.669.590,00
41.291,00 875320,00 1.032.275,00 1.2385730,00
40.753,00 815.060,00 1.018.825,00 1222.590,00

	

37.701,00	 754.020,00 942.525,00 1.131.030,00

	

35.906,00	 718.320,00 997.650,00 1.077.180,00

	

26.929,00	 538.580,00 673.225,00 807.070,00

	

27.441,00	 448.820,00 561.025,00 673.230,00

	

19.748,00	 394.960,00 493.700,00 592.440,00

3%

	

1063 2.864.686,50
	

85.940,59

	

1000 2.692.880,70
	

80.7116,42

	

940 2.531.307,90
	

75.939,23

	

885 2.383.199,70
	

71.495,99

	

810 2.101.233,10
	

65.437,00

	

750 2.019.650,60
	

60.589,81

	

695 1.871.552,10
	

56.146,56

	

625 1.683.050,70
	

50.491,52

	

540 1.454.155,80
	

43.624,67

	

190 1.319.511,60
	

39.585,34

	

410 1.184.867,20
	

35.546,03

	

430 1.157.938,80
	

34.738,16

	

385 1.036.759,20
	

31.102,77
345	 929.043,90

	
27371,31

310	 834.793,20
	

25.013,79
230	 619.362,60

	
18.590,87

227
	

18.138,52
210
	

565.505,10
	

16.965,15
200
	

538.576,20
	

16.157,28
150
	

403.912,30
	

12.117,96
125
	

335.610,20
	

10.090,30
110
	

296.217,00
	

8.886,51
100
	

269.280,10
	

8.078,64

	

201.966,30
	

6.058,98
'	 72
	

193.887,60
	

5.816,62
70
	

188.501,70
	

5.655,05
69
	

185.808,90
	

5.574,26
69
	

183.116,10
	

5.493,49

dellAk ~kl
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De a,0,0. Enc,,,,,n1, - 5, ao Senhor Superintero 	 E te

dual.
AuTOINETTE LACERDA rç C_IvSioA
Assessora Jurie	 tu.Ptituta

De acordo. Autorizo a contrafação sem licitara. ° por	 Se

esta inexiiive/.

	

	
JOSÉ CLÁUDIO CARDOSO LU/DRAW/

Supe n intendente Estaduai

(Of. n9 510/92)

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Instituto Brasileiro de Turismo
DELIBERAÇÃO NORMATIVA N9 313, DE 15 DE MAIO dE 1992

A Diretoria da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de
Turismo, no uso de suas atribuições legais; considerando a
necessidade de regulamentar a cobrança de preços de serviços
prestados pala EMBRATUR aos componentes do Produto Turístico
Nacional; considerando o disposto no inciso II do artigo 6 . da Lei
n. 8.181/91, o qual preconiza que constituem recursos da EMBRATUR,
receitas de qualquer natureza provenientes do exercício de suas
atividades; considerando, ainda, a liberação de preços institulda
através ' da Portaria n. 324/92 do Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento, publicada no Diário Oficial da União - D.O.0 de
23/04/92; o tendo em vista a decisão adotada em sua reunião
realizada em 15/5/92, resolve:
Artigo 1. - Estabelecer que os serviços a serem prestados pela
EMBRATUR, por intermédio do Departamento de Relações com o Mercado,
para a Classificação, Credenclamento, Avaliação e Fiscalização,
serão cobrados observando-se:
O - para os serviços de classificação de atividades,
empreendimentos e equipamentos; avaliação e/ou vistoria para fins
de reclassificação de empreendimentos e equipamentos; reavaliação e
emissão de novo certificado em função de mudança de endereço; preço
composto de duas parcelas, a saber:

a) valor fixo de. Cr$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil
cruzeiros), referente a vistoria física, nó ato da solicitação;

b) e mais valor variável, antes do fornecimento do
certificado e/ou símbolo de classificação, conforme tabela a
seguir:

1 - MEIOS DE HOSPEDAGEM DE TURISMO
- Hotel, Hotel de Lazer, Hotel Residência, Pousada
5 estrelas 	 Cr$ 370.000,00
4 estrelas 	 Cr$ 220.000,00
3 estrelas 	 Cr$ 170.000,00
2 estrelas 	 Cr$ 120.000,00
1 °atrela 	 Cr$ 70.000,00
- Hospedaria de Turismo 	 Cr$ 70.000,00
- Ecológico e Ambiental ("Lodges.)
Especial 	 Cr$ 170.000,00
Standard 	 Cr$ 100.000,00
- "Campings" 	 Cr$ 100.000,00
2 - AGENCIAS DE TURISMO (matriz e filial)
- Agência de Viagem e Turismo 	 Cr$ 160.000,00
- Agência de Viagens 	 Cr$ 120.000,00

3 - TRANSPORTADORAS TURÍSTICAS (matriz e filial)
- Empresa 	 Cr$ 200.000,00
- Equipamentos:
ônibus/microõnibus:
superluxo 	 Cr$ 100.000,00
luxo 	 Cr$ 70.000,00
standard 	 Cr$ 60.000,00
Automóveis/utilitários 	 Cr$ 60.000,00
Embarcações:
cruzeiros e excursões 	 Cr$ 370.000,00
passeio 	 Cr$ 170.000,00
traslado 	 Cr$ 70.000,00

4 - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS
REMUNERADOS PARA ORGANIZAÇÃO DE
EVENTOS 	 Cr$ 120.000,00

II - o valor de Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil)
para o credenciamento de Guia de Turismo;

I/I - o valor de Cr$ 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros)
para substituição da credencial de Guia de Turismo, a qualquer
titulo;

IV - Valor de Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros) a
ser cobrado anualmente, a partir do exercício de 1993, pelos
Guias de Turismo credenciados, visando sua inclusão no 'Catálogo
Oficial de Atividades Turisticas Classificadas.

o - o valer de Cr$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil
cruzeiros) para a análise e aprovação de planos de cursos de
Gula de Turismo;

V/ - o valor de Cr$ 900.000,00 (novecentos mil
cruzeiros) para credenciamento, junto ao Banco Central do
Brasil, para operar com câmbio manual;

VII - o valor de Cr$ 370.000,00 (trezentos e setenta
mil cruzeiros) para consulta prévia de enquadramento de projeto
para fins do classificação;

VIII - o valor de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros)
para concessão de certidões de processos, acrescido do valor
das cópias xerox de documentos;

IX - para a emissão de novo certificado ou
substituição de símbolos saci cobrado o mesmo preço estipulado
na alínea "b", do inciao I deste artigo, conforme o serviço ou a
atividade, acrescido de 20% (vinte por cento) referente ao
processamento do pleito;

X - o valor de Cr$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta
mil cruzeiros) para todo e qualquer serviço prestado, referente
a empreendimentos, erluipamentos ou empresas já classificadés,

que para sua realização implique em deslocamento para vistoria
local;

XI - o valor de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros)
referente a serviços prestados para pesquisas de similaridade de
denominação de empresa ou empreendimento;

XII - o valor correspondente a 50% (cinquenta por
cento) dos preços estipulados na alínea . b . , do inciso I deste

	

artigo,	 referente	 aos	 serviços de processamento de
auto-avaliação, visando a manutenção da classificação e inclusão
co Catálogo Oficial de Atividades Turísticas Classificadas.
Parágrafo 10 - os serviços a que se refere este artigo serão
prestados mediante a devida comprovação de pagamento juntada ao
pedido ou solicitação pelo interessado, ou quando do envio do
formulário de auto-avaliação no caso do inciso XII; ou no ato
da realização da vistoria física quando se tratar da avaliação
da oferta definida no inciso I, do art. 2 0 , da Dellberação
Normativa n. 300, de 25 de novembro de 1991.
Parágrafo 2 . - os preços de que trata a alínea "a", do inciso I e
inciso X do artigo 1 0 , serão reduzidos para 50% (cinquenta por
cento), quando as atividades, empreendimentos e equipamentos
estiverem localizados nas capitais.
Parágrafo 30 - considerados os serviços realizados pela EMBRATUR
e/ou seus representantes nos estados, o previsto no parágrafo
anterior não se aplica aos meios de hospedagem classificados na
categoria 5 (cinco) estrelas.
Artigo 20 - Os preços de que trata esta Deliberação Normativa
serão pagos pelos interessados mediante a utilização do formulário
Guia de Recolhimento-GR, conforme orientação da EMBRATUR ou de
seus representantes.
Artigo 30 - O não pagamento dos preços de que trata esta
Deliberação Normativa, deverá resultar co,
I - não prótocolarização e processamento do pleito;
II - não inclusão da empresa, atividade ou profissional no
Catálogo Oficial de Atividades Classificadas;
III - cancelamento da classificação da empresa ou atividade ou
credenciamento do profissional.
Artigo 45 - De acordo com as disposições de cada convênio, os
percentuais dos preços de que trata esta Deliberação Normativa que
vierem a ser destinados aos Centros de Atividades Descentralizadas
- C.A.D.E.s da EMBRATUR, deverão ser integral e diretamente
aplicados no apoio das atividades pos mesmos.
Parágrafo tnico - O Departamento de Relações com o Mercado - DEREM
ficará responsável pela avaliação da destinação dos recursos na
forma acima citada, devendo formular relatórios ao Diretor da DERES'
quando da não observância do principio estabelecido, propondo as
medidas cabíveis.

Artigo 5 . - Fica revogada a Deliberação Normativa n . 287, 19/02/91
e demais disposições em contrário.

RONALDO DO MONTE ROSA
Presidente

CLAUDIO TEIXEIRA GONTIJO
Diretor de Marketing

AVELINO JOSÉ DE MAGALHÃES
Diretor de Administração e Finanças

NILSON MEIRELES DA COSTA
Diretor-Adjunto'de Economia e Fomento

DELIBEPAÇÃO NORMATIVA N9 314; DE 15 DE MAIO DE 1992
A Diretoria da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de

Turismo, no uso de suas atribuições legais; considerando a
necessidade de ajustar os prazos de que trata a Deliberação
Normativa n . 300, de 25 de novembro de 1991s, à dinimica observada
na implantação do sistema; resolve:
Artigo 1 5 - Alterem, exclusivamente para o ano de 1992, os prazos
previstos co inciso III, do artigo 3 0 , incisos I e /I, do artigo
4 5 , da seguinte forma:

	

I	 - até 31 de outubro, no caso do inciso III do artigo 3.;
II - até 30 de junho, no caso do inciso I do artigo 40;
III - até 31 de agosto, no caso do inciso /I do artigo 4..

Artigo 2 . - Os formulários de auto-avaliação preenchidos, deverão

	

ser enviados pelas empresas, 	 aos Centros	 de Atividades
Descentralizadas da EMBRATUR - C.A.D.E.s, localizados nos órgãos
Estaduais de Turismo..
Artigo 30 - A empresa deverá enviar, juntamente com os formulários
de auto-avaliação:

- termo de compromisso previsto no parágrafo 20 do
artigo 4 . , da Deliberação Normativa 11 . 300/91;

	

II	 - recibo comprovando o pagamento de serviço
correspondente.

Artigo 4 . - O catálogo oficial de Atividades Turísticas
Classificadas, que será editado pela Diretoria de Marketing,
anua/mente no mês de setembro, será realizado em janeiro de 1993.

Parágrafo único - As informações para a produção do
catálogo, que habitualmente serão fornecidas pelo DEREM a DIMARK
até 30 de agosto, neste ano serão fornecidas até 15 de dezembro.
Artigo 50 - Esta Deliberação Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

RONALDO DO MONTE ROSA
Presidente

CLAUDIO TEIXEIRA GONTIJO
Diretor de Marketing

AVELINO 3051 DE MAGALHÃES
Diretor de Administração e Finanças

NILSON MEIRELES DA COSTA
Diretor-Adjunto de Economia e Fomento
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Ministério da Justiça
USGrir........."==t33117-nrahl=42E2=1:3=r,

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÓMICA

PAUTA DE JULGAMENTO
52 Sessão Ordinária

Dia: 27.05.92
Nora: 14:00 horas

Processo Administrativo co 19
Re presentante( PresidEncia da República
Re p resentada : EMOLI. S.A. - Produtos Químicos e Parmocisticos

RUO COUTIRRO DO NASCIHERTO
Presidente

(Of. no 50/92)

CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO

ATA N9 3.620, DA 34 REUNIAO ORDINÁRIA

As quinto horas do dia decessete de fevereiro do mil
novecentos o noventa e dois. na saia :110, no Edificio Sede do
Minlsterio da Justiça. em Bramília - Distrito Federal, o Senhor
Presidente G/DEL DANTAS QUEIROZ, após constatar a eristencia de
QUORUM regulamentar. iniciou ou trabalhos da presente Reunião
observada a presença dos Senhores Conue/heiros: KAS110 Sol ANOTO,
RIVALDO NIDEO ARAVAM. JOGO CARLOS FENNANDES DA SILVEIRA CONCEIÇÃO.
3006 MÁRCIO RESENDE. OSWALDO EURICO BALTNAZAR PORTELLA, JOSt
BONIFÁCIO DIN/Z DE ANPPADA E SILVA e MARCELO PERRUPATO E SILVA. A
Secretária da Reunião procedeu a leitura das Atas da 10 e 2Q
Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Transito no exorcista de
1992. a qual após reparos foi aprovada por Unanimidade pelo
Colegiada. ASSDNIOS=1.115.: O 701 solado tomou conhecimento do teor
do telex n2 004/92 do Senhor Notio da Silva Fagundes.ten cel 00PM
do Rio Orando Boi, sobre penalidades de sondutores estrangeiros. O
Colegiada decidiu enfiar . telex 04 à Comissão do anteprojeto do
novo Código de TrAnsito. Referente ao Of. 07E1 021B/DO do Diretor/ do
DtTRAN/DF, o Caleeiado talhou conhecimento por solicitaça. da

, Presidência, sendo este distribuído para posterior relato. COADEM Cl
DIA: Processo n2 001.721/86; INTERESSADO: Chefe do Estado - Maior
do Comando Militar; ASSUNTO: Condução de Veiculou cuja idade
emisida ê de 21 anus; fi.E_=: Senhor C00000 Melro RIVALDO .11EE0
ARAkANI, após disrurssão preliminar. O Colegiado decidiu pelo anals
do processo A Comissão que estuda o novo Código de transito.
PROCESSO: 10/91 INTCRESSAEO: Eletrapauloi ASSUNTO: Uso de luxes
Intermitentes: RELATOR: Senhor Conselheiro NIVALDO ti/DEO 700I611, u
Relato,- apresentou o Parecer de n2 07. Na oportunidade pediu vista
do processo o Senhor Conselheiro RASUO SAKAMOTO, o que foi
concedido. PROCESSO: 48.717/91; INTERESSAS° . Antonio João Terron;
6115112/12: recurso contra apreensão de carteira; RELATOS: Senhor
Conselheiro, J006 BONIFÁCIO DINIZ DE ONERADA. Re/ator apresentou
o parecer de n2 09, onde conclui nos termos de que há de
considerar. os bons antecedentes do motorista profissienal;
atestado pela própria autoridade de tr205ito em cuJa Jurisdição
teriam pastado todos os fAton. O s 12 do artigo 199 do RCNT impele
que seja levado em consideração esses dados, para dosagem da pena.
A apreensão foi feita, porem, diante de todos os aspectos expostos,
propondo quo a Penalidade soja de quatro meses. Colocado em /citação
o Parecer foi aprovado por Unanimidade. PROCESSO: 004.325/90;
INTERESSADO: Moacir Camillos dá Cunha; ASSUNTO: Recurso contra
apreensão de COM; 61167851 Senhor Conselheiro RIVALDO NIDEO
ARARAM', o relatar . apresentou o Parecer onde conclui que das
análises da sete infração& cOnstatou que uma infração foi na
segunda-feira, duas na torça-feira, tres na quarta-Feiras uma no
sábado. Dessa forma, as olegaçbes a presentadas pelo recorrente, em
função das datas das infraçtfes ) nao são pertinentes. Do exame do
processo, conclui-ue que a penal Idade imposta esta de acordo com a
legislação de transito. Nada a reconsidorar. Posto em votação o
Parecer foi votado e aprovado por Unanimidade. Esgotada a pauta, o
Senhor Presidente deu por encerrada a presente Reunião da qual
lavrei esta Ata, que após aprovação do Colegiado nora assinada por
sua Senhoria e por mim Secretária.

OIDEL DANTAS QUEIROZ	 MARILENE SANTOS DA SILVA
Presidente	 Secretaria "ad hoc"

(Of. n9 116/92)

SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA
CIDADANIA E JUSTIÇA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
"Usando das atribuições que me confere a Portaria Ministerial co
342/90, publicada co Diário Oficial da União de 03/05/90, determino o

AÇÃO SOCIAL DE CONFRATERNUAÇÃO DA JUVENTUDE, com sede co cidade de Re-
cife, Estado de Pernambuco, portadora do CGC co 11.517.307/0001-80
(Processo MJ 00 13.751/89-76);

ASSOCIAÇÃO ANTIALCOOLICA DE ARAM, com sede na cidade de Orcei, Estado
de Minus Gelais, portadora do CGC co 20.751.756/0001-80 (Processo MJ 00
13.756189-90);

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS MENORES DA COMARCA DE LORENA, com sede na
cidade de Lorena, Estado de São Paulo, portadora do CGC 110
51.783.777/0001-00 . (P000esso MJ co 14.451/91-92);

•
ASSOCIAÇÃO DO HOSPITAL SÃO FRANCISCO, com sede na cidade de Cabo Verde,
Estado de Minas Gerais, portadora do CGC co 18.958.256/0001-71 (Proces-
so MJ nO 19.233/90-18);	 •

ASSOCIAÇÃO NOVO TEATRO DE SÃO PAULO, com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, portadora do CGC nO 58.923.426/0001-05 (Processo
MJ ne 13.487/91-02);

CENTRO DE INTERAÇÃO E INTEGRAÇÃO HUMANA DE SANTA CATARINA - "MOVIMENTO
PORTA ABERTA", com sede na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Ca-
rarina, portadora do CGC no 76.276.997/0001-79 (Processo MJ	 co
4.709/91-33);

CLUBE DE LADY DE CAMPINAS, com sede na cidade de Campinas, Estado de
São Paulo, portador do CGC nO 46.962.148/0001-08 (Processo MJ nO
16.992/89-59);

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA E EXTENSÃO, com sede co cidade de Salva-
dor, Estado da Bahia, portadora do CGC co 14.645.162/0001-91 (Processo
MJ co 12.931/89-12);

FUNDAÇÃO HOSPITALAR NOSSA SENHORA DE LOURDES; com sede na cidade de No-
va Lima, Estado de Minas Gerais, portadora do CGC co 20.21'8.442/0001-16
(Processo MJ nO 3.863/89-73);

SOCIEDADE JULITA, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Pau/o,
portadora do CGC 140 62.805.759/0001-07 (Processo MJ n4 15.917/91-12);

INSTI1WTO SÁO VICENTE DE PAULO, com sede na cidade de Campina Grande,
Estado da Paraibaa portador do CGC no 08.854,226/0001-61 (Processo MJ
no 17.910/90-631.

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISER/CORDIA DE FLORIDA PAUL/EA, com sede
na cidade du Flórida Paulista, Estado de São Paulo, portadora do CGC nO
47.929.187/0001-76 (Processo MJ no 13.895/91-19); .

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL, BENEFICENTE E CULTURAL DE CRISTAL, com sede na
ridade de Pedro Ca:Vário, Estado do Espírito Santo, portadora do CGC no
28.494.656/0001-27 (Processo MJ no 18.393/90-59);

LAR ESCOLA E CRECHE 5E555500 SÃO JOÃO BATISTA, com sede co cidade de
Auriflama, Estado de São Paulo, portador do CGC n9 44.425.536/0001-24
(Processo MJ co 9.907/89-60);

•
OBRAS SOCIAIS SANTA FILOMENA, com sede na cidade de Três Rios, Estado
do Rio de Janeiro, portadora do CGC no 30.446.686/0001-00 (Processo MJ
nQ 6.757/88-51);

SERVIÇO VOLUNTARIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONGONHAS, com sede na ci-
dade de Congonhas, Estado de Minas Gerais, portador do CGC co
23.963.580/0001-18 (Processo MJ no 11.791/91-34);

-
SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "A LUZ DO MUNDO", com sede na cidade de
Araraquara, Estado de São Paulo, portadora do CGC co 44.240.885/0001-71
(Processo MJ no /0.999/91-08).

"Usando das atribuições que me confere a Portaria Ministerial nO
342/90, publicada no Diário Oficial da União de 03/05/90, determino o
arquivamento, pelo não cumprimento das diligencias, dos processos cons-
tantes da relação anexa:

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL, BENEFICENTE E CULTURAL DE CRISTAL, com sede co
cidade de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo, portadora do COC no
28.494.656/0001-27 (Processo MJ 00 18.393/90-59);

SOCIEDADE FILANTRÓPICA ACÁCIA MORENA, com sede na cidade de Campo Gran-
de, Estado do Mato Grosso do Sul, portadora do CGC 00
15.479.744/0001-08 (Processo MJ no 15.950/91-98).

"Usando das atribuições que me confere a Portaria Ministerial no
342/90, publicada co Diário Oficial da União de 03/05/90, determino o
arquivamento, por não atenderem co entidades requerentes à exigencia de
trôo anos de regular funcionamento (Decreto no 50.517/61, art. 20, alí-
nea .e"), dos processos constantes da relação anexa:

HOSPITAL E MATERNIDADE ORO VICENTE DE PAULO, com sede na cidade de São
Jose do Goiabal, Estado de Minas Gerais, portador do CGC 00
18.266.114/0001-43 (Processo MJ nO 605/92-77);
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL, ESPORTIVA E BENEFICENTE DE 	 GUANHAES,	 -^x6,.:AYE DO ,r2 :2, EIRC DIS TRI T O MvAi.	 .A . : 1 1cou	 o	 Presente R ar,e-
com sede na cidade de Guanhães, Estado de Minas 	 Gerais;	 portadora
CGC no 38.502.430/0001-65	 (Processo MJ no 2.712/92-58);

do	 Tez-1co	 it-aves	 20	 v ensagem 9-112014	 .71,r3i.,2

ASSOCIAÇA0 DE MÃES HERILENSES, com sede na cidade de Berilo, Estado
Minas Gerais, portadora do CGC nO 26.217.265/0001-30 	 (Processo	 MJ
637/92-63):

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, com 	 sede	 na	 cidade
Abelardo	 Luz,	 Estado	 de	 Santa	 Catarina,	 portadora	 do	 CGC

de
nig

de
no

PAULO CESAR DE PAIVA BASTOS
capitão-de-Mar-e-Guerra

Comandante(Of.	 no 361/92)

83.828.855/0001-32	 (Processo mJ ne 189/92-34):

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPAREM, com	 sede
eidade	 de	 Capanema,	 Estado	 do	 Paranã,	 portadora	 do	 CGc

na
ns: Ministério do Exército

80.833.002/0001-05	 (Processo MJ me 6.603/92-64);

CASA DA AMIZADE DAS SENHORAS DE ROTARIANOS, com sede na cidade de Taiti,
Estado de Santa Catarina, portadora do CGC no 79.370.078/0001-58 (Pro-
cesso MJ no 4.413/92-58);

FRATERNIDADE FEMININA CRUZEIRO DO SUL, com sede na cidade de Caçapava,
Estado de São Paulo, portadora do CGC nó 46.653.929/0001-10 (Processo
MI nO 7.509/92-31):

FUNDAÇÃO JOSÉ DUARTE BRANDÃO, com sede na cidade de Teresina, Estado do
Piauí, portadora do CGC no 63.344.436/0001-18 (Processo MJ	 no
2.709/92-43);

FUNDAÇÃO DE PREVENÇÃO E PROMOÇ ÃO SOCIAL DE JATAI, com sede na cidade de
Jataí, Estado de Goiás, portadora do CGC nO 24.858.839/0001-23 (Proces-
so MJ nO 4.993/92-10)(

LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE POTIRENDAM, com sede na cidade de Potiren-
daba, Estado de São Paulo, portador do CGC no 53.211.744/0001-11 (Pro-
cesso MJ no 1.688/92-30).

CARLOS EDUARDO DE ARROIO LIMA

(Of. 59 116/92)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Assuntos de Segurança Pública

PORTARIA N9 355, DE 6 . DE MAIO DE 1992
O Diretor do Departament-o de Assuntos de Segurança Públi-

ca do Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das peio artigo 111 do Decreto n9 99.244, de 10 de maio de 1990, e ten-
do em vista o que consta do Processo n9 08506-3263/91, resolve:
conceder autorização para funcionamento à empresa ORGANIZAÇAO, FÊNIX DE
SEGURANÇA SOCIEDADE CIVIL LIMITADA, CGC 09 59.030.320/0001-37, especiali
cada em serviços de vigiláncia, para exercer as atividades no Estado cfõ
150 PAULO.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA
(N9 88.130 - 25-5-92 - Cr$ 64.400,00)

PORTARIA N9 381, DE 20 DE MAIO DE 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca do Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 111 do Decreto e 5 99.244, de 10 de maio de 1990, e
tendo em vista o que consta do Processo n a 08360-1673/92, resolve:
conceder autorização à empresa FERREIRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGU-
RANÇA LTDA., CGC ne 34.923.433/0001-30, sediada no Estado do PARA, para
adquirir, em estabelecimento comercial daquele Estado, armas, de Cobri-
cação nacional, co seguinte quantidade e natureza: 13 revOlverea
calibre 38.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA
(N9 88.132 - 25-5-92 - Cr$ 80.500,00)

Ministério da Marinha

COMANDO DE OPERAÇOES NAVAIS
Comando do 1? Distrito Naval

PARECER TÉCNICO N9 2/92

O CONSELHO ECOMNICO do Colégio Nava:, -es p u.dado nu 1,1, (,,Of
o Decreto-Lei 2.300/86, 	 alterado Peio Decreto .. .e!	 2.348/87,	 em se..
artigo 22 Inciso VI, julga inexigivel a licitacão Pe-a 3,1510110 de
Passa g ens rodoviárias nos trechos: ANGRA-RIO. ANGRA:NOVA IGUACU, ANUM-
CAMPO GRANDE e ANGRA . NITEROI, e vice-versa, uma vez ase a Em p resa do
Viacão Angrense (EVAL) é a única concessiona , la existente nesta Cidade
p ara a execocão dos servicos acima citados. 	 Andra do: Reis. em 2 7 de
abril. de 1992.

SIGNATÁRIOS: Caoltão-de-Pla r -e . S p e , ,	 :ESAR P q PAIVA	 DAI':
Ca p itão-de-Fragata 0E010RIC2 F E .REIRA FERNAND7E
MARCOS VITAL. CamilEo . de-Rsagata RAX3OL F G =. 1..91S1 .2	 DE?ERRA.
Ca p itão-de-Fra g ata CLEBER DE MEU. 501, , A	 tIN:
NOBRE SARAIVA e CaPit8o-de . .20-v P ta ", 109115 CIPS919 GARP:TARO.

COMANDO MILITAR DO PLANALTO
11 Região Militar

DESPACHOS

PROCESSO: OU 09 01/SAMS/11, de 25 Sai 92
INTERESSADO: SEÇAO DE ASSISTÊNCIA MEDICO-SOCIAL/119 RM
ASSUNTO: Dispensa de Licitação
Reconheço as justificativas de inexigibilidade de licitação para os em
pontes estimativos emitidos em 20 de maio de 1992 a favor das seguis=
tes Organizações de Saúde: NE 59 00767 GRUPO DE ATENDIMENTO INTEGRADO,
DE PSICOLOGIA E PSICOPEDAGOG/A LTDA, no valor de Cr$ 6.858.553,72 (seis
milhões, oitocentos e cinqüenta e oito mil, quinhentos e cinqüenta e.
três cruzeiros e setenta e dois centavos) e NE n9 00768 HOSPITAL DAS'
FORÇAS ARMADAS, no valor de Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzei-
ros), referentes a atendimentos medico-hospitalares dos usuários do
Exército, com fundamento no Caput do Ari 23 do Dec Lei n9 2300/86, Dec
n9 449, de 17 For 92, OU 09 024-A/2, de 03 Abr 92 da SEF e OS ng 019-
VCh/Circ, de 06 Abr 92 do DGS.
A consideração do Esmo Sr Comandante do Comando Militar do Planalto e
119 Região Militar, de acordo com o Art 49 da Port Min 59 1.224 de 14
Dez 88 (IG 1027),

Brasilia-DF, 25 de maio de 1992
PC- 1050 CARLOS CABRAL BIANCHI

Chefe da SAMS/11

RATIFICO a decisão do Chefe da Seção de' Assistíncia Médico-Social da
119 Reoião Militar, ehcaminhada a este Comanda com OU n9 01/SAMS/11,
de 21 HM.de 1992, nos termos do Caput do Art 23 do Dec Lei n9 2300/86.

Brasilia-DF, 25 de maio de 1992
Gen Div ANTONIO CARLOS BITTENCOURT DE ANDRADE

Comandante Militar do Planalto e Ila. Região Militar
(Of. 09 108/92)

Ministério da Educação

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DA BAHIA
TE12140 DE DISPENSA/INEXIG/BILIDADE NO 2/92

Senhor Diretor da Escola Técnica Federa/ da Bailia, solicitamos autorização para 	 dis-
pensa de licitação em favor da Analista de Sistemas Claudete hleyre de Souza Alves no
valor de CR$2.800.000,00(dois milhões e oitocentos mil cruzeiros) para elaboração de
SOFT para controle da Frequência de docentes desta Escola, em obediência ao disposto
no artigo 23 - Inciso II - Lei n22300/86.

Salvador-BA, 12 de maio de 1992
ISANI ZULEIDE MORAES VILLAS BOAS

Diretora do Departamento de Desenvolvimento do Ensino
Ratifica-se a presente dispensa de licitação.

JOSÉ AL0/2/0 CAVALCANTE REIS
Diretor em exercício

(O f . n9 111/92)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE simcninz
PORTARIA No 185, DE 12 DE MAIO DE 1992

A DIRETORA DA ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuIçõee q ue Inc confere o Arti g o 18 do Regimento interno da Esco-
la, aprovado pela Portaria Ministeálal n2 503, de 10/10/75, resolve:

Homologar o Concurso Púbilco de Professor de Ensino do 12 e
22 Graus, no Classe "C", Nível 1, conforme Edital n2 07/92-GRH/EIFSE,
como se segue abaixo:

ÁREA/NOME	 PONTOS	 MEDIA
TEATRO
L/ndolfo A. do usarei Filho	 373,00	 74,60

04N04 MODERNA_- 580 obteve candidatos aprovados
mOSICA/PIANO
Cristina Maria M. Nogueira 	 113,06
Paulo Cesse Prado Andrade	 351,68	 70,33

(Of. n9 64/92)	 LENALDA DIAS DOS SANTOS



(Of. n9 7/92)

Conforme justificativa anexa da Seção de Licitações e Compras, entendemos
configurada a hipótese legal em epígrafe, sendo portanto dispensãve/ a realização
do certame. g nosso parecer, s.m.j.
Belo Horizonte, 19 de maio de 1992.

MUNIR MOURAD
Chefe da WAdsão de Adrdnistração e

. Finanças
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•

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Hospital das Clinicas

DESPACHOS
PROCESSO 112 23072.012886/92-14

Justifica-se a aquisição de 50 (cinquenta) frascos de Methotrexate 500mg,
2.000 (dois m11) comprimidos de Methotrexate 2,500 c 20 (vinte) frascos de Mixoxan-
trona 20 mg - fr. 10 ml (Novantrone 20 mg), por Dispensa de Licitação - Artigo 22 -
Inciso VI, considerando que na Licitação Tomada de Preços nE 21/92 processo n2
23072.0/2803/92-97, os referidos medicamentos ficaram sem cota,ão, não hoet.odo pos-
sibilidade de se licitar novamente sem prejuízo para o Hospital., conforme pode ser
comprovado em justificativa anexa ao processo.
Belo Horizonte, 19 de maio de 1992.

Chefe dreàrr DA 	 NLpros

Confotue justificativa anexa da Seção de Licitações e Compras, entendemos
configurada o hipótese legal co, epígrafe, sendo portanto di.pensóvel reaLud,ão
do certame. E o nosso parecer, s.m.J.
Belo Horizonte, 19 de maio de 1992.

MARIA DAS DORES MORAIS S/LVA
Assessora Jurldica HC/UFMG

Ratificamos, nos termos do art. 24 do Decreto-Lei n2 2.300/86, coamos de
dispensa de licitação atinentes ao processo 00 21072,01288o,9,14.
Belo Horizonte, 19 de maio de 1992.

JOSE 04151C/0 CARVALHO LEMOS
Diretor Geral do HC/UFMG

PROCESSO 02 23072.012887/92-87

Justifica-se a aquisição de 1.000 (mil) fr./amp. de SexametOnio 100 mg,
( Quelicln -000 (cem) miligrama, frasco ampola de 5 (cinco) 	 mi, Por Dispen-
sa de O,ir400çoo - Artigo 22 - Inciso VI, constdetando que na Licitotão Ton.Ada de
Preços 0021/92, processo n2 23072.012803/92- 97, o referido medicamento ficou sem
cotação, não havendo possibilidade de se licitar novamente sem prejuízo pata o hos-
pitai, conforme pode ser comprovado em justificativa anexa 50, p0050550.
Belo Horizonte, 19 de maio de 1992.

MARIA SAIOTE DA SILVA REME
Chefe dn Seção de Licitações e Compras

Conforme justificativa anexa da Seção de L1citatões e Compras, entendemos
cobfigursda n hipótese legal em epígrafe, sendo portanto dispensãvei a realização
do certame. g o nosso parecer, s.m.j.
Belo Horizonte, 19 de maio de 1992.

MARIA DAS DORES MORA/S SILVA
Assessora Jurídica HC/UFMG

•
Ratificamos, nos teMmos do art. 24 do Decreto-Lei ne 2.300/86, os atos de

dispensa de liciração atinentes ao Processo 52 23072.012887/92-87.
Belo Horizonte, IP de maio de 1992.

JOSE MAUR/CIO CARVALHO LEMOS
Diretor Geral do HC/UFMG

PROCESSO /12 23072.012888192-40

Justifica-se a aquisição de 03(er :is) caixas de Holoxane 0,500 mg - cx. c/
10 fr.amp., 09(nove) caixas de Mftexen 200 mg - co. c/ 10 asp. e 30(trinta) caixas
do Mitexiin 400 mg - co. c/ 10 emp., por Dispensa de Licitação - Artigo 22 - Inciso
V/, considerando que na Licitaçao Tomada de Preços n2 21/92, processo n2
23072.012803/92-97, co referidos medicamentos ficaram sem cotação, não havendo pos-
sibilidade de se limitar novamente sem prejuízo para o Hospital, conforme pode ser
comprovado en justgicativa anexa no processo.
Belo Horizonte, 19 de maio de 1992.

CAsto t0C,2222',2.9%.prns

Homologo a dispensa de Licitação para contrai:ação de GILN
120010 CAMPOS, com base na documentação constante no processo
23094.000682/92-91 e parecer 15.04.92, da Assessoria Jurídica.

Rio do Janeiro, 19 de maio de 1992
JOSE OCTAVIO DE CASTRO NEVES

Diretor Executivo

Ratifico a presente Inexigibilidade de Licitação, tendo em
vista a aprovação da Diretoria Executiva da Fundação Roquette Pinto.

Rio de Janeiro, 19 do maio de 1992
WALTER CLARO
Presidente

Ministério da Saúde
Ytte

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MEDICA
DA PREVIDENCIA SOCIAL	 .

DESPACHOS

PROCESSO 33000.004003/91-46. Assinatura da Lista de Autoridades Governa
mentais. 01 - Tendo em vista o pronunciamento do Chefe db Serviço de Co
municaçóes, às fls. 27 e, com base no Art. 23 do Decreto-lei 2.300/86,
combinado com o item 17 do Manual de Atos Licitatórios, aprovado pela
PT/MPAS-3.410/89, RESOLVO, de conformidade com a competência que me foi
delegada pela Portaria/I5A24PS/PR/7374/92, autorizar a despesa complemen
ter no valor de Cr$ 381.490,23 (trezentos e oitenta e um mil, quatrocen
tos e noventa cruzeiros e vinte e três centavos), passando o valor con-
tratual global de Cr$ 128.102,83 (cento e vinte e oito mil,cento e dois
cruzeiros e oitenta e três centavos), para Cr$ 509.593,08 (quinhentos e
nove mil, quinhentos e noventa o três cruzeiros e seis centavos), em fa
vor da firma Apoio Marketing e Editora Ltda., CGC no 24.888.976/0001-0(J;
para fins de cobertura de despesa contratual. 02 - Condiciono esta doei
são A existência de disponibilidade orçamentAria na dotação apropriada.
O ato do Sr. Chefe da Divisão de Material foi ratit.cado em 19/05/1992,
pelo Sr. Coordenador de Material e Serviços Gerais.

Brasília-DF, 22 de maio dê 1992
CARLOS CESAR ALVES SANTOS	 ARMANDO SILVIO DE BRITO

Chefe da Divisão de Material 	 Coordenador de Material. e Ser
Viços Gerais

(Of. n9 202/92)

Coordenadoria de Cooperação Técnica e Controle em São Paulo

DESPACHO
Processo 04 3349/.002.709/92-Inexigibilidade no 010/92. Aquisição de Tonalizador pa-
ra máquina copiadora ITALTEC, modelos nvs (-3511 01-3525. Face aos pronunciamentos'
conStantes no presente processo e no uso da competência que sé foi delegada pela Por
teria 1NA7TS/PR NO 7.374 de 13.01.92, APROVO o presente processo de inexigibilidadó
de licitação de acordo com o Artigo 23, Inciso I do Decreto-Lei 14 4 2.300/86 e suas
alteraçóes posteriores eAUTORIZO a despesa no valor global de Cr5.9.225.000,00 (No-
ve 1411143es, Duzentos é Vinte e Cinco Mil Cruzeiros), em favor da firma ITAUTEC OPOR
9190009 s/A - GRUPO ITAUTEC. Dispenso a cobrança de caução. O ato do Dr. Munir iburaU
Chefe da Divisão de Administraçao e Finanças foi ratificado pelo Dr. Otávio Azevedo
Nbrcadante, Coordenador de Cooperação Tácnica e Controle co 20.05.92

(Of. 09 62/92)

VASTA DAS DORES MORAIS SILVA
Assessora Jurídica 111/0094

Ratificamos, nos termos do are. 24 do Decreto-Lei 02 2.300/86, os atos de
dispensa de licitação atinentes ao processo n2 23072.012888/92-40.
Belo Horisonte, 19 de maio de 1992.

JOSE lUtURICIO CARVALHO LEMOS
Diretor Geral do HC/UFMG

(Of. 59 295/92)

FUNDAÇÃO ROQUETTE PINTO
DESPACHOS

Homologo a Dispensa de Licitação para contratação da firma
TOSTES MALTA ADVOGADOS S/C, baseado na documentação constante do pro-
cesso e parecer da Assessoria Jurídica.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1992
RUY COLLET SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico a presente inexigibilidado de Licitação, tendo em
vista a aprovação da Diretoria Executiva da Fundação Roquette Pinto.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1992
WALTER CLARO
Presidente

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
DESPACHOS	 .

Processo no 25380.001877/92-86
Homologo a inexigibilidade de licitação para aquisição de produtos mar
ca Xerox objetivando o regular funcionamento da máquina copiadora mar-
ca Xerox, modelo 1045, com base no parecer jurídico é em conformidade
com o disposto no Decreto-Lei no 2.300, de 21.11.86, çombinado com o
parágrafo lo, do Art. 20, do Decreto no 30, de 07.02.91.

Brasília, 26 de maio de 1992
EDUARDO VIEIRA MARTINS

Diretor de Par-Manguinhos
Ratifièo a presente inexigibilidade de licitação,tendo em vista a apro
vação pela Diretoria de Far-Manguinhos.

Brasília, 29 de maio de 1992
EDMUNDO REICHMANN

ViCe-Presidente de Desenvolvimento Tecnológico
e Produção

Comissão Superior de Licitação

DESPACHOS

PROCESSO: 25380.001318/92-94
ASSUNTO : Inexigibilidade de Licitação
Homologo a inexigibilidade de licitação para aquisição de ovos SPF pe-

(Of. 09 103/92)
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lo período de abril, maio e junho de 1992, em conformidade com o pare-
cer da Assessoria Jurldica, com base no "Caput . do art. 23 do	 Decreto
Lei n9 2.300 de 21.11.86.

OTAVIO FRANCISCO PINHEIRO DE OLIVA
Diretor de Hio-Manguinhos

ANEXO

$15200 1114910 SC 541AMI11 MA %MOUS MMICCUS

-; 1 anel:11905

Comissão Superior de Licitação:
Ratificamos a presente inexigibi/idade de licitação, tendo em vista	 a
aprovação da Diretoria de Bio-Manguinhos. 	 •

tecOOSISMIA

/04066501 111000/4116110
460 19091

11110. 1
O
1

01110111/005

EfIrlIallados
$94652 

I. Will Cid • 199242

Rio de janeiro,	 22	 de maio de	 1992.	 Alr.dio et careço Centro-Sul 1516 1 14.157,91
tara roultaitba, et das.
leu dr Sevatiro,	 nua

kas11
Sol, Sudeste, Caotro-Oostar

5$01 214EA1

ESSCHATEMAYR .	EDMUNDO REICHMANNHERMANN G IONCALNt
	Membro

O Mordeste (melo 46)
Morte	 rA

1.1.11
1601

24.134,01
22,449,N

Cara-2roarnaida Mordeste 15 Ru 51.731,01

5	 SILVINA MARQUES SANTIAGO 	 La/0 ALTAIR BARBOSA	 Jula tiOs fid0060

, Membro	 Membro	 Mandioca (raia/
90110

Erni!
11S 118,11

76.171,11
Milho Sudasta, teatro-Oeste a IA-Sel MG 11.530,11

4	 (Of. 09 101/92) 11 ,01 69 MG 16.111,21
Sisa) Nvlo II, ft, Pi o II 00 7..2,171

1

. Soá	 • Sal, Sudeste, Cotro-Orstr,IA-Meata,
Mordeste (tateto 141) 66 06 asmas

ou
MA, 61-56 ,10

II, OS, PE, tR, PS, E, St
1$06

006
21"20

291,EMinistério da Economia, Fazenda
e Planejamento 2. 27F:.n: 45110 - 1191/92

Si), Sudeste, Centro-Oeste 11 04 77.313,41

3. SOA 1122g/NORDESTE - 1292 •
GATUNEM DO MINISTRO	 Altedio o Iam Mortelordesta /50 14,07,15

Éaliio roia
PORTARIA INTERMINISTERIAL NO 428, DE 22 DE MAIO DE 1992 	 Feliio Ruçar

Mortrilordeste
a, 11 PS, II, RI ,l14

6119
11 11

1 77.31331
46.361,20

OS MINISTROS DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E 	 PLANEJAMENTO,	 Milho
INTERINO, e DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições, e tendo
em	 vista	 o	 disposto	 nos	 Artigos	 56,	 57	 e 59	 da	 Lei	 n. 8.212,	 de	 Cl) et visor an iscas irrigadas do /tE.

Utak Estados 40 Rodaste
Morte-Mrrdaste

-

61 k g
61 49

1
1

5.65131
44.114,0'

24.07.91,	 resolvem:	 (lis vigor tara lorliaa.

.Art.	 1 .	A partir do dia 20 de junho de 1992, o Departamento
do Tesouro Nacional - ECO condicionará a entrega dos Recursos dos Fun-
dos de Participação dos Estados e Distrito Federal (FPE) e dos Municí-
pios	 (FPM)	 à	 regularidade	 dos beneficiários quanto ao pagamento de

VALORES 00 11606066170101MA OS 90191114 19110611

suas contribuições devidas ao 	 Instituto	 Nacional	 do	 Seguro	 Social
(INSS). : :

00001 50
FIMNE/NCITO

5 10	 Além do con-dicionamento de que trata este artigo, exi-
gir-se-á dós beneficiários a comprovação do pagamento 'da parcela 	 men-
sal de débitos que vierem a ser renegociados junto ao INSS.

/ittliNS/SMIA .,	 /011665 04 FIDtigiOftEGNES	 :

,	
r
,4

IND. :
1

:

1711610005
51/171idades

11M/12

5 20	 A liberação do valor, retido na forma deste artigo efe-
1. u.155I,4,021:, -1,191/12	 • ,

.	 Coiro-Sul • 26.127,11
tuar-Se-á após o pagamento do éespectivo débito, cuja 	 comprovação	 se
efetivará, pelo interessado, 	 junto à unidade local ou Região Fiscal do

Snentes de Juta .Com
Sura°

111, /O a PA
Centro-Sul 111-100 1'11' 000100

• 2.133,61
12.979,01

INSS, respeitado o prazo necessário ao processa/sento da informação pe-
lo INSS, o DTN e o Banco do Brasil S.A.. 2. 21 SNIA 44/49 .79(/92

Art 20	 Para tanto, o INSS manterá	 cadastro	 atualizado	 de
Acadok ta casca 5155ta, Centro-Oeste Elo 1 21.84151

Governos	 Estaduais e Prefeituras Municipais inadimplentes, de furna a 2.1056 1021EM1E11E - 1492
subsidiaras ações dp DTN e do Banco do Brasil S.A. no cumprimento das	 alma	 Oaaast	 referidas determinações da Lei n . 8.212/9/.	 Se,,

llorla-Mradeste II)
' 	 lasete-Mordoste

6414
a Ir

1
1

24.122,41
amm

Art. 30 As áreas técnicas do DIN e do Banco do Brasil S.A.,
e a Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS implantarão esque-
ma operacional específico e baixarão as normas necessárias para o cum-
primento do disposto nesta Portaria.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadaS as disposições em contrário.

LUIZ ANTONIO ANDRADE GONÇALVES	 • REINHOLD STEPHANES
Ministro da Economia,Fazenda e
	

Ministro da Previdência
Planejamento, Interino
	

Social

PORTARIA INTERMINISTERIAL N9 431, DE 22 DE MAIO DE 1992

OS MINISTROS INTERINOS DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO, E DA
AGRICULTURA E REFORMA .AGRARIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o dos
posto nos Decretos de 28 de agosto de 1991 003 de fevereiro de 1992, que fixaram e
atualizaram os pretos mínimos bãsicos e os valores de financiamento para	 produtos
-agrícolas de diversas regiOes e safras, resolvem:

Art. 12 - Sio atualizados os pretos mlnimos bisicos e os valores de finan
ciamento para os produtos agricolas das regiões e safras relacionadas no Anexo a es
ta Portaria.

•

Parágrafo único - A atualização dos pretos e valores constantes desta Por
teria for-se-a com observincia ao disposto no Art. 24 da Portaria InterministeriaT

.	 n9 130, de 04 de outubro de 1991.

Art. 28 - Esta Portaria entra em vigor em 12 de junho de 1992.

LUIZ ANTONIO ANDRADE GONÇALVES	 PAULINO GARCIA
Ministro da Economia, Fazenda e 	 Ministro da Agricultura e

Planejamento	 Reforma Agrária
Interino	 Interino

6)1410 In1e. 41 .0:ona da Bania.

PORCARIA N9 429, DE 22 DE MAIO DE 1992

O MINISTRO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO, INTERINO, nos
termos do Decreto de 28 de junho de 1991, usando da competência que lhe
Foi delegada pela Lei n. 8057, de 29 de junho de 1990, a tendo em ,isto
o disposto no art. 125 do Decreto-lei n. 9760, de 5 de setembro de
1946, e no art. 1. e 2. , "c . , do Decreto-lei n . 178, de 16 de fevereiro
de 1967,re50lve:

Art. 1. Fica o Departamento do Patrimónin da União autori-
zado a promover a cessão, sob o regime de aforamentu, à Companhia Docas
do Espirito Santo - CODESA, do terreno de marinha e acrescido de mari,
nha, com área de 972.714,09 1/1, situado em Capuaba, Município de Vila
Velha, Estado do Espírito Sento, de acordo com o levantamento planimé-
trico e demais elementos constantes do processo protocolizado sob o
número MEFP 10783.012335/91-01.

Art. 20 O terreno de que trata o artigo anterior destina-se
à instalação de benfeitorias necessárias e úteis, adequadas à ampliação
das atividades portuárias em Capuaba.

Parágrafo único. á fixado o prazo de 5 (cinco) anos, a con-
tar da data da assinatura do contrato de cessão, a lavrar-se em livro
próprio do Departamento do Património da União, para que o cessionário
concretize os objetivos da cessão.

Art. 3 . O valor do domínio útil do terreno, fixado à época
da assinatura do contrato de cessão, poderá ser pago, observada a le-
gislação vigente, mediante aumento de participação acionária da União
no capital social da Companhia Docas do Espirito Santo S.A., que se
obrigará ao pagamento anual dos respectivos foros.

• Art. 4. Responderá a cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser invocadas por
terceiros, concernentes ao terreno de que trata esta Portaria.

Art. 50 Os direitos e obrigações aqui mencionados não ex-
cluem os outros explícita ou implicitamente decorrentes do contrato de
cessão e da legislação pertinente.
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Art. 60 A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito a cessionária a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao terreno, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinaçâo diversa da prevista no artigo segundo desta Porta-
ria, se inobservado o prazo fixado, em seu parágrafo único, ou, ainda,
se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 75 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

LUIZ ANTÔNIO ANDRADE GONÇALVES

PORTARIA NO 430, DE 22 DE MAIO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO,
INTERINO, nos termos do Decreto de 28 de junho de 1991, usando da com-
petência que lhe foi delegada pela Lei n . 8057, de 29 de junho de 1990,
e tendo em vista o disposto no art. 125 do Decreto-lei n. 9760, de 5 de
setembro de 1946, e co art. 10 do Decreto-lei n . 178, de 16 de feve-
reiro de 1967,re00/ve:

Art. 10 Fina o Departamento do Patrimônio da União autori-
zado a promover a cessão, a título de utilização gratuita, à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais "APAR" de Guaratuba-PR, dos terrenos
situados no Município de Guaratuba, Estado do Paraná, designados pelos
lotes n .s 08, 09, 10, 11 e 12, da quadra 281 da planta de loteamento
denominado "Piçarras", com áreas de 420,00m', (quatrocentos e vinte
metros quadrados), 625,00m' (seiscentos e vinte e cinco metros quadra-
dos), 625,00m' (seiscentos e vinte e cinco metros quadrados), 625,00m'
(seiscentos e vinte e cinco metros quadrados), 625,00m' (seiscentos e
vinte e cinco metros quadrados), respectivamente, nonos característi-
cas e confrontaçães contidas nas matrículas ruis 4631, 2015, 2016, 4683
e 4774 do Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de Guarata-
ba-(1,11), de acordo com os elementos constantes do processo protocoli-
zado sob o n. 10980.007745/91-41.

Art. 20 Os terrenos a que se refere o artigo anterior des-
tinam-se à edificação e instalação de uma escola para excepcionais, sob
encargo da cessionária, no prazo de 02 (dois) anos, a contar da assi-
natura do contrato de cessão, a lavrar-se no livro próprio do Departa-
mento do Patrimônio da União.

Art. 35 Responderá a cessionária, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicaçbes que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes aos terrenos a que se refere esta Portaria.

Art. 40 Os direitos e obrigaçOes aqui mencionados não ex-
cluem os outros explicita ou implicitamente decorrentes do contrato de
cessão e da legislação pertinente.

Art. 5, A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito a cessionária a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se aos terrenos, no todo ou em parte, vier
a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 20 desta Portaria,
se inobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento
da cláusula contratual.

Art. 60 A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ ANTONIO ANDRADE GONÇALVES

(Of. n9 214/92)

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
Câmara

Ata da 3.188a. sessão ordinária da Segunda
amara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
realizada no dia 28 de janeiro de 1992, às
09 horas e 30 minutos.

Aos vinte e oito dias do mês de janeiro de 1992, às 09 horas e
30 minutos, na sala das sessOes ndo Primeiro Conselho de Contrituintes, no
Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco "A", 59 94, em Brasília - DF,, nau
mie-se a Segunda Cãmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em soe
trás milésima centésima octogésima oitava sessão ordinária, para julga-
mento doa recursos em pauta, sob a presidéncia do Conselheiro João Dias
Neto, tendo funcionado como Secretário Substituto o Senhor Florenllson
Itacaramby de Almeida. Estiveram ainda presentes á sessão os Senhores
Conseheiros: Waldevan Alves de Oliveira, Maria Clélia de Andrade Fiquei
rodo, Kazuki Shiobara, Jackson Medeiros de Farias Schneider, Mirei° CaU
tro de Farias e a Senhora Procuradora da Fazenda Nacional Dra. UildE
More Zanicotti Oliveira. Ausente o Conselheiro Francisco de Paula Cor-
reu Carneiro GiffOni, por motivo justificado. O Senhor Presidente decls
rio aberta a sessão e deu inicio aos trabalhos, solicitando ao Senhor-
Secretário Substituto que procedesse à leitura da ata da sessão realiza
da no dia 05 de dezembro de 1991, às 11 horas, a qual, colocada eE
discussão, foi aprovada por unanimidade. A seguir, foi iniciado o julga
mento havendo sido decidido:

Recurso n9 67.102 - Rel. Cons. Fuad Gabriel Yazbeck Recorrente: JOSE
CELSO ALVES - Recorrida: DRF em CONTAGEM - MG. Retirado de pauta, por
designação do relator para outra Cãmara.

Recurso 59 67.103 - Rel. Cons. Fuad Gabriel Yazbeck Recorrente:KALTEC
ENGENHARIA E COMERCIO S/A. - Recorrida: DRF em 510 PAULO - SP. Retirado
de pauta, por designação do relator para outra Cãmara.

Recurso n9 63.340 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: USINA LIVRAMENTO INDOSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF
em TERESINA - PI. DECISAO: Por unanimidade de votos, não tomar conheci
mento do recurso, nos termos do voto do relator. Acórdão n9 102-26.698. -

Recurso n9 63.971 - Rel. Cons. Maria C/ália de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: NILSON DO NASCIMENTO - Recorrida: DRF em CAMPINAS - SP. DECI-
SÃO: Por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos
termos do voto do relator. Resolução 09 102-1.451.
Recurso n9 63:083 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa C. Giffoni -/15
corrente: CONFECÇÕES ELITE LTDA. - Recorrida: DRF co RIBEIRAO PRETO-SP.
Retirado de pauta, por ausência justificada do relator.

Recurso 09 63.322 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correu C. Giffoni -Re
corrente: PLINIO DE ARAOJO - Recorrida: DRF em TAUBATE - SP. Retirado
pauta, por auséncia justificada do relator.

Recurso n9 65.562 - Rel. Cons. João Dias Neto - Recorrente: MASSAYUK/
SHINKAI - Recorrida: DRF em ARAÇATUBA - SP. RECIBOS: Por unanimidade de
votos, devolver os autos à repartição de origem para que seja proferida,
pela autoridade singular, nova decisão, em observância ao principio do
duplo grau de jurisdição. Acórdão n9 102-26.699.

Recurso n9 99.234 - Rel. Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider - Recor
rente: PRO-SAODE SERVIÇO MEDICO HOSPITALAR DE BRASÍLIA S.A. - RecorridE:
DRF em BRAS/LIA - DF. DECISAO: Por unanimidade de votos, negar provimeo.
to ao recurso. Acórdão n9 102-26.700.

Recurso n9 63.710 - Rel. Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider - Recor
rente: PRÓ-SAODE SERVIÇO MÉDICO HOSPITALAR DE BRAS/LIA S.A. -Recorrida:
DRF em BRASILIA - DF. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provi-
mento ao recurso. AcórEãO-S9-102-26.701.

Recurso 59 63.711 - Rel. Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider - Recor
rente: PRÓ-SAODE SERVIÇO MEDICO HOSPITALAR DE BRASÍLIA S.A. -Recorrida:
DRF em BRASILIA - DF. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar Provim.,
to an recurso. Acórdão 59 102-26.702.

Recurso 59 63.712 - Rel. Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider - Recor
rente. P116-SAODE SERVIÇO MEDICO HOSPITALAR DE BRASÍLIA S/A. -RecorridaT
PRP em BRAS/LIA - DF. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimen
to ao recurso. Acórdão n9 102-26.703.

Recurso n9 63.713 - Rel. Cons. Jackson Medeiros de F. gchneider - Recor
rente: PRÓ-SAÚDE SERVIÇO MEDICO HOSPITALAR DE BRASÍLIA S.A. -Recorrida:
DRF em BRASILIA - DF. DECISAO: Por unanimidade de votos, negar provimen
to ao recurso. Acórdão n9 102-26.704.

Recurso 09 63.714 - Rel. Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider - Recor
rente: WALBRON STECKELBERG - Recorrida: DRF em BRAS/LIA - DF. DECISAOT
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. 	 AcOrENE---E9
102-26.705.

Recurso n9 63.715 - Rel. Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider - Recor
rente: NERI JOAO BITT/N - Recorrida: DRF em BRASÍLIA - DF. DECISAO: Por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. AcOrdã059 102-26.706.

Recurso 09 63.716 - Rel. Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider - Recor
rente: ELITON GUIMARÃES VAI - Recorrida: DRF em BRAS/LIA - DF. DECI-
SÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. AcOrdão n9
102-26.707.

Recurso n9 99.819 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: IRMAOS COR
TADOS CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em CAMPINAS - SP. DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, dar provimento parcial para excluir -=ase de cã)-
calo do IR a importância de Cr$3.829.026, no exercício de 1985. Acórdão,
n9 102-26.708.

Recurso n9 64.945 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: IRMÃOS COR
TODOS CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em CAMPINAS - SP. DECISAO: Por una-
nimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso para que seja ob-
servado o decidido no processo matriz. Acórdão n9 102-26.709.

Recurso n9 64.946 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: /RMAOSCOR
TODOS 5 CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em CAMPINAS - SP. DECISÃO: Por una=
nimidade de votos, dar provimento parcial para excluir da base de 41-
colo do imposto a importãncia de Cr$3.829.026, no exercício de 1985.
Acórdão 09 102-26.710. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
encerrou a sessao convocando outra para o dia de hoje ãs 14 horas e 30
minutos, quando serão julgados os recursos em pauta. E, para constar,
lavrei a presente ata, que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presi-
dente depois de lida.

FLOREN/LSON ITACARAMBY DE ALMEIDA	 JOÃO DIAS NETO
Chefe Substituto da Secretaria	 Presidente

Ata da 3.189a. sessão ordinária da Segunda
Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
realizada no dia 28 de janeiro de 1992, às
14 horas e 30 minutos.

Aos vinte e oito dias do més de janeiro de 1992, às 14 horas e
30 minutos, na sala das sess5es do Primeiro Conselho de Centracintes, no
Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco "A", co 94, em Brasília - DF.,reu
niu-se a Segunda Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em ata
três milésima centésima octogésima nona sessão ordinária, para julgamen
to dos recursos em pauta, sob a presidência do Conselheiro JOão dias Ne
to, tendo funcionado como Secretário Substituto o Senhor Florenilson Ita
caramby de Almeida. Estiveram ainda presentes à sessão os Senhores Con-
selheiros: Waldevan Alves de Oliveira, Maria Clélia de Andrade Figueira
do, Kazuki Shiobara, Jackson Medeiros de Farias Schneider, Mãrcio Cas-
tro de Farias e a Senhora Procuradora da Fazenda Nacional Dra. Uilde Ma-
ra Zanicotti Oliveira. Ausente o Conselheiro Francisco de Paula Correa
Carneiro Giffoni, por motivo justificado. O Senhor Presidente declarou
aberta a sessão e deu inicio aos trabalhos, solicitaddo ao Senhor Seara
tãrio Substituto que procedesse ã leitura dá ata da sessão realizada nó
dia de hoje às 09 horas e 30 minutos, a qual, colocada em discussão,foi
aprovada por unanimidade. A seguir, o Senhor Presidente procedeu ao sor
teia dos relatores para os seguintes recursos:

Conselheiro JOAO DIAS NETO

Recurso n9 56.775 - Recorrente: AIRTON ESMERIO FERNANDES Recorrida:DRF
em JUIZ DE FORA - MG.

.	 .	 .	 .	 .
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Recurso n9 57.485 - Recorrente: WALTER ANTÓNIO PITRUZZIELIO -M.ctrrida:
DRF em CURITIBA - PR.
Recurso ne 58.777 - Recorrente: OPERACIONAL CORRETORA DI VALORES E CIO- .
RIO LTDA. - Recorrida: DAS em R ECIFE - PE.
Recurso ne 60.915 - Recorrente: JOÃO LUIZ CORRIA LIMA • Rcerrida: DrF
em 520 PAULO - SP.

da: DEP em MANAUS - AM.
Recurso ne 61.562 - Recorrente: TEOTONIO ALVES TEIXEIRA 0I7.P0 - Recorri

GAPLAN PART/CIPACOES LTDA. -Recurso n9 61.767 - Recorrente:
DAR em SOROCAUA - IP.

W.G. /MÓVEIS 53/C LIDA. -Recorrida: DAI'Recurso n9 61.768 - Recorrente:
em SOROCADA - SP.

VITOR JOSE RAMOS - Recorrida: ORO' em 50Recurso 59 62.000 - Recorrente:
ROCABA - SP.
Recurso n9 63.344 - Recorrente: GUERINO REBEIATO - Recorrida: DRI 	 em
SANTO ANGELO - RS.

SOPRANO ELETROMETALORGICA LTDA. - SecouRecurso n9 95.101 - Recorrente:
rida: DRF em CAXIAS DO SUL - RS
Recurso ne 97.559 - Recorrente: S.S. WRITE ARTIGOS DENTAR/OS LTDA. - Re
corrida: DRP no RIO DE JANEIRO - RJ.

MINERAÇÃO MACIEIRA LTDA. - ME - Recor-Recurso n9 100.967 - Recorrente:
rida: DRP em DIVINOPOLIS - MG.

da: DRF em DIV/NOPOLIS - MG.
Recurso n9 100.968 - Recorrente: VANDICO JOSÉ CASSIMIRO - ME. - Recorri

Conselheiro WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso n9 54.420 - Recorrente: MARIA HELENA LACOURT PERNA - Recorrida:
IMF no RIO DE JANEIRO - RJ.
Recurso n9 55.675 - Recorrente: INDOSTRIAS QU/MICAS DO NORTE S/A - QUI-
MICANORTE - Recorrida: DRF em 5A0 LUIS - MA.
Recurso co 55,881 - Recorrente: IVO SCHMALFUSS - Recorrida: DOR em PELO
TAS - RS.
Recurso co 55.990 - Recorrente: VLADEMIR MALTE - Recorrida: DIRF em CAS-
CAVEL - PR.
Recurso n9 67.396 - Recorrente: ISUZI MIYAO - Recorrida: DRF em SAI PAU
LO - SP.
Recurso n9 67.397 - Recorrente: LENINE DE CAMPOS POVOAS - Recorrida:DRF

• em CRIARA - MT.
Recurso ir? 67:398 - Recorreste: LOURENÇO THOMPSON PAES BERRARDES - Re-
corrida: DRE em CUIABA - MT.
Recurso n9 67.701 - Recorrente: MILTON JOSELIO DE QUEIROZ - Recorrida:
DRP em SALVADOR - BA.
Recurso n9 68,049 - Recorrente: ORLANDO SILVA - Recorrida: DRF em BRAS/
LIA - DF.
Recurso n9 68.050 - Recorrente: RENATO NUNES DA SILVA - Recorrida: DRF
em R/0 BRANCO - AC.

Recurso co 68.054 - Recorrente: SEBASTIAO ANTONIO FERREIRA - Recorrida:
DOO' em BRAS/LIA - DF.
Recurso ne 108.959 - Recorrente: BAR E MERCEARIA /AMIBA° LTDA. - ME. -
Recorrida: DRF em DIVINOPOLIS - MG.
Recurso co 100.960 . - Recorrente: GERALDO MAUR/CIO ALVES - ME. - Recorri
da: DOI em DIVINOPOLIS - MG.
Recurso n9 100.961 - Recorrente: CARLOS DOS SANTOS BAR - ME. - Recorri-
da: DRF em DIVINOPOIJS - MG.

Conselheira MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO

Recurso n9 68.040 - Recorrente: 3001 AMORIM DA SILVA (F.I.) -Recorrida:
ORO' em JUAZEIRO DO NORTE	 CO.
Recurso n9 68.039 - Recorrente: JOSÉ AMORIM DA SILVA - Recorrida: 	 DRF
em JUAZEIRO DO NORTE - CE.
Recurso n9 68.041 - Recorrente: FABIO DE LIMA VIANA (F.I.) - Recorrida:
ORF em GOVERNADOR VALADARES - MG.
Recurso n9 68.042 - Recorrente: FABIO DE LIMA VIANA (7.1.) - Recorrida:
DOO' em GOVERNADOR VALADARES - MG.
Recurso n9 68.043 - Recorrente: JOSELMO HENRICI - Recorrida: OFF co NI-
TERÓI - RJ.
Recurso nO 68.044 - Recorrente: MARIA RAIO NASCIMEN10 FRAGA DA SILVA -
Recorrida: DRF em RIBLIRAO PRETO - SP.
Recurso n9 58.045 - Recorrente: EUCLIDEs FABRIS - Reco .. rala: nFI c, PCR
TO ALEGRE - RS.

Recurso n9 tS,0411 - Recorrente: PLDSO ISIDORO NLIe -
TERESINA - PI.
Rocurso 7?9 69.047 - ReeOrruPte: eteCP0 AWRO	 -
DRF em MONTES CLAROS - MG.
Recurso no 1 00.973 - Recorrente: SORISTIT 600A0 LOJA. - dt - 1,'r' r:
DRF em DIVINOPOLIS - MG.
liceàrso co 100.974 - Recorrente: HÉLIO RESENDE CAnAZ - NI -
900 em D/VINOPOLIS - MG.
Recurso n9 101.255 - Recorrente: 3031 Ammin DA SILVA (P.:.) -

DRF em JUAZEIRO DO NORTE - CO,
Recurso n9 101.256 - Recorrente: FABRO DE LIMA VIANA (P.I.) -Recorctda:
DRF em GOVERNADOR VALIDARES - mG.
Conselheiro KAZUKI SHIOBARA 

Recurso n9 49.208 - Recorrente: APARECIDO TARES V1LAR - Recorrida: /PRP
co RIBEIRÃO PRETO - SP.

Reco,. ne 59.170 - RncortnRte:
PRF em FORTALEZA - Cl.
Coeurso co 5i.980 - Recorrente:
DR: em PELOTAS - RS.
RRcur., ne 57.981 - Recorrente:
DOR' em PELOTAS - RS.
Recurso n9 58.454 - Recoreente:
- Recorrida: DOI em PASSO FUNDO
neeurre n9 59.399 - Tecoitenle:
em BELÉM - PA.
Recurso 59 59.473 - Recorrente:
em SANTO ANDRE - SP.
Recurso n9 59.474 - Recorrente:
em 000 PAULO - SP.
Recurso 59 59.540 - Recorrente:
em SAO PAULO - SP.
Recurso n9 60.527 - Recorrente:
corrida: DRF co BRASILIA - DF.
Recurso se 60.528 - Recorrente:
corrida: DRF em BRAS1LIA - DF.

Recurso n9 60.529 - Recorrente:
corrida: ORO' em BRAS1LIA - DF.
Recurso n9 61.757 - Recorrente:
DRF co PELOTAS - RS.
Recurso n9 67.684 - Recorrente:
em SANT'ANA DO LIVRAMENTO - RS..
Recurso 09 96.381 - Recorrente:
DUO' em PELOTAS - RS.
Recurso no 96.602 - Recorrente:
Recorrida: ORO' em PASSO FUNDO -
Recurso 09 97.573 - Recorrente:
corrida: ORO' em BRASIL/A - DF.

Recurso n9 97.576 - Recorrente:
da: DRP em BELO HORIZONTE - MG.
Recurso 09 100.963 - Recorrente:
da: DRF em D/VIDOPOLIS - MG.
Recurso n9 100.966 - Recorrente:
ride: DRP em DIVINOPOLIS - MG.

Conselheiro JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER

Recurso n9 67.703 - Recorrente: ADELINO PEREIRA DIAS - Recorrida: 	 DRF
co MONTES CLAROS - MG.
Recurso no 67.704	 Recorrente: ALIO CARVALHO VIEIRA - Recorrida: 	 DRI
em PORTO ALEGRE - RS.
Recurso n9 67.705 - Recorrente: NOEL LOPES - Recorrida: DRP co 0A0 JOSE
DO RIO PRETO , SP.
Recurso n9 67.749 - Recorrente: AUGUSTO MAGALHAES DE SOUZA LIMA - Recor
ride: DRF em BELO HORIZONTE - MG.
Recurso n9 67.750 - Recorrente: AMAR MUANIS ZAIDAN - Recorrida': DRF em
BELO HORIZONTE - MG.
Recurso n9 67.751 - Recorrente: GERMINIO GONÇALVES DOS SANTOS - Recorri
da: DRF em MONTES CLAROS - MG.

Recurso nO 67.682 - Recorrente: EDGAR NORO (P.I.) - Recorrida: DOR' em
URUGUAIANA - RS.
Recurso n9 67.683 - Recorrente: EDGAR DURO - Recorrida: DRI em URUGUAIA
NA - RS.
Recurso nO 100.969 - Recorrente: D/NIZ E RIOS LTDA. - ME. - Recorrida:
DRF em DIVINOPOL/S - MG.
Recurso n9 100.970 - Recorrente: PNEUS JUATUBA LTDA. -ME. - Recorrida:
DRF em DIVINOPOL/S - MG.
Recurso ne 101.129 - Recorrente: EDGAR MORO (7.1.) - Recorrida: DRF em
URUGUAIANA - RS.
R,ourso 09 101.130 - Recorrente: MARIA AUXILIADORA O. DE JESUS (1.1.) -
Recorrida: ORO' em FEIRA DE SANTANA - BA.
Recurso 09 101.131 - Recorrente: MARIA CAR(90EN ARGARATF PUCCI (F.I.) -R2
corrida: DRF em SA0 PAULO - SP.

Cnnselheiro MUCIO CASTRO Dr CARIAS

u? 67.156 - Recorrente: RL1.IN100NTRJLt5 V/II...NdtS LTDA. -
Dnr os SAG PAULO - OP.

PerdrS. n9 R,. /S7 - Recerrente: Unna:o n ICNON - Re -c: nide: DER n .o	 RIO
LH. JANE/SO - R.I.

.r	 n, "7.3 ,3a -	 1511:1 eL 3, o,.,,,DRF on 001-
T10 C1A005 MG.

n, 67.3eM - Reco/rente: IAJCACO 11:11 :7(9990 DA S/LVEIRA - Recor
thla: DRI	 sANTO PNORLO - RS.
v .,urso ne K'. ( 00 - aecn!vente: 1-151,0E1 CARM o.. LeNrA - Socerrida: DRF
em 009311át	 94.
P,,,rro R:	 - Recorronte: SOMAR BOTELd0 50 ANDRADE - Reco,rid,
PRI	 CoNTRGRM - MU.

Recurso no 57.392 - Recorrente: LutZ OTAVIO LOPE:i - Recorrida: DAV	 em
VITORIA DA CONQUISTA - CA.
Recurso n? 07.393 - Rot:oriente: JAYNE VIEIRA - Recorrida: DOO' em JUIZ CO
FORA - MG.

JUFAIA :.0w ,neu6nIA S.A. - Recorr,da:

S. SEA TRANSTJRTES (S.I.) - Recorrida:

s. 5E191 TR.NNZFORITS tr./.1 - Recorrida:

VICENTE DA SILVA MRUATO 5ECI0 (F.I.)
- PS.
LUZIAM.: DA SIL‘A 11N111 - Recorrida: DOR'

BENCD1 o0 CINTO DE GOUZA -Recorrida: DRe

ENJOLRAS LINS PEIXOTO - Recorrida: DRF

ENJOLRAS LINS PEIXOTO - Recorrida: DRF

M.L. ADMINISTRAÇAO DE SEGUROS LTDA. -R2'

M.L. ADMINISTRAÇAO DE SEGUROS LTDA. -Re

M.L. ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA. -Re

S. SENA TRANSPORTES (F.I.) - Recorrida:

HILM/ HUSE/N ABDULLAH - Recorrida: IRF

S. SENA TRANSPORTES (F.I.) - Recorrida:

VICENTE DA SILVA MACMADO NETTO (F './.) -
RS.
M.L. ADMINISTRAÇAO DE SEGUROS LTDA. -R2

SANTA BÁRBARA ENGENHARIA S/A. Recorri

M/LTON JOU DOS SANTOS - ME - Recorri-

J000 DA PÁSCOA FERREIRA - ME. - Reco,
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Recurso n9 67.394 - Recorrente: AGRO PECUÁRIA RODEIO S/A. - Recorrida:
DRF em FORTALEZA - CE.

Recurso n9 67.395 - Recorrente: REGINALDO LUIZ PIRES DE SOUZA AGUIAR -
Recorrida: DRF no R/0 DE JANEIRO - RJ.

Recurso n9 100.971 - Recorrente: SERRALHEIRIA SALIBA LTDA. - ME. -Recor
ride: DRF em DIVINOPOLIS - MG.

Recurso n9 100.972 - Recorrente: SUZETE HELENA DAS GRAÇAS E O. SALOMÃO
- ME. - Recorrida: DRF em DIVINOPOLIS - MG.

Terminado o sorteio, foi iniciado o julgamento havendo sido de-
cidido:

Recurso n9 67.104 - Rel. Cons. Fuad Gabriel Yazbeck - Recorrente: CÉSAR
AUGUSTO GIATTI - Recorrida: DRP em LONDRINA - PR. Retirado de pauta em
virtude do relator ter sido designado para outra Câmara.

Recurso n9 67.105 - Rel. Cons. Fuad Gabriel Yazbeck - Recorrente: JOSE
MARÇAL FILHO - Recorrida: DRF em CONTAGEM - MG. Retirado de pauta em
virtude do relator ter sido designado para outra Câmara.

Recurso n9 65.952 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: VERA LÚCIA DE LIMA REIS - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO -
RJ. DEC/SAO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acór-
dão n9 102-26.711.

Recurso n9 65.955 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: RONALDO BOAVENTURA DE OLIVEIRA - Recorrida: DRF no RIO DE JA-
NEIRO - RJ. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso. AcOrdar-77-19102-26.712.

Recurso n9 63.334 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa C. Giffoni -Re
corrente: ARTAXERXES NOGUEIRA ROSA - Recorrida: DRF em ARAÇATUBA - S147
Retirado de pauta, por ausencia justificada do relator.

Recurso n9 64.409 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa C. Giffoni -Re
corrente: ZOE CORRER BARBOSA DE LIMA - Recorrida: DRF em CAMPO GRANDE -
MS. Retirado de pauta, por auséncia justificada do relator.

Recurso 59 65.563 - Rel. Cons. João Dias Neto - Recorrente: ABDALA ARAO
JO - Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE - MG. DECISAO: Por unanimidade d.e
votos, dar provimento parcial ao recurso para excluir da base tributã
vel a importância de Cz$275.560,00, relativa a aquisicão de gado lança-
do ao abrigo do D.L. 2.303/86. Acórdão n9 102-26.713.

Recurso n9 63.650 - Rel. Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider - Recor
rente: METALFER CONSTRUÇOES METÁLICAS LTDA. - Recorrida: DRF em LIME/RÃ
- SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julgamento co di/i
gência, nos termos do voto do relator. Resolução 59 102-1.452.

Recurso n9 99.675 - Rel. Cons. Razuki Shiobara - ReCorrente: CIFRA INO-
VEIS LTDA. - Recorrida: DRP no RIO DE JANE/R0 - RJ. DECISÃO: Por unani-
midade de votos, dar provimento parcial para excluirce tributável
o montante de Cz$361.897,00 no exercício de 1987. Acórdão n9 102-26.714.

Recurso n9 64.542 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: CIFRA /NO
VEIO LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. DECISÃO: Por unani=
cidade de votos, dar provimento parcial ao recurso, para que seja apli-
cado o decidido .ho processo matriz. Acórdão n9 102-26.715.

Recurso n9 64.543 Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: CIFRA INO-
VEIS LTDA. - Recorrida: DRP no RIO DE JANEIRO - RJ. DECISÃO: Por unani-
midade de votos, dar provimento parcial ao recurso, para que seja apli-
cado o decidido no processo matriz. Acórdão n9 102-26.716.

Recurso n9 64.544 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: CIFRA IRO
VEIS LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. DECISÃO: Por unani=
cidade de votos, dar provimento parcial ao recurso, para que seja apli-
cado o decidido no processo matriz. Acórdão n9 102-26.717.

Recurso n9 64.545 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: CIFRA INO-
VEIS LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. DECISÃO: Por unani-
midade de votos, dar provimento parcial ao recurso, para que seja apli-
cado o decidido no processo matriz. Acórdão n9 102-26.718.

Recurso n9 64.877 - Rel. Cons. Márcio Castro de Farias - Recorrente: LO
PO ALVAREZ DE CASTRO - Recorridas DRF em RELU - PA. DECISÃO: Por unani
midade de votos, dar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-26.719. Naa
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessao convocando
outra para o dia 29 de janeiro de 1992, às 09 horas, quando serão julga
gados os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a presente ata, que
subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente depois de lida.

FLORENILSON ITACARAMBY DE ALMEIDA	 JOÃO DIAS NETO
Chefe Substituto da Secretaria 	 presidente

Ata da 3.190a. sessão ordinária da 	 Segunda
Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,

	

realizada no dia 29 de janeiro de 1992,	 ãs
09 horas.

Aos vinte e sove dias do més de janeiro de 1992, As 09 horas, na
sala das sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes, co Setor Comer-
cial Sul, Quadra 04, Bloco "A", n9 94, em Brasília - DF., reuniu-se a
Segunda Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em sua trés milé-
sima centésima nonagésima sessão ordinária, para julgamento dos re-
cursos em pauta, sob a presidência do Conselheiro João Dias Neto, tendo
funcionado como Secretário Substituto o Senhor Florenilson Itacarambyde
Almeida. Estiveram ainda presentes A sessão os Senhores Conselheiros:
Waldevan Alves de Oliveira, Maria Clélia de Andrade Figueiredo, Kazuki
Shiobara, Jackson Medeiros de Farias Schnelder, MArcio Castro de Farias,
Irineu Simianer (Suplente) e a Senhora Procuradora da Fazenda Nacional
Dra. Uilde Nora Zanicotti Oliveira. Ausente o Conselheiro Francisco de
Paula Corroa Carneiro Giffoni, por motivo justificado. O Senhor Presi-
dente declarou aberta a sessão e deu inicio aos trabalhos, solicitando
ao Senhor Secretário Substituto que procedesse à leitura da ata da ses-
são realizada no dia 28 de janeiro de 1992, As 14 horas e 30 minutos, a

qual, colocada em discussão, foi aprovada por unanimidade. A segUir,fol
iniciado o julgamento havendo sido decidido:

Recurso n9 67.107 - Rel. ConS. Fuad Gabriel Yazbeck - Recorrente:ESTHER
BEZERRA DE MELLO DE SOUZA LEAO - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO. - RJ.
Retirado de pauta em virtude do relator ter sido designado para outra
Câmara.

Recurso n9 67.108 - Rel. Cons. Fuad Gabriel Yazbeck - Recorrente: JOAO
JOSE DA CRUZ SOBRAL CORDEIRO - Recorrida: DRF em MACEIO - AL. Retirado
de pauta em virtude do relator ter sido designado para outra Câmara.

Recurso n9 65.957 - Rel. Cons. Maria Crélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: AQUILINO GALLINA - Recorrida: DRF co CAXIAS DO SUL - RS. DE-
CISÃO: Por unanimidade de votos, devolver os autos ó repartição de ori-
gem para que a petição de fls. 76/80 seja, também, examinada como impug
nação. Acórdão n9 102-26.720.

Recurso n9 65.960 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: DARCY SANTOS - Recorrida: DRF em VITORIA - ES. DECISÃO: Por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.  Acórdão n9 102-26.721.

Recurso 09 64.425 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa C. Giffoni -Re
corrente: JOSE LUIZ AFFONSO PUSER - Recorrida: DRF co RIO DE JANEIRO -
RJ. Retirado de pauta, por auséncia ' justificada do relator.

Recurso n9 99.261 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
AUTO POSTO E RESTAURANTE CASTELO LTDA. - Recorrida: DRF em LIMEIRA-SP.
Solicitou vista o Cons. MArcio Castro de Farias.

Recurso n9 65.564 - Rel. Cons. João Dias Neto - Recorrente: SALOMÃO TE/
XEIRA DE SOUZA - Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE - MG. DECISAO: PoF
unanimidade de votos, dar provimento ao recurso. Acórdao n9 102-26.722.

Recurso 59 63.594 - Rel. Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider - Recor
rente: JOSE NOHAMED JANENE - Recorrida: DRF em LONDRINA - PR. DECISAO:
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. 	 Acordnr---79
102-26.723.

Recurso co 63.595 - Rel. Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider - Recor
rente: GILBERTO CH/5ENTA0 - Recorrida: DRF em LONDRINA - PR. 	 DECISÃO:
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. 	 acóraO---Irk 
102-26.724.

Recurso n9 63.596 - Rel. Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider - Recor
rente: ELETROJAN ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE LTDA. - Recorrida: DRF 06
LONDRINA - PR. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso. Acórdão n9 102-26.725.

Recurso n9 63.597 - Re/. Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider - Recor
rente: ELETROJAN ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE LTDA. - Recorrida: DRF
LONDRINA - PR. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso. Acórdao n9 102-26.726.

Recurso n9 63.598 - Rel. Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider - Recor
rente: ELETROJAN ILUMEWSDE ELETRICIDADE LTDA. - Recorrida: DRF em LON-
DRINA - PR. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso. AcOrdriWri02-26.727.

Recurso co 63.599 - Rel. Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider - Recor
rente: ELETROJAN ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE LTDA. - Recorrida: DRP em
LONDRINA - PR. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso. Acordas n9 102-26.728.

Recurso n9 99.244 - Rel. Cons. Kazuk1 Shiobar, - Recorrente: RET/FICA
DE MOTORES SÃO CARLOS LTDA. - Recorrida: DRF em RIBEIRÃO PRETO - SP.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso,
para excluir da base de cãlculo do imposto a importãncia de Cs$....
31'.130.573,00 no exercício de 1989 e restabelecer a compensação de pre-
juízo nos exercícios de 1989 e 1990. Acórdão n9 102-26.729.

Recurso n9 63.737 - Rel. Cons. Kazuki Shi g6ara - Recorrente: RETIFICA
DE MOTORES SA0 CARLOS LTDA. - Recorrida: DRP em RIBEIRÃO PRETO - SP.
DECISÃO . Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão
6s=-26.730.

Recurso n9 63.738 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: RETIFICA
DE MOTORES SA0 CARLOS LTDA. - Recorrida: DRF em RIBEIRÃO PRETO - SP.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão
M-7.026.731. 

Recurso n9 63.739 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: RET/FICA
DE MOTORES SÃO CARLOS LTDA. - Recorrida: DRP cor RIBEIRÃO PRETO - SP.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso,
para que seja observado o decidido no processo-matriz. 	 Acórdão n9
102-26.732.

Recurso n9 65.568 - Rel. Cons. Márcio Castro de Farias - Recorrente: RO
RARO MACHADO CORARA - Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE - MG. DECISAOT
Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso.AcOrdão n9 162==.
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sonsas convo
cando outra para o dia de hoje às 14 horas e 30 minutos, quando serã3
julgados os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a presente ata
que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente depois de lida.

FLORENILSON /TACARAMBY DE ALMEIDA	 JOAO DIAS NETO
Chefe Substituto da Secretaria 	 Presidente

Ata da 3.191a. sessão ordinãria da Segunda
Câmara do Primeiro Conselho deContribuintes,
realizada no dia 29 de janeiro de 1992, ãs
14'horas e 30 minutos.

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro de 1992,' às 14 horas e
30 minutos, na sala das sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes,
no Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco "A", 59 94, em Brasília - DF.,
reuniu-se a Segunda Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em
sua trég milésima centésima nonagésima primeira sessão ordinária, Para
julgamento dos recursos em pauta, sob a presidência do Conselheiro João
Dias Neto, tendo funcionado como Secretário Substituto o Senhor Flore-
nilson Itacaramby de Almeida. Estiveram ainda presentes A sessão os Se-
nhores Conselheiros: Waldevan Alves de Oliveira, Maria Clólia de Andra-

.
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de Figueiredo, Kazuki Shiobara, Jackson Medeiros de FariasSelmeider, Mãr
cio Castro de Farias, Irises Simianer (Suplente) e a Senhora Procurado-
ra da Fazenda Nacional Dra. Uilde Mara Zanicotti Oliveira. Ausente o
Conselheiro Francisco de Paula Correa Carneiro Giffoni, por motivo jus-
tificado. O Senhor Presidente declarou aberta a sessão e deu inicio aos
trabalhos, solicitando ao Senhor Secretário Substituto que procedesse à
leitura da ata da sessão realizada no dia de hoje às 09 horas, a qual,
colocada, em discussão, foi aprovada por unanimidade. A seguir, foi lei
ciado o julgamento havendo sido decidido:

Recurso n9 67.111 - Rel. Cons. Fuad Gabriel Yazbeck - Recorrente: FRAN-
CISCO BARBOSA FERREIRA - Recorrida: DRF em RIBEIRÃO PRETO - SP. Retira-
do de pauta, por ter sido o relator designado para outra Cãmara.

Recurso n9 67.112 - Rel. Cons. Fuad Gabriel Yazbeck - Recorrente:CARLOS
ALBERTO SGARBI - Recorrida: DRF em UBERLAND/A - MG. Retirado de pauta,
por ter sido o relator designado para outra Câmara.

Recurso n9 65.964 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: LUIZ ROBERTO MESSEDER DE MELLO - Recorrida: DRF no RIO DE JA-
NEIRO - RJ. RECOBRO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso. Acórdao n9 102-26.734.

Recurso n9 65.966 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente. ENEAS VIVAS RAMOS - Recorrida: DRF em SALVADOR - BA. DECISAO:
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.	 Acórdão	 co
102-26.735.

Recurso no 55.975 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa C. Giffoni -Re
corrente: ARTHUR SANTAYANA MASCARENHAS - Recorrida: DRF em POW
TO ALEGRE - RS. Retirado de pauta, por ausència justificada do rola=
tor.

Recurso n9 59.310 -Bel. Coes: Francisco de Paula Correu C. Giffoni -Re
• Corrente: PROGRESSO S/A - CORRETORA DE CAMBIO E T1TULOS - Recorrida:DÊ"
em SÃO PAULO - SP. Retirado de pauta, por ausência justificada do rola-
ter.

Recurso n9 60.904 - Rel. Cons. Wa/devan Alves de Oliveira - Recorrente:
MARIA AUXILIADORA GIMENES - Recorrida: DRF em ARACAJU - SE. 	 DECISÃO:
Por unanimidade devotos, negar provimento ao recurso. 	 ActáraáS---E9
102-26.736.

Recurso n9 65.566 - Rel. Cons. João Dias Neto - Recorrente: MARCOS AL-
BERTO CABALEIRO FERNANDEZ - Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE - MG. DE-
CISAO: 1) Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, quanto
ao acréscimo patrimonial a descoberto; 2) Não tomar conhecimento do recurso
quanto ao valor excluído do beneficio do dl, 2.303/85, por falta de obje-
to, eis que versa sobre matéria preclusa. Os Conselheiros Maria Clé/ia
de Andrade Figueiredo, Irineu Simiesco, Jackson Medeiros de F. Schnei-
der, Márcio Castro de Farias e Waldevan Alves de Oliveira tomam conheci
mento do recurso, em relação a esta matéria, para lhe negar provimento

Acórdão n9 102-26.737.

Recurso n9 100.606 - Rel. Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider -Rocei
rente: BOM-W0M DE IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO LTDA. - Recorrida: DRF em VI-
TORIA - RS. RECOBRO: Por unanimidade de votos, dar provimento parcial,
para excluir da base de cálculo do imposto a importância referente aos
valores das aplicações advindos do FERRES. Acórdão n9 102-26.738.

Recurso n9 66.623 - Rel. Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider - Recuo
rente: BOM-ZON DE IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO LTDA. - Recorrida: DRF er7

VITORIA - ES. RECOBRO: Por unanimidade de votos, dar provimento parcial,
para adequar ao decidido no processo matriz. Acórdão n9 102-26.739.-

Recurso 59 98.967 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: TRANSILVA
DE DERIVADOS DE PETR9LE0 LTDA. - Recorrida: DRF em CURVELO - MG. 6E1I-
010: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9
102-26.740.

Recurso no 62.680 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: TRANSILVA
DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. '- Recorrida: DRF em CURVELO - MG. DECI-
SÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9
102-26.741.

Recurso n9 63.980 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: JOSE PEDRO
DA SILVA - Recorrida: DRF em CURVELO - MG. DECISÃO: Por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-26.742.

Recurse, n9 65.569 - Rel. Cons. Márcio Castro de Farias - Recorrente: GO
DOFREDO DULIMSES DE CARVALHO BRASSOLOTO - Recorrida: DRF em LIMEIRA -SP7
DECISAO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão
n9 102-26.743. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou
a sessao convocando outra para o dia 30 de janeiro de 1992, às 09 horas,
quando serão julgados os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a
presente ata, que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente de-
pois de lida.

dente declarou aberta a sessão e deu inicio aos trabalhos, solicitando
ao Senhor Secretãrio Substituto que procedesse à leitura da ata da ses-
são realizada no dia 29 de janeiro de 1992, às 14 horas e 30 minutos,
a qual, colocada em discussão, foi aprovada por unanimidade. A seguir,
foi iniciado o julgamento havendo sido decidido:

Recurso n9 67.115 - Rel. Cons. Fuad Gabriel Yazbeck - Recorrente: ANTO-
NIO CÉSAR MACAL COSTA - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. Retirado
de pauta, em virtude do relator ter sido designado para outra Cisara.

Recurso n9 67.116 - Rel. Cons. Fuad Gabriel Yazbeck - Recorrente: ARTUR
BERNSTE/N - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - Si. Retirado de pauta, em
virtude do relator ter-sido designado para outra Cãmara.

Recurso n9 67.117 - Rel. Cons. Fuad Gabriel Yazbeck - Recorrente: ADRI-
ANO ALVES MOREIRA - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. Retirado de
pauta, co virtude do relator ter sido designado para outra Cãmara.

Recurso n9 98.005 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: TECNASA ELETRONICA PROFISSIONAL S.A. - Recorrida: DRF em TAU-
BATE - SP. Solicitou vista o Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider.

Recurso n9 51.589 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa C. Giffoni -Re
corrente: GUNTHER RUN - Recorrida: DRF em SANTO ANGELO - RS. Retirad5
de pauta, por ausência justificada do relator.

Recurso n9 62.853 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correu C. Giffoni -Re
corrente: BANCO ECONÔMICO S/A.'- Recorrida: DRF em SALVADOR - BA. Reti-
rado de pauta, por ausência justificada do relator.

Recurso n9 67.382 - Rel. Cons. )daldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
AUTOVEL AUTO VALADARES LTDA. - Recorrida: DRF em GOVERNADOR VALADARES-
MG. DECISAO: Por unanimidade de votos., negar provimento aonamirso. Ando-
doo 59 102-26.784.

•
Recurso n9 67.383 - Rel. Cons. Wa/devan Alves de Oliveira - Recorrente:
MARIA ISABEL MACHADO GAGLIANONE - Recorrida: DRF no RIO 61 35501)03 - RI.
DECISÃO, Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão
no 102-26.745.

Recurso n9 66.337 - Rel. Cons. João Dias Neto - Recorrente: LÁZARO PE-
DRO DA SILVA - Recorrida: DRF em VARGINHA - MG. DECISAO: Por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-26.746.

Recurso n9 66.656 - Rel. Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider - Recor
rente: ANIZIO GIREI - Recorrida: DRF co LONDRINA - PR. DECISAO: Por urj
nimidade de votos, declarar a nulidade da decisão de primeira instancia,
nos termos do voto do relator. Acórdão n9 102-26.747.

Recurso n9 99.241 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: DECIO FOR
TER O CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE - MG. DECISAO: Por
unanimidade de votos, dar provimento ao recurso. Acordão n9 102-26.748.

Recurso n9 63.729 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: DECIO FOR-
TES & CIA: LTDA. - Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE - MG. DECISAO: Por
unanimidade de votos, dar provimento ao recurso. Acórdao n9 102-26.749.

Recurso n9 63.730 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente, DECIO FOR-
TES & C/A. LTDA. - Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE - MG. DECISAO: Por
unanimidade de votos, dar provimento ao recurso. Acórdao n9.102-26.750.

Recurso n9 75.570 - Rel. Cons. Mãrcio Castro de Farias - Recorrente: IN
DOSTRIA DE MOVEIS NAUT/LIUS LTDA. - Recorrida: DRF em SOROCABA - RFT
DECISÃO: Por unanimidade de votos, não tomar conhecimento do recurso,
por intempestivo. Acórdão n9 102-26.751. Nada mais havendo a trotar, o
Senhor Presidente encerrou a sessao convocando outra para o dia de hoje
às 14 horas e 30 minutos, quando serão julgados os recursos em pauta..
E, para constar, lavrei a presente ata, que subscrevo e vai assinada pe
lo Senhor Presidente depois de lida.

FLOREN/LSON ITACARAMBY DE ALMEIDA	 JOAO DIAS NETO
Chefe Substituto da Secretaria 	 Presidente

Ata da 3.193a. sessão ordinária da Segunda
limara da Primeiro Conselho de Contribuintes,
realizada no dia 30 de janeiro de 1992, Is
14 horas e 30 minutos.

Aos trinta dias do mês de janeiro de 1992, às 14.horas e 30 mi-
nutos, na sala das sessaes do Primeiro Conselho de Contribuintes, no Se
ter Comercial Sul, Quadra 04, Bloco "A", n9 94, em Brasília - DF., reu=
nua-se a Segunda Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em sua
três milésima centésima nonagésima terceira sessão ordinãria, para jul-
gamento dos recursos em pauta, sob a presidência do Conselheiro João
Dias Neto, tendo funcionado como Secretário Substituto o Senhor Flore-
nilson /tacaramby de Almeida. Estiveram ainda presentes à sessão os Se-
nhores Conselheiros: Waldevan Alves de Oliveira, Maria Clélia de Andra-
de Figueiredo, Kazuki Shiobara, Jackson Medeiros de Farias Schneider,
.Márcio Castro de Farias, Irise» Simianer (Suplente) e a Senhora Procura
dera da Fazenda Nacional Dra. Uilde flama Zanicotti Oliveira. Ausente 75
Conselheiro Francisco de Paula Correu Carneiro Giffoni, por motivo jus-
tificado. O Senhor Presidente declarou aberta a sessão e deu início aos
trabalhos, solicitando ao Senhor Secretário Substituto que procedesse à
leitura da ata da sessão realizada no dia de hoje às 09 horas, a qual,
colocada em discussão, foi aprovada por unanimidade. A seguir, foi ini-
ciado o julgamento havendo sido decidido:

Recurso 09 67.118 - Rel. Cons. Fuad Gabriel Yazbeck - Recorrente: OTAC/
LIO SILVA DA 6/LVEIRA - Recorrida: DRF em BRASILIA - DF. Retirado
pau', em virtude do relatar ter sido designado para out. Càmara.

Recorso n9 67.119 - Rel. Cons. Fuad Gabriel Yazbeck - Recorrente: CISMA
INDOSTRIA E COMERCIO S/A. - Recorrida: DRF no 010 DE JANEIRO -RJ. Reti-
rado de pauta em virtude do relator ter sido designado para outra Câma-
ra.

nO 67.121 - Rel. Cons, Fuad Gabriel Yezbeek - Recorrente: NAC/O
TRANSERVICE LTDA. - Recorrida, ORE em NOVO 11,51401RGO - RS. Retirad5

a,. Pa5ta,.1. 7, -ii3Otmd, 	 des'1,2nAdo. Pa rA. Qutr CófflaIa•

FLOREN1LSON ITACARAMBY DE ALMEIDA	 JOIO DIAS NETO
Chefe Substituto da Secretaria 	 Presidente

Ata da 3.192a. sessão ordinária da	 Segunda
Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes,

	

realizada no dia 30 de janeiro de 1992, 	 às
09 horas.

Aos trinta dias do mãe de janeiro de 1992, às 09 horas na sala
das sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial
Sul, Quadra 04, Bloco "A", n9 94 em Brasília - DF., reunlu-se a Segunda
Cãmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, co sua três milésima cen-
tésima nonagésima segunda sessão ordinária, para julgamento dos r,-
cursos em pauta, sob a presidéncia do Conselheiro João Dias Reto, tendo
funcionado como Secretãria Substituto o Senhor Florenilson Itacaramby
de Almeida. Estiveram ainda presentes ó sessão os Senhores Conselheiro.
Waldevan Alves de Oliveira, Maria Clélia de Andrade Figueiredo, gozei,
Shiobara, Jackson Medeiros de Farias Schneider, Márcio Castro de Farias,
Irineu Siminar (Suplente) e a Senhoia Procuradora da Fazenda Nacional
Dra. Uilde Rara Zanicotti Oliveira. Aus,,nte o Conselheiro Francisco d.,

...P.A.C.a.çgxreffl.çqnripJ-ro .q,14,fst nii-,„ PP° os,tJ3o.1)-).7).t
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Recurso n9 66.625 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: PEDRO MUFFATO & CIA. LTDA. - Recorrida: DOO' em CASCAVEL -PR.
DEC/SAO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão
n9 102-26.752.

Recurso n9 62.632 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correu C. Giffoni -Re
corrente: RUIM DISTRIBUIDORA DE T/TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. -
Recorrida: DRF em PORTO ALEGRE - RS. Retirado de pauta, por ausencia
justificada do relator.

Recurso 59 63.076 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa C. Giffoni -Re
corrente: HOLDER S/A DISTRIBUIDORA DE VALORES MOBILIAR/OS - Recorrida.
DER no RIO DE JANEIRO - RJ. Retirado de pauta, por ausência justificada
do relator.

Recurso n9 67.384 - Rel. Cons. Wa/devan Alves de Oliveira - Recorrente:
JOAO MIGUEL - Recorrida: DER em SÃO PAULO - SP. Solicitou vista o Cons.
Kazuki Shlobara.

Recurso n9 67.385 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
CUSTODIO FORZZA COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA. - Recorrida: DRF em VITO-
RIA - ES. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.
AcórdãO n9 102-26.753.

Recurso 59 66.338 - Rel. Cons. João Dias Neto - Recorrente: MIGUEL CRO-
ZETTA - Recorrida: DER em FLORIANÓPOLIS - SC. DECISÃO: Por unanimidade
de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-26.754.

Recurso n9 66.657 - Rel: Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider - Secar
rente: NUCLEBRAS ENGENHARIA S/A NUCLEN - Recorrida: DER no RIO DE JANET
RO - RJ. DEC/SAO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurse-.
Acórdão n9 102-26.755.

Recurso 59 98.181 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: S/A O NOR-
TE.- Recorrida: DRF em JOAO PESSOA - PB. DECISÃO: Por unanimidade de-vo
tos, dar provimento ao recurso. Acórdao n9 102-26.756.

Recurso n9 61.611 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: S/A O NOR-
TE - Recorrida: DRF em JOÃO PESSOA - PB. DECISAO: Por unanimidade de vo
tos, dar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-26.757.

Recurso 59 61.612 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: S/A O NOR
TE - Recorrida: DRF em JOÃO PESSOA - PB. DECISÃO: Por unanimidade de-
votos, dar provimento ao recurso. Ac6rdao n9 102-26.758.

Recurso n9 65.571 - Rel. Cons. Márcio Castro de Farias - Recorrente: AN-
TONIO BARREIROS - Recorrida: ORO' em VOLTA REDONDA - RJ. DECISAO: Por
unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso, para e/cluir da
matéria tributãvel o custo do terreno devidamente corrigido. Acórdão n9
102-26.759. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a
sessao convocando outra para o dia 31 de janeiro de 1992, às 08 horas e
30 minutos, quando serão julgados os recursos em pauta. E, para constar,
lavrei a presente ata, que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presi-
dente depois de lida.

FLOREN/LSON ITACARAMBY Si ALMEIDA	 JOAO DIAS NETO
Chefe Substituto da Secretaria	 Presidente

Ata da 3.194a. sessão ordinária da 	 Segunda
Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
realizada no dia 31 de janeiro de 1992, 	 às
08 horas e 30 minutos.

Aos trinta e um dias do ates de janeiro de 1992, às 08 horas 030
minutos, na sala das sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes, no
Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco "A . , n9 94, em Brasília - DF.,reu
niu-se a Segunda'Cãmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em sua
três milésima centésima nonagésima quarta sessão ordinária, para julga-
mento dos recursos em pauta, sob a presidância do Conselheiro João Dias
Neto, tendo funcionado como Secretário Substituto o Senhor Florenilson
Itacaramby de Almeida. Estiveram ainda presentes à sessão os Senhores
Conselheiros: Waldevan Alves de Oliveira, Maria Clélia de Andrade Fi-
gueiredo, Kazuki Shiobara, Jackson Medeiros de Farias Schnoider, Mãrcio
Castro de Farias, Irineu Slmianer (Suplente) e a Senhora Procuradora da
Fazenda Nacional Dra. Uilde Mara Zanicotti Oliveira. Ausente oConselhel
co Francisco de Paula Correu Carneiro Giffeni, por motivo justificado.0
Senhor Presidente declarou aberta a sessão e deu inicio aos trabalhos,
solicitando ao Senhor Secretário Substituto que procedesse à leitura
da ata da sessão realizada no dia 30 de janeiro de 1992, às 14 horas e
30 minutos, a qual, colocada em discussão, foi aprovada por unanimida-
de. A seguir, foi iniciado o julgamento havendo sido decidido:

Recurso p9 67.378 - Rel. Cons. Fuad Gabriel Yazbeck - Recorrente: FLA-
VIO BRANDÃO RESENDE - Recorrida: DRP em BELO HORIZONTE - MG. Retirado
de pauta, em virtude do relator ter sido designado para outra Câmara.

Recurso n9 67.379- Rel. Cons. Fuad Gabriel Yazbeck - Recorrente: ANA
LUCIA CHAVES - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - Si. Retirado de pauta,
em virtude do relator ter sido designado para outra 'doura.

Recurso n9 66.626 - Rel. Cons. Maria Clelia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: IRMÃOS MUFFATO 5 CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em CASCAVEL-PR.
DECISAO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão
no 102-26.760.

Recurso no 63.332 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corroa C. Giffoni -Re
corrente: LUIZ ARAOJO CALMO - Recorrida: DRF em FEIRA DE SANTANA-BA.
Retirado de pauta, por ausóncia justificada do relator.

Recurso n9 63.333 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correm C. Giffoni -Re
corrente: GUIOMAR JOAO RUSCHEL - Recorrida: DRF em PORTO ALEGRE - RS.
Retirado de pauta, por auséncia justificada do relator.

Recurso n9 67.386 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
HUGO LOPEZ CANTERO - Recorrida: DRF em SÃO PAULO - SP. DECISÃO: Por una
nlmidade de votos, negar provimento ao recurso. Acorda° n9 102-26.761.-

Recurso n9 66.637 - Rel. Cons. Waldevan Alvos de Oliveira - Recorrente:
JOSE CARLOS LISO - Recorrida: DRF em VARG/NHA - MG. DECISÃO: Por unani-
midade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-26.762.

Recurso n9 100.446 - Rel. Cons, João Dias Neto-- Recorrente: HERTZ FRAN-
CISCO DE ASSIS BORGES - ME - Recorrida: DRF em DIVINOPOLIS - MG. DECI-
SÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso. Acórdão n9
102-26.763.

Recurso n9 100.447 - Rel. Cons, João Dias Neto - Recorrente: RITA VALEN
TE BATISTA - ME. - Recorrida: DRF em DIVINOPOLIS - MG. DECISÃO: Por una
nimidade de votos, dar provimento ao recurso. Acórdão 09 102-26.764.

Recurso n9 66.846 - Rel. Cons. Jackson Medeiros de F. Schneider - Recor
rente: CDRISTIANO MACHADO DE LUCCA - Receirida: DRF em JUIZ DE FORA -MU.
DECISÃO, Por unanimidade de votos, dar provimento parcial co recurso,
para excluir da base tributãvel a importância de Cz$987.279,00. Acórdão
102-26.765.

Recurso n9 98.693 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: ZANZIBAR
MODAS LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. DECISÃO: Por unani
midade de votos, dar provimento co recurso. Acórdão n9 102-26.766.

Recurso n9 62.673 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: ZANZIBAR
MODAS LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. DECISÃO: For unani
midade de votos, dar provimento ao recurso. Acórdão no 102-26.767.

Recurso n9 62.674 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: ZANZIBAR
MODAS LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. DECISÃO: Por unani
midade de votos, dar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-26.768.

Recurso n9 65.572 - Rel. Cons. Márcio Castro de Farias - Recorrente: SAL
DOMIRO FREITAS AUTRAN DOURADO - Recorrida: ORO' no RIO DE JANEIRO - R,77
DEC/SAO: Por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso,
para que seja admitida a dedução das despesas escrituradas no livro cai
xa 59 06, nos termos do voto do relator. Acórdão co 102-26.769.. Nada
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessao convocando
outra para o dia de hoje às 11 horas, quando serão julgados os recursos
em pauta. E, para constar, lavrei a presente ata, que subscrevo e vai
assinada pelo Senhor Presidente depois de lida.

FLORENILSON ITACARAMBY DE ALMEIDA	 JOÃO DIAS NETO
Chefe Substituto da Secretaria 	 Presidente

Ata da 3.195a. sessão ordinãria da- Segunda
Cãmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
realizada no dia 31 de janeiro de 1992, às
11 horas.

Aos trinta e um dias do més de janeiro de 1992, ãs 11 horas, na
sala das sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comer-
cial Sul, Quadra 04, Bloco "A . , n9 94, em Brasília - DF., reuniu-se a
Segunda Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, 'em sua três milé-
sima centésima nonagésima quinta sessão ordinária, para julgamento dos
recursos em pauta, sob a presidência do Conselheiro João Dias Neto, tcn
do funcionado como Secretário Substituto o Senhor Florenilson /teceram:
by de Almeida. Estiveram ainda presentes à sessão os Senhores Conse-
lheiros: Waldevan Alves de Oliveira, Maria Clélia de Andrade Figueiredo,
Kazuki Shiobara, Jackson Medeiros de Farias Schneider, Márcio Castro de
Farias, Irineu Simianer (Suplente) e a Senhora Procuradora da Fazenda
Nacional Dra. Uilde Mura Zanicotti Oliveira. Ausente o Conselheiro Fran
cisco de Paula Correa Carneiro Giffoni, por motivo justificado. O Se-
nhor Presidente declarou aberta a sessão e deu inicio aos trabalhos, so
licitando ao Senhor Secretário Substituto que procedesse à leitura de"
ata da sessão realizada no dia de hoje às 08 horas e 30 minutos, a-qual,
colocada em discussão, foi aprovada por unanimidade. A seguir, foi ini-
ciado o julgamento havendo sido decidido:

Recurso n9 67.380 - Rel. Cons, Fuad Gabriel Yazbeck - Recorrente: JOAO
FONSECA - Recorrida: DRF em RIBEIRAO PRETO - SP. Retirado de patua, em
virtude do relator ter sido designado para outra Câmara.

Recurso n9 67.381 - Rel. Cons, Fuad Gabriel Yazbeck - Recorrente: JONIO
MOTTA GONDAR - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. Retirado de pauta
em virtude do relator ter sido designado para outra Câmara.

Recurso n9 66.627 - Rel. Cons, Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: RADIO E TELEVISÃO TAROBA LTDA. - Recorrida: DRF co CASCAVEL -
PR. DECISAO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.
AcOraãO-7-1,7-102-26.770.

Recurso 59 64.413 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa C. Giffoni -Re
corrente: ZENIL PEDRO XAVIER - Recorrida: DRF em NITERÓI - RJ. Retirado
de pauta, por auséncia justificada do relator.

Recurso n9 64.414 - Rel. Cons. PraOC1SCO de Paula Corroa C. Giffoni -Re
corrente: JOSE BORGES MONTEIRO - Recorrida: ORO' co NITERÓI - RJ, fletia
do de pauta, por ausência justificada do relator.

Recurvo 09 66.638 - Rel. Cons, Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
IRES OLIVO - Recorrida: DRF em FLORIANÓPOLIS - SC. DECISÃO: Por ananim,
dado de votos, negar provimento co recurso. Acórdão n9 102-26.771.

Recurso co 66.639 - Rel. Cons, Waldevan Alves de Oliveira , Recorrente:
JASE PINTO FILHO - Recorrida: DRF os SÃO PAULO - SP. DECISAO: Por unani
midade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9 102.26.772.

Recurso n9 100.448 - Rel. Cons. João Dias Neto - Recorrente: LUIZ ANTO
MIO DA SOLVA - ME. - Recorrida: DRF em DIVINOPOLIS - MG. DECISÃO: Por
unanimidadc de votos, dar provimento ao recurso. Acórdao n9 102-26.773.

Recurso n9 100.449 - Rel. Cons, João Dias Neto - Recorrente: SOLTOS PI-
MENTA DE OLIVEIRA - ME- Rerrl.d.a: DRF em DIV/NOPOLIS - MG. DEC/SAO: 	 Por
unanimidade de votos, dar provimento ao recurso.  Acordão n9 102-26.774.

Recurso ne 100.450 - Rel. Cons. João Dias Neto - Recorrente: rDSPEDITO SOR
MANI DEPAULA-ML - Recorrida: DRF em DIVINOPOLIS -519. DECISAO: Por urj
himidade de votos, dar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-26.775.

Recurso n9 66.847 - Rel. Cons, Jackson Medeiros de F. Schneider - Recor
rente: LOUvANIR JOAOZINHO MENEGUSSO - Recorrida: DRP em CURITIBA - PR:
DECISÃO: Por maioria de votos, dar provimentp ao rOCUrSO, para reduzir
a multa para 509. Vencido o Conselheiro João Dias Neto.	 Acórdão n9
102-26.776.
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Recurso n9 66.848 - Rel. Cons. Jackson Medeiros de F. Schnoider - Recor
rente: GERMANO REINHOLD BENTINGER - Recorrida: DRF em SANTO ANGELO -Rs7
DECISÃO: Por maioria de votos, negar provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Jockson Medeiros de F. Schneider (Motor), Márcio Castro
de Farias e Waldevan Alves de Oliveira. Designado para elaborar o co
to vencedor o Conselheiro Kazuki Objetara. Acórdão n9 102-26.777.
Recurso n9 99.815 - Rel. Cons. Nazuki Shiobara - Recorrente: CATARI CRIA
COES LTDA. Recorrida: DRP em SÃO PAULO - SP. DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, acolher a preliminar de nulidade da(-"WcT".sao de 19 Instãn-
cio, por cerceamento do direito de defesa. Acórdão n9 102-26.778.
Recurso n9 64.935 - Rel. Cons. Nazuki Shiobara - Recorrente: CATARICREA
COES LTDA. - ReLorrida: DRF em SÃO PAULO - SP. DECISA0: For unanimidad e
de votos, acolher a preliminar de nulidade da 67=5-de 19 instãncia
por cerceamento do . direito de defesa. Acórdão n9 102-26.779.
Recurso n964.934 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: LYEL NANO -
Recorrida: DRF em SÃO PAULO - SP. DECISÃO: Por unanimidade de Votos,
acolher a preliminar de nulidade da decisão de 19 instancia, por cercea
medto do direito de defesa. Acórdão n9 102-26.780.
Recurso n9 65.573 - Rel. Cons. Márcio Castro de Farias - 	 Recorrente:
JOSE VIEIRA DE CAMPOS - Recorrida: DRF em SOROCABA - SP. DECISÃO: Por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão 59 102-26.781.
Após o julgamento, o Senhor Presidente deu vista oficial e regimental a
Senhora Procuradora da Fazenda Nacional, das decisOes prolatadas nos se
guintes recursos:

Recurso n9 99.669 - Recorrente: ARGIL - AGENCIA DE REPRESENTAÇÕES ~IS E
IMPORTAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. Resolução
se 102-1.444.
Recurso n9 64.530 - Recorrente: ARGIL - AGENCIA DE REPRESENTAÇÕES alvas
E IMPORTAÇÕES DTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. Resolução
n9 102-1.445.
Recurso n9 64.531 - Recorrente: ARDIL - AGENCIA DE REPRESENTAÇÕES GluvdS
E IMPORTAÇOES LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. Resolução
n9 102-1.446.
Recurso n9 64.532 - Recorrente: ARGIL - AGENCIA DE REPRESENTAÇÕES GoyaS
E IMPORTAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. Resolução
n9 102-1.447.
Recurso n9 98.142 - Recorrente: JDPRAPRE - JÓIAS, PRATAS E PRESO= LTDA.
- Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-26.363.
Recurso n9 61.548 - Recorrente: JOPRAPRE - JOIAS,PRATAS E PRESUMIS LIDA.
- Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-26.364.
Recurso n9 61.742 - Recorrente: FERNANDO MANUEL FERNANDES - Recorrida:
DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-26.365.
Recurso n9 61.743 - Recorrente, MARIA EULALIA PAULO - Recorrida: DRF nc
RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-26.366.

Recurso n9 64.448 - Recorrente: ANTONIO MARTINS MENDES - Recorrida: DRF
em SANTO AMORA - SP. Acórdão n9 102-26.544.
Recurso n9 64.874 - Recorrente: GERSON CAMATA - Recorrida: DRF em VITO-
RIA - ES. Acórdão n9 102-26.582.
Recurso n9 64.875 - Recorrente: NAUSEAR ARRUINO - Recorrida: DRF em mA
NAUS AM. Acórdão n9 102-26.590.
Recurso n9 64.876 - Recorrente: ALBERTO MAGNO DE ARAOJO PEREIRA - Recor
ride: DRF em VOLTA REDONDA - RJ. Acórdão n9 102-26.591.
Recurso n9 98.208 - Recorrente: REVESTIMENTO E MARMOR/TE PEREIRA O RO-
DRIGUES LIDA, - Recorrida: DRF em NITERÓI - RJ. Acórdão n9 102-26.605.
Recurso n9 64.872 - Recorrente: CONSUELO NOVAES SAMPAIO - Recorrida: 500
em SALVADOR - BA. Acórdão n9 102-26.631.
Recurso n9 99.667 - Recorrente: CASTILLO-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.
- Recorrida: DRF em SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP. Acórdão n9 102-26.656.
Recurso n9 64.524 - Recorrente: CASTILLO-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.
- Recorrida: DRF em SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP. Acórdão n9 102-26.657.
Recurso n9 99.672 - Recorrente: A.D. BRANDÃO & CIA. LTDA. - Recorrida:
DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-26.696.
Recurso n9 64.537 - Recorrente: A.D. BRANDA() & CIA. LTDA. - Recorrida:
DRF no RIO DE JANE/R0 - RJ. Acórdão,n9 102-26.697.
Recurso n9 99.819 - Recorrente: IRMÃOS CORTADO 5 CIA. LTDA. -Recorrida:
DRF em CAMPINAS - SP. Acórdão n9 102-26.708.

Recurso n9 64.495 - Recorrente: IRMAOS CORTADO CIA. LTDA. -Recorrida:
DRF em CAMPINAS - SP. Acórdão n9 102-26.709.
Recurso n9 64.946 - Recorrente: IRMÃOS CORTADO & CIA. LTDA. -Recorrida:
DRF em CAMPINAS - SP. Acórdão n9 102-26.710.
Recurso n9 99.675 - Recorrente: CIFRA INOVEIS LTDA. - Recorrida: DRF no
RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-26.714.
Recurso n9 64.542 - Recorrente: CIFRA INOVEIS LTDA. - Recorrida: DRP co
RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão 59 102-26.715.
Recurso n9 64.543 - Recorrente: CIFRA INOVEIS LTDA. - Recorrida: DRF no
RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-26.716.
Recurso n9 64.544 - Reeorrente: CIFRA INOVEIS LTDA. - Recorrida: DRF no
RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-26.717.
Recurso n9 64.545 - Recorrente: CIFRA 'MOVEIS LTDA. - Recorrida: DRF
RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-26.718.
Recurso n9 99.244 - Recorrente: RET/FICA DE MOTORES 510 CARLOS LTDA.
Recorrida: DRF em RIBEIRÃO PRETO - SP. Acórdão n9 102-26.729.
Recurso n9 63.737 - Recorrente: RETIFICA DE MOTORES SÃO CARLOS LTDA.
Recorrida: DRF em RIBEIRAO PRETO - SP. Acórdão ne. 102-26.730.
Recurso n9 63.738 - Recorrente: RETIFICA DE MOTORES 510 CARLOS LTDA.
Recorrida: DRF em RIBEIRÃO PRETO - SP. Acórdão n9 102-26.731.

Recurso se 63.739 j Recorrente: RETIPICA DE MOTORES 510 CARLOS LTDA. -
Recoirida: DRF em RIBEIRÃO PRETO - SP. Acórdão se 102-26.732.
Recurso se 99.241 - Recorrente: DECIO FORTES & C/A. LTDA. - Recorrida:f
DRF em BELO HORIZONTE - MG. Acórdão se 102-26.748.

Recurso g.? 63.729 - Recorrente: DECIO FORTES	 CIA. LTDA. - Recorrida:
DRS' em BELO HORIZONTE - MG. Acórdão 09 102-26.749.
Recurso n9 63.730 - Recorrente: DECIO FORTES O CIA. LTDA. - Recorrida:
DRF em BELO HORIZONTE - MG. Acórdão n9 102-26.750.
Recurso se 98.181 - Recorrente: S/A O NORTE - Recorrida: DIXF em 	 JOÃO
PESSOA- PB. Acórdão n9 102-20.796.
Recurso n9 61.611 - Recorrente: S/A O NORTE - Recorrida: DRF em 	 JOÃO
PESSOA- PB. Acórdão n9 102-26.757.
Recurso n9 61.612 - Recorrente: S/A O NORTE - Recorrida: Dor em	 JOÃO
PESSOA - PB. Acórdão n9 102-26.758.
Recurso n9 98.693 - Recorrente: ZANZIBAR MODAS LTDA. - Recorrida: 	 DRF
no RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-26.766.
Recurso n9 62.673 - Recorrente: ZANZIBAR MODAS LTDA. - Recorrida: 	 DRF
no RIO DE JANEIRO - Si. Acórdão n9 102-26.767.
Recurso 59 62.674 - Recorrente: ZANZIBAR MODAS LIDA. - Recorrida: DRP
no RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão 09 102-26.768.
Recurso 059 99.815 - Recorrente: CATARI CREAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRP
em 510 PAULO - SP. Acórdão n9 102-26.778.
Recurso n9 64.935 - Recorrente: CATARI CRIAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF
em 510 PAULO - SP. Acórdão n9 102-26.779.
Recurso n9 64.934 - Recorrente: LYIL KANG - Recorrida: DRF em 000 PAULO
- SP. Acórdão n9 102-26.780. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi
dente encerrou a nessas convocando outra para o dia 25 de fevereiro
1992, às 09 horas e 30 minutos, quando serão julgados os recursos 	 em
pauta. E, para constar, lavrei a presente ata, que subscrevo e vai assi
nada pelo Senhor Presidente depois de lida.

FLOREN/LSON ITACARAMBY DE ALMEIDA	 JOÃO DIAS NETO
Chefe Substituto da Secretaria	 Presidente

(Of. n9 14/92)

RETIFICAÇAO

Na PAUTA DE JULGAMENTO publicada no D.O. de 25-5-92, pág.
6426, aponha-se, por ter sido omitido, o titulo: PRIMEIRO CONSELHO DE
CONTRIBUINTES.

Câmara
Ata da 714a sessão ordinária
da Sexta Câmara do Primeiro,
Conse/ho de Contribuintes rea
lizada no dia 27 de janeirj
de 1992: às 09 horas e 30 mi
nutos.

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro de mil
novecentos e noventa e dois, às nove horas e trinta minutos, na sala
das Sessão. do Primeiro Conselho de Contribuintes no Setor Comercial
Sul, Quadra 04, Bloco "A", n . 94, em Brasilia (DP), reuniu-se a Sexta
Câmara do Primeiro Conse/ho de Contribuintes, em sua setingentésima déci
ma quarta sessão ordinária para julgamento dos recursos em pauta, sob
a presidência do Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista, tendo fun-
cionado como Secretário o Senhor Ronaldo Iunes. Estiveram ainda presen
tes à sessão os Senhores Conselheiros Mário Albertino Nunes. Wilfri=
do Augusto Marques, José do Nascimento Dias, Célio Machado, Adelme Mar
tine Silva, Paulo Irvin de Carvalho Vianna, Aquiles Rodrigues de Oli-
veira e o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, Armando Marques da Sil
co. O Senhor Presidente dec/arou aberta a sessão e deu inicio aos tra-
balhos solicitando ao Senhor Secretário que procedesse à leitura da
ata da sessão realizada no dia doze de dezembro de mil novecentos e co
venta e um, às doze horas e quinze minutos, a qual, colocada em disca
são foi aprovada por unanimidade. A seguir o Conselheiro Presidente,
procedeu ao sorteio dos relatores para os seguintes autos:

Relator: Conselheiro Mário Albertino Nunes 
Recurso no 69.115 - Recorrente: EMPREENDIMENTOS CATARATAS DECORAÇÃO E
ARTESANATO LIDO.- Recorrida: DRF em Foz do Iguaçu (PR).

Recurso no 69.134 - Recorrente: ELY RoDRIGUEs DE OLIVEIRA.- Recorrida:
DRF em Uberlândia (MG).

Recurso ne 69.137 - Recorrente: NANCI VIEIRA DOS SANTOS. -- Recorrida:
DRF em Niterói (RJ)...

Recurso n o 69.139 - Recorrente: GOL CORDEIRO DIAS FERREIRA.- Recorri-
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso lie 69.414 - Recorrente: JOAQUIM MARIANO DO LAGO REAL.- Recorri 	 .
da: DRP em Volta Redonda (RJ).

Recurso e s 69.417 - Recorrente: RE/NALDO GONES DE VASCONCELOS.- Recor-
rida: DRF em Maceió (AL).

Recurso n o 69.433 - Recorrente: PAULO AFONSO SORISSEI- Recorrida: ORE
em Campinas (SP).

Recurso n o 69.437 - Recorrente: COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA.
SANTA LUZIA LIRA.- Recorrida: ORE em São Paulo (SP).

no

- Recurso 00 69.442 - Recorrente: COOPERATIVA TR/T/COLA SARANDI LTDA. -
Recorrida: DRF em Passo Fundo (RS).
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Recurso n o 69.444 - Recorrente: GENESI() ANTONIO RECH.- Recorrida: Dor
em Novo Hamburgo (RS).

Recurso n o 69.933 - Recorrente: RENATO SÁ MOTTA.- Recorrida: DRF em Be
lo Horizonte (MG).

Recur00 d e 101.530 - Recorrente: A.A. MENEZES MERCEARIA - ME.- Recorri
da: DRF em Nova Iguaçu (RJ).

Recurso n o 101.677 - Recorrente: JORGE DOMINGOS GASPARINI (FIRMA INDI-
VIDUAL). - Recorrida: DRF em Campinas (SP).

Recurso n. 69.409 - Recorrente: JORGE DOM/NGOS GASPARINI (FIRMA INDI-
VIDUAL).- Recorrida: DRF em Campinas (SP).

Recurso ne 69.410 - Recorrente: JORGE DOM/NGOS GASPAR/NI (FIRMA INDI-
VIDUAL).- Recorrida: DRF co Campinas (SP).

Recurso n. 101.927 - Recorrente: DIAS & DORIS LODO.- ME.- Recorrida:
DRF em Niterói (RJ).

Recurso no 67.761 - Recorrente: WALTER SALAZAR J/MENEZ.- Recorrida: IRF
em Corumbá (MS).

Delator: Conselheiro Wi/frido Augusto Marques
Recurso n. 62.328 - Recorrente: OLGA FERNANDA LORENZO CAPELO.- Recorri
da: DRF em Salvador (BA).

Recurso n o. 62.597 - Recorrente: JOSÉ ROSARIO RODEIRO.- Recorrida: DRP
em Salvador (BA).

Recurso 0262.098 - Recorrente: JUAN JOSÉ ROSARIO LORENZO.- Recorrida:
DRF em Salvador (BA).

Recurso n o 69.125 - Recorrente: 'ANTON/0 CARNEIRO ARNAUD. 	 Recorrida:
DRF em João Pessoa (PB).

Recurso n o 69.127 - Recorrente: ISAIAS BUHRER.- Recorrida: DRF em Be-
lém (PA).

JUSTO MACHADO DE BRITO.- Recorrida:

JOAO DA LAMARTA.- Recorrida:	 DRF em

ANTONIO JOÃO NETO DE SOUZA.- Recorri--

Recurso n o 69.420 - Recorrente: COMERCIAL DE ALIMENTOS LAURO DE FREI--
TAS LTDA.- Recorrida: DRF em Salvador (BA).

Recurso n, 69.918 - Recorrente: CALÇADOS RACKET.- Recorrida: DRF ce na
no Hamburgo (RS).

Recu'rso n o 69.928 - Recorrent,e: NILO SCHALHER VENTURA.- Recorrida: DRF
em Belo Horizonte (MG).

Recurso n . 69.929 - Recorrente: GILCELIA . MOREIRA MIRANDA. - Recorrida:
DRF co Salvador (BA).

Recurso co 101.390 - Recorrente: JOAZINO GONZAGA DA SILVA - ME.- Recor
rido: DRF em retro de Santana (BA).

Recurso n . 101.391 - Recorrente: MANOEL BERNARDINO DE SENA - ME.- Re-
corrida: DRF co Feira de Santana (BA).

Recurso n 2 101.432 - Recorrente: ANGULO REPRESENTAÇÕES LODO.- ME.- Re-
corrida: DRF . em Santo Angelo (RS).

Recurso n o 101.931 - Recorrente: CARLOS ALBERTO DE SOUZA MEDEIROS (F/R
MA INDIV/DUAL).- Recorrida: DRF em Feira de Santana (BA).

Relator: Conselheiro José do Nascimento Dias 
Recurso n . 68.438 - Recorrente: AV/COLA NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA. -
Recorrida: DO? co Cascavel (PR).

•
Recurso n o 68.439 - Recorrente: UNIMED - UBERLAND/A COOPERATIVA REGIO-
NAL DE TRABALHO MÉDICO LTDA.- Recorrida: DRF em Uberlândia (MG).

Recurso n o 69.118 - Recorrente: CONSTRUTORA.URBANO $ALOMÃO LTDA.- Re-
corrida: DRF em Uberaba (MG).

Recurso n . 69.119 - Recorrente: COOPERATIVA TR/TICOLA TAPERENSE LTDA.-
Recorrida: DRF em Passo Fundo (RS).

• •
Recurso n o 69.123 - Recorrente: NIVALDO ROSA DE SOUZA.- Recorrida: DRF
em Uberaba (MG).

Recurso n o 69.135 - Recorrente: JOAO DOS SANTOS.- Recorrida: 	 DRF no
no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n o 69.138 - Recorrente: HOROYUKI SUGITA.- Recorrida: DRF em Be.
lém (PA).

Recurso n o 69.426 - Recorrente: LENITH COSTA CASTRO.- Recorrida: 	 DRF
em Niterói (RJ).

Recurso n 2 69.427 - Recorrente: NONO KAUFFMANN.- Recorrida: DPF em No-
va Iguaçu (RJ).

Recurso n 2 69.430 - Recorrente: HONORIVAL OSCAR MACHADO.- Recorrida: •
DRF co Vitória (ES).

Recurso n o 69.435 - Recorrente: FLAVIO DE OLIVEIRA.- Recorrida: DRF co
Ribeirão Preto (SP).

Rocureo no 69.436 - Recorrente: CASA SANTA LUZIA IMPORTADORA LODO.- Re.
corrida: DRF em São Paulo (SP).

Recurso n o 99.776 - Recorrente: M & F COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LODO.-
91.- Recorrida: DRF em Novo Hamburgo (RS).

Recurso no 64.779 - Recorrente: FABIANE KRUMMNAUER.- Recorrida: DRF co
NoVo Hamburgo (OS).

Recurso ele 101.679 - Recorrente: EVANGIVALDO PROJETO PESSOA - ME.- Re-
corrida: DRF em F e ira de Santana (RA).

Recurso n o 101.930 - Recorrente: FLAVIO ALVES DE ANDRADE (EMPRESA INDI
VIDUAL).- Recorrida: DRF em Juiz de Fora (MG).

Relatar: Conselheiro Cílio Machado
Recurso n. 58.600 - Recorrente: RICARTE HERDADO MACHADO.- Recorrida:
DRF em Nova Iguaçu (RJ).

Recurso no 68.437 - Recorrente: INDUSTRIAL E COMERCIAL BRASILEIRA S/A.
- Recorrida: DRF em Porto Alegre (RS).

Recurso de 68.452 - Recorrente: LUCAS MANOEL DA ROSA.- Recorrida: DRF
co Maringá (PR).

Recurso n . 68.117 - Recorrente: TRANSPORTES BRAGHINI LODO.- Recorrida:
DRF em Porto Alegre (RS).

Recurso na 69.121 - Recorrente: FAZENDA REUNIDAS SANTA MARIA LODO.- Re
corrida: DRF em Salvador (BA).

Recurso n. 69.126 - Recorrente: PEDRO CESTORI.- Recorrida: DRF no Rio
de Janeiro (RJ).

Recurso ne 69.428 - Recorrente: DOMIRDES GUILHERME.- Recorrida: DRF em
Vitória (ES).

Recurso na 69.432 - Recorrente: JOSÉ ALBERTO JULIANI.- Recorrida: DRF
em Campinas (SP).

Recurso no 69.447 - Recorrente: ENKO COMERCIAL EXPORTADORA LODO.- Re-
corrida: DRF co Novo Hamburgo (RS).

Recurso n o 69.921 - Recorrente: EXPRESSO RIO GRANDE 550 PAULO S/A.-
corrida: DRF em Novo Bamboes° (RS).

Recurso n o 69.922 - Recorrente: CONSTRUTORA KAMAL DAVID CORO LTDA.- Re.	 -corrida: DRF em Curitiba (pR).

Recurso n . 97.970 - Recorrente: SINAL PROPAGANDA LODO.- Recorrida: DRF
no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n o 61.204 - Recorrente: SINAL PROPAGANDA LODO.- Recorrida: DRF
no Rio de Janeiro (RJ).

ReCurso c o 61.205 - Recorrente: SINAL PROPAGANDA LTDA.- Recorrida: DRF
no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso no 101.389 - Recorrente: ARNALDO SILVESTRE DE SOUZA (FIRMA IN-
DIVIDUAL).- Recorrida: Dor em Feira de Santana (BA).

Recurso n o 101.431 - Recorrente: SCALCO REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME.- Re
corrida: DRF em Santo Angelo (RS). ,

Relatar: Conselheiro Adelmo Martins Silva
Recurso n o 68.435 - Recorrente: WALDEL/RIO BICHARA.- Recorrida: DO? em
Campos (RJ).

Recurso n. 68.451 - Recorrente: NESTOR PORTO DE OLIVERIA NETO.- Recor-
rida: DRF em Niterói (RJ).

Recurso n . 69.131 - Recorrente: RUBEM GUANAIS DOURADO.- Recorrida: DOE
no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso no 69.418 - Recorrente: LUCILO ÁVILA PESSOA JUNIOR.- Recorri--
da: DRF em Recife (PE).

Recurso no 69.429 - Recorrente: SAIS CATELAN.- Recorrida: DO? em Vit6-'
ria (ES).

Recurso no 69.431 - Recorrente: ASSIS ARGENTON.- Recorirda: DRF em Coe
pinas (SP).

Recurso n. 69.434 - Recorrente: EUVALDO ALBIERI.- Recorrida: DRF co Pre
sidente Prudente (SP).

•
Recurso n. 69.919 - Recorrente: HLS DO BRAS/L SERVIÇOS DE PERFILAGEM
LTDA. (ATUAL DENOMINAÇÃO SOCIAL DE GO INTERNACIONAL SERVIÇOS ELÉTRICOS
DIGITAL DO BRASIL LODO.).- Recorrida: DRF em Campo's (RJ).

Recurso n o 69.923 - Recorrente: COOPERATIVA AGRO-PECUARIA DE ARAXA DEA.
- Recorrida: DRF co Uberaba (MG).

Recurso n o 99.609 - Recorrente: COTRAV TRANSPORTES LTDA.- Recorrida:
DRF co Campinas (SP).

Recurso n. 65.463 - Recorrente: COTRAV TRANSPORTES LTDA. - Recorrida:.
DRF em Campinas (SP).

Recurs_ ne 65.464 - Recorrente: COTRAV TRANSPORTES LTDA. -- Recorrida:
DRF em Campinas (SP).

' Recurso ne 65.465 - Recorrente: COTRAV TRANSPORTES LTDA. -- Recorrida:
DRF em Campinas (SP).

Recarar 00 =9J,Grcoreente:, 

Recurso n o 69.136 - Recorrente:
Porto Velho (RO).

Recurso n o 69.140 - Recorrente:
da: DRF co Goiânia (GO).
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Recurso n. 65.466 - Recorrente: COTRAV TRANSPORTES LTDA. 	 Recorrida:
DRF em Campinas (SP).

Recurso n. 101.429 - Recorrente: HOTEL E RESTAURANTE ANCORA LIDA.- ME.
- Recorrida: ORE' em Divinópolis (MG).

Recurso n. 101.430 - Recorrente: SCHNITZ REPRESENTAÇÕES LIDA.- ME.- Re
corrida: ORE' em Santo Angelo (RS).

Relator: Conselheiro Paulo Irvin de Carvalho Vianna 
Recurso n. 66.237 - Recorrente: ENOS DE SOUZA LEÃO.- Recorrida: DRF co
Ribeirão Preto (SP).

Recurso n. 69.141 - Recorrente: FLAVIO DOS SANTOS CAMPELO.- Recorrida:
ORE' em Contagem (MG).

Recurso n. 69.413 - Recorrente: WALDEMAR LU/2 PEREIRA.- Recorrida: ORE'
em Curitiba (PR).

Recurso n. 69.415 - Recorrente: NEUTO SANGALI.- Recorrida: ORE' em Be-
lém (PA).

Recurso no 69.421 - Recorrente: IRMÃOS THOMAZ LTDA.- Recorrida: ORE' em
Governador Valadares (MG).

Recurso n. 69.422 - Recorrente: MANOEL THOMAZ DE CASTRO. - Recorrida:.
ORE' em Governador Veladores (MG).

Recurso n . 69.424 - Recorrente: HtL/0 VIEIRA DE BRITO.- Recorrida: DRF
em Montes Claros (MG).

Recurso n . 69.443 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA POLNE/RENSE LIGA.
- Recorrida: ORE' em Passo Fundo (RS).

Recurso n . 69.449 - Recorrente: MAURO PODCAMENI.- Recorrida: ORE' no.
Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n. 69.450 - Recorrente: LUIZ FERNANDO RUST DA COSTA CARMO.- Re
corrida: DRF no Rio de :Janeiro (RJ).

Recurso n . 101.545 - Recorrente: CORRETORA DE SEGUROS DREGER LISA.- ME
- Recorrida: DRF em Joaçaba (SC).

Recurso...69.114 - Recorrente: HARRI LER DREGER.- Recorrida: ORE' 	 em
Joaçaba (SC).

Recurso n. 101.551 --Recorrente: RAULINA SILVA PORTELA - ME.- Recorr
da: ORE em Feira de Santana (BA).

Recurso n. 101.552 - Recorrente: GERALDO ALVES DA PENHA - ME.- Recorri
da: SOE' em Feira de Santana (BA).

Recurso n. 101.680 - Recorrente: AUTO ESCOLA MERTT/ LTDA.- ME.- Recor-
rida: ORE' em Nova Iguaçu (RJ).

Recurso me 101.929	 Recorrente: GERALDO BATISTA DE ALMEIDA (EMPRESA
INDIVIDUAL).- Recorrida: ORE' co Juiz de Fora (MG).

Relato,: Conselheiro Aquiles Rodriewes de Oliveira
Recurso n . 65.899 - Recorrente: JOSE MAURO MENDONÇA.- Recorrida: 	 DOE'
eM Governador Valadares (MG).

Recurso n. 65.900 - Recorrente: JOSÉ MENDES DE AQUINO.- Recorrida: ORE'
em Governador Veladores (co).

Recurso n. 68.436 - Recorrente: ALDEMIR DIAS CURVELO.- Recorrida: ORE'
nO Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n . 69.122 - Recorrente: ALFREDO CINDIDO DE OLIVEIRA.- Recorri-
da: ORE' em Presidente Prudente (SP).

Recurso n . 69.124 - Recorrente: ~PO ROBERTO GUIMARÃES FERREIRA.- Re-
corrida: ORE' em Campinas (SP).

Recurso ne 69.128 - Recorrente: ANTONTO DONIZETTI BORGES.- Recorrida:.
ORE' em Presidente Prudente (SP).

Recurso n. 69.133 - Recorrente: ENIO ERASMO SCARTON.- Recorrida: 	 ORE'
em Santo Angelo (RS).

Recurso n . 69.416 - Recorrente: MAR/SBURGO TORRES FILHO.- Recorrida:
ORE' em Belém (PA).

Recurso n . 69.419 - Recorrente: HOMERO MOURA LACERDA DE MELO.- Recorri
da: ORE' em Recife (PE).

Recurso n . 69.441 - Recorrente: NOVA tENEKA TRANSPORTES LIDA.- Recorri-
do:08F em Caxias do Su/ (RS).

Recurso n. 69.924 - Recorrente: ALCEU ALVES DO BONFIM.- Recorrida: ORE
em Curitiba (PR).
::72:2 ,2, 6, 9 M. - Recorrente: JARCY DE CASTRO.- Recorrida: DRF em RI

Recurso n. 101.395 - Recorrente: SALVADOR BRAGA DA CRUZ.- ME.- Recorri
da: DRF em Campos (RJ).

Recurso.n. 101.396 - Recorrente: JACI BENEDITO PIMENTA - ME.- Recorri-
da: ORE' em Divinópolis (MG).

Recurso n. 101.433 - Recorrente: XANDOCO REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME. --
Recorrido: ORE' em Novo Hamburgo (co).

Rectirso n . 101.928 - Recorrente: GETOLIO ALVES DE ANDRADE (EMPRESA IN-
DIVIDUAL).- Recorrida: DRF em Joie de Fora (MG).

Relator: Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista
Recurso n . 101.549 - Recorrente: E.G. SILVA MOVEIS - ME.- Recorrida:'
DRF em Nova Iguaçu (RJ).

Recurso n 2 101.681 - Recorrente: E.S. POUBEL BAR E MERCEARIA - ME.- Re
corrida: ORE' em Nova Iguaçu (RJ).

Recurso n . 101.682 - Recorrente: A. GOMES DA SILVA - ME.- Recorrida:
ORE em Nova Iguaçu (RJ).

Recurso n . 101.683 - Recorrente: PENSA° IGUAÇU LTDA.- ME.- Recorrida:
DOE' em Nova Iguaçu (RJ).

Recurso n. 101.923 - Recorrente: ARACY DE MEDEIROS NOVENA - ME.- Recor
rido: ORE' em Nova Iguaçu (RJ).

Recurso n. 100.924 - Recorrente: LAUDIVALDO PEREIRA - ME.- Recorrida:
ORE' em Nova Iguaçu (Rj).

Recurso n. 101.925 - Recorrente: DOMINGOS JOSÉ SECHIN - ME.- Recorri--
do: ORE' em Nova Iguaçu (RJ).

Recurso n. 101.926 - Recorrente: CORARA REPRESENTAÇÕES LTDA.- ME.- Re-
corrida: ORE' em Nova Iguaçu (RJ).

A seguir, passou-se ao julgamento dos recursos em pauta, em decorrén--
cio do qual foram prolatadas as seguintes decisões:

Relator: Conselheiro Wilfrido Augusto Marques 
Recurso n . 67.155 - Recorrente: SILVIO TAMAZI KAWASAKI.- Recorrida: CFW
em Bauru (SP). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, não conheceram do
recurso por perempto, nos termos do relatório e voto que passam a inte.
orar o presente julgado.- Acórdão n% 106-4.154.

Recurso n . 101.023 - Recorrerite: ABRE PAPELARIA E PRESENTES LTDA. ME-Re
corrida: ORE' em Divinópolis (MG). - DECISÃO: Por unanimidade de votos,
deram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam
a integrar o presente julgado. - Acórdão n . 106-4.155.

Relator: Conselheira Jose do NascimenEo Dias
Recurso n . 101.011 - Recorrente: MARCUS ANTÔNIO MAGALHÃES CHAVES - ME.
- Recorrida: DOE em Divinópolis (MG).- DECISÃO: Por maioria de votos,'
deram provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que passam
a integrar o presente julgado, vencido o Sr. Conselheiro Mário Alberti
no Nunes que negava provimento.- Acórdão n . 106-4.156.

Relator: Conselheiro Adelmo Martins Silva
Recurso n. 67.449 - Recorrente: WALTER MACHADO GARC/A.- Recorrida: DRF
em Santos (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, não conheceram do
recurso por perempto, nos termos do relatório e voto que passam a inte
grar o presente julgado.- Acórdão nft 106-4.157.

Recurso n . 67.451 - Recorrente: EDUARDO PINTO PESSOA SOBRINHO.- Recor-
rida: ORE' no Rio de Janeiio (RJ).- DECISÃO: POr unanimidade de votos,
deram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam
O integrar o presente julgado.- Acórdão no 106-4.158.

Relato, Conselheiro Aquiles Rodrigues de 0/iveria 
Recurso n . 99.129 - Recorrente: BAR E MERCEARIA COMPL/KPASSA LTDA.- Re
corrida: DOE' em Niterói (RJ).- DECISÃO: Vista ao Sr. Conselheiro Mário
Albertino Nunes.

Recurso n . 101.022 - Recorrente: JOSt DE OLIVEIRA RATES - ME.- Recorri
da: ORE' em Divinópolis (MG).- DECISÃO: Por maioria de votos, deram prU
vimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que passam a inte-
grar o presente julgado, vencido o Sr. Conselheiro Mário Albertino Nu-
nes que negava provimento.- Acórdão n. 106-4.159.

Recurso n . 100.720 - Recorrente: ROSA MARIA VILELA - ME.- Recorrida:
DOE' em Divinópolis (MG). - DECISÃO: Vista ao Sr. Conselheiro Dario Al-
bertino Nunes.

Relato, Conselheiro Bonedicto Onofre Evangelist'a 
Recurso n n 101.392 - R .corrente: ADRIANA VALENTE QUAGL/A - ME.- Recor-
rida: DRF en DivirOpolis (MG).- DEC/SÃO: POr maioria de votos, deram
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que passam'a in-
tegrar o presente Julgado, vencido o Sr. Conselheiro Mário Albertino
Nunes que negava provimento. - Acórdão n. 106-4.160.

Recurso n . 101.393 - Recorrente: JOÃO APARECIDO DA SILVA - ME.- Recor-
roda: DRF em DivinOpolis (MG).- DECISÃO: Por maioria de votos, deram
provimento ac recurso, nos termos do relatorio e voto gue passam a in-
tegrar o presente . julgado, vencido o Sr. Conselheiro Mario 	 Albertino
Sorve que negava provimento.- Acérdão n. /06-4.161.

Rourso n . 101.394 - Recorrente: JADE JOIAS LTDA. - ME.- Recorrida: DRF
em Divinópolis (MG).- DECISÃO: Por maioria Ge votos, deram provimento.
ao recurso, nes termos do relatotoo e voto que passam a integrar o pre
sente julgado, vencido o Sr. Conselheiro Mário Albertind Nunes que ne-
gava provimenLo.- Acórdão d . 106-4.162.

Nada eauo havendo a tratar, O Senhor Presidente encerrou a 30393.0, con
cocando outra para o dia de hoje, As quatorze horas e trinta minutos,'
quanoo s,r3,. julgados os recursos em pauta. E, para constar,lavrei a
presente de: que subscrevo e vai assinada pelo Senhor kurridente, de-
pois de lida.

RONALDO IUNES	 RÉREDICTO ONOFRE EVANGELISTA
-Chefe da Secretaria-	 - Presidente -
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Ato da 715 n oaaaão ordinária.
da Sexta Câmara do Peia/oiro
Conselho de Contribuinte. roa
lizeda no dio 27 de janeiro 7
de 1992. às 14 hora. e 30 mi-
nutos.

Aos vinte e ante dia. do mis de janeiro de mil
novecentos e noventa e dois, és quatorze horas • trinta minuto., na
Sala das Sessóes do Primeiro Conselho de Contribuintes no Setor Co-
mercial Sul, Quadra 04, Bloco *A", na 94. em Ora:alia (DP). reuniu-.
• Benta Cileaca do Priasiro Conselho de Contribuintes amem setingenté
*ima decime quinta ~são ordinária para julgamento dos recursoa em
pauta, sob a presidência do Conselheiro Benodicto °noir. Evangelista,
tendo funcionado coso Secretário o Senhor Ronaldo Zunes. Estiveram
ainda presentes à moio os Senhor.* Conselheiro. Mário Albertino Nu-
nes, Wilfrido Augusto Marque. Jose do Nascimento Diaa, Cílio Macha-
do, Adolmo Martins Silva, Paulo irvin de Carvalho Violino, Aquiles Ro-
driguez de Oliveira e o Senhor Procurador da Fazenda Nacional. Arman-
do Merques de Silva. O Senhor Prealdente declarou aberta a seesão e
deu inicio aos trabalho, solicitando ao Senhor Secretário que proce-
desse é leitura da ata da sessão coal/toda no dia de hoje, is nove (io
ca. • 30 oinutos, a qual, colocada em discuazão foi aprovada por una-
nimidade. A zeguir fp/ iniciado o julgamento, havendo eido decidido:

Relato:, Conselheiro Mório Albertino Nunes
hecureo n. 66.845 - Recorrente: MARCOS LIOROLOTTO IMORTOLI.- Recorri-
da: DRP em Santo Angelo (RS).- DBC/SAO: Por unanimidade de voto., ne-
garam provimento ao recurso, noa termos do relatório • voto que ~—
sem a integrar o prosente julgado.- Acórdão n* 106-4.163.

Recurso ne 66.905 - Recorrente: MILTON JOULIO DE QUEIROZ.- Recorri-
da: DRF em Salvador (BA).- DECISAO: Por unanimidade de voto. deram
provimento ao recurso, nos termos do relatório • voto que passao a in
Lograr o pr.:ente julgado.- Acórdão ne 106-4.164.

Recurso ne 97.526 - Recorrente: SPAÇO COMUN/CAÇA0 VISUAL LTDA.- Reeor
rido( DRP em Florianópolis (SC).- DECISAO: Por maioria de votos. de-
ram provimento parcial ao recurso, para reduzir a bade de cálculo,

" nos termos do relatório • voto que passas a integrar o presente julga
do, vencidos os Sra. Conselheiros Jotsé do Nascimento Dias • &medica
000f me Evangelista que negavam provimento. - Acórdão n e 106-4.165.

Relatei. ; Conselheiro :nitrido Augusto Marques
Recurso n . 99.349 - Recorrente: JM COMERCIAL LTDA.- Recorrida: DRF em
selo Horizont. (MG).- DECISÃO: ' for unanimidade de voto. converteram.
o julgamento do r.curs'JW3Iligincia, no, termos de voto do Relator.
- Resolução n . 106-0.546.

Relator: Conselheiro José do Nascimento Dias 
Recurso n e 67.446 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPSCUARIA DE REALEZA
LEOA.- Recorrida, IR.? em Governador Paladares (MG).- DECISA0( Por una
ni•idade de voto. deram provimento ao recurso, noa tor.1=aseo relató-
rio e voto que passas a integrar o presente 1 01 9 .00 . --	 órdão	 e°
106-4.166. 

Recurso n e 99.555 - Recorrente: ERROS COMUM E REPRESENTAÇOES LTDA.
- ME.- Recorrida: DRP me Novo Hamburgo (RS).- Por mtioria de
votos, dorme provimento ao recurso, nos termos do voto do Goieelheiro
Adobou Martina Silva (Relator Designado), ~ido o Sr. Conselheiro
José do Nascimento Dias (Relotor) go. nega.. PeoeiMen to. - Acórdão n.
106-4.167.

Recurso n. 99.762 - 1h:corrente: WILLE COMERCIAL INDUSTRIAL E AGRICOLA
LTDA.. Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO, Por unanloida
de do votos, datam provimento parcial ao cocorote, para excluir a ori-
ginei. relativa ao Passivo Fictício, nos termos do relatório e voto
que ps.... a integrar o presente julgado.- Acórdão n a 106-4.168.

Relatar; Conselheiro Ade/mo Martins Silva
aooqcoo ne 101.024 - Recorrente, ARNALDO MOREIRA HENRIQUE MAMA MI
VIDUAL).- 1/ocorrida: DRP em Goiânia (GO).- MIRRO: Por unanimidado 7
de votos, negaram provimento ao recurso, no. tormoz do relatório e no
to ume passam a integrar O presente julgado.- Acórdão n . 106-4.169.

Seletor: Paulo Irvin de Carvalho Viana*
itecurao n . 65.786 - Recorrente, MARIA DA GLORIA AGUIAR BORGES RIBIIRO
- Recorrida: DRP em Araçatuba (SP).- DECISÃO, Por unenleidade de vo-
tos, negaram provimento ao recurso, nos termos do relatório • noto
que p	  integrar o presente julgado.- Solário° n. 106-4.170. 

Retnárop n. 99.625 - Recorrente: NEGRINI COMÉRCIO E REPROSENTAÇOES WITA
- Recorrida: Dgr os Movo Haeburgo (58).- DECISAO: Por ...orla de vo-
tos, deram provimento ao recurso, nos teriZZW-relatório e voto que
passam a integrar o presente julgado, vencido o Sr. Conselheiro José
do Naacimento Dias que negava provimento.- Acórdão ree 106-4.171.

~Orno n . 99.771 - Recorrente: AGROPECUAR1A VALE DO PAR/NHA LTDA. —
(*ocorrida: DAT em São luto (MA).- DOCISADt Por unanimidade de votos,'
Imparam provimento ao recurso, nos tereoa do relatório • voto que lias
mem a integrar o pr.sente julgado.- Acórdão n . 106-4.172.

Relator: Conselheiro Aquiles Rodri . ve. de Oliveira 
Recurso it* 100.708 - Recorrente. R/CARDO FARAH BAN/J CHEM: (PIRMA IN
DTVIDOAL).- Recorrida: DRP em Santos (SP), 0501S00, Vista ao Sr. Con
/olheiro Sério Albertino Nono*.

Relator: Conselheiro Banedicto °noir* Evangelista
Recurso n* 49.732 - Recorrente, (.ABORATOR/0 PR/STOL QuIM/CA E FORMA-
CEUTICA LTDA.- Recorrida: DRF es São Paulo fsP).- DECISAO: Vista ao
Sr. Conselheiro José do ~cimento Pisa.

Relator, Consolhoiro Aqui/e. Podr1cues de oliveira
Recurso n e 99.129 - Recorrente: PAR E MUICSAPIA 00Sf, :i-.0 LTDA. --

Recorrida: DRF em Niterói (MJ).- DECISAO: Por maioria de votos, dotam
provimento ao recurso, nos t.r.o.-2O-7T•tório • voto goa passa. a In
tograr o presente julgado. vencido o Sr. Conselheiro Mário Albertinol.
Nunca que negava provimento. Ausento o Sr. Conselheiro Cílio Machado.
- Acórdão n. 106-4.173.

Recurso re 1011.720 - Recorrente: 108. MARIA Met.,- ME.- Recorrida:.
DRP em Divinópolis 	 DECISAO: Por maioria de votos, deram provi-
monto ao recurso, no. Coroes do relatório e voto que p 	  a lote- •
orar o presente julgado. vencido o Sr. Conselheiro Mário Albortino Nu
neto que, negava provimento. Ausente o Sr. Conselheiro Cílio Machado. -
Acórdão n e 106-4.174.

Nado mals havando a tratar, o Sonhor Presidente encerrou a ...sio,
convocando outra para o dia vinte e oito de janeiro de mil novecentos
• noventa • dois, is oito horas e trinta minuto*, quando serão julga-
doa na recursos se pauta. E. p.a constam lavroi a presente ata que
subscrevo • vai assinada pelo Senhor Presidente, depois de lida.

RONALDO ZUNES	 SENEDICTO ONOPRE EVANGELISTA
-Chefe da Socrataria-	 -Presidente-

Ata da 716 5 sessão ordinária
da Sexta C'	  do Primeiro
Conselho do Contribuintes roa •
Usada no dia 28 do janeiro
de 1992, As 08 hora. • 30 mi-
nutos.

Aos vinte a oito dias do mês do janeiro de .1.1
novecentos • noventa • dole, As oito hora, e trinta minutos, na tala.
das ~NU* do Primeiro Conselho do Contribuintes no Setor Colporcial
Sul, Quadra 04, Bloco e* 94. em Ilcasilia (orl. renniu.... a Sexta
Cinera do Priesiro Conselho de Contribuinte, em Mia setingentésima déci
na sorts maio ordinária para julgamento doa recurso* em pauta. sob a
presidência do Conselheiro Benedicto Onofre St/engoliste, tendo funcio-
nado como Secretário o Senhor Ronaldo lune*. Estiveram ainda presentes
à ~são me Sonhares Conaelheicos Mário Albertino Nunes. Wilfrido Au-
gusto Marques, José do Neacleanto D)as, Cílio Machado, Adolmo Martins
Silva, Paulo irvin de Carvalho Via.. Aqui/me Rodrigo.. de Oliveira e
o Senhor Procurador do Fazenda Nacional, Armando Marques d. Silva. O
Senhor Presidente declarou aberta a sesaão • deu inicio aos trabalhos,
solicitando ao Senhor Secretário que procede..e â leitura tx ata da
sessão roo/irada no dia vinte e note de janeiro de mil novecentoo eno
venta • dois, is quatorze horas-, trinta minutos, • qual, colocada em
discussão foi aprovada por unanimidade. A seguir foi iniciado o julga-
mento, havendo eido decidido,

Relato:, Conselheiro Mório . 111bertino Nunes
Recurito n . 67.165 - Recorrente: JOAO DB LOWINA.- Recorrida: DR? em Ni-
terói (RJ).- DECISAO: Por unanimidade de voto*, rejeitaram a prelimi--
nar argdida e. no **rito, polo votodoqualidade negaram provimento a0
recurso, nos termos do voto do Come/hoiro Bonedicto Onotre Ovangolio-
ta (Relatar Designado), vencidos os Srs. Conselheiro* Mário Albertino
Munes (Relatar), Wilfrido Augusto Marque* e ~Imo Martins Silva qlam
davam provimento parcial. Ausente. na Srs. Conselheiros Cálio Machado.
e Paulo Indo de Carvalho Vienna. - Acórdão n o 106-4.175.

Recurso n e 99.510 - Recorrente, ARVORÉDO COMARC/0 DE GENEROS ALIMMT/-
CIOS LEDA.- Recorrida: ORP no Rio de Janeiro (RJ) . - DECISA0 1 Por
miriade de votos, negaras provieento ao recurso, nos termo. do relató-
rio • voto que p	  integrar o presonto julgado. Ausento o Sr. Coa
oelhoiro Cilio Machado 	  - *cordão n. 106-4.176.

Recurso n . 99.550 - Recorrente: PLANSIST SISTEMAS DE COMPUTAÇAO LTDA.-
Recorrida, DRP em selo Horloont. (ma).- REcisA24 Por munia/dado de no
tos. rejeitaram a preliminar de decadêncio mente, negaram provr
mento ao coturno, nos termos do relatório • voto que passam a integrar
O preeent. julgado. Ausente o Sr. Com:olheiro Célia Mechado.- Acórdão
n. 106-4.177.

Relator: Conselheiro %nitrido Augusto Marques
Recurso n. 61.292 - Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DE PROVIDENCIA SO-
CIAL.- Recorrida: DRF em Vitória (ES).- DECISAO: Por unanimidade de vo
tos, negaram provimento ao rasure°, nos t•ratoa do relatório • voto que
passa.. a Integrar o pr.:otite julgado.- Acórdão n* 106-4.178.

Recurso n* 64.713 - Recorrente: ARMO JOSt JOAD VOO?.- Recorrida: DRP
es Novo Hamburgo (RS).- DEC1SA0: Por unenieldado de votos, negares prg
Viaant0 40 recurso, nos ternos do relatório • voto que pensam a int.-
grar o presente julgado.- Acórdão n. 106-4.179.

Recurso n* 97.695 - Rocorronte: CASA DE SAODE MOSSA SENHORA AUXILIADO- •
RA S/A.- Recorrida, DRP em Niterói (RJ).- DOCISAO: Por unanimidade de
votos. negaram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto
que passam a integrar o presente julgado.- Acórdão n. 106-4.180.

Relator: conselheiro Soai do Naocimento Dia.
Recurso n. 45.287 - Pecorrente: EDUARDO AGUIAR BORGES R11111180.- Recor-
rida, DRP em ArarAtuba 	 0E01510: Por unanimidade de voto., nejei.
taram a preliminat arg g ida e, mi-içara, deram provimento parcial	 ao
retorno para excluir da base de cálculo do lançamento os velore* de
Cr$ 12.604,00 e de CR$ 6.048.936. relativamente aos orercicios de 1986
e 1987, respectivamente, nos termos do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado.- Acórdão n . 106,4.181.

Secura° te 66.873 - Recorrente: LUIZ CARLOS REIS.- Recorrida. DRP em
Curitiba (PR).- DoctSAD, Por raiaria de votos, deram provimento par-
cial ao recurso pêra: /) Por unanimidade de veto., 0aClaira0 a multa
de ofício, II) por maioria de Voto.. reduoiraa a exigência 005 termos
do voto do Cu.. ineiro Mário Albertino nunca (Relator Designado), ven-

irmai 7-um
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cido o Sr. Conselheiro José do Nascimento Dias (Relator). - Acórdão no
106-4.182.

Recurso nO 66.843 - Recorrente: PAULO CARLOS COUTINHO.- Recorrida: DRF
no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por maioria de votos ', converteram o
julgamento do recurso em dirr,jm., nos termos do voto do Conselheiro
Mário Albertino Nunes (Proponente), vencidos os Srs. Conselheiro José do
Nascimento Dias (Relator) e Benedicto Onofre Evangelista. - Resolução. 
02 106-0.547.

Relatar: Conselheiro Adelmo Martins Silva
Recurso n o 67.157 - Recorrente: LUIZ N. CORRE/A O CIA. LTDA.- Recorri-
da: DRF em Ponta Grossa (PR).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial ao recurso, para reduzir a multa de oficio, nos
termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. -
Acórdão n. 106-4.183.

Re/ator: Conselheiro Paulo Irvin de Carvalho Vianna
Recurso n o 67.465 - Recorrente: OSNI MUCCELLIN DE ARRUDA.- Recorrida:.
DRP em Joaçaba (SC).- DECISÃO: Por maioria de votos, negaram provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Sr. Conselheiro Jose do Nascimen-
to Dias (Relator Designado), vencidos co Srs. Conselheiros Paulo Irvin
de Carvalho Vianna (Relatar), Cílio Machado e Aquiles Rodrigues de Ohi
veira que davam proVimento. Ausente o Sr. Conselheiro Wilfrido Augustó
Marques.- Acórdão n. 106-4.184.

Recurso n o 67.763 - Recorrente: COOPERATIVO CENTRAL GAÚCHA DE LEITE
LTDA.- Recorrida: DRF em Porto Alegre (RS).- DECISÃO: Por unanimidade.
de votos, deram provimento ao recurso, nos teemos do relatório e voto
que passam a integrar o presente julgado.- Acórdão n o 106-4.185.

Relatar: Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista
Recurso no 101.397 - Recorrente: FRANCISCO HÉCIO MACHADO - ME.- Recor-
rida: DRF em Divincipolis (MG).- DECISÃO: Por maioria de votos, deram
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto gue passam a in-
tegrar o presente julgado, vencido o Sr. Conáelheiro Mario Albertino
Nunes que negava provimento.- Acórdão n o 106-4.186.

Relato,: Conselheiro Cílio Machado 
Recurso n o 60.478 - Recorrente: OLMIRO PREVEDELLO.- Recorrida: DRF em
Santa Maria (RS).- DEC/SAO: Por unanimidade de votos, negaram provimen
to ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado. - Acórdão n o 106-4.187.

Recurso n2 98.477 - Recorrente: ALFA-MARINE CONFECOES E ESTAMPARIA
LTDA.- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento ao recurso, nos termos do relatório e
voto que passam a integrar o presente julgado.- Acórdão n. 106-4.188.

Recurso n o 58.073 - Recorrente: ROBERTO PEREIRA MONTO.- Recorrida: DRF
em São Paulo (SP).- DECISAO: POr unanimidade de votos, negaram provi--
mosto ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar
Apresente julgado.- Acórdão n . 106-4.189.

Recurso no 59.751 - Recorrente: NORBERTO TEODORO DE MELLO.- Recorrida:
DRF em Florianópolis (SC).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, não co-
nheceram do recurso, por falta de objeto, nos termos do relatório e no
to que passam a integrar o presente julgado.- Acórdão n o 106-4.190. —

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão, con
vocando outra para o dia de hoje, às quatorze horas e trinta minutos,'
quando serão julgados os recursos em pauta. E, para constam lavrei a
presente ata que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente, de-
pois de lida.

RONALDO IUNES	 BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA
-Chefe dá Secretaria-	 - Presidente -

Ata da 717a sessão ordinária
da Sexta Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes realiza
da no dia 28 de janeiro de 1992,
às 14 horas e 30 minutos.

Aos vinte e oito dias do mês de janeiro de mil
novecentos e noventa e dois, às quatorze horas e trinta minutos, na
Sala das Sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes no Setor Comer-
cial Sul, Quadra 04, Bloco . A . , n . 94, em Brasília (DF), reuniu-se a
Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes em suasetingentésima
décima sétima sessão ordinária para julgamento dos recursos em pauta,
sob a presidência do Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista, tendo fun
cismado como Secretário o Senhor Ronaldo Iunes. Estiveram ainda preserr
tes à sessão co Senhores Conselheiros Mário Albertino Nunes, Wilfridó
Augusto Marques Jose do Nascimento Dias, Cílio Machado, Adelmo Martins
Silv. Paulo /rvin de Carvalho Vianna, Aquiles Rodrigues de Oliveira e
o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, Armando Marques da Silva. O
Senhor Presidente declarou aberta a sessão e deu inicio aos trabalhos,
solicitando ao Senhor Secretário que procedesse à leitura da ata da
sessão realizada no dia de hoje às oito horas e trinta minutos, aguai,
colocada em discussão, foi aprovada por unanimidade. A seguir foi ini-
ciado o julgamento, havendo sido decidido:

Relatar: Conselheiro Mário Albertino Nunes
Recurso n o 67.170 - Recorrente: DARCI PEREIRA DA SILVA.- Recorrida: DRF
em Santo Angelo (RS).- DECISÃO: Por maioria de votos, corrigindo a ins
táncia, determinaram a restituição dos autos à repartição de origem, a
Gim de que a petição de fls. 53, seja apreciada como impugnação, nos
termos do relatório e voto gue passam a integrar o presente julgado,
Vencido o Sr. Conselheiro Celio Machado. - Acórdão n o 106-4.191.

Recurso nO 99.133 - Recorrente: CONFECOES JAIRIS LIDA.- Recorrida:DRF
em Belo Horizonte (co).- DEC1rÃC: POr xnanimidade de votos, rejeitaram

----------------

as pr,liminares de nulidade do lançamento e da dec...ã e, no mérito,
deram provimento parcial ao recurso para reduzir as exígencias relati-
vas aos exercícios de 1984 e 1985, nos termos do relatório e voto que
passam a integrar o presente julgado.- Acórdão O 106-4.192.

Recurso nO 100.539 - Recorrente: MAURO LÚCIO PACHECO (FIRMA INDIV/--
DUAL).- Recorrida: PRP em Belo Horizonte (MG).- DECISÃO: Por unanimida
de de votos, negaram provimento ao recurso, nos termos do relatório ó
voto que passam a integrar o presente julgado.- Acórdão nO 106-4.193.

Relator: Conselheiro Wilfrido Au . usto Marques 
Recurso n o 65.167 - Recorrente: CICERO GOMES DE LIMA.- Recorrida: DOE
em Niterói (RJ).- DECISÃO: Por maioria de votos, deram provimento par-
cial ao recurso para reconhecer o direito do contribuinte de compensar
na declaração de rendimentos, como se retido fosse, o imposto de renda
de responsabilidade da fonte pagadora, tributando-se como rendimento
bruto o valor reajustado de acordo com á IN/SRF o s 004/80, nos termos
do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado, vencidos
os Srs. Conselheiros José do Nascimento Dias, Aquiles Rodrigues de Ohi
veira e Benedicto Onofre Evangelista que negavam protlimento. - Acórdão
n o 506-4.194.

Recurso n o 66.093 - Recorrente: PEDRO DAVID JORGE.- Recorrida: DRF em
selo Horizonte (MG).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a inte-
grar o presente julgado.- Acórdão n o 106-4.195.

Relatar: Conselheiro José do Nascimento Dias
ReCUrS0 n s 67.461 - Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. --
Recorrida: IRF em Sant . Ana do Livramento (RS).- DECISAO: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento ao recurso, nos termos do relatório
e voto que passam a integrar o presente julgado.- Acórdão n o 106-4.196.

Recurso nO 67.463 - Recorrente: LUIZ HUMBERTO GUIMARÃES 1.5010.- Recor
rida: DRF em Belo Horizonte (MG).- DECISAO: Vista ao Sr. Conselheiro'
Wilfrido Augusto Marques.

Relator: Conselheiro Adelmo Martins Silva
Recurso n o 55.117 - Recorrente: SANT CLAIR BALDWIN.- Recorrida: DRF
em Salvador (BA).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimen-
to ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam e integrar o
presente julgado.- Acórdão nO 106-4.197.

Recurso n o 66.826 - Recorrente: JM COMERCIAL LIDA.- Recorrida: DRF em
Belo Horizonte (MG).- DECISAO: Retirado de pauta para aguardar retor-
no da Resolução n o 106-0.546.

•
Relatar: Conselheiro Paulo Irvin de Carvalho Vianna 
Recurso n o 68.087 - Recorrente: SUPERPLAST/COS COMÉRCIO DE ESPUMAS,TE
CIDOS E PLASTICOS LIDA.- Recorrida: DRF em Porto Alegre (RS). - DECI 
SAO: Por maioria de votos, negaram provimento ao recurso, nos ternos''
dovotodbConselheiro Mário Albertino Nunes (Relator Designado), vencido
o Sr. Conselheiro Paulo Irvin de Carvalho Vianna (Relator) que dava /aro.
vimento. - Acórdão n . 106-4.198.

Recurso n o 68.088 - Recorrente: ASDROBAL PEDREIRA 0015150 FILHO.- Re-
corrida: DRF em Brasília (DF).- DECISÃO: Vista co Sr. Conselheiro Má
rio Albertino Nunes.

Relatoro.Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira
Recurso no" 62.981 - Recorrente: ATILIO SIVICK.- Recorrida: DRF em Join
ville (SC).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento acT
recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o pre-
sente julgado.- Acórdão na 106-4.199.

Relator: Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista 
Recurso n. 101.398 .- Recorrente: ANTONIO CARLOS DA SILVA - ME.- Redor
rido: DRF em Divinópolis (MG).- DEC/SAO: Por maioria de votos, deram
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e VOtO gue passam a in
tegrar o presente julgado, vencido o Sr. Conselheiro Mario Albertino'
Nunes que negava provimento.- Acórdão n o 106-4.200.

Relator: Conselheiro Aquiles Rodriques de Oliveira.
Recurso n o 100.708 - Recorrente: RICARDO PARAM BAHIJ CHEHDA (FIRMA IN
DIVIDUAL).- Recorrida: DRF em Santos (SP).- DECISÃO: Por unanimidade'
de votos, converteram o julgamento do recurso em diligência, nos ter-
mos do voto do Relator. - Resolução n o 106-0.548.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão,
convocando outra para o dia vinte e nove de janeiro de mil novecentos
e noventa e dois, às oito horas e trinta minutos, quando Serão julga-
dos os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a presente ata que
subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente, depois O lida.

RONALDO ORNES	 BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA
-C)nefe da Secretaria-	 -Presidente-

Ata da 718 sessão ordinária da
Sexta Câmara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes realizada'
no dia 29 de janeiro de 1992,
às 08 horas e 30 minutos.

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro de	 mil
novecentos e noventa e dois, às oito horas e trinta minutos, na 	 sala
das Sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes no Setor Comercial'
Sul Quadra 04, Bloco °A°, n. 94, em Brasília (DF), reuniu-se a Sexta

.Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes em sua setingentésima dóci
ma oitava sessão ordinária para julgamento dos recursos cm pauta, soí;
a presidência do Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista, tendo fun--
cidnado como Secretário o Senhor Ronaldo Iunes. Estiveram ainda prosev
tes à sessão os Senhores Conselheiros Mário Albertino Nunes, Wilfrido
August, Marques, José do Nascimento Dias, Cílio machado, Adelmo Mar--

-r-
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tino Solos, Fatao itvin de Carvalho Vianna. Aeeiles 	 le ,,,--
veira e c Scnhua Procurador da Fazenda Naclonal. Aiman.le .al ,qcos da
os. o Fcrit tr 7e . a1Jont. 4,01 ano aberta a sers:io o d.e	 aço.
talho,. uoiicarande ao Senhor Socratório que proa...leo., 	 le/tar.	 ã1
ata da ressãe realizada no dia vinte t cato dc jar...ro cie mal mar:en-
tes e noventa e d.,. às quatorze hora. e trinta [anoto— 	 .;1 I, .
nado ,m diSCueseiC, 101 aprovado por unanimadeoc. A segol fel an1siao3
o Julgamento. hav.,Jo sido decidido:

Relator: Conselheiro Mário Alho reine Nunes
Recurso ri e OC.P15 - Recorrente: MARIANO MONTEIRO FOGDS.- Pecoccads:oLP
em Niterói (RJ).- DECISÃO: Por maioria de votes, não conheceram do re-
curso por não sido instaurada a fess litigiosa do procedimento. 	 nos
termos do relatório o voto que passam a integrar o preseite 	 y
vencido o Sr. Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira. Ausentes 	 os
ora. Conselheiros Cella Machado e Paulo Irvin de Carvalho Vianna.- PA,
dão n u 106-4201.

Recurso n. 99.147 - Recorrente: JOÃO CARVALHO DE ARAGÃO FUMO (FIRMA
INDI0ID0A1).- Recorrida: DRF em Aracaju (SE).- DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, deram provimento parcial ao encarei: para reduzir a eXigki
eia, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente
julgado.- Acórdão n e 106-4.202.

Relatar: Conselheira 1/incido Augusto Marques 
Recurso n. 66.107 - Recorrente: AUGUSTO JOÃO DOEREI..- Recorrida: DRF
em Pelotas (RS).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, rejeitaram a pre-
liminar de nulidade da decisão e, no menta, negaram provimento ao re-
curso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente
julgado.- Acórdão n e 106-4.203.

Recurso n . 66.521 - Recorrente: JOSÉ GALHARDO (ESPOL/0).- Recorrida:
DRF em Ribeirão Preto (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado.- Acórdão me 106-4.204.

Recurso se 66.524 - Recorrente: MARIA LOCIA ALMEIDA.- Recorrida:	 DRF
em Belo Horizonte (MG).- DECISÃO: Por maioria de votos, acolheram a rn
liminar de nulidade da decisão por cerceamento do direito de defesa,
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julga-
do, vencidos OS Srs. Conselheiros Jose do Nascimento Dias e Aquiles Ro
dragues de Oliveira. - Acórdão n e 106-4.205.

Relator: Conselheiro José do Nascimento Dias 
Recurso nf 67.762 - Recorrente: ZENOBIO FERNANDO P022500.- Recorrida:
DO? em Nova Iguaçu (RJ).- D00/SÃO: Por unanimidade de versa, acolheram
a preliminar de nulidade do lançamento argüida de oficio, nor termos
do relatório o voto que passam a integrar o presente julgado.- AcOrdão
no 106-4.206.

ReCUrso n s 68.090 - Recorrente: JOSÉ DE BARROS LIMA.- Recorrada: IRF
em Corumbá (MS).-.DECISAO: Por maioria de votos, rejeitaram a prellma-
nar de diligência, vencido o Sr. Conselheiro Mário Albertino Nunes (pro
ponente) e, no' mérito, por unanimidade de votos, deram provimento par-
cial para reduzir o montante do acrescimo patrimonial apurado a desco-
berto, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente
julgado.- Acórdão n u 106-4.207.

Relato:: Conselheiro Adelmo Martins Silva 
Recurso n . 67.160 - Recorrente: MILTON RUO BERGER JÚNIOR.- Recorrida:.
DO? no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento co recurso, nos termos do relatório e voto que Pasmam .
integrar o presente julgado.- Acórdão n . 106-4.208.

Relator: Conselheiro Paulo Irem n de Carvalho Vianna 
Recurso n e 67.754 - ReCorrente: JOSÉ JESUS DIAS FILHO.- Recorrada: DO?
em Santos (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento
ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o pre

.sente julgado. - Acórdão nv 106-4.209.

Recurso ne 68.428 - Recorrente: ROSANE DE SEQUEIRA CARVALHO.- Recorra-
da: DRF em Niterói (RJ).- DECISÃO: Por maioria de votos, negaram provi-
mento ao recurso, nos termos do relatório e voto que pasmam a in-
tegrar o presente julgado, vennido o Sr. Conselheiro José do Nascimen-
to Dias que dava provimento parcial. - Acórdão n e 106-4.210.

Relator: Conselheiro Benodicto Onofre Evangelista 
Recurso na 101.399 - Recorrente: ANTONIO MAGNO DE AZEVEDO LACt. - DF.--
Recorrida: DRF em Campos (RJ).- DECISÃO: Por maioria de votos., dor,m7
provimento ao securso, nos termoa do relatório	 voto qu.
tegrac o proSente julgado, vencidos o Sr. Conselheiro Marc, 4,0
Nunes que negava provimento.- AoàrJdo n v 106-4.211.

Rerurse n . 101.400 - Detreento: VANDERLFY 0E00760 (Vk 1'! ,i',, - o-
corrida: ORE um Divinópoll, (MG).- DECISÃO: Por malorla do fot o , ,d--
ram movimento ao recurso, nos termos de '7 ,1W-orlo o voto duo
Ir.: 77,11-ER'	 ato t ioaa , o onci do o Si. Coeso	 mi. •	 `.
nuneS que, neg ava mrovImento.- Ncàrdão n . 10o-4.,12.

, “00 roi, havenEo o trator. o 5,nhor erealUonte .nc...77e g a

	

citei, paia o dia de hu o,10 quutorce 	 trihre min
julaad,.7 oe rcJorves em	 t. ogis .	 • o

viei a proveste ato que subunfoio voai as.;:.nada r,1: souber 7g, ,o o.
lt, depel.. J. ;i¡Ja.

RONALDO YLULS	 BI:NEMO:TO UNGHRE. L1,110.07.1ko•fo
-Chefe da SecreLeria-	 -Presidonto-

Ara da 7192 sessão orsanés,. ss
Sexta Casara do Primeiro -
lho de Contribuintes real ,,a.
co dia 29 de janeiro 4, 11127
à., 14 horas e 30 In 1 r, at O3

	Aos vinte e nove duas do ales de janeiro de	 mil
novecentos e noventa e dois, às quatorze horas e trinta minutos, na sa

le da.; Se.,ãe, os Fr/meara Conuolho da Sontriouante: no Setor Cum,—
cid/ Sul, Quadra 04, Bloco . A . , n . 94, ao Breai... (DF), reunau-se a
Sexta Câmara oo Prime", Cou.seeho de Contrabointos, em soa setingeocesi
ma decana nona sessão ordinária para julgsminto de, recursos eo paute;
sob a presadencia do Conselheiro Beneotaro Onotr e Évangelista, tendo
tunotonass como recretárlo o Senhor Ronaldo tonos- Cstiveram aanda ore
sente0 à sessão os Senhores Conselheiros Mara. Albcrelno Nunes, Belfa
do N,,s(a Matou., .joal do ra.,,,,ir,sts Lia.t7 cl) ia Nartims Silvj;
Paulo /tern de Carvalho Vianna, Aquiles Rodeios, de Oliveira e v Se-
nhor Procuxador da Fazenda NaCionni, Atm.& Datou. da Silva. O Se-
aliar Presidente declarou aberta a sessão e dei iniii0 aos trabalhos,
solicitando ao Senhor Sectetário qeo procedesse à leitura da ata da
aossão reslizada'no dia da hoje, as oito horas c :tinta minuto0,a qual,
colocada em discussão, toi aprovada por unanimidade. A seguir foi ini-
ciado o julgamento, havendo sido decidido:

Delator: Conselheiro Mário Albertino Nunes 
Recurso n e 60.314 - Recorrente: SPAÇO COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.- Recor-
rida: DRP em Florianópolis (SC).- DECISÃO: Por maioria de votos, deram
provimento parcial ao recurso para adequar a exigência ao decidido no
processo matriz, nos termos do relatório e voto que passam a integrar'
o presente julgado, vencidos os Srs. Conselheiros José do Nascimento
Dias e Benedicto Onofre Evangelista que negavam provimento e o Sr. Coo
selheiro Paulo Irvin de Carvalho Vianna que dava provimento.- AcórdãO"
ne 106-4.213.

Recurso n . 60.315 - Recorrente: SPAÇO COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.- Recor-
rida: DRF em Florianópolls (SC).- DEC/SAO: Por maioria de votos, deram
provimento parcial ao recurso para adequar a exigência ao decidido no
processo matriz, nos termos do relatório e voto que passam a integrar.
o presente julgado, Vencidos co Srs. Conselheiros Jose do Nascimento
Dias e Benedicto Onofre Evangelista que negavam provimento. - Acjirdão.
n 2 106-4.214.

Recurso me 60.316 - Recorrente: SPAÇO COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.- Recor-
rida: DO? em Florianópolis (SC).- DECISÃO: Por maioria de votos, deram
provimento ao redurso para adequar a exigência ao decidido no processo
matriz, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presen-
te julgado, vencidos os Srs. Conselheiros Jos6 do Nascimento Dias e [32
nedicto Onofre Evangelista que negavam provimento.- Acórdão n e 106-4.215.

Recurso n . 60.317 - Recorrente: SPAÇO COMUNICAÇÃO VISUAL LODO.- Recor-
rida: DRF em Florianópolis (SC).- DECISÃO: Por maioria de votos, deram
provimento parcial ao recurso para adequar a exigencia ao decidido co
processo matriz, nos termos do relatório e voto que passam a integrar.
o presente julgado, vencidos os. Srs. Conselheiros José do Nascimento '
Dias c Benedicto Onofre Evangelista que negavam provimento. - 	 Acórdão 
n e 106-4.216.

Relator: Conselheiro Wilfrido Augusto Marques 
Rerurso n e 66.832 - Recorrente: NAIVALDO JOSt BAIA DE ARAÚJO.- Recor-
rida: DO? em Santarém (PA).- DECISÃO: Vista ao Se. Conselheiro Mário
Albertino Nunes.

Recurso n e 66.903 - Recorrente: ESTELA REGINA FRIGERI.- Recorrida: DRF
em São Jose do Rio Preto (SP).- DECISÃO: por unanimidade de votos, re
jeitaram a pre/iminar argüida e,r="-nerito, por maioria de botes, de=
ram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto wie passam
a integrar o presente julgado, vencido o Se. Conselheiro Mario Ali/e,
tino Nunes que negava provimento. - Acórdão n. 106-4.217.

Relance: Conselheiro Jose do Nascimento DiaS
Recurso n e 66.093 - Recorrente: EDMUNDO COUTINHO.- Recorrida: DO? em
Vitória (ES).- DECISÃO: Por maioria de votos, deram provimento ao re-
curso, nas terrIOS do voto do Sr. ConSelheiro Adelm0 Martins Silva (Re
(ator Designado), vencidos os Srs. Conselheiros José do Nascimento 7
Dias (Re/ator), Mário Albertino Nunes e Benedicto Onofre Evangelista.
que negavam provimento. - Acórdão n. 106-4.218.

Recurso n a 68.431 - Recorrente: HONORELINO MARQUES GOULART.- Recorri-
da: Der em Niterói (RJ).- DECISÃO: por unanimidade de votos, rejeita-
ram a preliminar de decadência e, no mórito, deram provimento ao re-
curso, nos termos do relatório e votO que passam 2 integrar o presen-
te julgado. - Acórdão n e 106-4.219.

Relator: Conselheiro Adelmo Martins Silva 
Recurso n . 1,7.453 - Recorrente: LODO PINHO 00) 0, 50:J.- Recorrida: DRF

Miferói (RJ).- DECISÃO: Por unanimidaie 1, soco, reje(taram 	 az
plelim7naros argüidas e. no móvito, nevavam ett7Lo . nto ao recurs07 nos
t .o'ros do relatório e voto que passam a antes-	 .• presente julgado.-
Ace,dão ne 106-4.220.

, 1 Conselh e iro Paulo Irvin do car,aln, 	 1soa
vo r a 701.014 - Recorrente: 010011 SE 	 .	 CRT! -	 Recov-

ai E 7/0	 nivinepolie (al.- OCCTJÃm :	 .1	 d, vetou, deram
vis o loo ao recurso, no, torna, .1.1	 .10 9ue passam 1 is
r o n o	 nie iulmado, venoidi , Sc. C oo o,O /O Mario Albertine

;.- nc o ava	 - 3foriJa n	 '1.

7.	 ,. ,0 .571	 RE-or.ov.ei RO
Vi-	 taneir. (Pf1.- MF omFfm, co
,o.

Jeloo/holso Bon oolcao inetie  e-.^.

e: à.,	 r, DivinópiliS (MS;.- D'C/S/(2: Fe,
pr aimento	 renOrSO, nos relr,,

t provento julgaJ.. veecido a c..
Nano, go negava pscaiments.- Aséraão n" 

o olstor: Conselheiro célio Machado
RieurSO n, 50.462 - Recorrente: VAIE. CHAVCS.- Secorrida: PRP em São
Paulo (SP).- DEC/SÃO: par unanimidade de votos, negaram provimento ao
recurso, nos termo. do relatório e voto que paSnun a integrar o pre -
sente julgado.- Acórdão n . 106-4.223.
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Recurso n. 63.235 - Recorrente: LUIZ CARLOS DOS SANTOS. - Recorrida:
em Passo Fundo (RS).- DECISit' 0: Por unanimidade de vet., negaram

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a in
tegrar o presente julgado.- A.:ir-dão n. 106-4.224.

Recurso n % 61.722 - Recorrente: ROBERTO DE SOUZA CONSON/.- Recorrida:
DRF em Ribeirão Preto (SP).- DECISÃO: Vista ao Sr. Conselheiro Rene-
dicto Onofre Evangelista.

Recurso n . 61.294 - Recorrente: JOSÉ CARLOS SABBAT/NO DA SILVA.- Re-
corrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por unanimidade de vo-
tos, deram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que
passam a integrar o presente julgado.- Acórdão n . 106-4.225.

Relator: Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista 
Recurso n. 49.732 - Recorrente: LABORATÓRIO BRISTOL QUÍMICA E FARSA--
CEUTICA LISA.- Recorrida: DRF em São Paulo (SP).- DECISÃO: permeio-
ria de votos, rejeitaram a preliminar de diligência, vencido o Senhor
Conselheiro Peulo Irvin de carvalho Vianna (proponente) e, no mérito,
negaram provimento ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Pau-
lo Irvin de Carvalho Vianna (Relator Designado), vencidos os Srs. Con
selheiros Benedicto Onofre Evangelista (Relator) e Wilfrido 	 AugustU
Marques que davam provimento e o Sr. Conselheiro José do	 Nascimento
Dias que dava provimento parcial.- Acórdão n . 106-4.226.

,Relator: Conselheiro Célio Machado
Recurso n. 62.785 - Recorrente: CARLOS ALBERTO Si ANTUNES.- Recorri-
da: DRF em Pelotas (RS).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram'
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a in
tegrar o presente julgado. - Acórdão n. 106-4.227.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão,
convocando outra para o dia trinta de janeiro de mil novecentos e no-
venta e dois, às oito horas e trinta minutos, quando serão 	 julgados
os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a presente ata que cubo
crevo e va assinada pelo Senhor Presidente, depois de lida.

RONALDO 'UNES	 BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA
- Chefe da Secretaria -	 - Presidente -

Ata da 720 5 sessão ordinária da
Sexta Câmara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes realizada'
no dia 30 de janeiro de 1992,
às 09 horas e 30 minutos.

Aos Crista dias do mês de janeiro de mil novecen-
tos e noventa e dois, às nove horas e trinta minutos, na Sala das Ses-
s3es do Primeiro Conselho de Contribuintes no Setor'Comercial Sol, Una
deu 04, Bloco "A . , n . 94, em Brasilia (DP), reuniu-se a Sexta Câmara,
do Primeiro Conselho de *Contribuintes, em sua setingentésima vigésima
sessão ordinária para julgamento dos recursos em pauta, sob a presiden
cia do Conselheiro Benedicto Onofre EVangelista, tendo funcionado com;
Secretário o Senhor Ronaldo /unes. Estiveram ainda presentes à sessão
os Senhores Conselheiros Mário Albertino Nunes, Wilfrido Augusto Mar -
ques, José do Nascimento Dias, Célio Machado, Adelmo Martins Silva, Pau
lo Irvin de Carvalho Vianna, Aquiles Rodrigues de 01) veria e o Senhor-
Procurador da Fazenda Nacional, Armando Marques da Silva. O Senhor Pre
sidente declarou aberta a sessão e deu inicio aos trabalhos, solicitaW
do ao Senhor Secretário que procedesse à leitura da ata da sessão rea-
lizada no dia vinte e nove de janeiro de mil novecentos e noventa e
dois, às quatorze horas e trinta minutos, a qual, colocada em discus-
são, foi aprovada por unanimidade. A seguir foi iniciado o julgamento,
havendo sido decidido:

'Relato,' Conselheiro Mário Albertino Nunes 
Recurso n . 64.170, - Recorrente: ARVOREDO COMÉRCIO DE GÉNEROS ALIMENTÍ-
CIOS LEVA.- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por unani
midade de votos, negaram provimento ao recurso, nos termos do relató-=
rio e voto que passam a integrar o presente julgado. -- Acórdão n. 
106-4.228.

Recurso ft . 64.171 - Recorrente, ARVOREDO COMÉRCIO DE GÉNEROS ALIMENTI-
CIOS LTDA.- Recorrida: DO? no Rio de janeiroo (RJ).- DECISÃO: Por maio
ria de votos, negaram provimento ao recurso, nos termos do relatório W
voto que passam a integrar o presente julgado, Vencido o Sr. Conselhei
ro Paulo Irvin de Carvalho Vianna que dava provimento. Ausente o Sr.'
Conselheiro Cell.° Machado.- Acórdão n . 106-4.229.

Recurso n . 64.295 -recorrente, PLANSIST SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO LTDA.-
Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG).- DECISÃO. Por unanimidade de no
tos, negaram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que
passam a integrar o presente julgado. Ausente o Sr. Conselheiro Célio
Machado.- Acórdão n. 106-4.230.

Relatar: Conselheiro Wilfrido Augusto Marques
Recurso n . 63.842 - Recorrente: JM COMERCIAL LTDA.- Recorrida: DRF em
Belo Horizonte (MG).- DECISÃO: Retirado de pauta para aguardar retorno"
da, Resolução n. 106-0.546.

Recurso n . 63.843 - Recorrente: JM COMERCIAL LTDA.- Recorrida: DRF em
Belo Horizonte (MG).- DECISÃO: Retirado de pauta para aguardar retorno
da Resolução n . 106-0.546.

Relator: Conselheiro José do Nascimento Dias 
Recurso n . 64.303 - Recorrente: LORIELI HECK.- Recorrida: DRF em Novo
Hamburgo (RS).- DECISÃO. Por maioria de votos, deram provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Sr. Conselheiro Adelmo Martins Silva (Re-
lator Designado), vencido o Sr. Conselheiro Jose do Nascimento Dias
(Relator) que negava provimento.- AC6rdãO n=". 106-4.231.

Recurso n % 64.746 - Recorrente: WILLE COMERCIAL E INDUSTRIAL AGR/COLA
LTDA.- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, deram provimento parcial ao recurso, para adequar a exi--
gência ao decidido no processo matriz, nos termos do relatorio e voto
que passam a integrar o presente julgado. Tendo o Sr. Conselheiro Pau-
lo Irvin de Carvalho Vianna dado provimento total.- Acórdão n. 106-4.232.

Recurso n . 64-747 - Recorrente: WILLE COMERCIAL E INDUSTRIAL AGRÍCOLA
LEVA.- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, deram provimento parcial ao recurso para adequar a exigén
eia ao decidido no processo matriz, nos termos do relatório e voto que-
passam a integrar o presente julgado. - Acórdão n. 106-4.233.

Relator: Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira 
Recurso n. 100.721 - Recorrente: V/TOR GUERRA DA SILVA - ME.- Renorri-
da: DRF em Divinópolis (MG).- DECISÃO: Por maioria dc votos, deram pra
vimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a inte-=
grar o presente julgado, vencido o Sr. Conselheiro Mário Albertino Nu-
nes que negava provimento.- Acórdão n . 106-4.234.

Recurso n. 100.722 - Recorrente: RONALDO VENANCIO DE CARVALHO - ME. --
Recorrida: DRF em Divinópolis (MG).- DEC/SÃO. Por maioria de votos, de
ram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam W
integrar o presente julgado, vencido o Sr. Conselheiro Mário Albertino
Nunes que negava provimento. - Acórdão n . 106-4.235.

Relator: Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista 
Recurso n . 101.426 - Recorrente: ESCAPAMENTOS RONCÃO LTDA. - ME.- Re-
corrida: DRF em Divinópolis (MG).- DECISÃO: Por maioria de votos, de-
ram provimento ao recurso, nos tordos do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado, vencioo o Sr. Conselheiro Mário Albertino
Nunes que negava provimento.- Acórdão n. 106-4.236.

Recurso n . 101.427 - Recorrente: JAIR ASSOO PADUA JUNIOR - ME.- Recor-
rida: DRF em Divinópolis (MG).- DECISÃO: Por maioria de votos, deram
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que passam a in-
tegrar o presente julgado, vencido o Sr. Conselheiro Mário Albertino
Nunes que negava provimento. - Acórdão n. 106-4.237.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão, con
vocando outra para o dia de hoje, és doze horas e quinze minutos, quan-
do serão julgados os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a pre-
sente ata que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente, depois
de lida.

RONALDO IENES	 BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA
-Chefe da Secretaria - 	 - Presidente -

Ata da 7215 sessão	 ordinária
da Sexta Câmara do Primeiro Con
selho de Contribuintes realiza
da no dia 30 de janeiro	 ai
1992, às 12 horas e 15 minutos.

Aos trinta dias do mês de janeiro de mil novecen
tos e noventa e dois, às doze horas e quinze minutos, na Sala das Ses-
sões do Primeiro Conselho de Contribuintes no Setor Comercial Sul, Qua
dra 04, Bloco n. 94, em Brasília (DF)7 reuniu-se a Sexta Cici-
ei do Primeiro Conselho de Contribuintes em sua setingentésima vigésima
primeira sessão ordinária para julgamento dos recursos em pauta, sob a
presidência do Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista, tendo funcio-
nado como Secretário o Senhor Ronaldo Iunes. Estiveram ainda presentes
à sessão co Senhores Conselheiros Mário Aibertino Nunes, Wilfrido Au-
gusto Marques, José do Nascimento Dias, Célio Machado, Adelmo Martins
Silva, Paulo Irvin de Carvalho Vianna, Aquiles Rodrigues de Oliveira e
o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, Armando Marquem da Silva. 	 O
Senhor Presidente declarou aberta a sessão e deu inicio aos trabalhos,
solicitando ao Senhor Secretário , que procedesse à leitura da ata 	 da

asessão realizada no dia de hoje s nove horas e trinta minutos, a qbal,
colocada em discussão, foi aprovada por unanimidade. A seguir foi ini-
ciado o julgamento, havendo sido decidido:

Relator: Conselheiro Mário Albertino Nunes 
Recurso n. 66.503 - Recorrente: MAURO LOCO PACHECO (FIRMA INDIVIDUAL)
- Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG).- DEC/SAO. Por unanimidade de
votos, negaram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto.
que passam a integrar o presente julgado.- Acórdão n . 106-4.238.

Recurso n. 66.504 - Recorrente: MAURO LÚCIO PACHECO (FIRMA INDIVIDUAL)
- Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG).- DECISÃO: Por maioria de vo-
tos, negaram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que
passam a integrar o presente julgado, vencido o Sr. Conselheiro Paulo
Irvin de Carvalho Vianna que dava provimento.- Acórdão n . 106-4.239.

Relator: Conselheiro José do Nascimento Dias 
Recurso n . 67.443 - Recorrente: MÁRCIO LUIZ DE CARVALHO.- Recorrida:.
DRF em Londrina (PR).- DEC/SAO: Por maioria de votos, não conheceram
do recurso por não ter sido instaurada a fase litigiosa do procedimen-
to, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente jul
gado, vencidos os Srs. Conselheiros Célio Machado e Aquiles Rodrigues'
de Oliveira. - Acórdão 00,106-4.240.

Recurso n . 99.627 -'Recorrente: LIMO O NOGUEIRA LTDA.- Recorrida: IRF
em Ilhéus (BA).- DEC/SÃo: por unanimidade de votos, negaram provimento
ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o pra
sente julgado.- Acórdão n . 106-4.241.

Relator: Conselheiro Adelmo Martins Silva
Recurso n . 60.423 - Recorrente: ARNALDO MOREIRA HENRIQUE. - Recorrida:
DRF em Goiânia (GO).- DECISÃO: Por maioria de votos, negaram provimen-
to ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado, vencido o Sr. Conselheiro Paulo Irvin de Carvalho
Vianna que dava provimento.- Acórdão co 106-4.242.
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Recurso na 101.010 - Recorrente: ALDA MENDES CARVALHO - ME.- Recorri--
da: DRP em DivinOpolis (MG).- DECISÃO: Por maioria de votos, deram pro
cimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que passam a inte-
grar o presente julgado, vencido o Sr. Conselheiro Mário Albertino Nu-
nes que negava provimento.- Acórdão n a 106-4.243.

Relator: Conselheiro Paula Ireis de Carvalho Vianna 
Recurso na 64.727 - Recorrente: GILSON NEGRINI.- Recorrida: DO? em No-
vo Hamburgo (RS).- DECISÃO: Por maioria de votos, deram provimento ao
recordo, nos termos do relatorio e voto que pasaam a integrar o prensa
te julgado, vencido o Sr. Conselheiro Jose do Nascimento Dias que nega
na provimento. - Acórdão n a 106-4.244.

Recurso c o 64.770 - Recorrente: AGROPECUÁRIA VALE DO FARINHA LTDA.- Re
corrida: DIIF em SãO Leis (Ma).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, não.
conheceram do recurso por perempto, nos termos do relatório e vuto que
passam a integrar o presente julgado.- Acórdão n a 106-4.245.

Recurso I n . 64.771 - Recorrente: AGROPECUÁRIA VALE DO FARINHA LTDA.- Re
corrida: DO? em São Luis (MA).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento 30 recurso, nos termos do relatório e voto que passam
a integrar o presente julgado.- Acórdão n. 106-4.246.

Relator: Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira
Recurso n . 66.888 - Recorrente: RICARDO PARAR BAHIJ CHEHDA (FIRMA INDI
VIDUAL).- Rocei/ride: IR? em Santos (SP).- DECISÃO: Retirado de pauta 7
para aguardar retorno da Resolução n a 106-0.548.

Recurso n a 66.889 - Recorrente: RICARDO PARAR BAHIJ CHEHDA.- Recorri--
da: DRF em Santos (SP).- DECISÀO: Retired0 de pauta para. aguardar re-
torno da Resolução n. 106-0.548.

Relator: Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista
Recurso n . 101,428 - Recorrente:'LOURIVALDO SEBASTIÃO DE CARVALHO - ME
- Recorrida: DO? em Divinópolis (MG).- DECISÃO: Por maioria de votos,
'deram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam
a integrar o presente julgado, vencido b Sr. Conselheiro Mário Alberti
co Nunes que negava provimento. - Acórdão n a 106-4.247.

Após o julgamento, o Conselheiro Presidente deu vista oficial regimen-
tal, ao Sr. Procurador da Fazenda Nacional, das decisões prolatadas
nos seguintes autos.

r
fluuzoG25:01. ..8%-i. Iter=áts%%110NIT3AMÃO LUCAS LTDA.- Recorrida:

Recurso n . 60.826 - Recorrente: HOSPITAL 000 LUCAS LTDA. - Recorrida:
DOE em Goiânia (GO).- Acórdão n . 106-3.324.

Recursos, a 60.827 - Recorrente: HOSPITAL SÃO LUCAS LTDA. - Recorrida:
IR? em Giãnia (GO).- Acórdão n a 106-3.325.

Recursó n a 60.490 - Recorrente: CARLOS ROQUE SPODE.- Recorrida: DRF em
Santa Maria' (RS).- Acórdão n. 106-3.359.

Recurso n . 97.889 - Recorrente: COMÉRCIO DE OER/VADOS DE PETRÓLEO CAM-
PO ALEGRE LODO.- Recorrida: DRF em Goiãnia (GO).- Acórdão n. 106-3.715.

l'e=r2dantrem-4.:=ZONsVNG").20//:Orão%r10=8FDIVIDUAL)IV. 

Recurso n a 61.001 - Recorrente: COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO CAM-
PO ALEGRE LODO.- Recorrida: DO? ee Goiânia (GO).- Acórdão na 106-3.779.

Recurso n . 65.769 - Recorrente: FRANCISCO S. CAIA (FIRMA INDIVIDUAL).-
Recorrida: DRF em Porto Alegre (RS)..- Acórdão na 106-3.804.

Recurso n . 100.549 - Recorrente: GERALDO DOM/CIO DE OLIVE/RA (EMPRESA IN
•IV/DUAL).- Recorrida: IR? em Juiz de Fora (MG).- Acórdão n. 106-3.825.

Recurso na 63.862 - Recorrente: INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS ROC/--
NHA LODO.- Recorrida: DRF em Uberlândia (MG).- Acórdão n . 106-3.853.

Nada mais havendo a tratar, o 'Senhor Presidente encerrou a sessão, coe
cocando outra para o dia vinte e quatro de fevereiro de 1992, às movi
horas e trinta minutos, quando serão julgados os recursos em pauta. E,
para constar, lavrei a presente ata qúe subscrevo e vai assinada pelo
Senhor Presidente, depois de lida.

RONALDO 'UNES	 BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA
- Chefe da Secretaria -	 - Presidente -

(Of. n9 32/92)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA 09 293, DE 25 DE MAIO DE 1992	 •
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(00.n9 63/92)

SECRETARIA DA FAZENDA NACIONAL
Departamento da Receito Federal

ATO DECLARATÕRIO N9 53, DE 25 DE MAIO DE 1992

O DIRETOR 110 DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL, no uso
da atribuição que ilm confere o art. 2", 5", da Lei n" 8.383, de 30 &dezembro de 1991,

podara a expressão moueDria da UFIR diária paro u peffodo de 26 a 27 de caio de

DIAS
	

CRI
26/5/92
	

1.610,26
27/5/92
	

1.630,78

LUIZ FERNANDO GUSMÃO WELLISCH
(Of. n g 783/92)

Coordenação do Sistema Aduaneiro
ATO DECLARATORIO 59 144, DE 25 DE MAIO DE 1992

O CCOMENAIX)R -GERAL CO CEPARTAvENTO DA RECEITA FECCIAAL, no
U30 de suas etribuiçóes, tendo em vista o disposto no 'art. 19 da ins-
trução Narinativa Rr na 88, de 9 de outubro da 1991, resolve:

). O Anexo II de Ato Deciaratória na 142, de 19 de maio de
1992, publicado ho Diário oficial da União da dia seguinte, passa a
vigorar com a seguinte redaçâo:

AN.7250 II

Instrucbes para preenchimento do CARF

1. Número de vias a ser preenchido:
duas vias, devidamente visadas pela unidade aduaneira da Receita
Federal.

Destino das vias:
1 1 via	 agente arrecadador;
20 via	 interessado ou representante legal. --

3.  Pagamen 0:
em qualquer agência bancória integrante da rede arrecadadora 	 de
receitas federais.

1992:

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DO M/NISTERIO DA
ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO, co uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no art. 49 da Lei n9 8.270/91, 'combinado com a
Portaria n9 89/92 - IA?, resolve:

1. Republicar o quadro demonstrativo anexe A Portaria n9
119, de 14 de fevereiro de 199Z,para alterar o quantitativo de cargos
nos Níveis Médio e Auxiliar.

2. Os efeitos financeiros resultantes da aplicação desta
Portaria embreagem a 19 de dezembro de 1991.

PIAR? BR/TO SILVEIRA

A. Preenchimento do DA/6F:

O que deve conter

Carimbo padronizada do CGC
Data do vencimento. Ex. 06.09.90 (igual à data do reco-
lhimento)
Repetir a número do CCC do carinho padronizado
Código 6525
Valor a ser recoIhithrem cruzeiros.

,Total a ser recolhido (igual ao Jalor'do campo 07)
Dezena do aio civil do recolhimento. Ex: 90
Nts e ene, referente 30 dia do recolhimento. Co, 09.912
Número da Declaraçâo ou Guia de Exportação, Declaraçâo de

Campo

Dl
02

03
04
07
10
14
14
14



MODALIDADE
Ne DO CERTIFICADO
Dist. Grat. Prémio5
Sorteio com Concurso
01/03/011/92

Ne DO PROCESSO

10580.003480/92-05
	 1

SOLICITANTE

CANELO RIBEIRO CIA LIDA

•	 SÃO ORAI S/A INDOSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS

Dist. Gral. Prêmios
Sorteio com Concurso
01/03/012/92

10380.003492/92-86

PEDRO DARIO COE/4110 SAMPAIO
(Of. 59 778/92)

Original com Defeito

6484	 SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL	 TERÇA-FEIRA, 26 MAI 1992

i

Importação ou documento equivalente e a expressas: 403g
-TRIBUINTE FLPDAF - EMANE LABORATCRIALe

2.	 Este Ato entra em vigor na data de sua pdblicação.

MOACIR ELO? DE MEDEIROS
Substituto

(Of. n9 777/92)	 .

Giordenação do Sistema de Tributação

ATO DECLARATORIO N? 80, DE 18 DE MAIO DE 1992
3.20.10.00

O COORDENADOR GERAL DO DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria STN'
na 422/79, e com 'base no disposto no item III da Portaria MF n o 260,
de 03 de maio de 1978, e tendo em vista o Parecer da D2ViSàO de Le-
gislação P/icada exarado no Processo n. 10168.003177192-46,

declara a empresa Ti PUBLICAÇOES.INDUSTRIAIS LTDA, com
sede em Sáo Paulo-SP, CGC/MF n . 43.620732,0001-50, credoncrada pelo
prazo de 12 (doze) meses, a contar da publIcação deste ato, paru o frm
de efetuar, com Isenção do imposto de renda fent..., remessaa paro o
exterior em pagamento de publicações em yornars e revrstas, destina-
das a promover, direta ou rndrretamente, exportações brasileiras de
mercadorias e/ou serviços.

'JOGO ROBERTO MOREIRA DE MELO

(5988.014 - 25-5-92 - Cr$ 96.600,00)

Superintendências Regionais da Receita Federal

3? Região Fiscal
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Autorizações concedidas para realizações de sorteios, )te ator
do com a Lei na 5.768, de 20/12/71, Decreto no 70.951, de 09/08/72. 	 -

6? RegiãoMseal
REPRESENTAÇÃO N9 9/92

Em cumprimento ao disposto co artigo 24 do Decreto-lei número
2300/86, com a regulamentação que lhe foi dada pelo artigo 70 do Doere
to 449, de 17.02.92, submeto ã apreciação de V.Sa. a proposição de re-
novações trimestrais de assinaturas do Diário Oficial da Unia°, com
dispensa de licitacão fundamentada no inciso X do artigo 22 doDL 2300/
86.

Trata-se, no presente caso, do renovações trimestrois de 101
assinalei.. da Seção I, 14 assinaturas da Seção I/ o 12 asslnpturas da
Seção 711 do Diãrio Oficial da União, indispensáveis ao funcionamento
regular das Unidades da Receita Federal na Sexta Região Fiscal.

E de se salientar que o vencimento de tais assinaturas ocorre
rã em 11/06, 10/9 o 11/12 do corrente exercício e que na Notas de Eilipã.
Mio são endtidas observando-se sempre o limite orcanmntilrio na nature-
za de despesa própria.

Belo Horizonte, 13 de maio de 1992
HAMILTON ALVES FRANCO
Chefe da SECAD

De acordo,
Reconheço, na presente situação, a dispensa de licitação com

fundamento legal no inciso X do artigo 22 do DL 2300/86 e, em obedién-
cia ao disposto no artigo 90 do Decreto 449, submeto o assunto ao exa-
me prévio da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional em Minas Gerais.

GERALDO MACELA PINTO GARCIA
Superintendente

Aprovo. Restitua-su à SARF/6a RF para prosseguimento.

SEBASTIÃO MILITÃO DOS REIS
Procurador-Chefe da Procuradoria da
Fazenda Nacional em Minas Gerais

Tendo em vista o parecer do Sr. Procurador-Chefe da 	 PFN/MG,-
submeto a presente 9 ratificação do Er. Diretor do Departamento da Re-
ceita Federal, co cumprimento ao disposto nu art. 24 do DL 2300/86 	 e
do art. 70 do Dec. 449, de 17.02.92.

Solicito ã COPOL/DpRF providéncias co sentido de fazer publi-
car as Justificativas, o reconhecimento e a ratificação da dispensa de
licitação.

GERALDO MACELA PINTO GARCIA
Superintendente

(Of. n9 778/92)

ti? Região Fiscal
ORDEM. DE SERVIÇO NO 1, DE 19 DE MAIO DE 1992

Ressarcimento de Despasas Incorridas na Reprodu nAod_krummtes
O SUPERINTENDENTE . DA RECEITA FEDERAL NA Oa REDIXO FISCAL, no

uso de suas atribuiçães g tendo em vista o dis posto no item IV do
Instrução Normativa SOE or 69, de 04/05/87 resolve r

4? Região Fiscal

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM DISPENSA DE LICITAÇÃO 99 19/92
PROCESSO N e : 10410.000855/92-18

'ASSUNTO	 1 DISPENSA DE LICITAÇÃO	 4

A fim de viabilizar o despacho de carga (irrito), com base
no disposto no Decreto-lei 2.300/86, artigo 22, inciso VII, e artigo
7, do Decreto 449/92, solicito a V.S a ., dispensar a licitação para
emissão de empenho durante o exercicio de 1992 em favor das omprrsas:
Viação Aérea Rio Grandense S.A., Viação Aérea São Paulo S.A. c Trans-
brasil S.A. - Linhas Aéreas, para fornecimento de despacho de carga
(frete).

Maceió-AL., 14 de maio de 1992
WELLINGTON BARBOSA PITOMBEIRA

Chefe SECAD/DRF/MACEIO/AL

De acordo.
Dispense a Ircilação com bano na legislar: go citada. Ene-

' te-se as Notas de Empenho e formalize-se processo, o informando que
foi dado parecer fatssravel da Procuradoria da Fazenda Nacional om
Alagoas.

Eneaminhe-sP ao Sr. Superintendente Regional da Rocerta Fe-
deral da g e Regia° Fiscal em Recife-PE, para ratifIcação.

Maceió-AL., 14 de maio de 1992
IVALDO HOLVIO PINTO REGO
Delegado da DRF/MACEIO/AL

RATIFICO, a decisão do Delegado da Receita Federal em Ma-
ceió-AL, referente a autorização de despesa com drape p sa de liertação
fundamentada co artigo 22, rnerso VII, Co Docreto-lel n s 2l00/ 81 , Po

-ro O despacho do carga (frete) diretamente junto hs ~tosas conces-
sionárias de transporte aéreo: VARIO S.A., VASP 5.0 o fRANSBRASIL
S.A., nos termos do artigo 24 do Decreto-lei 2.100:06.

Doterndno gim so publique no Diário (llula) dd bruno ON
mencionados déspachos, na íntegro e co: conlunre, no prazo de 72 ho,
ras, conforme dispüe o artioo 70 do Decreto 449, d p de feuereiro
de 1992.

m.eyfp-pit., IR de maio de 1ee2
JARDAS BENEDICTO D'ALMEIDA

Superintendente

Disciplinar, no âmbito da ?a Recibo Fiscal c na forma.a seguir,
o ressarcimento do custo corres p ondente As despesas incorridas nu
3eProdução de documentos. p ertencentes aos arquivos do De p artamento da
Receita Federal.

1. O fornecimento de có p ias ou segundas vias de ~mentos está
condicionado no recolhimento prévio da importância co: cruzeiros

' correspondmite ao valor resultante da conversão da, q uantidades do.
UFIR - Unidade Fiscal dé Referência abalso discriminadas pelo valor
desta no mês de entrada da solicitação.

1.1	 - 4,00 AFIO por condunto de documentos até 10 odeias ou telas
emitidas eletronicamente, acrescido de 0.40 AFIM p or có p ia excedente;

1.2	 - 1,00 UFIR para cada Da via do Cart go de ldentificacão do
Contribuinte ( CIC ) do Cadastro de Pf5SOUS Físicas ( CPF );

1.3	 - 10,00 AFIO para cada 2n via do Cartão do Cadastro Geral de
Contribuintes ( ESC ).

2- A stilicitação será felta através de formulário conforme modelo
anexo a p ita Ordem de Service, cem exceção dos casos de requisicão
judicial ou de Or gâtrs públicos.

3.	 Em vista das normas legais que determinam o sigilo na guarda c
divul g ação de informaçUes de noturcza fiscal, a formulação do pedido
e o recebimento das cópins somente p oderão	 ser efetivados valo
procrio interessado ou soo representante le ga/ .

4. O valor seró previ:utente recolhido ao Banco do Brasil S/A,
crédito do' FUNDAF - Fundo de Ap erfeiçoamento e Desenvolvimento das
Atividades	 de Fiscalização, através do cddigo	 6525, es, DARF
p reenchido cm três vias , observando-se, nuanto no seu
Preenchimento, as instrucães contidas nu Ato Declaratório SRF/CSAR
0.008 de 14/05/87 e dn Instrução Normativa SOE n.082,de 01/10/91.

5. Não haverá ressarcimento de despesas nos Cosas de atendimento a
solicitação feita:

5-1	 - pelos órgãos Inte g rantes do Ministério da Economia. Fazenda e
Planed-mento;
5.2 - por outros ór g ãos p úblicos, desde q ue mantenham convênio com o
De p artamento da Receita kedmram p ara troca de informaçães;
5.3 - pela Juntica Federal c p ela Justica do :Trabalho ;
5- 4 • Pelas Justiças do', Catados desde que expressamente declarada a
sratuidade p elo Jul. requisitante.(Of. n9 778/92)
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6.	 A presente Ordem de Serviço entrará em vi g or dentro de 3 (três
) dian contadoo dR date de sue p ublic9.4o, revog ando-se a Ordem de
Serviço n.06,de 03/09/91.

NNWRY MACIEL

ANEXO

1

	

MIMEM ROEDOR RODE. olA á Aociand0
MRAMEADDI 	
AS440 	

DESPACHOS
Processo	 : /0845.004405/92-1/
Asssunto	 o Dispensa de Licitação
Interessado: Delegacia da Receita Poderei co santos

JUSTIFICATIVA o De acordo com o D.L. 2300/86 Art . 22
Inc. VII e Art . 24, visto tratar-se de Concessionária de Serviço Pu-
blico e conforme Decreto 449 de 17.02.92 AO O' 7 . , solicitamos a dis-
pensa de licitação para aquisição da passagens rodoviárias para os
funcionários da DRF Santos, através da empresa Rápido Zefir Jr. Ltda.

GENY SOUTO DE OLIVEIRA
Chefe Secad

DESPACHO o Conforme justificativa supra, a adilisição com
dispensa de licitação de passagens rodoviárias possue amparo legal
conforme Artigo 22 Inc. VII do D.L. 2300/86

VILMA GIANNINI FORMENTI GAS/
Delegado Adjunto

Estando em conformidade com a legislação pertinente e
considerando o deferimento do presente processo, proferida pela Douta
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional co Santos
R ATIFICO apresente dispensa de licitação para aquisição de
passagens rodoviárias.

Encaminhe-se ao DPA/SECONT, para a publicação no D.O.U.
' em Conformidade com o que dispõe o Decreto n . 449/92 - Art . 3 • , soli-

citando sua posterior devolução à DRF Santos.

Em 20 de maio de 1992
MARIA ALETH LIMA RASMUSSEN

(Of. n9 778/92)
	 Superintendente Adjunto - 8a. RF

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Diretoria de Normas e Organização do Sistema Financeiro

Departamento de Organização do Sistema Financeiro

Processos Aprovados:

- Pelo Delegado Re g ional da DESAL, em 10.06.91
9200051325 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E ClidDITO MUTUO DOS FUNCIONÁRIOS
DE PAES MENDONÇA S.A. LTDA - Reforma estatutária (AGE de 26.12.90).

- Pelo Chefe de Divisão da DECUR/REORF, em 18.05.92
9200041384 - MIDBANK-BANCO DE INVESUMENTO S.A. - Correção da expressão
monetaria do cep ital realizado de Cr$ 1.414.528.025,32 para Cr$
16.358.327.841,90: aumento de ca p ital de Cr$ 16.258.327.841,90 p ara Cr%
21.408.327.054,701 reforma estatutária CASO/Ode 30.04.92).

- Pelo Chefe de Divisão da DECUR/REORF, em 19.05.92
9200037916 - EBADIVAL-E. BAGGIO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS LIDA - Aumento do capital do Cr% 9.160.000,00 p ara Cr%
99.200.000,00i alteração rontratual (Instrumento de 14.05.92).

- Pelo Dele g ado Reg ional do 25169, em 20.05.92
9200038842 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. - Cancelamento da autori-
zação Para funcionar da ag ência de Ivinhema-MS.'

- Pelo Chefe de Divisão da DECUR/REORF, em 20.05.92
9200041372 - BAMERINDUS MIDLAND ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. - Correção
da exp ressão monetária do ca p ital realizado de Cr$ 442.034.147,70 poro
Cr% 5.113.077.239,41: reforma estatutária (AGO de 30.04.920.
9200041377 - MIUDANK DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA - Correção da exp ressão monetária do capital realizado de Cm%
19.807.214,10 para Cr% 229.060.706,51, reforma estatutária CASO de
30.04.92).
9200041393 - COOPERATIVA DE CRéDITO RURAL DO MEIO OESTE CATARINENSE LT-
DA CREDIMOC - Reforma estatutaie (AGE de 04.01.921.

- Pelo Chefe de Divisão da DECUR/REORF, em 20.05.92
9200041398 - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO, DE SANTA CATARINA S.A.-
Correrão da expressão monetária do ca p ital realizado de Cr$
6.082.376.376,38 p ara Cr% 70.335.266.519,72; reforma estatutária (AGO/E
de 23.04.921.
9200040808 - PARANd BANCO S.A. - Correção da ex pressão monetária do ca-
pital realizado de Cr% 448.960.000,00 para Cru 1.195.900.000,00, refor-
ma estatutária (000/E de 22.04.921.

- Pelo Chefe de Divisão da DEPAL/REORF, em 21.05.92
9200004239 - COOPERATIVA DE CRéDITO RURAL DE SOLEDADE LTDA - Reforma
dstatutária (AGO/E de 28.02.921.	 •
9200007215 - COOPERATIVA DE CiláDITO.RURAL SANTOAUGUSTENSE LTDA - Refor-
ma estatutária CAGO/E de 05.03.921.

- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPAIREORF, em 21.05.92
9200030321 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E Cl/COITO MUTUO DOS FUNCIONdRIOS
DA BRAZACO SOFRI LTDA - Reforma estatutária (AGE de 13.03.92).
9200030308 - COMPANHIA REAL DE CR gDITO IMOBILURIO - Correção da ex-
p ressão monetária do ca p ital social de CrSA 5.665.900,00 para Cr$
47.154.645.000,00 CASO de 07.04.921.
9200020992 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CR gOITO MUTUO DOS EMPREGADOS DO
GRUPO COMERCIAL DIEDERICHSEN SANTA ES/LOA LTDA - Reforma estatutária
(AGO/E de 25.02.921.
9200024641 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CReDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA
COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMiNIO LTDA - Reforma estatutária (AGO/E de
18.03.92).

- Pelo Assistente da DESPA/REORF, em 21.05.92
9200006811 - INVEST-SUL DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIdRIOS
LIDA Correrão de ex pressão monetária do capital realizado de Cr$
25.321.400,00 p ara Cr% 253.094.920,00: alteração contratual (Instrumen-
to de 18.03.92).
9200033107 - ACI DISTRIBUIDORA DE TiTULOS ' E VALORES MOBILURIOS LIDA -
Correção da expressão monetária do cap ital realizado de Cr$
15.500.000,00 para Cr% 39.126.030,00: alteração contratual (Instrumento
de 31.03.921.

- Pelo Chefe de Divisão da DEBRA/REORF, em 22.01.92
9200004319 - CREDILEGIS - COOPERATIVA DE CRéDITO MUTUO DO PODER LEGIS-
LATIVO FEDERAL LIDA - Autorização para funcionar, por p razo indetermi-
nado e. ap rovação do estatuto social (AGC de 09.12.911.
9200024761 - ORO-RASCO DE ORAS/LOA S.A. - Aumento de capital de Cr%
6.000.000.000,00 paru Cr% 10.000.000.000,00: reforma estatutária (AGE
de 22.0).921.

- Pelo Chefe de Ndcleo da DEFOR/NUORF, em 25.05.92
9200038736 - BANCO COMERCIAL BANCESA S.A. - Correção do expressão mone-
tária do cap ital realizado de Cr% 938.916.120,00 para Cr$
8.768.941.539,16: aumento de ca p ital de Cr% 8.768.941.539,56 p ara Ir)
10.010.502.710,00; reforme estatutária (AGO/E de 20.04.921.
9200040499 - BANCO DO ESTADO MARANFIED S.A. - Correção da ex p ressão mo-
netaria do capital realizado de Cr% 3.521.900.000,00 para Cr$
38.674.049.101,97; redução do ca p ital de Cr$ 30.674.849.185,97 para Cr%
29.099.275.000,00, p or absorção de prejuizosi reforma estatutária
(AGO/E de 24.04.92).

(Of. 09 321/92)

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

RESOLUCAO N9 1, DE 6 DE MAIO DE 1992

A SOPER/NTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, na forma do
artigo 26 do Regimento Interno aprovado pela Resolução CIASP . n 2 024/91,
de 03.12.91, torna público que o CONSELHO NAC/ONAL DO 0000006 PRIVADOS

CNSP, em Sessão realizada nesta data, tendo em vista co disposições
'do artigo 33, inciso IX, do Decreto-lei os 73, de 21.11.66, com a reda-
ção dada pela Lei n 2 8.127, de 20.12.90, e o que consta do Processo
CNSP 02 006/92, de 16.04.92, resolveu:

Oct. 1 2 - Referendar o ato de cassação da autorização concedi
da à companhia Ancora de Seguros Gerais para operar co seguros priva=
dos, levado a efeito pela Portaria 92 1.302, de 30.12.91, do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento, publicada no DOU de 03.01.92..

Art. 22 - Esta Resoluç %o entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas co disposiOes em contrário.

CARLOS PUNE/ DE 000200 CASADO
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RESOLUÇÃO NO 2, DE 6 DO MATO DE 1992

A SUPERIPTENDENCIA.DI 5000003 PRIVADOS - SUSEP. na forma do
artigo 26 do Regimento Interno aprovado pn/a neaolução CU rP n . 014/91,
de 03.12.91, torne	 y CONSUMO NACIONAL DE SEGUI= PRIVADOS
- CNSP. em Usado realizada nesta data, tendo em vinca aa diaposiçõen
do artigo 36 do Dectern n r 60. .459, de 13.03.67, com a redação dado ye/..
Decreto na 75.072. de 05.12.74, • tendo em vista o go. consta do Proc..
.0 CNSP n . 005/92, de lê de abril de 1992. rezo/vau,

Art. 1. - Retarendar a designaçdo do Diretor-n.0dd pata a
....nu Companhia Nacional co Seguro., levada a afeito pela Portaria n.
065, de 03 de abril de 1992, da Superintendência de Seguro. Privados -
~EP, publicada no Oficio Oficial da União de 04 de abril de 1992.

Art. 2* - Ente Resolução entrará am vigor na data de sua po
blicação, revogadas aa Usa...liça.a em contrário.

CARLOS PLIRIO DZ CASTRO CASADO

RESOLUÇÃO N9 3, DE 6 OS RAIO DE 1992

A summinTERORMCIA DC MUROS PRIVADOS - SUSSP, na forma do
artigo 28 do Ragiaento Interno aprovado pela Resolução CHSP na 014/91,
de 03.12.91, torna público que o CONSELHO NACIONAL DE slacUROS PRIVADOS
- CNSP. em Sermão realitada nesta data, tendo em viste as diaposig6..
do artigo 36 do Decreto no 60.459, de 13.03.67, no. a redação dada peio
Decreto n* 75.072. de 09.12.74, e tendo e. vista o que consta do Procea
no CIOSP no 004/92, de 16 de abril de 1992, raaolveu*

Art. 19 - Referendar a designação do Diretor-nanai para a
Catahrin.nad do Seguros S.A., levada a efeito pela Portaria n o 12, de 16
de janairo de 1992, da Superintendencia de Seguro. Privado. - 80509,
publicada no Diário Oficial da Unita de 20 de janeiro d. 1992.

Art. 29 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas a. diaposiçõwo e. contrário.

CARLOS PL/RIO De CASTRO CASADO

RESOLUÇÃO 99 4, DE 6 DE MAIO DE 1992

a BUPERINTENDeNCIA DE ;MUROS PRIVADOS - SUSEP, na forma do
artigo 26 do Regimento Interno aprovado pela Rssolução CNIIP na 014/91.
de 03.12.91, torna público que o CONSELHO NACIONAL DR SaGUROS PRIVADOS
- Cm8P, em nasalo realisada nesta data, a tendo em viam* o gim consta
do Processo CNSP no 023/92. de 16.04.92. resolvam:

Art. la - Alterar o parágrafo 1° do artigo 1* da Risolução
CNSP n e 024/87, de 17.12.87. que ..... rá a ter a seguinte redação;

I* - A ~fado será conetituida por um repreaentante do
nialatirio da itconosie, fazenda • Planeja...mo, a quem compete a prlaal-
lincia; da Suporintandincia de Spur** Privado. - SUSEPI do Instituto
da ..... goro. do Branil - IRA; do Banco Centra/ do Brasil - DOCES; da
Caixa Sconêsdna Federal - CEP) da Federação Nacional das Emproas. de Se
goros Privados o de Cepitalixaçào - 0E60600; da Secretaria Racionai tri
aabitação do 111n1Imirim da Ação Social* da Associaçao Broalleira der En
:idarben de Crédito Imobiliário e Poupança - ~CEP; de A.sociação arar_
alleira de COMAS. - ABC; e da Coordonação Nacional do. mutuários..

Art. 20 - teta Homologa* entrará em vigor na data de ama pu-
olicação, revogadas na diepo.105ea em contrário.

CARLOS PLINIO DE CASTRO CASADO

RESOLUÇÃO NO 5, os o us RAIO OS 1992
A DIDTAINTENDiihulA DE SEWOOE PRll.aenS - SUSEP, na formo do

GeGig0 26 do Regimento Interno aprovado pala Rennàbição CHSP
014/91, de 03.12.91, torna público que o CONSZLI3 ;MIO" DE
MOMOS marooco (CeSP), em Sen.ão realizada nenta data, e tendo
em vista o que cooata do Proceaso CUSP ng 012/91, de 13.08.91, r•aria
vau;

Art. 10 - Aprovar ao seguintes altararões à Assolurão
CESP 00 000/91, da 03.1.2.91%

1. As tabelas previram, no artigo 10 terão acua valora.
corrigido, credor.e oa anexos á anta Rasolurão;

2. Incluir parágrafo balo° no artigo 10 com • seguinte radacio.
'Parágrafo Onico* A SUSEP poderá reajustar, imarlodlcanente as

importincian conatanta, da tabala, observada a variaçào dos valores
corrampondanta. e remuneração dos setor., públicos, privado. •
espacialmente a variação da remuneração doa dirigente. de amo 	
estatais..

3. Alterar o artigo 30 que pa	 "	 ter a aeguint. redação*
0/k0t. 39 - A condução doa regime. conectai. de Direção Fiscal

• Intarvençie caber& a servidorea ativo. ou inativo. da
Sup•rintendincia de Seguros Privado., reatririo não prevista para
o exara leio das funçõen de Liquidanta. •

Art. 20 - Ela& Resolução entrará aia vigor na data de nua
onblleacio.

CAMAS PUIS O DE carreio CASADO
TABELA ANEXA

Regime Categoria
Valor da Ramonersgão

Servibr
Aposentado
•	 dartro.

Ser
G
vidor

R

Atividade

A 566.155,15 1.132.310,34
Liquidação a 472.262,49 .944.524,99

C 381.265,08 762.530,17
A 566.155,15 1.132.310,34

IntarVençio e 472.262,49 944.524,99
C 381.265,08 762.530,17
A 472.909,39 945.818,79

otnnoio -risca! a 394.480,06 768.961,72
C 318.470.72 636.941,45

RESOIOÇÃO NO 6, DE 6 DE MAIO DE 1992

A suPtRINTBNDENcIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSSP. na forma do
Menos, no art. 2C do Regimento Interno aprovado pele Renolugão CORP
n. f,14 ,, J, de D1.12.91. torna ;Anile, que o consumo NAC/ONAL 00 MU-
ROS PRIVADCW - CNSP, ew S easio realizada nesta data. • tendo em vitua o
lue ronca do Procennr CvSP n . 010/92, de 16.04.92. resolveu:

Art. - ditadoar a exigência de depósito vinculado, previs-
to na alínea 'a . do art. 12 da Resolução CNSP n . 16/88. de 20.12.88, pa
ra ae sociedaden eoguradores do Raleo Vida obterem autorização para ope-
rar no °Seguro de Assietinria Médica e/ou Hospitalar..

Art. 2 , - En conaerplincia, o art. 12 da referida Rasolução
posem a vigorar com a anuirmo ~ação:

'art. 12 - Para obter autoriaação para operar no "Seguro de
AeRiAt4nria M2dite e/ou Hoopltaler , devera a Seguradora dsmonntrar capa
cidade técnica euriciente, a critério da SOSEP."

Art. 3* - Rata Reaolução entrará en vigor na data A. a., pg.
btieaçào.

CARLOS PL/N/0 DA CASTRO CASADO

acsoLuçXo no 7, DE 6 DE mato DE 1992

A SuPERINTERILINCIA DE ;MUROS PRIVADOS (SUSZP), na forma
do disposto no art. 26 do Roginanto /eterno aprovado pala Renolução
CNSP no 014/91, de 03.12.91, torna público que o CONSELHO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS (COR?), em Saa.ao recitada nesta data, tendo
em *data o dispoeto RO art. 20 do Decreto ng 93.671, da 25,12.84,
rojo art. la de nova redação ao art. 16 do Decreto na 60.459, de
13.03.67, e considerando o que consta do Processo CNSP nO 20/87,
de 30.10,87, resolveu,

Art. 10 Alterar a aliam* °c' do art. 20 da R•aolução CIISP
na 17/88, de 20.12.88, nodificada pelo art. 10 da Re.olução CNSP
09 16/89, de 21.07.89, que pampa a vigorar com a seguinte redação*

.c) tua no mínimo o capital de Cr$ 18.500.000,00 (dezoito
milhões e quinhentoa mil cruzeiro.), totalmente subscrito e
fotegralizado, sujeito este paro:metro 2; elevação doa meamos
percentnaie • épocas exigidos para as sociedade. seguradoras..

Art. 20 - O limite mínimo de capital entaba/acido neta
Reso/ucão será atualizado mensalmente, co, base na variação do
Indic. Nacional da Preço. co Consumidor - INPC, a partir do
percentual fixado para o mie de abril de 1992.

Art. 39 - Esta Resolução entra an vigor na data de loa
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

CARLOS PL/1110 DZ CASTRO CASADO

Elmo/2010 No 8, DE 6 DE MAIO DE 1992

A sonzairramotmota os momos PRIVADOS (Soam), na forma
do art. 26 do Regimento Interno aprovado pela Resolucao CNSP no
014/91, de 03.12.91, terna público que o CONSELHO NACIONAL Dl
SUEMOS PRIVADOS (CRSP), em Sermão realizada ;mata data, no uno
d.. atribuicões conforidas pelo inciso II do art. 89 da bei 09
6.435, de 15.07.77 e pelos incisos II e parágrafo único do art.
70 do ~Meto no 81.402, de 23.02.78, • considerando o que consta
do Procesa0 CNSP 179 21/77, de 27.09.77, resolveu,

Art. 10 Pisar an Cr$ 376.000.000,00 (tr.:tantos • setenta
e seis milhões de cruzeiros), para cada um doa grupamentos de
operação (Pecúlio e Renda), o Pendo de Conatitnicao para ao
aociedades civis sem fina lucrativos que venham a ser fundada. a
partir denta data, com a finalidade de operar como entidade de
previdincla privada abana.

Art. 20 - O Fundo do Constituirão será formado por
iniciativa do grupo fundador da sociedade e se constituirá em
adiantamento das contribuições doa plano. de beneficio. de que
venha, a ser subscritores e participantes.

Art. 30 - A intagralizaCio do Fundo de Constituirão mui
de 506 (cingthanta por canto) em dinheiro ou em titulo. públicos
federais e o restante na forma a ser estabelecido pala
Superintendência de Seguros Privados - 8USZP.

Art. 4O - O. valores do Pondo de Constituição fanados nesta
ReiRdução serão atualizado. monetariamente, com base na variaçâo
do ledice Nacional da Preço ao Conaneidor - INPC, a partir do
percentual fixado para o mia de, abril de 1992.

Art. 5a - A entidade aberta do previdincia privada sem
fins lucrativos somente podará operar em unidades da Federação para
a qual foi autorizada, uma ves que tenha instalada aos representagio
na capital ou em cidade onda ...coajam os ri.co. pólos qual.. deva
responder.

Art. do - Esta RenolUçãO entra em vigor na data de aun
publicação, revogada. as dispoeicien doa artigo. 60. 70,80 e 90
da innwlução CNSP n9 013/91, de 03.12.91 e demais disposições em
contrario.

GRILOS 'Uno og CASTRO CASADO
(Of. no 57/92)

PORTARIA 119 89, DR 11 Dl MAIO DE 1992
O sundatorsmoma DA Immeturrsmotmcia DE 111130108 PRIVADOS,

usando da competência delegada paio Earmo.dr.diniatzo de Estado da
Fazenda, atreva. da Portaria no 354, de 29 de outubro da 1980, • tendo
em vista o disposto no artigo 77, do Decreto-lei no 73..d. 21 de
novembro de 1966, • o que comete do procemao ZOSEP mo. 001-1144/92, re-
solve;

Aprovar a alteração introduzida no. artigos 10 • 59 do
Estatuto Social da LOINDON 11ZGURADO5A 8/A, co. ..de na cidade do Rio
de Janeiro - RJ, conforma deliberações de seu. acionistas em
Anne.bliias Garai. Ordinária e Extraordinária realizadas
cumolativa.ent. em /O de março de 1992, deatacadna as seguintes;

I - nudanca da nua denominado social para SUN ALWANCZ
SEGURADORA 8/A,
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II — aumento de seu capital social de Cr$ 905 411. 927 , 04
(novecentos e cinco milhões, quatrocentos e onze mil , novecentos e
Vinte e sete cruzeiros e quatro centavos) para Cr$ . 060.4139 .063, 40
(oito bilhões, sessenta milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil,
sessenta e três cruzeiros e quarenta e oito centavos) , mediante a
apropriação de reservas disponíveis, incluída a correção monetária do
capital;

III— redução de seu capital social de Cr$8.060.489.063,48-
(oito bilhões, sessenta milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil,
sessenta e três cruzeiros e quarenta e oito centavos) para
Cr$6.241.829.888,00 (seis bilhões, duzentos e quarenta e um milhões,
oitocentos e vinte e nove mil e oitocentos e oitenta e oito
cruzeiros), a fim de absorver prejuízos, conforme artigo 173 da Lei na
6404/76.

CARLOS PL/NIO DE CASTRO CASADO

LONDON SEGURADORA S.A.
C.G.C:N? 33.065.699/0001.27

ATAS DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA CUMULATIVAMENTE REALIZADAS EM
10 DE MARÇO DE 1992

DATA E HORÁRIO: Dez de março de mil, novecentos e noventa e dois, às 10:00 horas. LOCAL:
Sede Social, cansa Conselheiro Saraiva, 28 - 6? andar, nesta cidade. PUBLICAÇÕES: Relatório da Diretoria.
Balanço Geral, Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31.12.91 e Parecer dos Auditores Indepen.
dentes no Dario Oficial do Estado dentado Janeiro e Jornal do Commércio do dia 27 de fevereiro de 1992.
QUORUM: Acionistas representando a totalidade do capital social. CONVOCAÇÃO: Convites diretamente en-
dereçados aos Srs. Acionistas. MESA: Presidente, Sr. Jota Manuel Picado Horta, Diretor Presidente. Seara,
tOrle, Sr. José Olympio Magalhaos Bastos, Diretor Vice .Presidenta. ORDEM DO DIA DA ASSEMBLÉIA
ORDINÁRIA: Deliberaçào sobrou Relatório da Diretoria, Balança Geral, Demonstrações Financeiras e Parecer
dos Auditores Independentes, referentes ao exercido findo 00 31 de dezembro de 1991, destinado ao lucro
liquido do °xereteio, correçào monetária do capital social e eleiçào da Diretoria, com f ixaçâo de seus honorários.
DELIBERAÇÃO: Nào estando instalado o Conselho Fiscal, foram aprovados os documentas inicialmente mec.
cionados, do modo unanime, abstendo .se de votar os acionistas legalmente impedidos, sem ter havido aigum
pedido de esclarecimento aos administradores nem aos auditores independentes. Da mesma maneira, for dm.
veda a carrego morSetaria do capital realizado. Corais, de Cr$ 7.154.080.349,62 (Sete bilhões, cento cria.
denta o quatro milhões, oitenta mil, trezentos e qua(enta o nove cruzeiros e sessenta e dois centavos), cuja
capitalização seria procedida na Assembléia Geral Extraordinária, uma vez que outras Reservas serram também
utilizadas para efeito documentada capital social. Quanto ao lucro de Cr$ 75.683,627,76 (Setenta e cinco
nalhões, seiscentos e oitenta e trés mil, seiscentos quinto o sete cruzeiros o setenta e seis centavos) °qui.
valente ao lucro do exercício do 1991 de Cr$ 239.754.031,21 (Duzentos a tdnta acaso milhões, setecentos
e cinglenta e quatro mil, trinta Dum cruzeiros e vinte o um centavos) monos o prejulzo do exercido de 1990
• corrigido pelo índice oficial alo Cr $ 18.4.070.403,45 (Cento, sessenta o quatro milhões, setenta na, que-
trocentos e três cruzeiros e quarenta e caco centavos) ficou aprovado que seria compensado do saldo no.
activada correçáo monetária decorrente do art. 3? da Lm 8.200191. Finalmente, os senhores acionistas decidiram
reeleger com mandato de 2 (dois) anos. para Diretor Presidente, o Sr. JOÃO MANUEL PICADO HORTA, por.
togues, casado, segurador, CPF n? 787.456.677-72, residente e domiciliado nesta Cidade, na Avenida Rui
Barbosa, 664 . apto. 1101. portador da cédula de identidade de estrangeiro n? 0866165, para Diretores Vice-
.Presidentes, o Sr. JOS6 OLYMPIC, MAGALHÃES BASTOS, brasileiro, casado, segurador, CPF n?
093.984.497-49, residente e domiciliado nesta Cidade, no Largo dos Leiles, 81 • apto. 902. portador da Cat.
teira de Identidade CRC-RJ n? 10.878-4, Sr. DAVID JOHN W.AFIBY britânico, casado, segurador, CPF re•
024.815.977-10, residente e domiciliado nesta Cidade, na Avenida Delfim Moreira, 428' apto. 402, portador
da Cédula de identidade de estrangeiro n? 025071810 para Diretores sem designoçâo especial os Srs. NIWTEN
EGUERTGIACON, brasileiro, casado, advogado. CPF n? 052.6 /8.648 .87, residente o domiciliado em São Paulo,
Estado de Sào Paulo, na Rua Engenheiro Reinaldo Cajado, 493, portador da carteira de identidade da OAB n?
17.191 .SP, ARLINDO VIEIRA, brasileiro, casado. segurador, CPF n? 029.144.257 .91, residente e domiciliado
na Rua 41, n? 91, bairro de Piratininga, Nitefói. Estado do Rio de Janeiro, portador da carreira de identidade
OAB/RJ n? 38.2040 CARLOS MANUEL MARTINS, português, casado, segurador, CPF e? 197.794.707-78,
residente e domiciliado na Rua Lemos Cunha, n? 389, ado. 701, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, portador
da carteira de identidade da 0013/RJ n? 38.253. Logo a seguir a Assembléia fixou os honorários da Diretoria,
com a remuneraçâo média mensal, global, de atê Cr$ 55.000.000,001Condonta e cinco milhões de amuam.
reajustáveis mensalmente pelo menor valo/ percentual da inflação que for estabelecido por atralos particulares ou
governamentais o a ser rateado entre eles. ORDEM DO DIA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA. Aurnerno
do capital social, absordo do saldo negativo proveniente do recalculo da Carroça° Mc:mataria eus anos
199011991 (art. 3? da Lei 8.2001911 com redução correspondente do Capital Social, e mudança de doure.
minado social da London Seguradora S.A. DELIBERAÇÃO. Também de modo unàntMe, foi aprovado 045.
mento do capital social do CrS 905 911 927,04 (Novecentos q, cinco militas, quatrocentos o onzo mil, novecentos
e vinte e sole cruzeiros o quatro centavos) para Cr/ 8.060,489.063,48 [Oito bilhões, sessenta milhões, qua-
trocentos o oitenta o novo mil, sessenta e três CruiellOS e quarenta e Oito centavos, mediante a incorporação
das seguintes.parcelas: a) Cr$ 7.154.080.349,62 (Sete bilhões, cento e cinqüenta e quatro milhões, oitenta
mil, trezentos e quarenta e nove cruzeiros e sessenta e does centavos) total da Reserve Já Correção Mora:Coo
do Capital Realizado, b) Crê 957.263,31 (Novecentos o cinqüenta e sete mil, duzentos e sessenta e três cru.
mitos e trinta 000 centavos) da Reserva de Doações e Subvenções, provenientes de inCentivOS fiscais, CO,
doidos pelos ledices oficiais o c) Crà 39 523,51 (Trinta e nove mil. quinhentos e vinte e três certeiros e cinquenta
e um centavos) parte da Reserva para Integridade do Capital, conforme previsto no O 2? do artigo 193 da
Lei 6.404/76, sem emissão de novas ações. A seguir, os Senhores acionatas, unoramdente, resolveram re-
duzir o capital social de Cr$ 8.060.489.063,48 (Oito bilhões, sessenta milhões, quatrocentos e oitenta e nove
mil, sessenta e três cruzeiros e quarenta e oito centavos) para Cr$ 6.241.829.888,00 iSea bilhões, duzentos
e quarenta e bm milhões, oitocentos e vinte e nove Md, oitocentos e oitenta cairo cruzeiros,. por absorção
do saldo negar/uo da correção monetária, Cr$ 1.894.342.803.24 (Hum bilhão, oitocentos e noventa e quatro
milhles, trezentos equarenta e dois mil, oitocentos e três cruzeiros e vinte e quatro centavos), decorrente
do recalculo previsto no Art. 3? da Lei 8.200/91, liquido dos lucros do comercio de 1991 no valor de CrS
75.683.627,76 (Setenta e cinco milhões, seiscentos e oitenta e trôo Mil, seiscentos e vinte e sete cruzeirOS
e setenta e seis centavos), conforme previsto no artigo 173, da n? 6.404:76, mantendo-se o mesmo na.
mero de ações. Por final, com unanimidade dos acionistas presentes, foi aprovado a alteração da denomenaçào
social da London Seguradora S.A. para SUS ALLIANCE SEGURADORA S.A. MODIFICAÇÃO ESTATUTÁRIA:
Tendo em vista a decisào da Assemblaia os Artigos 17 e 5? do Estatuto Social passam a vigorar com a seguinte
redação: "Artigo 1? , A SUN ALLIANCE SEGURADORA S.A., nova denominação da LONDON SEGuRADORA
S.A., se regerá pelo presente estatuto e pela legislação que lhes for adicáve(" e "Artigo 5? '0 Capital Social
da Sociedade devidamente inmgralizado a de CrS 6.241.829.888,00 (Seis bilhões, duzentos e quarenta e um
milhaes, oitocentos e vinte e nove mil, oitocentos e oitenta e orto cruzeiros/, dividido em 393.856 (Trezentos
e noventa e três mil, oitocentos e cinqüenta e seis) ações ordinárias, nominativas, no valor nominal de Cr$
15.848,00 (Quinto mil, oitocentos e quarenta e oito cruzeiros) cada uma. VISITANTE. O Sr. Presidente fez
questão de consignar o agradecer a presença do Sr. Raymond Moore, Gerente de Operadas da Acionista
majoritária, que foi convidado a assistir à Assembléia como observador. OS,. Moore, antes do encerramento
da Assembléia, pediu licença para dirigir algumas palavras a todos os presentes, com explicações sobre os
objetivos e estratégia globais do Grupo SUN ALLIANCE, terminando por felicitar a Diretoria e o Pessoal da Len.
doo Seguradora pelo bom desempenho em circunstâncias difíceis e apresentando a todos a gradecimentos co
seu nome e no do Gomo acionista majoritário. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA COMPANHIA: Os indicados
na ordem da dia da Assembléia Geral Ordinária. ACIONISTAS PRESENTES:Jorge Crivei Vargas, como repre-
sentante da Suo Aliam° Insurance Overseas Limited. João Manuel Picado Horta. -Jose Olynido Magalhães
03St(33. CERTIFICO quo a presente ê cópia fiel extraida do original. fiado Janeiro, 10 de março de 1992 _leso
Wympio Meg/ilha°, Portar -Socretárie

ESTATUTO SOCIAL • SUN ALLIANCE SEGURADORA S.A.
CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL.
Art. 1 • • 0500 ALLIANCE SEGURADORA S.A., nova denominaçào da LONDON SEGURADORA

S.A. se regerá pelo presente estatuto e pela legislação 050 100 for aplicável.
Art. 27 . 0 Sociedade tem sedes foro na Cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro, po.

donde criar, manter o extinguir Agências, Filiais; Sucursais, Escritórios e Representações em qualquer local.
dado do País, a juizo e critério da Diretoria, observadas as formalidades legais e regulamentares.

Art. 3? • 0 prazo de durado da Sociedade O indeterminado.
An 4? • A Sociedade tem por objeto a exploração, no Pais, das operações de seguros e de

resseguro dos Ramos Elementares, tal como definido na legislaçào em vigor, podendo ainda participar do ca.
pitai de outras emprêses.

CAPITULO II
DO CAPITAL, DAS AÇÕES 0050 ACIONISTAS.

Art. 57 . 0 Capital Social da Sociedade devidamente integralizado 400 Cr$ 6.24 /.829,888,00 (Seis
bilhões, duzentos e quarenta e um milh/es, oitocentos e vinte e nove mil, oitocentos e oitenta e oito cruzeiros),
dividido em 393.856 (Trezentos e noventa o trés mil, oitocentos e cinqüenta o seis) ações ordinárias, nomi.
nativas, no valor nominal tio Cr$ 15.848.00 (Quinze ta, oitocentos e quarenta e oito crüzeiros1 cada uma.

Art. 6? • As ações da Sociedade elo indivisIveis, podendo pertencer a pessoas físicas e jurídicas,
brasileiras ou nào, habilitadas a ad quirt-les de conformidade com a legislado em vigor.

Parágrafo Único-Aos acionistas fica assegurado o direito de preferência co subscrição ou aquisiçào
de ações de acionistas que pretende alienar suas ações e/ou seus direitos da subscrição.

AN r. As ações sarg o re presentadas por certificados, assinados por dois diretores e Inscritas nos
livros da Sociedade, com observancia de todas as formalidades legais.

Parágrafo Único • A Sociedade poderá emitir cautelas ou títulos múltiplos do ações, dm serão des-
dobrados quando solicitado pelos acionistas a preço não superior ao custo.

AO	 - A expressào monetária do valor do Capital Social realizado sara corrigida anualmente.
CAPITULO III

DA ASSEMBLÉIA GERAL
Art 9. A Assemblêia Geral será constituída pela reunião dos acionistas, observado estos estatutos

e as disposições legais vigentes.
Art 10- A Assemblaia Geral reunibseó ordinária e extraordinariamente, sob a presidência do Diretor

Presidente e. em sua falta ou impedimento. pelo Vice ou, na falta ou impedimento deste, por um dos Diretores
presentes.

Parágrafo Primeiro . Os anúncios da primeira convocação das Assembléias sào publicados pelo me-
nos 3 (três) vezes no jornal oficial da sede da Sociedade e em outro jornal de arando circulaçào, tombam da
seda com antecedendo mfrême de oitodias. e em segunda convocação com antecedencia mfnirna da cinco dias.

Partirei° segundo - O Presidente da Assembléia convidará um ou dois acionistas presente para se-
cretariar a mesa, distribuindo os trabalhos entre eles.

An 11 . A Assembléia Geral Ordimirla se reunira. anualmente, até 31 de março e as Extraordinárias
tantas vezos quando convocadas em forma legal.

Ao 12 . Uma vez convocado a Assembléia Geral. ficam sdpensas as transferencias de ações, ata
que seja realizada a Assembléia ou fique sem efeito a convocaçào.

Art 13 . As deliberações dos Assembléias serão sempre tomadas por maioria absoluta de votos,
inclusive para eleger e destituir os Diretores da Sociedade, ressalvadas as exceções previstas em lei.

Parágrafo Único • A cada ação corresponde um voto.
Art 14- Verificando.so o caso de distancia de ações como objeto de comunhão, o exercício das

direitos a elas referentes caberá a quem os condóminos designarem para figurar como representante (verei
Sociedade, ficando suspenso o mordei° desses direitos enquanto elo for feita a designado.

Ao 15 • Os acionistas período f azebse representar nas reuniões da Assemblêla Geral por manda.
terias com plenos poderes, observadas as restrições legais.

Parágrafo Único - Para nua possam comparecer às Assembléias Gerais, os representantes legais e
os procuradoras constituídos fado entrega dos respectivos documentos comprobatorios na sede da Sociedade,
até ás 17:00 horas da véspera das reuniões.

CAPITULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO

Ao 16 . A Sociedade será administrada por uma Diretoria, eleita pela Assembléia Geral, composta
de. no mínimo 3)1115) e. no máximo 60010) membros, acionistas ou Mo, residentes no país, sendo um Diretor
Presidente, dois Diretores Vice•Prosidentes r trás Diretores sem designado especial. Compete â Assembléia
Geral decidir sobre o número de Diretores a serem eleitos, de conformidade com o preceito supra. O mandato
dos Diretores é do 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos.

Parágrafo Primeiro -Ao presidente compete . a) presidir as Assembléias Gerais, b) presidir as reuniões
da Diretoria. com voto de qualidade: cl atribuir encargos es pec ificas aos Diretores Vice-Presidentes caos de-
mais Membros da Diretoria e orientá-los co exercício de suas funções: •

Parágrafo Segundo • Aos Vice .Prosidentes compete a) substituírem o Presidente em conjunto ou,
separadamente por indicado expressa do Diretor Presidente. nos seus impedimentos eventuais o nos casos
de ausência por férias ou liCença: b) exercerem as atribuições que lhes forem indicadas pelo Diretor Presidente.

Parágrafo Terceiro • Aos Diretores, sem designação especial. compote • a) assistir os Diretores Pra
sidente e Vice Presidentes, com elos colaborando na Administração social, há executar as atribuições espe
adices que lhes forem Indicadas polo Diretor Presidente,

Art 17 A Investidura no cargo de Diretor for ubá por termo lavrado no livra de "Atas dos Reuniões
da Diretoria", dispensoda a cauda em garantia do seu mandato.

Art 18- A Diretoria rounimse .a validamente, com a presença de, pelo menos 3 (três) dos seus mem.
bros As deliberados serão tomadas pela maioria de votos dos Diretores presentes.

Parágrafo P rimeiro-Na, casas de ausência, férias ou im pedimentos eventuais do Diretor, a Diretoria
escolhera aquele que exercerá as funções do ausente dinulati,arnente e sem que lhe assista direito a qualquer
vantagem pecuniária;

Parágrafo Segundo -Os honorários mensais da Diretoria serão fixados, anualmente, pela Assembléia
Geral Ordinária.

Art 19 . Em caso de vaga de Diretor, os restantes designado um substituto para o cargo, até que
se realize a primeira Assernblaia Geral, à qual caberá deliberar sobre o seu provimento, elegendo o substituto
que exercerá o cargo até o término do mandato do substituído.

Art. 28- Compete O Diretoria: a) Ficai s orientado geral dos negócios da Sociedade; b) Implementar
planos e programes aprovados; c) Submeter á Assembléia Geral o relataria, as contas dos negócios da So-
ciedade, o parecer dos &dit.:s independentes e do Conselho Fiscal, co houver, bem como, proposta para
alteraçáo do estatuto social; d/ Adquirir, alienar e onerar bens imóveis, bem como, ceder direitos reais das
quais a Sociedade seja titular; e) Renunciar a direitos e contrair obrigações do qualquer natureza inclusive pres-
tar fiança: desde que 000 implique em arado liberalidade ou mero favor nem violem a proiláçáo da que trata
o art. 73, do Decreto•lei n? 73, de 21 de novembro de 1966 ou de qualquer norma que regulo as atividades
das Companhias Seguradoras; 0 Convocar a Assembléia Geral quando julgar conveniente; g) Decidir sobre
a criado ou extinçâo de Agências, Filiais, Sucursais, Escritórios e Representados co País o no Exterior; h)
Escolher, nomear e dastitufr auditores independentes; i) Nomear procuradores, aos quais poderá conferir po-
deres para a pratica do atos o operações, movimentar contas em bancos, endossar. assinar cheques, apólices
e escrituras públicas, fixando a duração do mandato, exceto o "ad-judicia", que poderá siblo por p razo in.
determinado; j) Propor distribuido de resultados, inclusive a Con ve ral0 em capital das reservas para tal fim
acumuladas.

Parágrafo Único - Os atos previstos nas letras d/ el II b) 9 deste artigo podem ser praticados por
dois Diretores em conjunto.

An. 21 -A representação ativa e passiva da Sociedade. em juízo ou fora dele, bom como, em atos,
contratos e mandatos, será sempre exerCida por dois Diretores, podendo. entretanto, qualquer deles represen•
tar isoladamente a Sociedade perante as Repartidos dblicas e cs &QUIS fiscalizadores de suas operações.

CAPITULO V
DO CONSELHO FISCAL

Ao 22 . A Sociedade terá um Conselho Fiscal cuniposto de p ês membros e igual narmero de si,
alentes; mas seu funcionamento elo sere permanente



REVISTA DO

INSTITUTO HISTÓRICO E

GEOGRÁFICO BRASILEIRO

Os temas históricos brasileiros
em uma publicação trimestral

que reúne estudos,

documentos, conferências,

reuniões e toda a produção
cientifica do IHGB.

Informações:

IMPRENSA NACIONAL
SIG — Quadro 06 — Lote 80() Brasilia — DF — CEP: 70604-900

Fone : (061) 226-6812

.41	 6488	 SEÇÃO I	 DIÁRIO OFICIAL	 TERÇA-FEIRA, 26 MAI 1992

Art. 23 . O Conselho Fiscal só será instalado pela Assembléia Geral a pedido de acionistas que re
presente" no mínimo, um décimo das ações da Sociedade.

Parágrafo Único • A Assembléia Geral de que trata este artigo elegerá os memt .os do Conselho Fis
cal os seu período de funcionamentrtterrninará na primeira Assembléia Geral Ordinária após a sua instalação.

Art. 24 - Os membros do Conselho Fiscal terão a competência fixada pela lei coca remuneração
será estabelecida pela Assembléia Geral em que for instalado, observados os limites mínimos dá Lei.

CAPITULO VI
DO EXERCÍCIO SOCIAL E DA rnsrataulçAo DE LUCROS

Art. 25 . 0 exercício social da Sociedade compreende o período de 1? de janeiros 31 de dezembro.
Art. 26 . 0 balanço patrimonial e as demonstrações financeiras acrescidas ou diminuídas dos valores

mencionados no Art. 202 da Lei 6.404. de 1976, serão levantados em 31 de dezembro de cada ano.
Art. 27 • Do resultado apurado, após dedução dos prejuízos acumulados, se houver, e de provisão

Para o Imposto de Renda, serão retirados, sucessivamentrte na ordem abaixo, as seguintes p ercentagens cel.
culadas sobro os lucros que remanescerem depois de deduzida a participação anteriormente calculada: a) 3%
(trás por cento) para gratificação aos empregados, a titulada participação nos lucros da Sociedade, obedecido
o critêrio que for estabelecido pela Diretoria: b) do resultado liquido que permanecer, depois de calculada a
participação acima, que constituirá o lucro líquido do °xereteio, 5% (cinco por cento) serão aplicados na cons-
tituição da Resma Legal que não excederá de vinte por cantado capital social; c) o minem do 25% (vinte
o cinco por cento) do lucro liquido para distribuição aos acionistas, sob a forma de dividendos; e dl o saldo
que houver a Assembléia deliberará sobre á sua destinação.

Art. 20 . A participação dos empregados nos lucros do exercício, só será atribuída se assegurado
o pagamento dcedividendo obrigatório a que se refere a ferrando artigo 27.

Art. 29-A Sociedade levantará balanços semestrais. e, por deliberação da Diretoria, poderá declarar
dividendos intermediários, à conta dos lucros apurados nesses balanços.

Art. 30- Os dividendos não reclamados co prazo de 3 Mo) anos da data do aviso de sua distribuição
prescreverão em favor da Sociedade..

CAPITULO VII
DA LIQUIDAÇÃO

Art. 31 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei.

(NO 88.067 - 25-5-92 - Cr$ 1.175.5300001

Departamento de Controle Econômico
PORTARIA N9 5, DE 15 DE MAIO DE 1992

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONOMICO, usando da
competõncia subdelegada pela Portaria SUSEP no 056, de 11 de marco de
1991, do Superintendente da Superintendência de Seguros Privados, e
tendo em vista o disposto no artigo 77, do Decreto-lei na 73, de 21 de
novembro de 1966, e o que consta do processo SUSEP no 001-01387/92,re-
solve,

Aprovar a alteração introduzida no artigo 30 do Estatutc
Social da GERAL DO COMERCIO SEGURADORA S/A, com sede na cidade de São
Paulo-SP,relativa ao aumento de seu capital social de
Cr$2.050.000.668,00 (dois bilhões, cinquenta milhões , seiscentos e
sessenta e oito cruzeiros) para Cr$ 6.622.000.668,00 (seis bilhões,
seiscentos e vinte c dois milhões, seiscentos e sessenta e oito
cruzeiros), mediante a apropriação de parte da correção monetária do
capital, conforme deliberação de seus acionistas em Assembléia Geral
Ordinária realizada em 31 de março de 1992.

PAULO OLIVEIRA GUIMARÃES

GERAL DO COMERES SEGURADORA Os.

C.G.CJM.F. ric 61.802.906E001.14
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 00 31 DE MARÇO DE 1992

Em trinta e um de março de mi novecentos e noventa e dois, is 11:00 horas, casada social, na Rua Funchal, 160 • 51 andar, nesta Capital,
reunirartse em AssembNla Geral Ordheria, adonisles da GEFOL DO COMERCIO SEGURADORA S.A., convocados por adilais pubçcados nos
Jornais "DUM O gdal do Estado de Sio Pado" e "Gazela Merenda", ambos nas edeóes de 21, 24 e 25 de março do corrente ano, do seguinte
mon "Assembléia Geral Orónida • Os Senhores Acionistas da Geral de Comércio Seguradora S.A. ato oonddados pelo Conselho de Mal.
nistração a se reunirem em Assembléia Geral Ordinerla, sadia 31 de março de 1992, às 11:00 horas, na sede social, co Rua Funchal, 160
• 5, andar, nesta Capital, e fim oh: 1) tomar conhedmento do Relatório da Administração e do Parecer doe Auditores e exeminar, para deLberação;
Balanços Paldmodrts e Demonstraçães Financeiras relativos ao exercido social encenado em 31 de deeembro de 1991:21 eleger os membros
do Conselho de Administreção; 3) lacro montante ehbal da remuneração das administradores; 4) aprovara correção da expressão corsária
do capital sodal do Cr$ 2,050.000,6E11,00 (dois Irthões, dnquenta milhões e seiscentos e sessenta e oito cruzeiros) para Cr$ 6.622,500.669,00
Mels Mães, seiscentos e vinie e dois milhões e seiscentos e srtsenta Coito cueiros), sem emissão de apões, com a consequente alteração
do artigo ? rio Estatuto Social, São ParnáSP. 19 de março de 1992. Conselho de Administração • tule Rolado Orli: Nasrtnento • Presidente."
Comprovado pelas ertinatures lançadas no Corro próprio, o comparecimento de acionistas em número le gal. Preoenic s. Anda, edminhnedoree
da sociedade e auditores Independentes. MI instdade a Assembléia soba presidência do Sr. Luiz Roberto Orth Nascimento, Presidente do Con.
sento de Administração, que convidou para sersetadálo o Sr. Claudio Roberto Ey. Inidedo os trabalhos, kl esclarecido aos presenies que
o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações financeiras, o Relatório da Administração e o Parecer dos Auditores Independentes ninhos
ao exercido social encerrado em 31 de derembro de 1491. haviam eido pubecados nosjornals "Eido Oficial do Estado deSto Paulo" e -Gazela
Mercantil", ambos na edição de 29,02.92, dispensada, urino. a publicação dos hisos aços se retem o ar). 133. da Lei 6.4o4na, Esclarecem
Arda, que entregou documentos, alusivos ao semestre encerrado em 30.06.91, tinham recebido idêntica divulgação, em 3108.91. Submetida

vábe o discussão referida malérla bem come os dem!, denswaslantes da pauta, delkéralzm as pounles, por unanimidade: 10 aprovação,
com abstenção dos le'calmente impeddos, dos Relatórios e Contas da Adminhketto referentes ao exercido social encerrado em 31.12.91,
20 aprovaria correção da expressão mediria Po capital sedei de Cr$ 4.572.410 034,59 (quatro biliões, quinhenlos c setenta e deis mrtões.
Quatrocentos e &zoilo mi, trhte e seis certeiros e sessenta enove centavos) e autorizada a °apartação de Imporlande deCr$ 4.572.000.050,03
Note bano., quinbenin e utente e deis mihões de caneiros). elevando-se o °adiai social de Cr$ 2.000.000.668.00 Moia When', cinquenta
milrtes e odscentos e sessenta e oito arneiros) para 6.629.000.669,00 heis bilhões, seiscentos e vinte e dois milhe,. e seiscentos e sessenta
e dto cancha), Inalterado o número de eçues sem valor noninel que o representa; 551 ern consequõneja do item precedente, aprovou.se
dar nova redação ao are. 31 do Estatuto Social, que passará a ser e seguinte: "Artigo 3 1 • 0 capital social é de Grã 6.622.000.668,60 (seis
bilhões, seiscentos e vil& e dois milhões e seiscentos e sessenla crua caneiros), representado por 15.422.866 (quinze milhões, quatrocenias
e vinle e duas mil, oitocentas e sessenta e seis) ações orrtnárias, nominativas, sem valor nornhal, podendo ser representados prt Eidos mirt
Uplos." 40 reeleitos os seguintes membros do Conselho de Administração, com mandalo até a posse dos eleitos pela Assembiéra GeratOrdinerio
de 1593: Presidente: Lula Roberto Ortir Nasdmento, brasileiro, casado, economista, RCISP ró 4.116.275, CPF 424.594.66304: Conselheiros.
Carlos Fites (Over. Dias, brasSelro, casado. economista. RGISP se 4.112.213, CPF5O 578.464.058.53 e Caere Delpálm de Moraes. brasileiro,
casado, advogado. calar rá 2.723.525, CPFlre 020.037.26340, lodos &enloirados na Pua Funchal, 09.55 andar. nesta Capital, ?) aprovada
a rtoposte do adoniste Sm Geral do Comércio S.A. (doc. anexo) que Ore o mede* global da remuneração dos administradores. Referido
documento 101 rubricado polonesa Direlora e uqui,rado na comprthla, co lona da lel. São Parto-SP, 31 de março de 1992. Presidente •
Luta Roberto Ortiz Nascimento; Secreltrio • Onde Roberto Ely. Adonistas: Banco Geral do Comércio S.A. • Eaudio Rebelo Ey • Neto, Su.
peentendente e Verto JO3d Reis • Diretor; Geral do Comércio Participações e Adminislração Ltda. Claudio Roberto Ely e Rolo José Reh • Di-
retores; Luiz Roberto Orli: Nasoimenlo; MauroDelphim de Moraes; demando de Arruda Boletho, representado por seu procurador Mauro Delphm
de Meneei

(N9 88.063 - 25-5-92 - Cr$ 273.700,00)

SUPERINTENDtiNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO
DESPACHOS

PROC. DEAL nu 12796.000108/92-18

d. Diário =.2nrá: tenttlr2auTÉ Nus,22:ra trattl:na

cum fundamento legal nu inciso V//, do art. 22, do Decreto-Lei número
2.300/86, tendo em vista o constante do processo nO 12796.000108/92-18,
o qual fui submetido a exame da Douta Procuradoria Regional, que emitiu
parecer favorável.

Em face do que dispõe o art. 24 do Decreto-Lei no 2.300/86
combinado com o art. 70 do Decreto ne 499, de 17.02.92, submeto o assun
to à elevada consideração do Senhor Superintendente da SANAR, solicitan
do a ratificação da dispensa da licitação em causa.

Macei/-AL, 20 de maio de 1992
AYRTON GOMES CALHEIROS

Delegado

RATIFICO a decisão do Delegado da Delegacia de Alagoas, refe-
rente a dispensa de licitação para a assinatura trimestral do Si/rio O-
ficial da União e Justiça, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei 	 nO
2.300/86.

Brasília, 25 de maio de 1992
JEFFERSON CHAVES BOECHAT
Superintendente da SUNAR

Processo nO 12853.001215/92-14

AUTORIZO a dispensa de licitação para a contratação de ser-
viços de limpeza e conservação das dependéncias ocupadas por esta Supri
rintendõncia, na Avenida Presidente Antonio Carlos 371, 60 e 70 anda-
res, no valor mensal de Cr$ 5.848.844,65 (cinco milhões, oitocentos e
quarenta e oito mil, oitocentos e quarenta e quatro cruzeiros e sessen
ta e cinco centavos), em favor da Empresa SADI ASSESSORIA E SERVIÇOS
LTDA, cum fundamento legal no inciso IV, do artigo 22 do Decreto-Lei
2.300/86, tendo em vista o constante do processo nO 12853.001215/92-14
o qual fui submetido a exame da Douta Procuradoria Geral, que emitiu
parecer favorável.

Em face do que dispõe o artigo 24 do Decreto-Lei no 2.300/86
combinado com o artigo 7.0 do Decreto no 499, de 17.02.92, submeto o as
souto ã elevada consideração do Senhor Superintendente da SUGAR, soli-
citando a ratificação da dispensa da licitação em causa.

Brasilia-DF, 18 de maio de 1992
MARCIA DE CALDAS MUEOZ
Ordenadora de Despesas

RATIFICO a decisão da ordena .dora de despesas desta Superin -
tendência Nacional do Abastecimento, referente a dispensa de licitação
para a contratação de serviços da limpeza e conservação das dependõn -
cias desta SUGAR localizadas na Avenida Presidente Antonio Carlos 375,
a favor da Empresa SADI ASSESSOàIA E SERVIÇOS LTDA., nos termos do ar-
tigo 24 do Decreto-Lei co 2.300/86.

Brasília, 25 de maio de 1992
JEFFERSON CHAVES BOECHAT
Superintendente da SUNAB

(Of . 59 65/92)



TERÇA-FEIRA, 26 MAI 1992
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I	 6489

Ministério da Agricultura
e Reforma Agrária

INSTITUTO N/CCIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

DESPACHOS

REF: PROCESSO/INCRA/BR/N 2 1149/92.
INT: VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE
AIS: CARGA AÉREA.

Com fundamento no § 1 2 artigo 80 do Decreto-lei 02 200, de
25/02/67, tendo em vista o que dispõem os incisos VII e X artigo 22	 do
Decreto-lei n . 2300/86, no uso da compelCncia conferida pelo artigo 32
do Regimento Interno da Autarquia e pela Portaria INCRA/P n . 8/ de 23/
02/90, e considerando o pronunciamento conclusivo emitido pela PJ, AUTO
RIZO a dispensa da licitação para prestação de serviços de transporte de
carga aérea oficial (frete), da sede do INCRA em Brasília para os demais
órgãos da Autarquia co todo o território nacional, diretamente através
da VARIG - Viação Aérea Riograndense, no valor mensal estimado de

Cr$ 1.250.000,00 (hum milhão, duzentos e cinquenta mil cruzeiros), à con
ta do Programa de Trabalho 04013002120080068, Plano Interno 04200868401,
Natureza da Despesa 349039 do orçamento em vigor, devendo o pres,flte ato
subordinar-se à ratificação do Sr. Presidente da Autarquia, nos termos
do artigo 24 do citado Decreto-lei 2300/86 e do artigo 3 . da Portaria Mi
nisterial n 2 74/92 que reformulou a de n 2 183/91.

Ao PC para as medidas decorrentes.

Brasília-DF, 25 de maio de 1992

ALBERTO JOSE DE MELLO COSTA OLIVEIRA
Diretor da Administração e Finanças

Face à justificativa do Ordenador de Despesa Titular da Direteria de Ad
ministração e Finanças, bem como o exame e pronunciamento conclusivo em1
tido pela Procuradoria Jurídica desta Autarquia, RATIFICO a dispensa da
licitação relativa à prestação de serviços de Transporte de Carga Aérea
Oficia/ (frete) da sede do INCRA em Brasilia-DF, para os demais órgãos
co todo o território nacional, diretamente atraves da VARIG - Viação AI
rea Riograndense. Publique-se no Diário Oficial, no prazo de 48 horas,
visando o cumprimento do artigo qj do Decreto n . 449/92 e inciso VII da
Portaria Ministerial n . 183/91 reformulada pela de n . 74/92.

Brasilia-DF, 25 de maio de 1992

RENATO SIMPLICIO LOPES
Presidente do INCRA

REF. PROCESSO/INCRA/BR/N 2 1150/92.
INT: TRANSBRASIL S/A - LINHAS AÉREAS,
ASS: CARGA AÉREA.

Com fundamento no § 12 artigo 80 do Decreto-lei n 2 200, de
25/02/67, tendo em vista o que dispõem'os incisos VII e X artigo 22 do
Decreto-lei 02 2300/86, no uso da competencla conferida pelo artigo 32
do Regimento Interno da Autarquia e pela Portaria INCRA/P 0 2 81 de 23/
02/90, e considerando o pronunciamento conclusivo emitido pela Vi, AUTO
RIZO a dispensa da licitação para prestação de serviços de Transporte de
Carga Aérea Oficial da sede do INCRA co Brasilia-DF para os demais órgãos
da Autarquia em todo território naciona/ através da'TRARSBRASIL S/A -
Linhas Aéreas, no valor estimado mensal de Cr$ 2.760.000,00 ( dois mi
lhOes, setecentos e sessenta mil cruzeiros), à conta do Programada Trab
lho 04013002120080068, Plano Interno 04200868401, Natureza da Despes
349039 do orçamento em vigor, devendo o presente ato subordinar-se à ra
tificação do Sr. Presidente da Autarquia, nos termos do artigo 24 do ci
toda Decreto-lei 2300/86 e do artigo 3 2 da Portaria Ministerial n 2 74/95
que reformulou a de 52 183/91.

Ao PG para as medidas decorrentes.

Brasilia-DF, 25 de maio de 1992

ALBERTO JOSÉ DE MELLO COSTA OLIVEIRA
Diretor de Administração e Finanças

Face à justificativa do Ordenador de Despesa Titular da Diretoria de Ad
ministração e Finanças, bem como o'exame c pronunciamento conclusivo emi
tido pela Procuradoria Jurídica desta Autarquia, RATIFICO a dispensa da
licitação relativa à prestação de serviços de TransPorte de Carga Aérea
Oficial da sede do INCRA em Brasllia-DF, para os demais órgãos da Aula:'
gula em Lodo o território nacional, diretamente através da TRANSBRASIL
S/A - Linhas Aéreas. Publique-se no Diário Oficial, no prazo de 48 homs,
visando o cumprimento do artigo 7 2 do Decreto 02 449/92 e inciso VII da
Portaria Ministerial n 2 183/91 reformulada pela de n . 74/92.

Brasília-DF, 25 de maio de 1992

RENATO SIMPLICIO LOPES
Presidente do INCRA

REF: PROCESSO/INCRA/BR/D 2 1151/921
INT: VASP - S/A VIAÇÃO AÉREA DE SÃO PAULO
ADI.' CARGA AÉREA.

Com fundamento no § 1 2 artigo 80 do Decreto-lei n . 200, de
25/02/67, tendo em vista o que dispõem os incisos VI/ c X artigo 22 do
Decreto-lei n . 2300/86, no uso da .....mpetZncia conferida pelo artigo 32
do Regimento Interno da Autarquia e pela Portaria INCRA/P n . 81 de 23/
02/90, e considerando o pronunciamento conclusivo emitido pela PJ, AUTO
RICO a dispensa da licitação para prestação de serviços de Transporte de
Carga Aérea Oficial (frete) da sede do INCRA em Brasília para os demais
órgãos da Autarquia co todo o território nacional, diretamente 	 através
da VASP - S/A Viação AIrea São Paulo, no valor mensal estimado 	 de
Cr$ 3.600.000,00 (tres milhões, seiscentos mil cruzeiros), à conta do
Programa de Trabalho 04013002120080068, Plano Interno 04200868401, Bati
reza da Despesa 349039 do orçamento em vigor, devendo o presente ato sa
bordinar-se à ratificação do Sr. Presidente da Autarquia, nos termos do
artigo 24 do citado Decreto-lei 2300/86 e do artigo 3 2 da Portaria Minis
teria/ n . 74/92 que reformulou a de n . 183/91.

Ao PC para as medidas decorrentes.

Bras/lia-DF, 25 de maio de 1992

ALBERTO JOSE DE MELLO COSTA OLIVEIRA
Diretor de Administração e Finanças

Face à justificativa do Ordenador de Despesa Titular da Diretoria de Ad
ministração e Finanças, bem como o exame e pronunciamento conclusivo emi
tido pela Procuradoria Jurídica desta Autarquia, RATIFICO a dispensa da
licitação relativa à prestação de serviços de Transporte de Carga Aérea
Oficial da sede do INCRA em Brasília-DF, para os demais órgãos da Autor
guia em todo território nacional, diretamente através da VASP - S/A Via
ção Aérea São Pau/o. Publique-se no Diário Oficial, no prazo de 48 horas:
visando o cumprimento do artigo 7 2 do Decreto n . 449/92 e inciso VII. da
Portaria Ministerial n . 183/91 reformulada pela de n . 74/92.

Brasília-DF, .25 de maio de 1992'
RENATO SIMPL/CIO LOPES
Presidente do INCRA

(Of. 09 29/92)

Ministério do Trabalho
e da Administração

SECRETARIA NACIONAL DO TRABALHO

Departamento Nacional de Relações do Trabalho

DhSPACduS DA DIRETORA
Em 15 de maio de 1992

A Diretora Interina do Departamento Nacional de Relacães do
Trabalho, no exercício da competãncia prevista no art. 13, inciso I do
Decreto n2 509, de 24 de abril de 1992, tendo em vista a Instrução
Normativa n2 01, de 27 de agosto de 1991, e face as Im pusnasSes apre-
sentadas pelas. Entidades Sindicais abaixo relacionadas, dá publicida-
de, aos interessados para os fins de direito.

IMPUGNANTE	 Federação dos Trabalhadores no Comércio do Estado do Rio
Grande do sul.
PROCESSO 02. 24000.002225/92 - 24000 001970/92 e 24000.001967/92. •
IMPUGNADO: Sindicato dos Empregados no Comercio de Guaiba, Eldorado
do Sul, Barra do Ribeiro, Char queadas, São JerOnimo e Arroio dos Ra-
tos.
PROCESSO 142: 24000.000320/92.

IMPUGNANTE.	 Federação dos Empresados em Turismo e Hospitalidade do
Estado de São Paulo.
PROCESSO N2: 24000.00185B/92.
IMPUGNANTE:	 Sindicato dos Empresados em Turismo e Hos p italidade de
Ribeirão Preto.
PROCESSO N2t 24000.001859/92.
IMPUGNADO: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Privadas de Coleta
de Lixo, Limpeza em Geral e Similares de Franca e Região.
PROCESSO 52: 35390.004662/91.

IMPUGNANTE, Sindicato da Comércio Varej ista de Peças e Acessórios para
Veículos no Estado de São Paulo.
PROCESSO N2: 24000.006383/91.
IMPUGNADO: Sindicato do Comércio Varejista de Pirassununga.
PROCESSO N2: 24000.004516/91.

Em 19 de maio de 1992

Trabalho, 2. :,=1.i:n2:=27r;2"JY:t: 	 '1212e7
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Decreto n2 509, de 24 de abril de 1992, considerando terLaw as teque
rentes satisfeito os requisitos para Inclusão no Arquivo de Entidades
Sindicais Brasileiras, previstos nos artigos 22 e 32 da Instrução Nor-
mativa ne 01, de 27 de agosto de 1991, dá ciência dos processos abaixo
relacionados, nos termos do artigo 4 g da mencionada 1.2 , ficando
aberto o prazo de sete dias, a partir da data da publicação, para que
as partes interessadas p ossam a p resentar impugnação

NARA CONCEIC40 NASCIMENTO MOREIRA DA SILVA

PROCESSOS:
24000.002639/92 - Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Muni-
cipal de Forquilhinha-SC. Base territorial - Município de Forquilhi-
nha-SC.
24000.0029199/92 - Sindicato de Hotéis, Bares, Restaurantes, Lanchone-
tes e Similares em Apucarana-PR. Base territorial - Municí p ios de Apu-
sarane, Arapon gas, Bom Sucesso, Borrasó polis, Califórnia, Cambira, Fa-
xinai, Grandes Rios, Ivaiporã, Jandaia do Sul, Jardim Alegre, Haloré,
Lunardeli, Paxá da Serra, Marilãndia do Sul, Marumbi, Pirapó, Rio Bom,
São João do Ivai e São Pedro do Ivaf‘FR.

2201-SerieWnidín712RireltseeZe2It21:1e-TE:21:ed:eR2232nr de

eir=inelrirb;17.12W.elUseete=tr-e=2rdrC211%2ePR

24000.003901/92 - Federação das Empresas de Transportes de Car ga no
Estado do Rio Grande do Sul-RS. Base territorial - Estado do Rio Sran
de do Sul-RS.
24000.003906/92 - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Torrinha-SP.
Base territorial - Munici p io de Torrinha-SP.

35766.002905/92 - Sindicato da Indústria do Vestuário de Salvador e
Lauro de Freitas-BA. Base territorial - Munici p ios de Salvador e Lauro
de Freitas-BA.

24000.002083/90 - 24000.002753/90 - 24000.003646/90 - 24000.003351/91
- Sindicato das Indústrias da Alimentação e Afins de Bauru e Re g ião-
SP. Base territorial - Municí p ios de Agudos, Arealva, Avai, Balbinos,
Cabrália Paulista, Duartina, Guarantã, lacanga, Lençãis Paulista, Lu-
cianópolis, Macatuba, Pederneiras, PiraJui, Piratinin ga, Perigai, Pre-
sidente Alves, Reginópolis, Ubirajara, Uru, Lins, Cafe/ândia, Getu/i-
na, Guaicara, Guaimbe, Julio Mesquita, Promissão, Sabino, Jau, Bariri,
Barra Bonita, Bocaina, Boraceia, Dois Córregos, Iguarecu do Tiete,
Itaju, Itapui, ineiros do Tiete, Araçatuba, Alto Alegre, Auriflama,
Avanhandava, Barbosa, Bento de Abreu, Bilac, Biri gui, Brauna, Santa-
na, Clementina, Coroados, Floreai, Gabriel Monteiro, Gestão Vidigal,
General Salgado, Glicerio, Guarara p es, Guxolãndia, Lavinia, Luisiania,
Mag da, Penápolis, Piaçatu, Rubiaceia, Santópolis do Aguapeituriuba,
Val paraiso, Andradina, Castilho, Guaracai, Itapura, Mirand6polis, Mu-
rutin g a do Sul, Nova Inde pendência, Pereira Barreto, Sud Menucci, Pre-
sidente Prudente, Alfredo Marcondes, Alvares Machado, Inhumas, Caiabu,
Estrela do Norte, Iepà, Indiana, João Ramalho, Martinó polis, Narandi-
ba, Pirapoeinho, Presidente Bernardes, Rancharia, Regente Fei j ó, San-
dovalina, Santo Expedito, Taciba, Tarabai, Presidente WenceSlau,

Maraba Paulista, Mirante do Paranapanema, Piquerobl, Presidente
Epitácio, Santo Anastácio, Teodoro Sampaio, Dracena, Junqueirópolis,
Monte Castelo, Nova Guataporan g a, Ouro Verde, Panorama, Pauliceia,
Santa Mercedes, São João do Pau D'Alho, Tup i Paulista, Adamantina,
Flora Rica, Flórida-Paulista, Irapuru, Lucélia, Mariópolis, Pacaembu,
Oswaldo Crua, Inubia Paulista, Parapoà, Rinópolis, Sagres, Salmourão,
Manha, Alvaro de Carvalho, Alvilândia, Echaporã, Rabia, Garça, Lu-
Percio, Ocauçu, Oriente, Oscar Bressanp, Pom peia, Ouitana, Vera Crua,
Assis, Dera, Campos Novos Paulista, Cândido Mota, Cruzália, Florinia,
Ibirarema, Lutecia, Maracai, Pa/mital, Paraguaçu Paulista, 	 Pratina,
Ouata, Ourinhos, Bernardino de Cam p os, Fartura, Ipaucu, Manduri, Olmo,
Pira.ju, Ribeirão do Sul, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, São
Pedro do Turvo, Sarutaia, Taquai, Teju pa, Timburi, Chav 'antes, TuPã,
Bastos, Herculãndia, Iacri, Queiroz, Avare, docas de Santa Bárbara,
Arendu, Cerqueira Casar, Coronel Macedo, Itai, Itatin g a, Paranapanema,
Taquarituva, Botucatu; Anhembi, Arei6polis, Bofete, Conchas, Pardinho,
Porongaba, São Manoel e Bauru-SP.
24000.000380/91 - Sindicato da Indústria de Produtos de Cacau, Choco-
lates, Balas e Derivados do Estado de São Paulo-SP. Base territorial -
Estado de São Paulo-SP.
24000.004717/91 - 24000.000433/92 - Sindicato dos Trabalhadores na Mo-
vimentação de Mercadorias em Geral de Ituiutaba, Campina Verde, Itura-
ma, Gurinhatã e Santa Vitória-MO. Base territorial --'. Municípios de
Ituiutaba, Camp ina Verde, Iturama, Gurinhatã e Santa Vitória-MG.

24000.006461/91 - 35301.059E135/92 - Sindicato Fluminense de Asseio e
Conservação-RJ. Base territorial - Municípios de São João de Meriti,
Duque de Caxias, Nova Iguaçá, Mané, NilOpolis, Petrépolis e Teresépo-
lis-RJ.
35792.001615/91 - Sindicato dos Empregados no Comércio de Santa Bárba-
ra D'Oeste-SP. Base territorial - Municípios de Santa Bárbara D'Oeste
e Sumaré-SP.
24000.0026 42/92 . - Federação Interestadual dos Trabalhadores nas indús
trias de Alimentação do Estado do Rio de Janeiro e Espirito Santo. Ba
se territorial - Estados do Rio de Janeiro e Espirito Santo.
24000.002009/92 - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Ser-
viços de Saúde de Guara puava-PR. Base territorial - Munici p ios de Oca
rapuava, Pinhão, Inácio Martins, Turvo e Canta Galo-PR.

24000 003066/92 - Sindicato dos Emp regados em Postos de Serviços de
Combustiveis e Derivados de Petróleo de Sorocaba e Região SP Base
territorial - Municípios de Sorocaba, Ap lai, Aracacu, Araçoiaba, Ansa
tuba, Buri, Capela do Alto, Capão Bonito, Coronel Matado, Eldorado,
Fartura, Gramadinho, Guapiara, Soarei, /tal, Ita petininga, Itaporanga,
Itararé, Itapeúna, Itapeva, Parana panema, Pilar do Sul, R.beira, Ri
beirão Branco, São Miguel Arcanjo, Sara pui, Salto de Pirapora, Salto
de Itararé, Taguai, Taquarituba, Tatui, TeJusa, Timburi, Votorantim-
SP.
35059.011390/92 - Sindicato dos Em p regados Vendedores e Viajantes do
Comercio, Propagandistas de Produtos Farmacêuticos, Propagandistas
Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacãuticos no Estada do Espíri-
to Santo-ES. Base territorial - Estado do Es p írito Santo-ES.
35740.002230/92 - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Produ
cão do dlcool de Nova Alvorada do Sul-MS. Base territorial Municipio
de Nova Alvorada do Sul-MS
(Of. 59 130/92)

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

PORTARIA NO 2.111, DE 21 DE MAIO DE 1992

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, no uso de suas
atribuições e considerando o estabelecido co art. 30 do Decreto n.
99.266, de 28 de maio de 1990, e Decreto n. 470, de 09 de março de
1992, resolve.

Art. 1. Publicar, em anexo, os preços mínimos de venda
constantes dos laudos de avaliação elaborados pela Caixa Económica
Federal - CEF, relativos a imóveis residenciais funcionais do
propriedade da União.

Art. 2 . Para efeito do exercício do direito de preferência
à compra, conforme estabelecido nos artigos 1 . e 40 do DUCCOSO n.
470, de 09 de março de 1992, a SAI convocará os legítimos ocupantes,
mediante publicação co Diário Oficial da União por três .dias
consecutivos.

Art. 30 Nos termos do contido no art. 20 do Decreto n . 470,
de 09 de março de 1992, o laudo de avaliação dos imóveis residenciais
funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da data da
última publicação no Diário Oficial da União.

Art. 4 . Os preços mínimos de venda dos imóveis porventura
não alienados servirão de parâmetro para cobrança da taxa mensal de
uso:

Art. 50 Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

"CARLOS MOREIRA CARC/A

AN810

QUADRO-RESUMO DE PREÇOS MINIMOS
DOS MOVEIS FUNCIONAIS

UNIÃO FEDERAL
SUPER QUADRA SUL

QUADRA BLOCO UNIDADES PREÇOS MIMOSEM Cr$
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DESPACHOS DO SECRETÁR/O-ADJUNTO •

Aprovo.
Em 10 de abril de 1992

Processo 0.==632/92-10
EMENTA: Contagem de interstício da

progressão funcional na hipótese
de aproveitamento de servidor em
disponibilidade . Aplicação do
Ofício-Circular n. 985, de 17.07.
90, da SAI.

PARECER 00 201/92
Pretende a Coordenadorla de Recursos Humanos do Ministério

da Economia, Fazenda e Planejamento se esclareça à aplicabilidade do

II 00101£5
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Oficio-Circular n . 985, de 1990, desta Secretaria, no que tange à
,progressão funciona/ dos servidores, em disponibilidade, que, uma vez
aproveitados, retornam ao exercício de suas atividades.

2. A Orientação Normativa n. 02, do 1990, preceitua que,
"enquanto não vigorar o regulamento previsto no parágrafo único do
art. 10 da Lei n . 8.112, de 1990, a progressão e a ascensão funcional
poderão ser efetuadas com base nas normas até então vigentes, desde
que exista cargo vago ou esteja legalmente prevista sua realização
independentemente de vaga bem assim não sejam incompatíveis com as
normas pertinentes ao novo regime jurídico".

3. Mencionado	 Oficio-Circular n . 985, de 17.07.1990, com
relação ao assunto, dispõe, jn verbis:

"VIII - O servidor em disponibilidade não será avaliado, nem obterá
progressão ou ascensão funcional ou promoção, ressalvado o direito
adquirido. A publicação do ato de disponibilidade interrompe o
Jnterstício da progressão funcional: "(grifamos)

Por sua vez, o Decreto n . 84.669, de 1980, ao regulamentar o
instituto da progressão funcional a que se refere o Plano de
Classificação de Cargos, estabelece que, nos casos de progressão
funcional, o interstício será computado em períodos corridos, sendo
considerado aqueles contados de data a data sem qualquer dedução na
contagem.

5. Ressaltamos, entretanto, que na hipótese de interrupção em
decorrência de disponibilidade, despreza-se o período anterior à
inativação. Será reiniciada a contagem para efeito de o servidor
completar o interstício, decorrente da aferição do desempenho
posterior à disponibilidade, a partir do Primeiro dia deéj_imira_im
ulosbse ue te ess 1 So coo eocsode cc'o su

ptividadps funcionais, de acordo com os arts. 92 e 5 10 do aro 10 do
Decreto n . 84669/80.

6. Deve, ainda, ser observado o interstício para a progressão
funcional: a horizontal (dentro da mesma classe) será de 12 (doze)
meses, para os avaliados ruma conceito 1, e de 18 (dezoito), meses,
para os avaliados com o conceito 2. Quando implicar mudanças de classe
(vertical), o interstício será de 12 (doze) meses.

7. Nessas condições, conclui-se que as progressões funcionais
dos servidores aproveitados ficam condicionadas ao cumprimento dos
interstícios e suas aferições obedecerão às situações individuais
consequentes da reassunção do cargo.

o parecer s.m.j.
Brasília, em 6 de abril de 1992

MARY CECILIA LISBOA
Assistente Jurídico

,	 De acordo. .

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Recursos
Humanos desta Secretaria.

Brasília, em 6 de abril 4e,1992

WILSON TELES DE MACEDO
Gerente de Projetos

De acordo.

Com este esclarecimento, submeto o assunto à apreciação do
Senhor Secretário-Adjunto, sugerindo a posterior restituição do
processo à Coordenadoria de Recursos Humanos do Ministério da
Economia, Fazenda e Planejamento.

gressão funcional, uma vez que, no dia 24 de dezembro do mesmo ano, do
tersos desses servidores foram excluídos des>,a inatividade, a partir
da data em que foram declarados desnecessários os seus cargos, qual
seja, 16 de junho de 1990.

2.	 São as seguintes as dúvidas:

"a) Considerando a extemporaneidade da avaliação, de
desempenho funcional desses servidores referente ao período de 01.07.89
a 01.07.90, como proceder?

b) Em realizando-se a citada avaliação, como fazer
cumprir o disposto no artigo 12 do Decreto n9 84.669/80, o qual dispõe
que a apenas 501 dos servidores de cada categoria funcional poderãser
atribuído nUmero de pontos igual ou superior a 75 (setenta e cinco)?

c) Considerando a avaliação de tais servidores, como
proceder a c/assificação do disposto no artigo 13 do jã mencionado De

5)	 Na oportunidade, perguntamos ainda:

a) Com relação aos servidores colocados em disponibi
lidade, que foram ou serão aproveitados para o serviço público, comó
restabelecer a contagem do interstício dos meses, para efeito de ara
liação de desempenho e progressão funcional?

3. O fato de esse Otgão já ter processado a avaliação e
classificação dos servidores, para efeito de progressão funcional, em
nada impede que se efetue a inclusão dos outros, excluídos do Decreto
n a 99.307, de 1999 que os colocou em disponibilidade, pelo Decreto de
24 Re dezembro do mesmo ano, uma vez que a exclusão retroagiu à data
do ato que declarou a desnecessidade de seus cargos e empregos.

4. Assim ocorrendo, o retorno desses servidores ao exerci
cio dos respectivos cargos, pelo mencionado ato de exclusão, tem S
efeito de considerá-los, como se em exercício estivessem, tanto é ver
dado que o retorno à atividade se deu no mesmo dia do més e ano da dó
claraçao da desnecessidade. Logo, não há como não os considerar na avó
liação, uma vez que não se afastaram do exercício de seus cargos, teu
do em vista a ficção jurídica utilizada, considerando-ou como se 	 na
realidade não tivesse ocorrido o fato.

5. A solução, por. força do disposto nos artigos 12 e 13
do Decreto n9 84.669 de 29 de abril de 1980,,é efetivar a avaliação
desse pessoal, procedendo-se, para tal, da seguinte forma:

I) deve ser somado a cada categoria funcional respecti
va o nalero de servidores excluídos e procedida ã avaliação e ciais?
ficação, juntamente com os demais, por exemplo: se havia 100 Agente?
Administrativos na lotação, 20 destes não foram avaliados; soma-se AO
. 20 Ipo e efetua-se a avaliação considerando-se o todo, caso cal
contrãrio, se assim não for feito, os remanescentes serão prejudica
dos, tendo em vista que _o processo anterior foi concluído sem eles
forçosamente outro critério deve ter sido usado na mensuração do desem
penho dos gue permaneceram, em atividade; por isso ele deve ser refer
to, para ajustar-se às normas disciplinadoras. No caso de órgão extic
to, e diligenciar no sentido de que sejam encontrados aqueles que fó
ram chefes imediatos dos interessados, para que seja processada a avó
Unção por eles (1 19, do art. 12, do Decreto n9 84.669/80).

6. No caso dos servidores.aproveitados, que á situação di
ferente da dos excluídos, isto á, porque somente podem entrar em exe7
cicio com a publicação do ato de aproveitamento, outro tem que ser ó
procedimento quanto ã contagem do interstício para efeito de progres
são funcional, que será iniciada a partir do primeiro dia do mes 	 dó
junho ou janeiro apõs a entrada em exerceio. A avaliação serã 	 feita
na segunda aferição posterior ao aproveitamento.

À consideração do Senhor Gerente de Projetos.

Bras/lia, em 10 de abril de 1992

IODO DA SILVA
Assistente Jurídico

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departamento de

Recursos Humanos.

Brasília, em 22 de abril de 1992

WILSON TELES DE MACEDO
Gerente de Projetos

De acordo.
Submeto o assunto à consideração do Senhor Secretário-

Adjunto, sugerindo a posterior a posterior _devolução do processo à
Coordenação-Geral de Recursos Humanos do Ministério da Economia, Fa
tenda e Planejamento.

Drasi/ia, em 22 de abril de 1992

WILSON CALVO MENDES DE ARA0.70
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

Aprovo.
Em 28 de abril de 1992

RENATO BOTARO
1	 Processo n4 100.5754/8g-21

ereto n9 84.669/80, dado a imtempestividade de sua realização e tendó
em vista que os demais servidores jã foram avaliados e devidamente
classificados?

Acordo homologado pela Justiça.
rederal do Estado de gRo Paulo, nos.
termos estabelecidos por servidoras
pGblicas e aprovado pelo Instituto,
representado por Procurador autSr
quico.

Brasília, em 10 de abril de 1992

WILSON CALVO MENDES DE ARAÚJO
Diretor de Recursos Humanos

Aprovo.
Em 24 de abril de 1992

RENATO BOTARO
Processo n9 00660.0000181/91

Avaliação de servidor excluído
da disponibilidade. Retroação dos efei
tos do ato de exclusão à data da publi
cação de declaração da desnecessidadó
do cargo. Inexistência de interrupção
do interstício. Avaliação normal.

No caso de aproveitamento, o in
Wrsticio será contado a partir do pri
melro dia do mês de julho ou janeiro
apõs a entrada em exercício.

PARECER NO 174/92

Consulta a Coordenação-Geral de Recursos Humanos do Mi
nisterio da Economia, Fazenda e Planejamento a este Orgão como procó
der co relação a vários servidores colocados em disponibilidade, par.
meio do Decreto n9 99.307, de 16 de junho de 1990, com relação a pra
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/nefieScia. As autoridades adminis
trativas alo possuem co2pet5ncia p2
ra efetuar concessoes nao previstas
em /ci,

PARECER N9 176/92

A Coordenaç go-Geral de Recursos Eumanos do Instituto Sacio
mal do Seguro Social-INSS submete o presente 'processo a esta . Secreta
ria, solicitando p ronunciamento, em face do contido no icem 3, do cape.
diente de fls. 30 da Procuradoria Geral do Instituto, que se manifesto;
em razia da homoioga'ção do acordo firmado pelas serviderad SANDRA MARIA
SAFIO e RDTH SOARES DE MELLO e o instituto, mediante decisão da 17 = Va
ra da Justiça Federal do Estado de Sio Paulo(anexo por c5pia Is f/s. 6Z
a 66).

2. Deferindo o acordo mencionado, a Procuradoria Geral do
Instituto entendeu que, independentemente das decis g es judiciais que lhes
foram favor g veis e havendo o reconhecimento a dmi n is trati vei deSPedidAs,
o prosseguimento da açío serviria apenas para agravar o Enus financeiro
decorrente de provãvc/ cendenaç g o.Em face desse endendimento, concluiu:

"Em decorrincia, devem as portarias de"nomeaçao,paraefei
to de contagem de antiguidade, reeroagir para as datas dahomplegaçie

a le E , item o), com os vencimentos e vantagem no cargo retro
agindo A data do Decretã-Lei 94.800/87, corrigidos monetariamente, dii-
pensados os honor g rios advocatiAios, juros de mora e custas processuais . . -

3. Pretendem, a/ím de correç g o das portarias de nomeaçio pa
ra o cargo de Fiscal de ContribuiçOes Previdenci5rias (PT-359,de 05.06.09 7
publicada no Diário Oficial de 07.06.69) ,M...tê dás difarr. e ês, d.'
vencimentos e demais vantagens corrigidas monetariamente, a partir do
Decreto rhe 94.800, de 25 de agosto de 1987.

0.	 O Decreto n9 94.800, de 1987, estabeleceu exceç'ío 5 regra
inserta no Regulamento da sscensio funcional(art. 29 do Decreto .9
85.6 6 ), de 1981), privilegiando o extinto OPAS e autarquias vinculadas
nestes termos:

"Art. 19 - Ficam acrescentados aos artigos 29 e 89 do D2
ereto nT 85.645, de 20 de janeiro de 1981, os seguintes parggráfos:

Par g grafo imico - No gmbsto do Minist g rio da ?:evidgncia
e Assir gncia Social poder5 haver ascensão funcional de servidores inte
vantes de Orgío ou entidade diversa daquela para o qual se efetivar
processo seletivo, desde que inexista a categoria funcional no Ergío ou
entidade de origem.

.Art. 89 - 	

Par5grafo g nico - O disposto na alínea "a . deste artigo
n g o se aplica ao MinistErio da p revidEncia e Assistincia Social e ousai.
guias que lhe sio vinculadas..

5.	 Desse modo,. foi admitido proceder à ascens g o funcional p2
co as autarquias vinculadas, mesmo que os-servidores n g opertencessem	 aos
respectivos quadros.

que as interessadas participaram do processo seletivo des.
tirado 5 ascensão funcional para a categoria funcional de Fiscal de Cell=
tribuiç g es.Previdenci g rias, atreves de liminares obtidas junto 5s 6-e 1(}
Varas da Justiça Federal, cuja decisão foi proferida em março de 1988.
Ap5s os tr gmites da realizaçao da ascensão de que se trata, entraram em
exercício no ano de 1989, mediante publicação da Portaria PT - 359, 	 de
05.06.89, no Di g rio Oficial da Vni g o do dia 7 subseqUente.

7.	 No tocante 5 retroaç go dos efeitos das portarias de fiou
ç go, doCorrente de ascende funcional, esta Secretar ia emitiu Pren,enei;
mento a respeito, na conformidade do item 4, do Parecer n9 763/84,o qual
se transcreve:

"Com efeito, cumpre-nos esclarecer que a ascensão em causa
dar-sé-5 em conson5ncia com a legislaçío pertinente, ou seja, atravís de
Portarie a ser expedida pelo Dirigente do respectivo órg g o de Pessoal e
com efeitos a partir da data de pub/icaç g o do ato que efetivar a medida,
conforme disp g em os 55 19 e 29 do artigo 13 do Decreto nV 85.645/81. 33
que a melhoria da esp g cie n go comporta efeito retroativo, dadas inexil
ancia de norma autorizativa..

O.	 Assim sendo, conclui-se que uma vez expedida e publicada a

	

Portaria de nomeaç go em 05.06.89, seue efeitos tim inicio a partir dessa 	 6.
data, nío comportando conceder qualquer beneficio ís interessadas nos mol

	

des ressaltados no referido item 3, transcrito, co item 2 deste expedia:,	 de Proj,..,
te, hajá vista a inexist gncia de norma autorizando esse procedimento, co!
forme sa/ientou o entendimento supra transcrito.

9. No que se refere ao acordo homologado pela Justiça Federal,.
52 Estado de.7ão Paulo, em 29 de março de 1990, nos termos estabelecidos pe
las requerentes e rêpresentados pelo Procurador do Instituto,ondd neer,.
ram . inclusi v e . desistíncia expressa da interposiçio de recurso da sem,
tença homologada, 5 de se relevar que descabe firmar acordcorno 	 int;
rascadas objetivando retroagir os efeitos das 'porcarias de nomeaç go 5H
datas ali mencionadas, para fins de antiguidade e pagamento de vencimez
ter e vantagens corrigidas monetariamente. Esses acordos sio ineficazes,
as autoridades administrativas não possuem compet5ncia para efetuar con
cess g es ou extens g es n go previtas em lei. A remuneraçío de servidor 	 pr,
blico 5 metericasar  consubstanciado em lei por imperativo comatitucional7

/O.	 Ademais, esta Secretaria, alrovís de Oficio-Circularn9 25/
DAH/SAF, de 2 de julho de 1991, puli/icodo no Mi5rio Oficial do dia 3,
subseqUente, recomendou aos OrsTlos da Administração Federal direta das
autarquias e das fundaç g es p5blicas "se abstenham de realizar quaisquer
acordos em dissidios requeridos individualmente de classes de servidores
palices".

Projetos..

	

	 o parecer, que submeto 5 aveciaç g o do Senhor Gerente de

Brasília, em 23 de abril de 1992

-HARLEY PEREIRA DA SILVA
Assistente Jurídico

Assim, inexiste o direito buscado pela requerentc.

parecer que subocec 1 aprec ia çío do Senhor Gerente

Brasília, em 8 de abril de 1992

HARLEY PEREIRA DA SILVA
Asssistente Jurídico

De acordo.
X consideração fio Senhor Diretor fip Recursos Humanos.

Brasília, em 28 de abril de 1992

WILSON TELES DE MACEDO
Gerente de Projetos

De acordo.
Com estes esc/arecimeeto, submeto o assunto 5 considera

çío do Senhor FAcret5rio-Adjunto, sugerindo o posterior epcominhament,7,
do processo ao Departamento de,Recursos Humanos doo. INSS.

Brasília, em 28 de abril de 1992

WILSON CALVO MENDES DE ARAGJO
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

Aprovo.
Em 7 de maio de 1992

RENATO BOTARO
Procecao nç 10000.01/97J/91-/0

Licença especial não usufruida por
funcion g rio p g blico aposentado com base em
Dip/omn Legal que concedeu anistia (Lei n9
6.683, de 1979).

O art.87, 1 29, da Lei ne 0,112, de
1990, aio alcança os Denefici g rios de ex-
servidor inacivado anteriormente 5 sua vi-
ggncia.

PARECER 509 193/92

A Coordenação Geral de Recursos Humanos doMinist g rio da
Economia, Fazenda e Planejamento i' ubnmse a esta Secretaria a solicita-
ção de 18ETE TAULOIS co COSTA, habilitando ao pagamento do beneficio
correspondente co período de licença pr g mio não usufruída pelo no-ser
vidor ORLANDO HORTA DA COSTA, falecido em 29 de maio de 1991.

2. Requer a interessnda "seja convertida em pecGnia,confor
me disp g e expressamente o par5grafo segundo do artigo 87,da Lei•ne8.1127
de 11 de dezembro de 1990, os panados de licença especial não gozados,
na vig gncia da Lei 09 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Antigo Estocuto
dos Funcioniirios P5b/icos Civis da Uni go), sob a ggide do art. 116..

3. Esentui o art. 87, da Lei n9 8.112, de 1990.

.Art. 87. Ap g s cAlmidingO g nio ininterrupto deexerciein,
o servidor far g jus a 3 (tr g s) meses de licença, a titulo de pr g mio por
assiduidade, com a remuneraç go do cargo efetivo.

5 19 (VETADO).

29 Os periodos de licença-pr5mio j g adquiridos e filo
gozados pelo servidor que vier a falecer serão convertidos em pecímia,
em favor de seus benefici g rios da pensão..

4. O transcrito ort.87 determinou expressamente que os pe-
riodos de licença-pr g mio, mujo direita tenha sido adquirido, e nSo usu
fruido 2212 servidor ue mirra falece2 ser Se convertidos en, pecgnia7
não se referindo aos inativados ou falecidos anteriormente 3 viggncia
da Norma. O legislador utilizou a expressão "que vier a falecer com o
propOsito de /imitar a incid gncia desse comando juridico'aos casos su-
pervenientes 5 Lei. A condição estabe/ecida para a conversão consiste
em que o servidor tenha o direito de usufruir a licença quando ocorrer
o g bito. O servidor deve encontrar-se em atividade, mas nãoaposentado.
No que se refere 5 (oatiínção, as normas pertinentes admitem a consagem
em dobro dos periodos da licença fico desfrutadas.

5. No caso em exume, o de cuins teve sua aposentadoria efe
uivada com blue na Lei ne 6,683, de-T979, na conformidade do documents7
de 01.13 (presumidamente notes da vig gncia do 8 29 do art. 87 do nova
estatuto), vindo o (AO 000t nessa condição en, 24 de meio de 1991.

De acordo.
X consideração do Senhor Diretor do Departamento de Re-

cursos Humanos.

Brasília, em 8 de abril de 1992

WILSON TELES DE MACEDO
Gerente de Projetos

De acordo.
Submeto o assunto 5 consideraç g o do Senhbr 5ecret5rio-Ad

junto, sugerindo o devoluç g o do processo 5 Coordenação Geral de 00000-
aos Hunmnos do Ministerio da Econonda, Fazenda e Planelamento.

Brasília, em 30 de abril de E992

WILSON CALVO MENDES DE ARAUJO
Diretor do Departamento de Recursos Humanos .

•
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Aprovo.
Em 20 de maio de 1992

RENATO BOTADO
Jrcessc s/n9

EMENTA: O adicional de ferias aoue se ala
deo item XVI/ do art. 79 da Constituicãe
não sofre a incidência do cálculo da ceio-
tribuição previdenciária devida pelo ser-
vidor público federal.

O adiantamento instituído peloart.
29 da Lei 59 8.270, de 1991, não se cons-
titui em vantagem pessoal, nominalmente i
dentificada, nem é considerado para cel.-
cu/o de diferença de vencimentos aludida
no § 39 do art.49 da mesma Lei.

PARECER 09 206/92

tes aspectos: Estão sendo formuladas indacaçóes a respeito dos seguin-

bre o adicional de ferias de que trata o artico 79, XV/-/, combinado com
.a) incidência do cãlculo da contribuição previdencieriaso

o artigo 37, § 19, da Constituição;
12) pagamento do adiantamento instituído pelo artigo 29

da Lei n9 8.270, de 1991, a título de vantacem pessoal, nominalmente i-
dentificada., após sua inclusão nos estipendias do servidor, para cálcu-
lo de nova remuneração.
2. Referido artigo 79, XVII, da Constituição asseaura ao tra
bailador férias anuais remuneradas, acrescida de, no mínimo, um terço da
salário norma/.
3. Portanto, somente se defere o adicional em razão da frtli-
ção das ferias.
4. Na oportunidade em que esta Secretaria examinou a viabili
dada de ser considerada a gratificação natalina para determinar-se omor)
tonta da contribuição previdenciária, esta Secretaria expendeu as se-
guintes consideraçoes a respeito da aplicação do disposto nos artigos 89
e 99 da Lei co 8.162, de 1991, ipsis litteris:

.Nos precisos termos do art. 231 da referida Lei, a con-
tribuição da espécie se destina ao custeio das despesas havidas com os
benefícios a que o servidor faça jus.

Atento a essa finalidade, o legislador estabeleceu o cri
tério de cálculo da contribuição, de modo a efetivar a arrecadacão de'
recursos necessários para atender à concessão dos benefícios, mas em
vista de contribuição mensalmente efetuada. De forma coerente, esse re-
colhimento está adstrito á remuneração mensal. 	 .

São orarà:22:i2r:a1=e72:i2ejle% aE:fn2rcWre=1se trata,
retribuição anual, mas à percebida em cada mês.

A gratificação natalina não se insere entre as parcelas
constitutivas da remuneraçao normal paca mensalmente. Tem , finalidade e
característica diferentes daquela retribuição a que se referiu o leaisla
dor ao determinar o recolhimento e a base de cálculo da contribuicão.

Em conclusão, a lei não autoriza, nem seria justificável
efetuar-se o cálculo da citada contribuição mediante a incidência dos
percentuais fixados no art.99, transcrito, sobre o valor dacratificacão
natalina. A retribuição mensal é base de cálculo da contribuição previ-
denciária e da própria gratificação, ove, pelo fato de não se encontrar
compreendida, para esse efeito, nos estipendios normals de dezembro, é
isenta do desconto . . (parecer 09 415/91, is D.O. de 16.12.91).

5. No caso, deve ser observada a mesma linha de raciocínio de
senvo/vida no pronunciamento reproduzido, donde se conclui ser juridicE
e judicioso efetuar-se o recolhimento da contribuição Previdencieriaser
a inclusão do adicional de ferias co seu cálculo.
6. Em relação à incldencia do artiao 29 da Lei no 8.270, com
vem reproduzi-lo com o intuito de melhor aperceber-se seu sentido,verbis:

.Art. 29 E concedido, exclusivarente aos servidores per-
tencentes ao Plano de Cia-silifio de Caraos a ase se referem as Leis
n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e 09 8.550, de 05 de julho 401972,
que não foram beneficiados pelo adiantamento pecuniário objeto do art.
89 da Lei n9 7.686, de 02 de dezembro de 1988, adiantamento co valoro:h.-
resnondente a trinta e cinco por cento, calculado sobre os vencfrentor
constantes dos Anexo I da Lei n9 mu, de 13 de acosto de 1991, corri-
gidos pelos reajustes e antecipaçoes gerais, inclusive a prevista pelo
art. 19 desta Lei, sendo considerado também para cômputo das vantacens
oessoais . (O destaque oco é do oricinal).
7. Inexiste gualcuer comando jurídico que autorize denomi-
nar-se o adiantamento dewantagem pessoal, nominalmente identificada.Ac
invés, a própria Lei assevera que essa earcela estipendieria serve de ba
se de cálculo das vantagens pessoais. Nao há pretender e descaracteri=
zar-se esse adiantamento a critério do administrador, cor rotulação ice
dequada e desnecesseria.
8. O art. 49, § 39, da Lei co 8.270, autoriza se assecure a
diferença de vencimentoS, nominalmente identificada, na hipótese em que
o servidor, na data de vigencia de seus efeitos financeiros, estivesse
auferindo vencimento (nas não remuneração) superior ao a que passou afa
zer jus em decorre:laia do enquadramento. Cabe ao execeta atentar para 7
fato de que, ovando o lecislador o quis, determinou, expressamente,o ()a
gemente da diferença de vencimentos (art.49, § 39), não o fezndo noPeZtiEente ao adiantamento tratado co ar.tloo 29:

9. Em conclusão, o adiantarento deve ser percebido a esse ti
tulo e não é incluído no cálculo da diference de vencimentos objeto dc
referido artigo 49, § 29, inclusive pelo moÉivo de que esse preceito de
termina o celculo de diferença de vencimentos, no sentido aue deflui e.

artigo 40 da Lei 09 8.112, de 1990.
à apreciação do, Senhor Diretor de Recursos Humanos.

Brasília, em 19 de maio de 1992
WILSON TELES DE MACEDO

Gerente do Programa de Aplicação
da Legislação de Pessoal, de Serviços Gerais

e de Imóveis Funcionais

De acordo.
junto.
	 Submeto o assunto à consideração do Senhor Secretário-A0-

Brasília, em 19 de maio de 1992

WILSON CALVO MENDES DE ARAOJO
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

Of. 59 1.055/92)

n•n•n•n••=e-

Ministério da Previdência Social

CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 4 de maio de 1992

inOCESSO NO	 35334/12006/86
RECORRENTE	 ( CAIXA BENEFICIENTE DOS EMPREGADOS DA CSN
ORIGEM	 : RJ
ASSUNTO	 : DEBITO (NFLD - 18.460/86)

O recurso interposto a esta instância reporta-se a debito cos
sigando na DECISÃO-NOTIFICAÇAO na 0007/89 da Região Fiscal do IAPAS eE
Volta Redonda, co Estado do RJ, na valor de Cr$ 2.592,47, o qual, cor-
rigido monetariamente na data de protocolização de recurso interposto

Junta de Recursos da Previdencia Social(cf. art. 55, item I, das Nor
mas de Procedimento aprovadas pela PT/MPAS/3.318/84), P ara Cr$ 226,247situa-se abaixo do limite fixado para fins de alçada das JRPS, consoan
te o disposto no 5 lo do art. 23 do Decreto-Lei no 72/66 (com a nova
redação da Lei no 6.309/75) e no art. 202, é 10, da Consolidação das
Leis da Previdência SociaL2) Por conseguinte, com base nos supracita-
dos dispositivos legais, e na forma do art. 70 da Previna.° no CR9S-01/
81, publicada no DOU no 28, de 10.02.81, Seção I, pegs. 2.820/21, suge
rimos a V.Sa DEIXAR DE ADMITIR, liminarmente, o recurso interposto pe
Ia CAIXA BENEFICENTE DOS EMPREGADOS DA CSN com sede em volta Redonda,
5.stado do Rio de Janeiro, contra a Resolução nu 01298/90 da 10JRPS/R7.
CRPS, em 04/05/92. ASS. p/Tenia Vasconcellos-Administrador. 3)De acor
do. 4) Publique-se, registre-se e encaminhe-se i Junta em questão,para
ciéncia e demais Providências pertinentes.

,	 Em 11 de maio de 1992

PROCESSO No : 35204/024546/90
RECORRENTE	 PESCA ALTO MAR SIA
'MUGEM	 : RECIFE - PERNAMBUCO
NSSUNTO	 DEBITO INFLO - 019682)

O recurso interposto a esta instância reporta-se a debito con
sigando na DECISAO-0OTIFICAÇA0 nu 130/91 da Região Fiscal do IAPAS eis"
Recife, no Estado de PE, no valor de Cr$ 14.462,70, o qual, corrigido
monetariamente na data de protocolização de recursos interposto à Jun-
ta de Recursos da Prevideecia Social(cf.art. 55, item I,das Normas de
Procedimento aprovadas pela PT/MPAS/3.318/84),para Cr$ 31.376,33, si-
tua-se abaixo do limite fixado para fins de alçada das JRPS, consoante
o disposto no E 10 do art.23 do Decreto-Lei nO 72/66 (com a nova reda
ção da Lei no 6.309/75) e no art.202, 5 lo, da Consolidação das Leil
da Previdência Social. 2)Por conseguinte, com base nos supracitabs dis
positivos legais, e na forma do art. 70 da Provisão nO CRPS/01/81, pu-
blicada co DOU ne 28, de 10.02.81, Seção /, pess. 2.820/21, sugerimos
a V.50 DEIXAR DE ADMITIR liminarmente, o recurso interposto de PESCA
ALTO MAR S/A com sede em Recife, Estado de Pernambuco, contra a Resolu
ção no 882/91 da JRPS/PE. CRPS, em 11/05/92. AOS. p/Tenia Vasconcellos=
Administrador. 3)De acordo. 4)Publique-se, registre-se e encaminhe-se
à Junta em questão, para ciência e demais providências 	 pertinentes.

JOFFRE SALVADOR SIMUS
/nterino

(o/. n9 130/92)
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHOS

ULSG n o 274, de 21/05/92. - PROCESSO n o : 35000.019265/92-49. - INTERES-
SADO: INSS/DG - Consultoria da Procuradoria Geral. - ASSUNTO: Aquisição
de 02 (duas) Im pressoras de páginas. - MODALIDADE: Dispensa de Licita-
ção n o 129/92. - DECISAO: 1 - Considerando as informações das Equipes
de Material e Empenho, às fls. 11, da Consultoria da Procuradoria 	 Ge-
ral, às fls. 13 e estando o presente processo instruído de acordo 	 com
as normas em vigor e, com base nas atribuições fixadas pela R5	 n9
045/91, inciso III, alínea "a . , subalínea "a.b . , AUTORIZO a despesa no
valor total de CrS 10.850.000,00 (dez milhões, oitocentos e 	 cinquenta
mil cruzeiros), em favor da empresa MARCOS MARCELINO A CIA. LTDA., que
deverá comprovar as regularidades de que trata o artigo 27 da Lei 	 e5
8.036/90 (FGTS) e o artigo 47 da Lei n o 8.212/91 (Contribuições Soci-
ais), ficando dispensada a licitação na forma do inciso I do artigo 23
do Decreto-Lei n2 2.300/86 e item 16, letra "a", Título VI, Capítulo I,
Parte I das Disposições Gerais da CAN, bem como o recolhimento de cau-
ção, considerando-se os bons antecedendes da mesma perante o Instituto,
conforme prevê o item 92 das re feridas Disposições Gerais. 2 - Publi-
que-se, 3 - Encaminhe-se à Coordenação Geral de Suprimentos e Serviços
Gerais para a ratificação do Ato Autorizativo. 4 - Em seguida empenhe-
se e encaminhe-se à Equipe de Material para emissão da Ordem de Forneci
mento de Material - OFM.

HENR/OUE VIEIRA FERRARI
Chefe da Unidade Local de Serviços Gerais

REFERENCIA: Processo n 2 35000.019265/92-49. - INTERESSADO: INSS/DG -
Consu/torla da Procuradoria Geral. - ASSUNTO: Aquisição de 02 (duas) im
pressoras. - MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilldade com base no inci-
so I do artigo 23 do Decreto-Lei n 2 2.300/86. - DECISÃO: 1 - Tendo em
vista as imposições contidas no artigo 24 do Decreto-Lei n 2 2.300/86 e
pareceres da Procuradoria Gera/ e Unidade de Suprimentos e Serviços Ge-
rais RATIFICO o despacho autorizativo de fls. 16, devendo ser emitida a
Ordem de Fornecimento e publicação de seu extrato na forma disciplinada
pela Consolidação dos Atos Normativos. 2 - O presente Despacho de RATI
FICAÇAO fica condicionado à existência de recursos orçamentários. 	 3 -
A 801.003.37 - Unidade Local de Serviços Gerais.

SALVADOR MARCIANO PINTO
Coord.Geral de Sup.e Serv.Gerals Susbtituto

(Of. 59 130/92)

Superintendência Estadual em Minas Gerais

DESPACHOS

. Comunicamos que, através do processo 09 35097.042507/92, au-
torizamos a renovação da assinatura de 01 (um) exemplar do Boletim de
Direito Administrativo e 03 (trêS) exemplares do Boletim de Licitações
e Contratos, pelo valor global .de Cr$7.950.000,00, em favor da empresa
Editora NDJ Ltda.

A autorização foi precedida, pelo reconhecimento da inexigibi-
lidada de licitação de que trata o artigo 23 do Decreto-lei n92.300/86,
com a comprovaçao da exclusividade de fornecimento.

'	 Em 14 de maio de 1992

RICARDO DELARETE DRUMMOND
Chefe da Divisão de Suprimentos e Serviços Gerais

RATIFICO o ato do Chefe da Divisão de Suprimentos e Serviços
Gerais exarado aos 14/05/92 no processo n9 35097.042507/92.

Em 20 de maio de 1992
MARCOS MAIA JONIOR

Superintendente Estadual

Comunieamos que, através do processo 09 35097.042016/92 - 34,
autorizamos a aquisição de 20 rolos de papel 3M 769 para máquina leito-
ra - copiadora 3M e 05 frascos de líquido ativador para papel 3M 769,
pelo valor global de Cr$13.766.364,10, em favor da empresa 314 do Brasil
Ltda.

A autorização foi precedida pelo reconhecimento da inexigibi-
lidade de licitação de que trata o artigo 23 do Decreto-/ei n92.300/86,
com a comprovação da exclusividade de fornecimento e comercialização
dos produtos em questão.

Em 14 de Maio de 1992

 Deni=hrtrreChefe da Divisão	 viços Goraislj

RATIFICO o ato do Chefe da Divisão de Suprimentos e Serviços
Gerais exarado aos 14/05/92 no processo n9 35097.042016/92-34.

Em 20 de maio de 1992
MARCOS RAIO JONIOR

Superintendente Estadual

Comunicamos que, através do processo 09 35097.043893/92 - 87,
autorizamos a execução de serviços de alteração da capacidade de 22 má-
quinas de franquear correspondência da marca Pitney - Soves pelo valor
de Cr$8.138.570,n0, em favor da empresa RM - Mãquinas e Sistemas Ltda.

A autorização foi precedida pelo reconhecimento da inexigibi-
lidado de licitação de que trata o artigo 23 do Decreto-lei 592.300/86,
com a comprovação da exclusividade da prestação de assistência técnica
dos equipamentos em questão.

Em 8 de maio de 1992

CARLOS ANTONIO NUNES
Chefe da Divisão de Suprimentos e Serviços Gerais

Substituto

RATIF/CO o ato do Chefe da Divisão de Suprimentos e Serviços
Gerais exarado aos 08/05/92 no processo n9 35097.043893/92-87."

Em 20 de maio de 1992
MARCOS MAIA JONIOR

Superintendente Estadual

Comunicamos que, através do processo n9 35097.042084/92 - 94,
autorizamos a execução de serviços de alteração de capacidade e grava-
ção de carimbo de localidade de 6 máquinas de franquear correspondência
da marca Pitney - Bowes pelo valor de Cr$1.977.804,00, em favor da em-
presa RM - Máquinas e Sistemas Ltda.

A autorização foi precedida pelo reconhecimento da inexigibi-
lidade de licitação de que trata o artigo 23 do Decreto-lei n02.300/86,
com a comprovaçao da exclusividade da prestação de assistência técnica'
dos equipamentos em questão.

Em 14 de maio de 1992
CARLOS ANTONIO NUNES

Chefe da Seção de Atividades Auxiliares

RATIFICO o ato do Chefe da Seção de Atividades Auxiliares exa
rodo aos 14/05/92 no processo n9 35097.042084/92-94.

Em 20 de . maio de 1992
MARCOS MAIA JONIOR

Superintendente Estadual

Comunicamos que, através do processo no 35097.041154/92 - 32,
autorizamos a execução de serviços de carregamento de uma máquina de
franquear correspondência, modelo 5.600, desta Superintendência, pelo
valor de Cr$1.500.000,00, em favor da Empresa Brasileira de Correios' e
Telégrafos.

O prbcesso foi enquadrado no caso de . dispensa de licitação de
que trata o inciso VII do artigo 22 do Decreto-lei 59 2:200/86, por-en-
volver concessionãrio de serviço público e o objeto do 'contrato e per-
tinente ao da concessão.

Em 12 de maio de 1992
• CARLOS ANTONIO NUNES

Chefe da Seção de Atividades Auxiliares

RATIFICO o ato do èhefe da Seção de Atividades Auxiliares exa
mudo aos 12/05/92 no processo n9 35097.041154/92-32.

Em 20 . de maio de 1992
MARCOS MA/A JONIOR	 _—

Superintendente Estadual

Comunicamos que, através do processo 09 35097.042898/92 - 65,
autorizamos a assinatura trimestral das Seções I, II e TIO do Diário
Oficial da União para a Divisão de Engenharia e Património desta Supe-
rintendência, pelo valor de Cr$418.420,00, em favor da Imprensa Nacio-
nal/Ministério da Justiça.

O processo foi enquadrado no caso de dispensa de licitação de
que trata o inciso X do artigo 22 do Decreto-lei n9 2.300/86, por en-
volver exclusivamente pessoas jurídicas de direito público interno.

Em 12 de maio de 1992
CARLOS ANTONIO NUNES

Chefe da Seção de Atividades Auxiliares

RATIFICO o ato do Chefe da Seção de Atividades Auxiliares exa
mudo aos 12/05/92 no processo n9 35097.042898/92-65.

Em 20 de maio de 1992
MARCOS MATA JONIOR

Superintendente Estadual

Comunicamos que, através do processo n9 35097.042508/92, a:-
torizamos a renovação da assinatura semestral da parte II do Diário do
Judiciário para a la. J.R.P.S./MG pelo valor de Cr$163.000,00, em .favor
da Imprensa Oficial de Minas Gerais.

O processo foi enquadrado no caso de dispensa de licitação de
que trata o inciso X do artigo 22 do Decreto-lei 09 2.300/86, por en-
volver exclusivamente pessoas jurídicas de direito público interno.

Em 11 de maio de 1992
CARLOS ANTONIO NUNES

Chefe da Seção de Atividades Auxiliares

RATIFICO o ato do Chefe da Seção de Atividades Auxiliares soa
rado aos 11/05/92 no processo 59 35097.042508/92.

Em 20 de maio de 1992
MARCOS MAIA JONIOR

Superintendente Estadual

(Of. 09 130/921
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Departamento Estadual no Paraná

PORTARIA 09 8, DE 14 DE MATO DE 1992

O Delegado Regional do Trabalho no Cotado do frran:, g oaudu da
competônria que lhe foi delegada pela Portaria r 3118, do 03.04.89, o
do acorde cem o Mig0 50, parágrafo único, da Lei d e 505, dic 67.01.09,
combinado com o artigo 7 e § 2 11 do. regulamento apiovado pelo Decreto 1"
27048, de 12.08.49 e tendo co vista o que conoto do processo ORO o'
35107.023976/92-10, resolve:

Art. 10 Conceder autorização à empresa INDUSTR/AS TODESCMINT
S/A, sediada no Estado do Paraná, para trabalhai sob regime ininterrop-
to em seu estabelecimento, situado na Rodovia 811-116 n" 18299 e 19370,
na cidade de Curitiba, noa setores de Vigiláncia, Laboro v óriee do	 En-
saios Microbio/ógicos e Fisicoquimicos, Fábrica de Biscoitos. 	 Fábrica
de Massas Alimentícias e Manutenção Industrial, devendo organizar esca-
la de revezamento, observado o disposto na Portaria Tilla n o 417, da
10.06.06, e as normas especiais de Proteção ao Trabalho do Menor.

Art. de A empresa obrigar-se-á a criar e prover no citado esto
belecimento, novos empregos para pessoa/ não especializado e cumprindo-
lhe comprovar, no final de cada período de dois anos, a contar da publj
cação desta Portaria, que persistem as condiçães que determinaram a pra
sente autorização, sob pena 'de cassação.

Parágrafo único - A comprovação deverá ser feita perante a De-
legacia Regional. do Trabalho no Estado do Paraná que, após inspeção con
cederá a renovação da autorização.

Art. de Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publica-
ção.

CARLOS ALBERTO RAM/NA E SILVA
(Of. n9 130/92)

Departamento Estadual em Sergipe

DESPACHOS

DESpA01-10 NO 103 de	 20.05.92.	 PROCESSO nk 35499.011859192-98.
INTERESSADO: Procuradoria UtOdUal. ASSUNTO: Renovação do assinatura
dee ReVistaS:	 Boletim de Direito AdmInIstratiV0-1992 e BoletIM de
Licitações	 e	 Contratos-1992.	 MODALIDADE:	 InexIgibilleade de
lie/teci/O no 02, de acordo Com o arti g o 23, inelso 1 de Decreto-Lei
2.300/86 COnSebstanelado Coe o Cila/tele I, 	 Item 10 da CANOS.
DERISIO:	 11 Em Tate doS pronunClomentes do Seção de Atividades
Auxiliares e Procuradoria EStadUOI e estando O processo cM
Canforrildade cum . ettaheleeldo na GANSA e de acordo nem aS
atrtheldile s me ~coadas atéavée da 001I900/PR-95 de 28.07.91,
Inale° XII, (tem I, s g aritineo . 0.0", APROVO e AUTORIZO a uniria,: 	 nO
Valor tOtal	 de Er$3.970.000,00 (Ores Milhões, noveeentos e setenta
Mit	 Cr60elro0),	 no perlodn de 12 M05,55, co faltar	 da	 Ediderii	 NDJ
L TDA. 2) Com 900e co Item 92, Capitulo I, do ato acima o(hado,
dISPOnfin a p reulaçáO de Caução de garantia. 3) Peblieuc o se. g)
Em p enhe-se e, em seguida à DivisãO de Administreeão t FlouncaS para
Ratificação AO Ato.

MARIA GISLEINE O. VASCONCELOS
Chefe de Serviço de Sup. e Serv. Gerais

Substituto

DESPACHO NO 39, de 20.05.92. PROCESSO:35418.011854/92. DECI010: Pira
fOrMo do artigo 29 do Decreto-Ler 2.300/85, ratlfleo a decisão do
Chefe de SerVIço de Suprimentos e Serviços Gerais,	 referente e
ineX1911:111dade	 de LIcItaçãO n g 02/92, para nanai/aedo de AssinatirrOS
de Revistas, no valor de Cr$3.970.000,00 (Trile MIlhõeS, novecentas e
setenta mll	 cruze(ros), em	 favor	 do	 EDITORA	 NDJ LTDA.	 2)
PUb I I tHre-Se .	 31	 AO Sai-VICO	 de	 Suprimentos	 O Ser, I ALIO EerOIO
(822-003.3), paro prOeeegUlMent0.

ANTONIO ROBERTO DE MELO
Chefe da Divisão de Adm. e Finanças

Substituto
(Of. n9 110/92)

C)LoPM~r.OSAtrOrSCAFLUMS3C3=1.-̂ 2===5374~. _

Ministério de Minas e Energia
W-a=~1OV".W',OrdrA...=-VOR=3:..

SECRETARIA NACIONAL DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional de Produção Mineral

DESPACHOS DO DIRETOR
RI:LACRO 09 217/92

FASE DF AUTORIZAM DE PcSOUISA
NOTIFICAM) PARA RECOLHIMENTO DA TAXA INERENTE A PUBLICAM DO AL0ARA
DE AUTORIZACãO DE PESIJUISA E RESPECTIVA COMPROVAÇãO NO PRAZO D9 30
DIAS.	 11 38)

831.767/90-Aresio Nunes dos Santos-Dam Jesus do Gatho e Córrego
Nova/MG
890.123085-Pedreira Anhaguera 5/A Em p resa de Miserando- S. Goncalo/RJ

8 9 0.3178/86 ,Pemi g ra/Pesauiso e Minar:oda de Granitos Lida - Matae/RJ
890.29187 .-Luciano Lo p es Teixeira - Laje de Mim-Alá/RJ
890 10/87-AABC-Mineracão Santo Antônio Lida 	 Maricá/RJ
890.444/88 Emp resa de Socalcos I Básicos-SIACRO- r IO - Maricá/RJ
890.447188-Emp resa de Servicas 1 Básicos -s00000.910 - Nage/RJ
870.521188-Pauto Roberto Amerim Orciell - Vi'in.rifJ
890.630/88 Paulo Roberto Amorim Orciall C:reboei/RJ
890.022189-Gilberto Azarada Araujo - 9rici Fidetis/RJ
090.228189 Simon Wenna - Valenta/RJ
890.423/89-Maria Sanha Sgulmoro de Moraes 	 São Fidells/Campos/RJ
890.466089-Pa p hael Gramacho Cabreira - Santo Antônio de Pádua/RJ
890.467/89-Ra p hael Gramache Cabreira - Santo Antônio de Padua/RJ
890.493189-Ellomar da Silva Chaves - Santa Antônio de Pádua/RJ
890.531/89-Benedito Faria Teixeira - Sante.Antônia de Pádua/RJ
890.532189-1.1as Arruda Diante - 5. Antônio de Padua/RJ
890.748/89-Adaito Huniz Alvim S. António de Pádua/RJ
890.755189-Nelson Senso Cardoso - Casimiro de Abreu/RJ
890.761089-Clésio Ari de Dona Sartor - Laje do Muriae/RJ
890.797189-José Carlos Alves da Costa - Nova Friburgo/RJ
890 918/89-Sergio Luiz Ferreira de Oliveira-Bom Jesus do Itabapoana/RJ
890.985189-Giemac Mineracão Lida - Rio Cloro/RJ
890.993/89-Oliveira & Bradar Lida - Nova Friburgo/RJ
890.994/89-Paulo Mauricio Levo - Rio das Flores/RJ
891.155/89-Vivaldo Rangel - Casimira de Abreu/RJ
891.159/89-Sergio Canis Yama g ata - São Gonçalo/RJ
890.100190-Marcelo Bobba Mundial° - Cambuci/RJ
890.145/90-Marmoraria Belmonte Lida - Macaó/RJ
890.170190-Antônio Selem 6/migo Carneiro - Itaborai/RJ
890.185/90-Luir Alberto de Castro Serrão - Nova Iguacu/RJ
890.254/90-Rui Moradia de Sá	 Silva Jardim/RJ
890.248/90-Zeus Mineractles Lida - Maricá/RJ
890.320/90-Em p resa de Serv. e Incemos Basicos-5I05RO-010- Itaborai/RJ
890.331/90-Sergio de Paulo Pacheco - An g ra dos ReisARJ
890.361/90-Moacgr Rastro Evan gelista - Itaperuna/RJ
890.371190-Sergio Augusto Barbosa Bandeira - Silva Jardim/RJ
890.446/90-Ind. de Mármores (laivo Lida - Campos/RJ
890.450/90-Telus Mineracão Lida - Silva Jardim/RJ
890.536/90-Oto Pairize de Morais - Campos/RJ
890.551/90-Celsa JinrCawasaki - Bom Jardim/ Nova Friburga/RJ
890.577190-Aluiria Lutterbach Monnerat - Duas Barra/Cantagalo/RJ
890.000/91-Orlando Pereira Fraga - age Paulo de Frontin/RJ
890.007/91-Oracg Pontes de Si q ueira - Itaporuna/RJ
890.010/91-Osni Patricio Vieira - Mago/RJ
890.100191-Renato Ferreira Branco- ItaperunaiRJ
890.151/91-Helio Taras Rodri g ues Bor g es - Macaá/RJ
890.223/91-Viviane Cam p os de Rezende - Petrópolis/RJ

890.256191-Paulo Waldemar Ribeiro Fatcão 	 PetrOpolis/RJ
890.436091-Jairo da Silva Palmeira - Rio Bonito/RJ

RELAÇãO N9 238/92

FASE DE AUTORIZAM DE PESQUISA
NOTIFICAM PARA RECOLHIMENTO DA TAXA INERENTE A PUBLICAM DO ALVARA
DE' AUTORIZAM DE PESQUISA E RESPECTIVA COMPROVAM NO PRAZO DE 30
DIAS.	 (1,38)

890.071/87-Valdgr Gabriet - Conceitão da Barra/ES
890.072/87-Vald9r Goadiel - Conceição da Barra/ES
890.073,87-Valdur Gabriel - Conceicão da Barra/ES
890.081/87-Paulo Marcos Linhares Ribeiro - São Mateus/ES
890.082187-Paulo Marcos Linhares Ribeiro - São Mateus/ES
890.598/87-PEM080AN-Pedras, Mármores e Granitos Lida-Cachoeiro de
Itapemirim/ES
890.116/88-0debrecht Min. e Metalurgia Ltda - Conceição da Barra/ES
890.1/7/88-0debrecht Min. e Metalurgia Ltda-Cachoeiro de Itapemirim/ES
890.1/8188-0debrecht Min. e Metalurgia Ltda - Conceicão da Barra/ES
890./19/88-0debrecht Min. e Metalurgia Lida - Conceitão da Barra/ES
890.120188-0debrecht Min. e Metalurgia	 - Conceicão da Barra/ES.
890.19918F-Rodrigo Scaramussa - Itaguatu/ES
890.359/88-0debretht Minerando e Metalurgia Lida - São•Plateus/ES
890.360/88-0debrecht Mineraeão e Metalurgia Lida - São Máteus/ES
890.388/88-Walteir Corrêa de Mattos - ColalinalES
890.393188-MARbAL-Marmore Saloia. S/A - Mimoso do Sul/E5
890.395/80-M000AL-Mármore Salviano 5/A - Ma Juse da Calcado/ES
890.419188-Suels Ferreira Cl p riano - Mimoso do Sut/Casiacá/ES
890 504/88-0dillo Jose de Oliveira Silva - Bar r a de São 'Francisca/ES
890.539/88-0toniel Rodrigaes de Oliveira - Pancas/ES
890.554188-Paulo Vicente Gancalves Rezende - Beatal/Porciencula/251RJ
890.712/88-Rie Doce Ano caia e Minoração - Ploi.,,ros/ES
o95-564/88-Francisco Ftrnando Atte:, - Pleb e '. siE3
8 7 0.56 1 88-francisco Ferna--Jo Oito,	 riao,.er /ES
n o 0.5 78088-Pranci500 Perrindo Altoó -
566 661/AA-Arnalda Curimbaba - guri. Frarroit,
2701.454,58 O: cela Maria Ftrcrora Ave., i'_	 .,'a. da 5.I/ES
890.655/88 . Josmar Cote/as - dão Baoriet da
ev, 8i4/50-Levi Teixeira do Loca - Agaa
670.611/88-Serraria de Márm-ores ariranha	 Ltda - Cachoeira
do Itaeomirim/ES
890.002,89-Varonia Gaietti Neto - Barril d o r ia rronhiccu/ES
890.004/89-Ver g illo Gaietti Relu - Barra Ir. 53a 7 encisco/ES
890 007/89-Dianor Non" 0AkV7/ .,	 conpa,a,an-
5 5 0.029 , b7-Edival leen Alto; - Cadhaciro d . Irdoimirim/ES
890.104/89-Paulo Grota . Cachoriro de PapeddriorrS
890.108189-Gilson Luns - Atílio Vivacguiritoormirim/ES
890:116189-Ozório Machado Lima . Boa Esperanco/ES
890.1171119-Zenilda Bet p el Luvin g er - Pad ., Canário/ES
890.142/89-Pauto Roberto Amorlm Orciall - lirhares/FS
890.143189-Paula Roberto Ananim Drcioli - Linhares/ES
890.157/89-Mauro Miranda Loureiro - !Jarra de São Francisco/ES
890.160/89-Renato Ran g el - Cachoeira de Itapemirim/ES
890.165189-Jose Oswalda Costa Lon g a . IGna/ES
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890.172/89-Zenilda Betzel Luxinger - Serra/ES
890.174/89-Zenilda Betzel Luxinger - Pedro Canário/ES
890.184/89-Ravá g lia Min.. Ind. e Com. Ltda- Cachoeira de flasemirim/ES
890.185189-Ravé g lia Min.. Ind. e Com. Ltda- Cachoeiro de Itasemirim/ES

890.189/89-Granitos Matatias Ltda - Ibiracu/ES
890.2t9/89-GRAMIL-Graaitas	 e	 Mármores	 ltapemirim • Lide-Muniz
Freire/Ióna/ES
890.224/89-Edimar Alexnadre Rizzo - Linhares/ES
890.235/89-Adhemar Ferreira Ramos - Pancas/Conselheiro Pena/ES/MG
890.296/89-Mineracão Tacumâ Lida - Conceicão da Barra/ES
890.362/89-Ozório Machado Lima - Mantena/Barra de São Francisco/ES/MG
890.368/89-Granitos Matatias Lide - São Gabriel da Velho/ES
890.427/89-Arildo Joâo Pessin - Barra de São Faancisco/ES
890.428/89-Arildo João Pessin - Barra de São Francisco/ES
890.435/89-Ozório Machado Lima - Nova Venecia/São Mateus/ES
890.443189-Isaias Jasé No g ueira • Barra de Sào Francisco/ES
890.460/89-Antônio Wilson Fiorot - Santa Leopoldina/E5
890.463/89-Granitos Cachoeira Lide - Alegre/ES
890.465/89-Granitos Cachoeira Lide - Guacul/Alegre/E5
890.484/89-Sebastião de Otiveira Bonfim - Barara de São Francisco/E5
890.488/89-João Narciso Banana - Alfredo Chaves/ES
890.526/89-Hiran Sabino Coimbra - Ecoporanga/E5
890.536/89-Ademar Dat r Cot - EcoporangatAtatéia/ES/MG
890.550/89-Antônio Wilson Fiarat 	 Conceicão da Barra/ES
890.554/89-Galeno Tinoco de Rezende - Conceição da Barra/ES
890.555/89-Galeno Tinoco de Rezende - Conceição da Barra/ES
890.560/89-Helio Humberto Lince- Atitio Vivacqua/ES
890.568/89-Simone Veiga Haps - São Mateus/ES
890.574/89-Galeno Tinoco de Rezende - Boa Es p eranca/Nova Venecia/ES.
890.637/89-Leir Faria Scantamburto - Alegre/ES
890.646/89-Antônio Wilson Fiorot - Santa Leopoldlna/ES
890.650/89-Antônio WiLson Piorei - Santa Leopotdina/Serra/ES
890.662/89-Emar das Dores - Guarapari/ES
890.666/89-Edio Ferrari - Pancas/ES .
890.670/89-Domingos Pa g ani - Nova Venécia/ES
890.678/89-Antônio José da Mata - Ecoporanga/ES
890.680/89-Antônio Wilson Fiorot - Santa Leopotdina/E5
890.682/89-Jetus Mineração Ltda - /taperá/rim/ES
890.690/89-Justino Maraboti - Cachoeira de Itapemirim/Itapemirim/ES
890.696/89-Arildo João Pessin - Barra de São Francisco/Mantena/ES/MG
890.703189-Indústria de Mármores Italva Ltda 	 Cach. de Itapemirim/ES
890.725/89-8anderle y Marcon Ciciliotti-Rio Novo	 do Sul/Cach. de
/tapemirimIES
890.737/89-Antônio Wilson Piorei 	 Santa Leopoldina/ES
890.743/89-Granitos Matatias Lide - Ecoporanga/ES
890.746/89-Francisco Fernando Aliai - Pinheiros/ES
890.753/89-Celestino Coelho Knu pp - Santa Leopoldina/ES
890.779/89-Moacsr Zaroastro Zandomenico - Rio Novo do Sul/ES
890.784/89-Luiz Antônio Forneci - Barra de São Francisco/ES
890.787/89-Telus Mineracão Ltda - Serra/Fundão/ES
890.788/89-Nexton Dias - Alegre/ES
890.793/89-A g enário Gomes Filho - Ecoporanga/Barra de S. Francisco/ES
890.794/89-Aurides José de Atmeida - Barra de S. Francisco/ES
890.816/89-Telus Mineracão Ltda - Ecoporanga/ES
890.820/89-0dilio José de Oliveira Silva - Mantenósolis/E5
890.821/89-Marco Antônio de Oliveira Silva - Mantenópolis/ES
890.823/89-Marden Araújo Sardenha', - Cachoeira de /tapemirim/ES
890.845/89-Ant0nio Jac q ues Pomo-Reino Guandu/E5
890.849/89-Marcia David - Guacu/Bom Jesus de Itabapoana/ES/RJ
890.852/89-Márcio David - Sào José do Calcado/E5
890.862/89-Marco Antônio de Oliveira Silva - Boa Es p erança /ES
890.864/89-Alcina Aleixo Tonei - Conceicão do Castelo/E5
890.887/89-Eraldo João Fantin - Ecoporanga/ES
890.914/89-Sérgio Luiz Ferreira de Oliveira - Sào Mateus/ES
890.962/89-0-João Raiva Granitos Lide - Ecoporanga/E5

890.963/89-JR-João 'leiva Granitos Lido - Ecoporanga/ES
890.986/89-Graciano Ulisses Mento - Boa Esperance/E5
890.987/89-Graciano Ulisses Marta - São Mateus/ES
890.988/89-Graciano Ulisses Mento - São Mateus/Boa Esperanca/E5
891.015/89-Laurentino Romão Bezerra Filho - São Mateus/ES
891.034/89-Paula Caetano - Ataleia/Ecoporanga/ES/MG
891.035/8,9-1d/tio Mariani - Guarapari/Viana/ES
891.036/89-Ar g eu Madureira da Silva - Ecoporanga/ES
89/.037/89-Angelica Azeredo de Araujo - Eco p oranga/Nova Venecia/ES
891.079/89-Adeilton Alves - Alegre/ES
891.081/89-João Brunhara - Castelo/ES
891.104/89-Estavam Antonio Fiorio JUnior - Iconha/ES
891.106/89-Alvaro Cremasco - Pinheiros/ES
891.133/89-Adilson Borgeb Vieira - Itarana/ES
891.148/89-Luiz Carlos Toniato - Ibiracu/E5
891.008189-Ronan FIanco -Linhares/ES

RELAÇÃO 04 239/92

810.042/89	 Celeste Mariano da Rocha Silla - São Bania - RS
810.043/89	 Celeste Mariano da Rocha Sitia - São Boda - RS
820.070/83	 Eneida Melo Cruz - Cajamar/Caieiras - SP
820.589/83	 Norivaldo Antônio Terruggi - Guarei/Angatuba - SP
820.500/83	 Leda Nauschild - Guaruthas - SP
820.542/83	 Jair Binati - Suzano - 5P
820.250/84	 Antônio Fernando Barbosa - Monsaguá - SP
820.316/84	 Siderur g ica J.L. Ati p erti 5/A - Eldorado Paulista - SP
820.832/84	 nano Horng Lia - Santa Branca - SP
820.291/85	 José Ailton Dias - Eldorado Paulista - SP
820.475/85	 Miguel Munhoz Bonilha - Jun q uitiba - SP
820.481/85	 Sérgio Zordam Ferreira Neves - Miracatu - SP
820.672/85	 Marizilda da Costa Soer g o-Sente Isabel - SP
820.952/85	 Rus Mendes Reis - Ta p irai - SP
820.926/87	 Serrana 5/A de Mineracão - A p iai - SP
820.482/88	 Laerte Cubo I g lesias - Biri g ui/Coroados • SP
820.580/88	 Ari José Sca p inelli - Jundiai - SP
820.253/89	 Ari José Sca p inelli	 Jundiai - SP
820.677/81	 Pedreira Serra da Prata Lida - Paranaguá - PR
820.871/86	 Ceramina Industria, Ceramica e Mineracao Lide - Castro-PR
820.279/87	 Diamante Indústria de Cal Ltda - Atmirante Tamandaré - PR
820.627/87-Costalco-Min.,Ind. e Comércio Ltda - Ponta Grossa - PR
821.892/87 - Ceramina Indústria. Cerâmica e Minnracão Lide - Castro-PR
820.004/88- Minérios Industriais do Sul 5/A-MINEL-Rio Branco do Sul-PR
820.090/88 - Pedreira Central Ltda - Cam p o Largo - PR
826.255/88 - Saibreira São José Ltda - São José dos Pinhais -PB
826.328/88	 Cacilda Emitia Pozzi de Carvalho - Ibi p orã/Londrina - PR
826.154/09 -Gava & Cio Lida - São José dos Pinhais - Tijucas do Sul-PR
826.201/89-Plumbum-Min. e Met. S/A-Gru p a Lusma-Bocaiúva do Sul - PR
826.202/89-Plumbum- Min. e Met. 5/8-Grup o Luxma-Adrianopolis - PR
826.206/89-Plumbum- Min. e Met. S/A-Grup o Luxma - Adrianopolis - PR
826.209/90-Ptumbum Min. e Met. 5/A -Grup o Luxma- Adrianá p olis - PR
826.002/90 - Costalco-Mineracâo Indústria e Comércio Lide	 Castro- PR

, 826.178/90 - Com p anhia de Cimento Itambe - Castro - PR
850.697/86 - Mineração Tucurui Ltda - Marabá - PA
850.783/86	 Mineração Tucurui Ltda - Marabá - PA
850.791/86	 Mineração Ca p oeirana Lide - Almeirim - PA
850.798/86	 Mineracao Tacuma Ltda - I g ara p é-Mirim/Moju , PA
850.799/86	 Mineracão Tacumã Ltda - .Barcarena - PA
850.800/86	 Mineracão Tacumã Ltda - Acará - PA
Q50.853/86	 Mineracão Tucurui Lida - Marabá - PA
850.856/86	 Mineração Ca p oeirana Ltda - São Filio do Xingu - PA
850.881/86	 Mineração Ca p oeirana Lida - Almeirim - PA
850.883/86	 Mineração Ca p oeira'. Lida - Almeirim - PA
850.022/87	 Mineração Duarai'Ltda - Monte Ale g re - PA
850.023/87	 Mineração Doarei Lido - Menlo Ale g re - PA
850.02o /87	 Mineração Quere; Lida - Monte Ale g re - PA
850.354,87	 Mineração Tucurui Lide - São Filio do Xingu - PA
850.409/87	 MIneracão Caetetu Ltda - Marabá - PA'
850.412/87	 Min. Tacumã Ltda - S. Félis do Xingu/Conc. do Araguaia-PA
850.536/87	 Mineração Tacumã Ltda - Monte Alegre - PA
857 758/87 - Mineracão Quarai Lide - Conceicão do Ara g uaia/São Filio
In Xingu - PA

0 50.759/87	 Mineração Jaraucu Lida - São Filio do Xingu/Maraba - PA
850.136/90	 Aruá Mineracão Lide - Primavera - PA
815.003/85	 Adriana Borges de Freitas - Ararangua - SC
815.184/85	 Mineracão Sal.oba Lide - Morro da Fumaça- SC
815.054/86	 A g ostinho Bonatti - Itup oran g a - SC
815.068/86	 Elinar Theobaldo Soado - imbituba/Imarui - SC
815.086/86	 Romeu Fock - Joinville - SC
815.089/86	 Romeu Fock - Joienilb g - SC
815.106/86	 Cuss-Mineracão Lida - Florianó p olis - SC
815.204/86	 Adriana Borges de Freitas - Araranguá - SC
815.267/86	 Cuss-Mineração Lido - Imbituba - SC
815.025/87	 Baixa Saleta Gartet Lazzaretti	 Anchieta - SC
815.082/87	 Gramareto-Mineracão e Ex portacão Lide - Jaraguá do Sul-SC
815.448/87	 Alfredo Brand - IrieneO polis	 SC
815.600/87	 Jorge ALberto dos Santos Rosa - Gas p ar - SC
815:754/87	 Casar Bastas Games - /birama - SC
815.795/87 - SULCATARINENSE-Mineracão, Artefatos de Cimento, Britagem
e Construcoes Lide - Biguacu - SC
815.796/87 - SULCATARINENSE-Mineração, Artefatos de Cimento, Britagem
e Construcoes Ltda	 Bi guacu - SC
815.797/87 - SULCATARINENSE-Mineração, Artefatos de Cimento, Britagem
e Construcoes Lido - Biguaçu - SC
815.040/88
815.080/88
815.081/88
815.082/88
815.083/88
815.084/88
8/5.2/5/88

Ind. Carb. Rio Deserto Ltda-An g etina/Antônio Carlos - SC
Cuss Mineração Lida - Lag una - SC
Cuss Mineracão Lide - La g una - SC
Cyss Mineração Ltda - La g una - SC
Miaeracão Chietta Ltda - La g una - SC
Mineração ChieLla Lido - Laguna - SC
Davi Fornazari - Taiti - SC

	

815.233/88	 Osmar Grabowski	 Timbó/Benedito Novo - SC

	

815.332/88	 Klaus Guenther Narina - Btumenau - SC
815.354/88 - SULCATARINENSE-Mineração, Artefatos de Cimento, Britagem
e Construcães Lida - Biguacu/ - SC

FASE DE AUTORIZAÇÃO
NOTIFICAÇÃO
DE	 AUTORIZAÇÃO
DIAS.

810.411/87
810.412/87
810.107/88
810.114/88
810.117/88
8/0.180/88
810.500/88
810.035/89
810.036/89
810.037/89
810.038/89
810.039/89
810.040/89
810.041/89

DE PESOUISA
PARA RECOLHIMENTO DA TAXA INERENTE

DE PESQUISA E RESPECTIVA COMPROVAÇÃO

Com p anhia Brasileira do Cobro-Pinheiro
Companhia Brasileira do Cobre	 -
Francisco Manoel	 Inicio - São Jeronimo
Genésio Alves	 -	 Butiá/São Jeronimo
Genésio Alves	 -	 Palmares do Sul
Mario Jose Ba p tista - Cangussu -
Mineracão Olinda Lido - São José
Celeste Mariano da Rocha Silla
Celeste Mariano da Rocha Sina
Cataste Marlano da Rocha Sina
Celeste Mariano da Rocha Silta
Celeste Mariano da Rocha Silla
Celeste Mariano da Rocha Sala
Celeste Mariana da Rocha Sala

A PUBLICACÃO
NO

Pinheiro Machado
- RS

RS
- RS

RS
do Norte -
São Urja
São Borja
Sao Bor"a
São Seria
São	 Borja
São Bania
São Borla

Machado

DO ALVARA
PRAZO	 DE	 30

(1.38)

- RS
- RS

95
RS
RS
55
RS
RS
RS
R5

815.609/88
815.627/88
815.640/88-Cia.
815.641/88-Cia.
815.646/88
815.647/88
815.025/89
815.030/89
815.031/89
815.045/89

815.110/89
815.115/89
815.117/89
815.183/89
Sul	 - SC
815.194/89
Sul	 - SC
815.209/89	 -

- Edson Gaidzinbki	 - Sideró p olis	 - SC
- Eno Steiner	 - Major Gercino	 - SC

de Pesq.	 de Rec.	 Minerais-CPRM-Sâo Martinho/Icará - SC
de Pes q .	 de Rec.	 Minerais-CPRM-São Martinho/Imarui- 5C

Rubens Fock - Joinville - SC
Rubens Fock	 - JoinviLle - SC
João Vegini	 - São, Francisco do Sul	 - SC.
Alvaro de Calazans Gasoso Neves Filho - Grão Pará - 	 SC
Alvaro de Calazans Gasoso Neves Filho Orleans	 - SC
Antoninho Deoclecio Manosso -	 Cam p o Alegre - SC'

Antônio S g tvio Buris° Carneiro - Urussan g a - SC
Odemir Loto - Orteans - SC
Odemir Lotz - São Lud g ero - SC

- Alvaro de Catazans Gasoso Neves Filho - São Francisco do

-	 Alvaro de Calazans Gagoso Neves Filho - São Francisco do

Dutra Kraulz Carneiro - Bom Retiro 	 - SC
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815.291/89 Eduardo Ramos Gomes 	 - São Bento do Sul	 - 5C julgamento do Processo 	 Etico-Profissional CF/4 ne 10/91, ACORDARAM, 	 por
815.300/89 Ruiter Antônio Borges	 - Grão Pará/Braga do Norte - SC maioria	 de votos,	 dar provimento	 parcial ao	 recurso interposto	 pelo815.318/89 Cubatão Dra g agens Lida	 - Joinville - SC Apelante,	 reformando a	 decisão	 do Conselho	 Regional de	 Medicina	 do
8/5.409/89 Fredolino Manguer Welter	 - Ponte Alta	 -	 SC Estado de São Pau/o,	 que lhe aplicou a pena de "Suspensão do	 Exercício
815.426/89 Adilson Koch - Ascurra - SC Profissional por 30 	 dias", prevista na letra "d", 	 do artigo 22 da	 Lei
815.448/89
815..469/89

Mi g uel Sommariva - La g es	 - SC
Oscar 61w-cila	 - Bom Retiro	 - SC

3.268/57,	 abrandando	 para "Censura	 Pública	 em	 Publicação	 Oficial",
prevista na letra	 "c", do artigo 22, da 	 Lei no 3.268/57, por	 infração

815.470/89 Oscar Giaretta	 - Alfredo Wagner 	 - SC aos	 artigos 89	 e 77	 do Código	 de Etica	 Medica vigente	 à época	 dos
815.474/89 . Oscar Giaretta	 - Bom Retiro	 - SC fatos, correspondentes	 aos artigos	 17 e 19	 do atual	 Cadigo de	 Etica
815.099/90
815.242/90

Antônio Carlos Ferreira	 -	 São Martinho/São 	 Bonifácio	 -
Vinicio Pedro Cimin 	 -	 Benedito Novo -	 SC

SC Medica.

815.097/91 Albano João Thais - Blumenau/Gaspar - SC
815.185/91	 Paulo Roberto de Lucca 	 - Timbe do Sul	 -	 SC ( 0 ) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no D. O. de

17-12-91, Seção I.
ELO/ES PRATA SALOMÃO

RETIFICAÇÃO

Na Relacão n g 233/92, DOU de 21/5/92, Secão 1, página n g 6352, onde
se lê: '830.393/91 - En gescavo Mineracão Ltda - Coromandel/MG.

• 830.393/91 - En g escavo Mineração Ltda - Coromandel/MG.

Leia-se: . 830.393/91 - Engessava Minorado Lida - Coromandel/MG.
.830.398/91 - En g essava Mineracão Ltda - Coromandel/MG.

(0f.n9 75/92)

Ministério dos Transportes
e das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 09 25, DE 25 DE MAIO DE 1992

O Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações, no
uso de suas atribuições, resolve:

Art. 10 Ficam reajustadas as tarifas dos serviços de
Transporte Ferrovierio Urbano de Passageiros na Região Metropolitana de
Belo Horizonte, operados pela Companhia Brasileira deTrens Urbanos.CBTU,
para o valor de Cr$ 800,00.

Art. 29 As tarifas reajustadas na forma da presente Por
teria entrarão em vigor a partir de 17 de maio de 1992.

AFFONSO ALVES DE CAMARGO PEITO

(Of. n9 85/92)

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES

Empresa Brasileira de Planejamento . de Transportes

.	 DESPACHO

Faço publicar que consoante competência constante do artigo
69, Inciso XII, do . Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa,
autorizei com dispensa de licitação, com amparo nas disposições do ar
tigó 49, Inciso VII do mesmo Regulamento e Lei n9 7.418/85, a despesa
estimada no valor de Cr$ 60.000.000,00(sessenta milhões de cruzeiros)
concernente à aquisição e recarimbagem de vales-transporte, para atou
dimento aos servidores da Empresa, em favor do Banco de Brasília S/A
- BRB (Cr$ 56.500.000,00), Viação Anapolina Ltda (Cr$ 2.500.000,00) e
Empresa Santo Antonio Ltda (Cr$ 1.000.000,00),

Brasília, 25 de maio de 1992.

CLOVIS FONTES DE ARAGÃO
Diretor-Presidente

(Of. s/n9)

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

-RECURSO EM PROCESSO ETICO-PROFISSIONAL 09 10/91 (*)

ORIGEM: CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Os membros do Pleno do
Tribunal Superior de Etica Médica do Conselho Federal de Medicina,
reunidos em sessão realizada em 03 de dezembro de 1991, referente ao

(Of. no 804/92)

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Presidência

ATO 09 705, DE 21 DE MAIO DE 1992

O MIN/STRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO', no uso
de sue(' atribuições p tendo em vista o disposto no § 28, do art. 49,
da Lei n . 0.211, de 22 de Julho de i991,reSolve:

Proceder às seguintes alterações no Quadro de Deta/hamento,de
Despesas publicado co Diário Oficial da União Seção I, de 16/09/92, doe
Unidades da Justiça do Trabalho, abaixo discriminadas:

FONTE 100	 cR$ 0.000 eu

15113 : TRIBUNAL REEIDNAL 00 IRA5ALH0 DA 12 . REGIA°

Programa	 0300700242016.0001 - MANuTENÇÃO DO SERvIÇO DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS

De	 3490.30 - 74.162
Para	 : 3490.39 - 74.162

LUIZ JOSÊ GU/MARXES FALCÃO

ATO 89 729, DE 21 DE MAIO DE 1992
•

O MINISTRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o dieposto no § 2 2 , do art. 49,
da Lei n . 8.211, de 22 de julho de . 1991, resolve:

Proceder às seguintes elteraçõee no Quadro de Detalhemento de
Despesas publicado no Diério Oficial de União Seção /, de 16/03/92, doe
Unidades da Justiça do /ruim:abo, abaixo discriminadas:

FONTE 100	 CR$ 1.000 00

15118 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17 . REGIÃO

Programa	 0200400132029.0001 - PROCESSAMENTO DE CAUSAS
De	 : 3190.11 - 20.000
Para	 : 3190.08 - 20.000

LUIZ JOSÉ GU/MARÃES FALCÃO

(Of. n9 223/92)

DESPACHOS

Dispenso de licitação contratação de serviços e
aquisição de peças de veicu/os Ford, a Plana/to de AutomOveis 5/Anos
termos do art.22, inciso VI, do Decreto-Lei n . 2.300/86, para empenho
da importância total de Cr$ 6.000.000,00(sels milhões de cruzeiros),
consoante pareceres tecnicos que constam do Processo IST-6.649/92.

Em 13 de maio de 1992

RUDYARD STARLING SOARES
Ordenador de Despesa

Ratifico o ato de' dispensa de lio tação acima, des-
ta data.(Processo TST-6.649/92).

Brasilia-DF, em 13 de maio de 1992

LUIZ JOSE GU/MARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente

(Of. 59 47/921



- OANARAO-ROSA
RR01631440
PESCA DE ARRASTO CON TRACAO 80181612.404

6.497	 .0380A90A 56, 22-05-92 8E96 166114/70656 	  6.465

oultRo be DETALNANENTO DA DESPESA
TRNSUMAL RE086824. DO TRABALHO/1a.

.6110 705, 21-03-92 18718150 	

ESTAMO SoC/AL
GERAL DO COUR. SEGURADDRA s/A.

.8081A8IA 5, 10-09-02809? 840E8 	  6.4E8

ESTAMO sOCIAL
1080081 SEGURADORA 1/4.

.8001A8IA 89, 114242811? SM? 	

- ALTERADA° DE DRA20
DELIBERADA!, NORMATIVA RR 300 DE 25/11/91
.084161. 1691/191169 314, 15.42 SOR EnBRAluR 	  6.466

- ANEXO II 681 ATO DECLARATORIO NI 142 DE 19/05/92
MLNA REDACAO

.ATO DECLARATORIO 144, 25-05-92 61016 6 010/6111 	

CASSADA° DA AUToRIZACAO
0067462624 7810094 DE s.Ros GERAIS.

.06062017640 1, 09.0542 61081,506En6i07 	  6.485

- CESSO GRATUITA
/NOVEL

	

6.467	 DEpARTAMEIITO DO RATR/Mon60 DA UN1Ao.
AsSOCIADAO DE RAIS E ANIGoS Dos ERDERCIONAU - ARAE -

.7081,4816 430, 22-05-92 66219 061 	 	 6.471

coeRANDA
SERVIDOS 80E314005

.DELID. IORBATIVA 313, 15-05-92 soR EURATUR 	  6.466

	

6.483	 - calcuRso ?MILICO
NSCOLGOACAD

unas° DO MURAL 81.3, E 068885.
.80910004 185, 12-05:92 3120 09889 	  6.468

- CREDENUMENTO
IsENCAO
16170STO DE RENDA NA FoNTE

TL rUnLICADO7S INDUsTRIAls LTDA.

	

6.467	 .670 0E9649.110 80, 18-09.928068 8566/001 	  6.484

- CREDITO EXTEkio
PROGIUMA DE REARARELKARENTo DO ESERcETD
pRoTOSTA DE osetTRÁTAcAo

	

6.471	 .8EN099EN 1654, 25-05-92 80 	  6.464

- CR/AcAD
60401618110 REGIGNÁL

poRANGAN - GO, E ouTRos.

	

6.476	 .eoRTARIA 57, 22.5-92 69009 1611.614/7Rest 	  6.465

- ARMAS NUNICoEs
FERREIRA SERVIDOS DE 0I9I430010 e SEGURANDA LTDA.

. pORTARIA 381, 20-03-9274 51070EA0P 	  6.468

- ARQUIVAMENTO 00 9(001880
001800102-14.1286081

ACAO SOCIAL DE 88671109E07I74810 DE JUVENTUDE, 6001090.
.0E884010, 23 .03-0284 0900 	

- 6143-11E09 166/20 MRS 3168 A 3195/92
SESTA° ORDINARIA

JosE 09111 *4908, (891605.
.ATA 3.188, 28.1-92 1608? 104/20 	

- 0000-9E9/ 160/60 838 714 A 721/92
SESSAC, ORDINÁRIA

ENtRVEND6IIENTOS CATARATAS DEDORACAO E ARTE0ANATo LTDA, E ouTRos.
.ATA 714, 27-01-92 KM 140/6c 	
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ÍNDICE DE NORMAS
.400 0006.0010899 50, 010/0809, 25-05-92 	
.ATO DECURAToRlo 	 510/454. 18-05-92 	

6.449	 .470 5E0L200T0010 144, 516/01571 25-05-92 	
.6258000, DAGEN, 18-06-91 	
.0050900, 50617/148F, 18-05-92 	

LEGLSLATIv0"

.LE/ *ADUARIA 8 . 424 25.-92

ExEcUT6S0

6.483
6..

6.455
6.484

.0760010 SEN NumERo, 25-05-92 	  6.457

.DECRETO 5071 FIVILER,s, 25-05-92 	  6.457

.0E98E10 5611 16011782, 25-05-92 	  6.457

.6640270 sEm mmEito, 25-05-92 	  6.403

.ESCUTO 3061 102IERO, 25-05-92 	  6.463

RRES/DENDIA DA RERDELIDA

.CREDENCIAL, 25-05-92 	
 224'.66N0A0E2 182, 23-03-93 	

.9080740 143, 25-05-92 	
 t.ttt.MENSAGEM 184, 25.05-92 	

,

.DESRACNO, 104/16/5161ES-0J, 25-05-92 	 	 6.465
ANATARIA 56, I90/3/18050, 22-0542 	  6.465
"976R1A 57, 104114/80236, 22-05-92 	  6.095
. p0070810 513, 164,64/80236, 22-05-52 	  6,465
.808E41116 59, 1134214/70001, 22-05-92 	 	 6.465

SECRETARIA DO DESEtwoLvIDENTo REGIoNAL

• .124261. NORMATIVA 315, 6666110708, 15-05-92 	
	

6.466
.DELIO. NORMATIVA 3/4, EMBRATUR, 15-05-92

	

	
	

6.466

MINUTEM 00 0089000

.476 3.620, CONTAM, 17-02-92 	
 6:X25.0288000, 8900, -05-92 	

-841674 5, 600E, 25-05-92 	  6.467
.18810/816 355, 964/00410, 06-05-92 	  6.465
.9027ARIA 351, 581/0EA88, 20-05-32	  6.468

MINISTER/o' DA MAU.	 ,

:7988808 2, 0101100, 14-05-92

MINUTEM Do EXERCITO

..0018464,66, 059/1102, 25-05-92

	

	  6.468

MINISTERIO D“DUCACAD

.66008400, 81880, 12-05-92 	  6.468
.666684093, 8R8/8RE85, 19-05-92 	  6.469
.0E5,400, 1.17193/NO, 19-05-92 	  6.469
. poRTARIA 185, 9780E, 12-05-92 	  6.468

8060079000 00 SAUD?

.0E5M0612, 8100R0I, 22-05-92 	  6.469

.02586002, 1200058, 26-05-92 	  6.469

.66608000, 11441115, 12-05-92 	  6.469

.680180980, 2608D5/E61058, 20-05-92 	  6.469

8190016100
,

09 0
,
62

:, .
2, 1000)8*

pLAmEJANENTO

.0E07A960, 066570787, 25-05-92 	

.0068400, 51667/609, 13-05-92 	

.00080010, 5001/6328, 20-05-92 	

.DESDA., suNAB, 25-05-92 	

.16R0E9 DE 88(4006 1, 5051/ER7, 19-05-92 	

.90111. 1N1E68. 428, Sm, 22-05-92 	

.RORT. I100061. 431, GR, 22-05-92 	 •

.70810804 5, susER, 15-05 92

.RORTARIA 89, suSER, 11-05-92 	

.9001000A 293, sAG, 25-05-92 	

.PORTARIA 429, GA, 05.01-92 	

.705946114 430, 49, 22-05-92 	  6,475

.REsOLUCAO 1, SUsE8/0108, 06-05-92 	  6.485

.00001.0040 2, 503E7/7857, 06-05-92 	  6.486
.065016,040 3, 61110,70608, 06-05-92 	
.0E00440A0	 0400870108, 06-06-92 	  6.486
.RESOLUDAD 5, SUSER/CNSP, 06-05-92 	  6.486
.RESOLUCAO 6, susER/Dxsy, 06-05-92 	  6.486
.006014080 7, 00507/0104. 06-05-92 	  6.486
.RCSOLUCAO 8, S80E8/608*, 06-05-92 	  6.486

MINUTEM 08 *006041000* E
• MORNA AGRARIA

.06504416o, INERA/RRESI, 25-05-92 	 	 6.489

MINISTERID rio ERMA.,
E DA ADNINIsTRADA0

.0258400, 6095, 25-05-92 	

.08870601, 0010, 25-05-52 	  t.27

.00074010, 041/0911, 10-04-92 	

.DESRACHo, 8667/091, 15-05-92 	

nittisTERIO DE 8/1640 E ENERGIA

:::11g:Lt*;4',17::fss-151in
NINUTER/0 DOS TRA6608oRTES

E 0A5 6066014446025

.g'i174fa' 2,021,

	

,20:°
 20-05-92 	

 Ur7

ENTRADES DE 806041920040 DO EXERCI.
DAS pRoF153063 LIBERA75

	

.4406040 17-4, CIA, 25-05-92 	  6.497

TRIBuNAL 541E8I05 DO 'RÁBA.

	

.ATO 705, 80E06, 21-05-92 	  6.497

	

.810 729, 81E59, 21-05-92 	  6.497

	

88084470, 83ES2, 13-05-92 	  6.497

ESTADO MAIOR DAS FORCAS ARMADAS

.70186111A 1.792, 25-05-92

	

	  6.464

SECáDTARIA DO MElo 7806ENTE

6.494
6..
6.485
6.4668
6.464
6.470
6.470
6.485
6.487
6.483
6.470

60111sTERIO DA pREVIDENcIA SOL/AL

.8E58964/0, 1015/0052, 25-05-92 	  6.495
6.468	 .680842140, 2980/8*, 21-05-92 	

.PORTARIA E, 0,05/10686, 14-05-92 	
 6:51	.610581010, 2811/5000, 20-05-92 

6.495

ÍNDICE POR ASSUNTO

- ALINDA 6 0 . DO ARTIGO 2 DA RESoLUDAD LISP NR 17/6;06'20/12M
	 - 041011124440

IRABALM ININTERRURTO"
0904810108 100E001101 5/4.ALTERADA°

.6610944040 7, 06.08 .92 608? 008E1/EN58 	  6.485	 .80010028 8, 14-05.2 885 1850/0ERR 	  6.495

- A9100100*0 DE FINICIONAMENTO- ALTERADA°
8ARA48410 1 DO ARTIGO 1 641 RE800060A0 0407 69 20/87

	
cURS0 DE FIL00004

.110044600 4, 96-00-927188 016028/0458 	  6.486
	

FAEINDADE DE 701030114 00108014010560390 00 0440201.00-00.
.DEDRETD 5911/0.5600, 25-05-92 FXEC 	  6.463

ResolucAo 008808 8/91 08 0/52/91
.1080.0/200 5. 06-05-92 8088 0U8E8/926? 	  6.426	 AUTORIEACAO RARA FUnc/oNANENTo

oRGANIRAcAo FÊNIX 02 ,526660461CA SoCIEDADE CUL LTDA.
QUADRo DE DE0208620110 DA 0008004 	 .FoRTARIA 355, 05-05.2 111 388/82408 	  6.468

TRIBUNAL REGIONAL Do 1RA84400/170.
.019 729, 21-05-92 787 88E51 	  6.497

410014 . C. CO ARTIGO 2 DA RESOLUDAD CNS. ER 17/65 DE 20/12/88
.1E0010060 7, 06-05-92 IIEIV 06097/99916 	  6.456
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EscRITORIO REGIONAL
sAo RAIMUNDO NONATO -P/.

.PORTARIA 55, 22-05-92 SENA IGARA/PRES/ 	  6.465

MITA CE CONCILIÁCAo E JULGAMENTO NA 4 1041110
ILISMA DO TRABALHO
.LEI CROMARIA 8.426, 25-05-92 LEO 	  6.449

- CURSO DE FILOSOFIA
AUTORIZACAO DE FUNCMAMENTO

FACULDADE DE MOSOFIA E CINGIAS IRMANAS DE ~POLIS..
.DECRETO SEM .ERO, 25-05-92 EXEC 	  6.463

'ITCTUI'ISrgrE:g="
cAIELA BEREFICIENTE DOS EMPREGADOS DA CSN - RJ.

.DESPACHO, 25-05-92 1196 CRPS 	  6.493

RECURSO INTERPOSTO
pEsCA LATO NAR S/A.

.01900110, 25-05-92 MIA CRPS 	  6.493

D.EkL000AR/c,0. 00 NORMATIVA NR 305 9026/11/9125/11/91

.05106. 0409011/A 314, 15 .05-92 SER R909014R 	  6.466

- DENARCACAO ADNINISTRATIVA
TERRA UDIGENA VANOMANI
NOMOLOGACAO

ESTADOS DE RORAIMA E ARAMAS,
.DECRETO SEM NUMERO, 25-05-92 EXEC 	  6.457

RAMICACAD

6.494

BANCO og ERASILIA S/A, E OUTRO.
.OESP00110, 25-0692 MIO GEIPOT 	 	 6.497

0A71E005000
DESPACROS-MEC 0190/111

.DESRACMO, 19-0542 9E0 0196/110
	

6.469

RAMICACAO
CLAUDETE METRE CE SOUZA ALVES.

.DESPACHO, 52-05-92 1110 EMA 	  6.469

RAT/FICACAD

15.05-92 159 	  6.497

M. 11,/,11p,à-1„1,ÁRA INCRA/PRESI

VARIG - VIACAO AEREA RD:GRANDE/4SE, E ouTROS.
.DESPACHO, 25.42 RARA INCRA/PRESI 	  6.489

- DISTRIBUICAO GRATUITA DE PREIllos
DEspAcHOS-MLIP SRRF/3RF

CAMELO RIBEIRO CIA LTDA, E OUTROS.
.0ESPACN0, 25-05-92 MEIO 50111/301 	  6.486

.pOSITO
.REsOLIJEAoY, '°6-o,,92 ME. SUSEPTCNSP 	  6.486

- rININO‘e%SCAL
AJO COMPA1311A NACIONAL DE SEGUROS.

.RESOLUCAO 2, 06-0542 AM SUSEP/CMSP 	  6.496

DIRETOR-FISCAL

.0050000003, g_m!e° .g'.;USEP/C1,51. 	  6.486	
- ENTREGA DOS RECURSOS

FUNDOS DE PARTICIPADA° DOS ESTADOS - DISTRITO FEDERAL E DOSNUNICIPIOS
DEPARTAMENTO DO TESOURO NACIONAL.

- De=5,2,2RA NiCRA/PRES!	 .PORT. 19961111. 423, 22-05-92 REI? GA 	  6.470

DISPENSA DE LICITACAO
VARIG - VIROSO AEREA RIOSSAHRENSE, E OUT.. 	

- ESCRITORIO REGIONAL

.DESPACNO, 2605-92 MARA INCRA/PRESI 	

	

6.4e9	
CRIACAO

sAo RAIMUNDO NONATO -Pl.
.PoRTAR00 58, 22-05-92 SENA 00120/70507 	 6.465

- °:IPS'I,:IVA.:CL'I'IrA=	 TRANSFORMACAO
IUTIFICACAO	 .	 POSTO DE CONTROLE E FISCALIZACAO DE PARI/EIRA - PI, E OUTROS.

.à?,',1„"L;t-'','"-`95% ,15E.
000101.
	 6.459	

.PORTARIA 59, 22-05-92 SENA IBANA/PRES! 	  6.465

• CRUCAO
- DESPACHOS-MEC UNIG/FIC 	 PORINGATU - GO, E OUTROS.

DURENSA DE 110111100 	 .PORTARIA 57, 22-05-92 SENA HIÁNA/PRESI 	  6.465
RAMICACAO

.DESPACNO, 19-05-92 IIEC 05116/60 	  6.449	 - ESTATUTO SOCIAL
ALTERACAO

- DESPACHOS-15M SitlIf/3RF 	 LONDON SEGURADORA S/A.
DISTRIBULCAO GRATINTA DE PREMDS 	 .PORTARIA 89, 11 .05-92 TIEFP SUSEP 	  6.467

CAMELO RIBEIRO E C/A LIDA, E OUTROS.
.DESPACNO, 3 .05-92 NEFP SRRE/3RF 	  6.464	 ALTERACAO

GERAL RO COEMRCIII SEGURADORA S / A.
- CESPACHOS-ILEFP/EACEN	 .PORTARIA 5, 15-05-92 NEFP SUSEP 	  6.018

REFORILA ESTATUTARIA - E OUTROS
COOPERATIVA DE,E.0111A E CRED/TO MU. COS FUNCIONÁRIOS DE PAES MENDOXCA S/A LEDA, E
OUTROS.

.DESPOSO, 18-06-3 NE,P BACEN 	  6.485	 .RESOL0100.6, 06-05-92 SEIO SUSEP/C1ISP 	  6.486

- .ugv,:rDI F IP-ri'10	 - EXPRESSA° MOHETARIA DA UM DIARIA
.ATO DECLARAI°. 53, 25-05-92 MEEP 519/0511 	  6.483

RÁTIFICACAO	 •
SOEI ASSESSOR/A E SERV/COS LTDA. 	 - EXPULSA° DE ESTRANGEIRO
IMPRENSA NACIONAL.	 .ER RODRIODES SOLETO.

.DESPACIO, 25-05-92 NEFP SUNAB 	  6.488	 .DECRETO SEM NUMERO, 25-05 92 1030 	  6.457

- DESEACNDS-11.1/SHOLI 	 CARLOS ALEJAHDRO GARR..
ARQUIVAMENTO DE PROCESSO 	 .DECRETO SEM NUMERO, 25-05-92 EXEC 	  6.457

ACAO SOCIAL CE CONFRATERNMCAO DE JUVENIUDE, E OUTROS.
.DESPAC110, 25-05-92 MJ SNDC 	  6..7	 I

- TUNDO DE CONSTITUI. PARA AS SOCIEDADES CIVIS SEM PIN, LUCRATIVOS
- DeE,.....,V=S INSS/SENG	 .RESOLUCAO 8, 06.05-92 RIFO SUSEP/CNSP 	

INUIGIOILIDADE DE LICITACAO
EDITORA NO1 LTDA, E OUTROS. 	

- 51/E1,1=r.gliin 00=0 DOS ESTADOS - DISTRITO 1011601 E DOS MUNICIPIOS

.PESPACHO, 20-05-92 MPS INSS/SENG 	  6.494	 DEPARTAMENTO DO TESOURO NACIONAL.
.PORT. /N1ER/1. 428, 22-05-92 MET? GM 	  6.470

- DESPAL1tS-MTA SAFTORM

".11011n0100, 10-04-92 MIA SOE/ORO 	  6.490

- DESPACNOS-MTA SHT/DIIRT
ENTIDADES SINOICALOBRASILEIRAS

FEDERACAO DOS' TRABALHADORES NO CCRIERCIO DO ESTADo DO Rlo GRANDE CO SUL, E OUTROS.
.115100110, 15-05-92 NTA 591/0061 	  6..489	 DEMARCACAO ADMINISTRATIVA

TERRA INDIGVIA TANCIIANI
- DESPACNOS-SENA INAMA/SUPES-RJ 	 ESTADOS CE AMIMA E AMAZONAS.

INEXIGIOILIDADE DE•LICITACAO 	 .DECRETO SEM NUMERO, 25-05-92 EXEC 	  6.457

.0 l'A'C'D1%/:EL.%!.912.'áA 11041A/005CS-R2 	  6.465
- I.EL

-=N:'`	
CESSA° GRATIMA

DEPARTAMENTO DO PATA/M.0 DA UNIA°.

.ágtrIgg'l 01-1V-9"21E;PSUSEP/C9SP	  6.486	
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE - PR.

.PORTARIA 430, 22-05-92 IlEiP CJI 	  6.471

- UPOSTO CE RENDA NA FONTE
CREDENCIÁNENTO

DESIGNACAO	 /SEROA°

.11.150LUCA07:"00-0..52';',,,D,..%;2;- 	
 6.486TL PUBLICAM. INDUSTRIAIS LTDA.

.ATO DECLARALORIO 80, 18-05-92 MOR' 359/011 	  6.434
•

. 'll'AFErná'Cl0""""°
GRUPO DE ATENCIMENTO INTEGRADO DE PSICOLOGIA E PSICOPED.WA LTDA.	 - IHEXIGIBILIDADE CE LICITACAO

.DESPACNO, 25-05-92 MEX CMP/11101 	  6.468	 DESPACHOS-SEMA MAMA/RIPES-RJ
ELEVADORES OTIS LTDA.

' RATIFICACAO	 .DESPACHO, 25-05-92 SENA IBAMA/SUPES-RJ 	  6.445
RÁPIDO,ZEF/R JR. LTDA.

.DEs pAcIlo, 20-05-92 NEFP SERT/811{ 	 	 6.485	 ...TITICACA°
.PARECER 2, 14-05-92 .1 00111111 	  6.468

RATITICACAO
.0E31.1010, 13-05-92 ME. 5551/6111 	  6.484	 RATIFICAC.

EDITORA IDO LIDA.
RATITICACAO	 .DESPACHJ, 25-05-92 EIS USS/DESE 	  6.43

VARIG - VEACAO AEREA RIO GRANDENSE STA, E OUTROS, E OUTROS.
.DESPAC110, 18-05-92 SOE? SRRF/14RF 	  6.464	 RATIELCACAO

.DESP0010, 22-0542 MS PROCRIE 	  6.469

NTS111=%/P/SUNAB	 RATIFICACAD
SACI ASSESSORIA E SERVICOS LTDA. 	 .DESPACHO, 20 .70-0219 E100ROE 	  6.469
IMPRENSA NACIONAL.

.DESPACKI, 25.-92 HM sotas 	  6..	 RATIFICACAO
AP. MARKETING E EDITORA LTDA.

RATIFICAM	 .DESPACHO, 22-05-92 MS INAMPS 	  6.449
DESPACHOS-MEC FRP/pRESI

TOSTE MALTA ADVOGADOS S/C, E ouTRos. 	 ITAUTEC INFORMÁTICA s/A.
.DESPACHO, 19-05-92 MEC FRP/PRESI 	  6.469	 .0:3300110, 20-05-92 MI INAMPS/CCTCSP 	  6.469

- ENTIDADES SINDICAIS 0.1SILEIRAS
DESPACHOS-MIA SNT/OHRT

FEDERA.° DOS TRABALHADORES NO COMERCIO DO ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL, E OUTROS.
.DESPACHO, 15-05-92 *TA SHT/DNRT 	  6.4119

ILIC2W""""

'CrN=UBLICO
LINDOLF0 A. DO AMARAL Fl., E CUTRol.

.PORTARIA IBS, 12-05-92 XED ETFSE 	
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DESPACHOS-11PS DISS/S0-0
RATIFICADA°

ED/TORA NOP L7DA, E OUTRAS.
.8ES09080, 20-05-52 095 I2S5/1E1/1/ 	 	 6.494

- ISENTA,
IttPOSTO DE RESIDA IN FONTE
CREOENCIAMENTO

7L PUBL/CACOES INDUSTRIAIS LIDA.
.650 (66169410(10 00, 16-05-72 MEFP to,r15	 • ..	 • • • ....	 6.484

- MOA DE UNICELIACAO E JULGAMENTO NA 4 MOIO
JITSTICA DO 700161.110
CMACAO
.161060l//6106 8.426, 25-05-92 CO 	 	 6.449

- JUSTUA DO TRAMINO
CRIACAO
JUSTA DE CONCILIACAO E JUDOMPIITO NA 4 ROIA°
.661 ORDINARIA 8,426, 25-0502 LM 	  6.449

- NISSO DIPL./MICA
MIMAI SUIATOPODK CZEINERMISKI, O OUTROS.

.CREDENCIAL, 25-05-92 	   	 6.464

- 20. REDACAO
ANEXO II DO ATO OECIARATORIO RR 142 DE 19/05/92
.ATO DECLARATORIO 144, 25-01429110 SEN/DPAP. . 	  6.453

1
- PARÁGRAFO 1 DO ARTIGO 1 DA RESOLUCACAO CliSP NO 24/87

ALTERADO
.RESOLUCAO 4, 66-05-92 MEM SUSEPONSP 	  6.485

-56183 DeARMASTO COM TRATO POTORMADA
CAIWPAO-ROSA
PROIBIDA°

.PORTAMA 56, 22-05-92 SEU IDAMA/PRESI 	  6.465

-5660201606  MINER/O
8E1L10E6-100 0506/06 NRS 237 A 259/92

ARTSIO NUNES DOS SANTOS, E OUTROS.
.1602500 837, 2542-92901 001116* 	  6.495

- PESSOAL
DESPACHOS-MÁ. SAF/1104
.DISPACSO, 10-04-92 (10 (61/2(9 	  6.490

- P(110 80411(1 BASIC°
VALOR DE FINANCIAMENTO
PRODUTOS AGRICIXAS
.PORT. INTERR. 431, 22-00-92(21909 	GR	 6.470

- PRODUTOS ASRICOLAS
PRELO 6111100 P.A.00
VALOR DE FMAHCIAMENTO
.PORT. nrruan. 431, 2242-92965005 	  6.470

- PROGRAMA DE REAPAREUMMEMO DO EXERCITO
PROPOSTA DE COARATACAO
CREDITO EXTERNO
.10/01491 184, 25-05-92 PR 	  6,464

- POING.
PESCA (0 8006110 COE TRAÇA° MOTORILIDA
CÁMÁRAO-ROSA

.30019106 56, 22-05-92 SERA IGAMA/PRESI 	  6.465

- PROP.TA DE CONTRATACAO
((96410 (9901040
ARMAM DE REAPARECEM.. (9 928(0050
.1105AGE9 184, 25-05-92 PR 	 	

6.464

- 010(80 01 DETALOMENTO DA DESPESA
AUFRACAO

.07r;29"1
 2'1=2LTS'? 1#600///0/179.

*111 USAI
18I66*81 REGIONAL 00 1(00(061120.

.3.10901, 21-05-02 757 PRES 	

011000 DEMONSTRATIVO

".!500'Il CA' 2'93, 2542-92 DEEP SAG 	

- RATIFICACAO
MSPERS“E LICITACAO

0(352 (1 ATIENCINEXO 1195(0(0(9 (05100049406PSICOLDGIA 98(1091(0100/5 4500.
.0ES0A010, 25-05-92 NEX 015/110.6 	

DESPACT0S-NEFP/SUNA8
DISPENSA DE L/CITACAO

SADI ASSESSORIA E SERVIL. LTDA.
IMPRENSA NACIONAL.

.0.5960, 3-05.92315? MOO	  6.438
INEXIGIBILIDADE OE LICITADA°
.060(0(8 2, 19-01-02131 105106 	  6.468

DISPERSA DE LICITARA°
.DESPACIO, 13-156-92 11E18 S811/651 	 	

6.054

DISPENSA DE LICITADA°
VARIG - VOTA° AEREA RIO GRANDENSE 1/A, 1841(03, E OMR..

.10310010, 10-05-02005? SE1F/1411 	  6.484

8E130609-811 FRP/PRESI
DISPENSA DE LICETACAO 	 •

TOSTE MALTA ADVIODLOS S/C, E OUTROS.
.DESPACIO, 19-05-92 MEC FRP/PRESE 	

UKOIMILIDATM DE LICITACAO
RS16001-673 10S1/0014

EDITORA $0.1 LUA, E OMR..
.D.PACIO, 20-05-92 ISIS Dessisvn 	

(ESTOPAS-0a 111MG/HI
DISPENSA DE LICITADÁO
.1013003- 19-05 . 92 MEC UF60/111.. 	 ............	 6.467

INEXIGIBILIDOE CE LICITACA0
.010/900, 22-05-92 111 FICOU. „„ 	 • - ..	 6.469

INEXTRIBILIDADE DE LICITADO
EDITORA NOP LTDA.

.0E092690, 00-75-92506 DISSMEST.. 	 	
6.493

DISPENSA DE LIDITALÁO
CLAUDETE METO DE SOUZA ALVES.

.01119 • n, 12-05-92 MEC UMA 	 	
6.46,9

DISPENSA DE LICITACAO
AMIDO Orli JR. LTDA.

.DESPACIO, 20 . 05-92 NEFP 15181/8159..	 6.485

DISPENSA CE MUTUO
DEMALIMG-MARÀ INCRAMRESI

VARIG VSACAO AEREA UMGRANDESSE, E OUTROS.
.DESPACHO, 25-05-92 MARA INCRA/PRESI 	 	

6.489

- REAJUSTAMENTO
TARIFAS DOS SERVICOS 16 TRANSPORTE 1E3A0TIA010 MANO DE PASSAGEIROS

COMPARMA BRASILEIRA DE TRENS URDAMOS • MEU.
.9005919 25, 25-06-92 1170 G 	 	

6.497

%22
CAIXA TEMPICIENTE 00S EMPREGAOOS D1A LS4 - RJ.

.0010110, 0042-52219 CRO 	  6.493

DEOITO PREVIDENCIARM

.06(00004, 20-00-/O 	 6.493

REFORMA ESTATUTARIA - E OUTROS
DESPACHOS-NEPA/0AM

COOPERATIVA 00 EC010110 E CREDITO *MUS DOS 146110048101 DE 00(6 6/91002 (/611(6, E
OUTROS.

.DE192110, 18-05-91 MET? BACEN 	  6.485

- RELACOES-ME (108/04 309 237 A 239/92
PESMISA DE MINERO

ARTSIO INNEN DOS SANTOS, E OUTROS.
.RELACAO 2.37, 25.04-92921 136510. 	  6.495

- R:=CAO DE DOCUMENTOS

.04(02(0 S0R0:5: '1 ',V05-92 FIEM SARFAIU 	  6.464

- REPOILICACAO
ODORO DEM.S7RATIVO

PORTARIA 293, 25-05-92 MEFP SAG 	  6.483
- RE0060010 ONSP O 8/. 0104/1211/

ALTERACAO
.066050920 5, 06-05-92 NEP, SUSEIVOIS

- RESSARCIREM° DE DESPESAS
REPFLOCAO DE DOOMEISTOS

.00001 (0 91041101,1, 10-0542 1712 S010/889 	

- RET/TICATA0
(0/5915/0 53912.0104 1706, E [OTROS.

.9(43109 253.8, 22-0542 MIE OMMUDG 	

.18/00A0 17-1, 25-05-92 010/4. 068

- REIMPIA0 CROLVARIA
.ATA 3.620, 17-90-8294 CONTRAN 	

- TERRA /NDIGENA TRONAM
16210.0180
DEMARCALO ADMINISTRATIVA

ESTADOS DE ORAM E AMAZONAS.
.DECRETO 101 MISERO, 25-05-92 EXEC 	  6.457

- TERRENO DE MARIMA
DEPARTAMENTO CO PATRIMONIO DA UNIA°.
CLOPANNIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO - COUSA.

6010(00 409, 22-05-0230(180 	  6.470

- TROA. ININTERRUPTO
AMOR/PACO

.ParArIre 14-01-02/931 0955/3890 	  6.495

6.497	 •

6.497

6.467
- SERVICOS PRESTADOS

COBROU
...MI:41120,11VA 313, 1542.10168 USW. 	  6.466

6120-0E95 111/20 1106 111093195/03195/92
P.E CELSO AMES, E OMR..

.940 3.181, 28-01-92 MEM 160/20 	 	 6.471

	

6.497	 9121-001 101/65 MRS 714 A 721/92
EMPREENDIMENTOS CATARATAS DECORACAO E ARTESANATO LM E
-0 	

, OUTROS,
10 714, 27-01.92 IIEFP 1CC/6C 	  6.476

	

6.497	 4661 0/0 • 02004106 0/49/900 E 568M900111101.
JOTA 5, 25-55-92 11.1 COE 	  6.4:67

- 0010/ 031 SERVIDORES MILITARES PEDERAIS

	

6.483	 VALOR
.PORTARM 1.792, 25-05-92 EMFA 	  6.464

REAJUSTAMENTO

	

6.468	 110022/09 169(16(199 (0 10(71 URBANOS -
.PORTARM 25, 2242 .92301 01 	  6.457

- TRANSFORMCAO
ESCRITOR/O REGIONAL

	

6.469	 09(10 61 CONTROLE E FISCALIZADA° DE	 - P/, 1841368.
.PORTARIA 59, 22-05-92 SENA 1601A013E51 	  6.465

- UTILICADE PUBLICA FEDERAL

	

6.04	 ASSOCIAM DE POUCO AMPARO AO DEFICIPITE MICO 160 0(010 CARDITE, E OUTROS.
PORTO V17.1A-PA.

.DECRETO	 611.80, 2542-92 EXEC 	  6.463

DISPERSA DE LICITADA°
POMO° PE 61170104EI1 SIA.

	

.DESPACIO, 15-05-92 9198(111 	

DISPOGA 119270C20
~COR MARCELMO & ISA LTDA.

,DFS30010, 21-05-92 MPS INSS/DO

1/10161.LIDADE DE LICSTACAO

	

.01S00110, 23-00-9265 FIODOE 	  6.469

6.497

-
SOLDO D. SERVID.E5 MILMARES FEOEROS
JORRARIA 1.792, 2546-92 EMIA 	  6.464

- VALOR DE FI10261260190
PRODUTOS AGRICOUS

	

6.494	 80E108/110 E66/10
.PORT. INTEO. 431, 22-05-92 110915 	 6.470

- VETO PARCIAL
.01/1(0080 1(0, 25-05-92 PR 	  6.464

- (110 9010.

	

6.469	 .MENSAGEM 183, 842-5293 	  6.464

IMMISMILIPOE 01 106I10C20
01040 (013133001 E EDITORA LEOA.

.KNACIP, 22-05-1.2	 1/4111. 	



PARA QUEM QUER SABER MAIS

Coleção das Leis do Brasil

1990 — Números I a VI
1991 — Números I a V

A legislação brasileira reúne os decretos, emendas
constitucionais, leis complementares, decretos

legislativos, leis e medidas provisórias, emitidos •
pelo Poder Legislativo e Poder Executivo

Adquira seus exemplares na Imprensa Nacional
SIG — Quadra 6 lote 800 — 70604-900 — Brasilia-DF

Informações: 226-6812

EDITORAÇÃO
DE

PUBLICAÇOÉS OFICIAIS
As regras básicas à editoração de pUblicações oficiais em uma obra

especializada, contendo elementos, definições, modelos e outras
informações necessárias a todos os profissionais de editoração.

Informaedes: Imprensa Nacional — SIG — Quadra 06 — Lote 800 — Brasília — DF
CEP 70604-900. Fone: (061)226-6812

TERÇA-FEIRA, 26 MAI 1992
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PARECERES DA CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA
Informações: Seção de Assinaturas e Vendas da IN.

Fone: (061) 226-6812

	."*".



roam

Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA!

verifique a data de vencim
entoAo receber o seu jornal,

da assinatura.

„.

10.4

6502	 SEÇÃO I DIÁRIO OFICIAL TERÇA-FEIRA, 26 MAI 1992



OUTROS MODELOS:

Solicite orçamento através
dos telefones 226-2586 ou
321-5566 R. 312/299

AQUISIÇÕES:
Imprensa Nacional

Verul.1 , 	,,lnattiras
1/43(	 o6 lote 800

CCP -70604.900 Brasilia DF

Venda Exclusiva
para órgão Público

TERÇA-FEIRA, 26 MAI 1992
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eo

INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO riE ORIGINAIS

As instruções que se seguem para uso do presente modelo de-
vem ser rigorosamente observadas. Entregando sua materia de acordo com;
essas instruçoes, garantimos a divulgaçao no Diario subseqüente à data;
da entrega.
'1. O texto deverá ser datilografado em papel tipo ofício, usando fitai'
nova e tipos limpos, em espaço um, corpo dez, na medida de 18 cm dei
largura para os textos; no caso de balanços, tabelas e quadros, as me-1
,didas deverao ser de 18 cm para uma coluna e de 37 cm de largura para;
iduas colunas da página.
1 2. Avançar dez espaços datilograficos quando abrir paragrafo no texto.,
3. Datilografar em letras maiusculas e centralizadas os titulos e sub-i
,titulos. Entre os títulos, use espaço duplo, para maior facilidade dei
'leitura.
4. Evitar anotações, erros de datilografia e quaisquer rasuras.
5. Aproveitar as areas demarcadas, datilografando rente as margens pon
Itilhadas,	 sem ultrapassa-las.
j 6. Tratando-se de balanços e/ou mataria com mais de uma lauda, indique
.1a ordem a ser seguida, numerando-as no verso.

1 7. . Não amarrotar nem dobrar o original, a nao ser ao longo 	 da	 .linha
'pontilhada.
1 8. No caso - de meteria paga, quando o erro for falha da TN, 	 as reclama-]	 -
i çoes deverao ser formuladas, por escrito, 	 ate o 5 2 dia util apos a pu-1
,blicação.

8
i9. para encontrar o valor a ser pago pela publicação-,basta multiplicar'
'o numero de espaços ocupado pelo texto, indicando nas margens 	 direita'

8

le esquerda,	 pelo preço do espaço em vigor: 	 Cr$	 16100,00	 . Anexe che'
'que nominal a IMPRENSA NACIONAL, no valor global da publioaçáo e envie I

9 i pelo Correio. 9
MSIS: Por motivos tecnicos, o espaço do nosso gabarito	 corresponde	 ai
1,5 cm de uma regua,comum.

10
1 10 ...0 nome do signatario constante da materia deverá vir em letras maitSs;

e a assinatura nao podera . atingir o texto, sob pena de	 comprome-,'cuias
10

!ter a nitidez do mesmo.	 •

11 11

1212

1313

1414

1515
NOTA:Tomando-se o texto acima 	 como exemplo para fins de cálculo,

teríamos ó seguinte valor global:

Cr,;	 16.100,00	 E 11	 (espaço ocupado)=Ca177.100,00

16
16 

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASILIA: Cr$ 700,00


